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I. INTRODUÇÃO. ALCANCES DO ESTUDO

O presente estudo busca identificar e analisar o estado atual dos marcos regulatórios sobre 
os programas de Operador Econômico Autorizado (OEA) nos treze países-membros da Associação 
Latino-Americana de Integração (ALADI), incluindo seus planos de ação previstos, para, posteriormente, 
efetuar uma análise comparativa do estado atual dos requisitos exigidos pelos programas para obter a 
certificação.

O estudo inclui tabelas dinâmicas e gráficos ilustrativos do estado das normas regulatórias 
em vigor e do conteúdo dos requisitos. Também são levados em consideração os principais tipos de 
operadores intervenientes da cadeia logística internacional e as diversas categorias e subcategorias de 
requisitos previstos pelas normas nacionais dos países-membros da ALADI.

A metodologia utilizada apoia-se em documentos e relatórios de trabalho publicados pela 
Organização Mundial das Aduanas (OMA), pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), pela 
Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), pelo Sistema Econômico Latino-Americano 
e do Caribe (SELA) e pela Secretaria de Integração Econômica Centro-Americana (SIECA). Também foram 
usados textos normativos nacionais dos países-membros da ALADI e textos internacionais, a saber, a 
Estrutura Normativa de Padrões para Assegurar e Facilitar o Comércio Global, conhecida como Estrutura 
SAFE, da OMA, e o Acordo sobre Facilitação de Comércio, da Organização Mundial do Comércio (OMC). O 
estudo constitui, portanto, um documento de referência, com informações sujeitas a alterações pelos 
países-membros da ALADI.

O trabalho é estruturado da seguinte forma: em primeiro lugar, apresentam-se aspectos gerais 
do OEA do ponto de vista jurídico e considerações relevantes para compreender seu esquema de 
funcionamento. Nesse momento, explicam-se as principais disposições contidas na Estrutura SAFE da 
OMA, considerada uma referência fundamental para examinar o nível de progresso das legislações 
dos países da ALADI. Adicionalmente, descrevem-se outros processos de interesse, em particular, o 
Acordo de Facilitação do Comércio da OMC como instrumento internacional que aborda as medidas de 
facilitação do comércio para os operadores autorizados.

Em segundo lugar, estuda-se o marco regulatório de cada país-membro da ALADI. Para 
facilitar sua compreensão, são consideradas as seguintes categorias: programas OEA operativos e em 
desenvolvimento, normas regulatórias nacionais e planos de ação previstos.

Em terceiro lugar, analisam-se os requisitos e demais condições particulares que devem ser 
cumpridos pelos operadores que desejam obter a condição de OEA. Estas informações são apresentadas 
de forma detalhada em tabela dinâmica anexa ao estudo.

Por fim, expõem-se algumas conclusões e possíveis recomendações para que a ALADI e seus 
países-membros possam criar novos espaços de cooperação técnica, com o objetivo de harmonizar os 
programas OEA da região com os padrões internacionais e facilitar o estabelecimento de acordos de 
reconhecimento mútuo dentro da região. O estudo não objetiva fazer recomendações pontuais sobre 
as políticas que, nesse âmbito, os países-membros da ALADI podem adotar de forma independente.
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II. A FIGURA DO OPERADOR ECONÔMICO AUTORIZADO NO CONTEXTO INTERNACIONAL

1. Antecedentes

Após os ataques terroristas em Nova Iorque (2001), que levaram à destruição das torres gêmeas, 
e dos atentados em Madri (2004) e em Londres (2005), a maioria dos países do mundo considerou 
necessário fazer frente a possíveis situações de vulnerabilidade nas cadeias de abastecimento, 
reforçando as medidas de segurança nas fronteiras, mas, ao mesmo tempo, facilitando as atividades 
comerciais lícitas.

Este cenário levou as administrações aduaneiras a assumirem um papel que não se limitasse 
à simples arrecadação, já que foi necessário reforçar as medidas para assegurar a cadeia logística do 
comércio internacional perante potenciais ameaças de terrorismo, narcotráfico, crime organizado 
internacional e outros crimes conexos.

Tendo em vista a necessidade de regular esse difícil contexto, e visando ao equilíbrio entre 
segurança e facilitação, em julho de 2005 o Conselho da OMA, em período de sessões em Bruxelas, 
elaborou e aprovou um sistema que visava aumentar a segurança ao mesmo tempo em que facilitava 
o comércio internacional, denominado Estrutura Normativa de Padrões para Assegurar e Facilitar o 
Comércio Global, mais conhecido como Estrutura Normativa SAFE. A maioria dos países do mundo tem 
manifestado interesse em implementar o sistema. 

A partir do conceito de Operador Econômico Autorizado da OMA, começaram a surgir 
outras iniciativas análogas, como o programa Customs Trade Partnership Against Terrorism (C-TPAT), 
implementado nos Estados Unidos para a segurança física da carga, e o Programa OEA da União Europeia, 
voltado essencialmente para a segurança da cadeia logística internacional.

Com o objetivo de facilitar sua aplicação normativa, a Estrutura SAFE passou por diversos processos de 
revisão e de atualização. Publicada pela primeira vez em 2005, sofreu atualizações nos anos 2007, 2010, 
2012, 2015 e 2018. Em junho de 2007, o conceito de Operador Econômico Autorizado foi oficialmente 
incluído e foram elaboradas disposições mais detalhadas para a implementação dessa figura.

2. Objetivo e definições

O conceito de Operador Econômico Autorizado (OEA) tem sua origem especificamente no Pilar II da 
Estrutura Normativa SAFE1, focado em particular na colaboração entre as aduanas e as empresas. Seu 
objetivo é fazer participar o setor privado na tarefa de garantir a segurança da cadeia de abastecimento, 
criando uma aliança com esse setor na busca do fortalecimento da segurança e minimizando os riscos 
na cadeia logística2.

Nesse contexto, a figura do OEA consiste na qualificação outorgada às empresas envolvidas 
no movimento internacional de mercadorias –independentemente de sua função na cadeia logística 
(fabricantes, importadores, exportadores, agentes de comércio, transportadores, agentes de carga, 
intermediários, operadores portuários e aeroportuários, operadores de terminais, depositários ou 
distribuidores)– que cumprem com as normas de segurança estabelecidas e, portanto, gozam de 
benefícios ou de vantagens, economizando tempo e custos. Isto permite que o investimento das empresas 
em sistemas de segurança se traduza em benefícios derivados da agilidade na gestão das mercadorias.

1 SAFE: Framework of Standards to Secure and Facilitate Global Trade (pela sigla em inglês) é o marco normativo estabelecido 
pela OMA para assegurar e facilitar o comércio global.
2 A ideia central da colaboração entre aduanas e empresas é a seguinte: “Se as aduanas podem confiar em seus sócios comerciais 
para avaliar e resolver as ameaças enfrentadas por sua própria cadeia logística, o risco por elas enfrentado se reduz. Portanto, 
as empresas que demonstrarem intenção de melhorar a segurança da cadeia logística serão beneficiadas. Diminuir os riscos 
ajuda as aduanas a desempenharem suas funções de segurança e a facilitar o comércio legítimo”. (Declaração constante das 
“Diretrizes de alto nível para os acordos de cooperação que forem celebrados entre os membros da OMA e a indústria privada 
para aumentar a segurança da cadeia logística e facilitar o fluxo do comércio internacional”).
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Por sua vez, a Estrutura Normativa SAFE, no Anexo I, define um OEA da seguinte forma: “É uma 
parte integrante do movimento internacional de mercadorias, sem importar o motivo, que foi reconhecido 
por uma administração nacional de aduanas por cumprir com as normas da OMA ou com normas 
equivalentes em matéria de segurança da cadeia logística. Os OEAs podem ser fabricantes, importadores, 
exportadores, despachantes aduaneiros, transportadores, agentes de carga, intermediários, operadores 
portuários, de aeroportos ou terminais, operadores de transporte integrados, operadores de depósito, 
distribuidores, operadores de transporte”3.

No mesmo sentido, o documento intitulado Cómo Salir del Laberinto Fronterizo: una 
evaluación de las iniciativas de facilitación del comercio en América Latina y el Caribe4 apresenta a 
seguinte definição: “os OEAs são assinaturas certificadas pelas administrações aduaneiras nacionais, que 
provam que os padrões relevantes de segurança são cumpridos nas cadeias de abastecimento, com base 
na análise completa e exaustiva de suas instalações e de seu comportamento aduaneiro e tributário”5. 

Com base nesse marco conceitual, os objetivos do OEA estão voltados principalmente para:

a) assegurar a cadeia logística do comércio internacional por meio da implantação de 
medidas mínimas de segurança contra atividades ilícitas e condutas criminosas, baseadas 
em padrões internacionais;

b) concentrar os esforços e recursos das autoridades aduaneiras e de outras instituições 
de controle de fronteira, envolvidas no comércio exterior, naqueles operadores que 
representarem maior risco para a segurança, mediante atividades relacionadas com 
terrorismo, contrabando, tráfico de entorpecentes, etc.;

c) facilitar as operações de comércio dos agentes que obtiverem a certificação OEA;
d) incrementar a competitividade e as oportunidades de crescimento do setor privado.

3. Estrutura Normativa SAFE: análise de sua estrutura e conteúdo

A versão 2007 da Estrutura SAFE continha basicamente disposições detalhadas sobre os 
requisitos e obrigações para a aduana e os OEAs. Já a versão de junho de 2010 reuniu todas as diretrizes 
da OMA destinadas a apoiar a aplicação da Estrutura SAFE.

Na versão de junho de 2012, foram incorporadas as partes 5 e 6 sobre a gestão coordenada de 
fronteiras e a continuidade e retomada da atividade. Além disso, foi adicionado um novo Anexo I para as 
definições dos termos básicos, dentre os que se destaca a figura de carga de alto risco.

A versão de junho de 2015 incluiu um novo Pilar III para promover a cooperação entre as aduanas 
e os demais organismos públicos, a fim de garantir uma resposta governamental efetiva e eficiente ao 
desafio da segurança da cadeia logística. A versão incorporou ainda as normas relativas às informações 
antecipadas das mercadorias e a definição de contêiner, entre outras alterações. E esta edição de 2015 é 
a que será matéria de análise deste estudo, uma vez que a esmagadora maioria dos países da América e 
o Caribe que estabeleceram ou que preveem estabelecer programas OEA se baseiam nela.

Por fim, a recente versão de junho de 2018 amplia os objetivos da Estrutura Normativa SAFE 
no que diz respeito ao fortalecimento da cooperação entre as autoridades aduaneiras, e incentiva a 
cooperação entre as aduanas e outras agências governamentais envolvidas no comércio. Também 
incorpora um listado de benefícios OEA.

Em linhas gerais, a Estrutura SAFE oferece às administrações aduaneiras um modelo 
procedimental e padrões para facilitar o trânsito de mercadorias mediante cadeias de abastecimento 
seguras de comércio internacional, estabelecendo acordos de cooperação entre os organismos 

3 Estrutura Normativa SAFE, junho 2015 
4 Elaborado pelo BID (2017, pág. 110)
5 Tradução livre da SG-ALADI. 
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fronteiriços e destes com o setor privado. Em outras palavras, a Estrutura SAFE foi desenhada para ser o 
ponto de partida para a aplicação dos programas nacionais OEA.

Neste contexto, a Estrutura SAFE tem por objetivo estabelecer padrões internacionais para:

o promover a segurança e a previsibilidade;
o facilitar o movimento fluído das mercadorias mediante a gestão integrada da cadeia 

logística;
o incrementar a cooperação entre as aduanas;
o aumentar a cooperação entre aduanas e o setor privado; e
o contribuir para o desenvolvimento das aduanas com relação aos novos desafios e 

oportunidades do século XXI.

A Estrutura SAFE repousa em quatro princípios fundamentais:

o Informações eletrônicas antecipadas: harmonizar as informações eletrônicas antecipadas 
que são exigidas para as importações, exportações e trânsitos.

o Gestão de riscos: comprometer-se a utilizar um sistema consistente de gestão de riscos 
para enfrentar as ameaças à segurança.

o Inspeções da carga de exportação: fiscalizar as cargas de exportação de alto risco, 
preferentemente utilizando métodos de inspeção não invasivos.

o Parceria com o setor privado: outorgar benefícios às empresas que cumprirem com as 
condições ou requisitos de segurança da cadeia logística e que utilizarem melhores 
práticas.

É importante salientar que esses objetivos e princípios visam principalmente à criação de normas 
que permitam um trânsito ágil e eficiente de mercadorias, mas mantendo a segurança nos processos. 
Também envolvem toda a cadeia de abastecimento, elevando seu nível de controle e de segurança.

Quanto à sua estrutura normativa, o SAFE foca-se em três pilares básicos, vinte e oito padrões 
normativos –que servem como guia para a aplicação dos programas OEA no mundo inteiro– e cinco 
anexos, a saber: Anexo I: Definições;Anexo II: Elementos de dados; Anexo III: Dados sobre a segurança da 
carga aérea enviados antes do embarque; Anexo IV: Condições, requisitos e benefícios dos OEAs e Anexo 
V: Resolução do Conselho de Cooperação Aduaneira no que diz respeito à Estrutura Normativa para 
Assegurar e Facilitar o Comércio Global.
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A seguir, apresentamos um breve esquema de sua estrutura normativa:

 O primeiro pilar, relacionado à cooperação aduana-aduana, aborda onze padrões, baseados 
nos seguintes princípios: I) harmonização no requerimento das informações eletrônicas da 
carga de forma antecipada; II) gestão de risco para assegurar a carga perante ameaças; III) 
inspeção da carga de exportação.

 O segundo pilar, relativo à cooperação aduana-setor privado, contempla seis padrões, 
baseados nos seguintes princípios: I) participação de todos os intervenientes da cadeia 
logística; II) utilização progressiva pelo setor privado das melhores práticas de segurança; III) 
outorga de benefícios tangíveis pelas aduanas; IV) geração de sinergias entre os dois setores, 
visando a uma maior segurança e facilitação.

 O terceiro pilar, referente à cooperação entre aduana e outros serviços governamentais, 
compreende onze padrões, baseados nos princípios a seguir: I) promoção da cooperação 
mútua; II) atualização dos procedimentos e dos acordos de cooperação entre os órgãos 
envolvidos; III) harmonização dos requisitos dos programas ou sistemas de segurança; IV) 
uniformização das medidas nacionais de controle; V) adoção de medidas de continuidade 
e retomada do comércio; VI) estabelecimento de acordos de cooperação com órgãos que 
trabalham juntos nas fronteiras; VII) harmonização de medidas de controle transfronteiriço; 
VIII) compromisso da OMA em elaborar e atualizar os mecanismos de cooperação com as 
organizações governamentais internacionais.

Finalmente, e considerando que a aplicação da Estrutura Normativa SAFE representa um desafio 
para as administrações aduaneiras, a OMA sugere aplicá-la de forma gradativa e flexível, isto é, em várias 
fases segundo a capacidade e a autoridade legislativa de cada administração.

4. O esquema Operador Autorizado no âmbito do Acordo da OMC sobre Facilitação de Comércio

O Acordo sobre Facilitação de Comércio da OMC (AFC) surgiu como um dos principais resultados 
da IX Conferência Ministerial da OMC, celebrada em Bali, na Indonésia, em dezembro de 2013. O AFC 
tem grande impacto na redução dos custos de transação no comércio internacional e representa um 
desafio de implementação para os membros da OMC.

Nesse sentido, a grande maioria dos países-membros da ALADI estabeleceram, como prioridade, 
a implantação e o fortalecimento dos programas OEA com base nos padrões mínimos da Estrutura SAFE.

Cabe salientar que, além das diretrizes detalhadas na Estrutura SAFE sobre o OEA, o AFC, em 
vigor desde fevereiro de 2017, em seu art. 7o, inciso 7o, relativo às Medidas de facilitação do comércio para 
os operadores autorizados, incorpora certos critérios e diretrizes gerais que regulam os requisitos que os 
operadores devem cumprir para serem certificados, bem como os benefícios associados à certificação.

Dentre os critérios para obter a condição de operador, em virtude do parágrafo 7.2 do art. 7odo 
AFC, incluem-se os seguintes:

a) histórico adequado de cumprimento (leis e regulamentos de aduana e conexos);
b) sistema de gestão de registros que permita controles internos necessários;
c) solvência financeira (incluindo fianças ou garantias); e
d) segurança da cadeia de abastecimento.
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Uma vez que os operadores cumprem com esses critérios, passam a ter acesso a uma série 
de vantagens em matéria de facilitação do comércio. Nos termos do parágrafo 7.3 do art. 7o, serão 
concedidos pelo menos três dos seguintes benefícios:

a) redução de requisitos de documentação e dados; 
b) redução da frequência de inspeções físicas e exames;
c) liberação rápida;
d) pagamento diferido de impostos, taxas e encargos;
e) utilização de garantias globais ou redução de garantias;
f ) apresentação de apenas uma declaração de Aduana para determinado período; e
g) despacho nos locais do operador autorizado ou outro local autorizado pela aduana

Por fim, o parágrafo 7.4 do mesmo artigo incentiva os países a basearem seus programas OEA 
em normas internacionais, e o parágrafo 7.5, a negociarem acordos de reconhecimento mútuo (ARMs) 
entre seus respectivos programas.

5. Programas OEA

A fim de fortalecer a segurança da cadeia logística do comércio internacional, as autoridades 
aduaneiras desenvolveram programas nacionais OEA com base em um conjunto de procedimentos 
relativos aos processos de requerimento de certificação, revisão, aprovação ou rejeição e renovação, 
dentre outros, inseridos em pautas mínimas de atuação estabelecidas na Estrutura SAFE e voltadas para 
a busca de equilíbrio entre a segurança e a facilitação do comércio.

Portanto, podemos definir o programa OEA, em termos gerais, como um programa aduaneiro 
de certificação voluntária pelo qual um operador pode ser certificado após processo de avaliação das 
instalações de sua empresa, bem como de suas práticas, procedimentos e documentação, dentre outros 
aspectos considerados pelas administrações aduaneiras.

Os operadores que podem ser certificados são todos os intervenientes da cadeia logística 
internacional: importadores, despachantes aduaneiros, concessionários, transportadores, dentre 
outros6. Os interessados devem apresentar o requerimento junto às administrações aduaneiras e se 
submeter a um processo de auditoria. Os critérios de elegibilidade7 incluem o histórico de cumprimento 
dos requisitos aduaneiros, um sistema satisfatório de gestão dos registros contábeis, solvência 
financeira e, fundamentalmente, padrões adequados de proteção e segurança. Todos esses critérios 
foram reunidos no AFC.

As empresas que cumprem com esses critérios podem beneficiar-se de medidas adicionais 
de facilitação de comércio8, como: redução de inspeções aduaneiras físicas e documentais; rápido 
processamento e liberação da carga; prioridade durante os períodos de alerta de ameaça elevada ou de 
retomada das atividades depois de algum incidente e procedimentos simplificados para cumprir com 
requisitos administrativos mediante uso de declarações aduaneiras simplificadas.

6 Conforme Anexo I da Estrutura SAFE de junho 2015: “Os OEAs podem ser fabricantes, importadores, exportadores, despachantes 
aduaneiros, transportadores, agentes de carga, intermediários, operadores portuários, de aeroportos ou terminais, operadores de 
transporte integrados, operadores de depósito, distribuidores, operadores de transporte”
7 Segundo a Estrutura SAFE de junho de 2015, os critérios incluem “histórico favorável de cumprimento das normas aduaneiras, 
compromisso demonstrado com a segurança da cadeia logística (…) e sistema eficiente para gerir os registros comerciais e oferecer 
garantias de rentabilidade”.
8 A Estrutura SAFE inclui, em seu Anexo IV, uma lista de benefícios que podem ser oferecidos pelas administrações aduaneiras. A 
lista é apresentada em quatro grandes categorias: 1) medidas para acelerar o despacho da carga, reduzir o tempo de trânsito e 
reduzir os custos de armazenagem; 2) acesso às informações; 3) medidas especiais para fazer frente à interrupção do comércio 
ou altos níveis de ameaça; e 4) elementos a serem considerados para a participação em programas de processamento da carga.
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Adicionalmente, a certificação OEA pode servir como marca de qualidade, que permite ao 
operador atingir uma imagem segura e confiável em termos aduaneiros e financeiros. Também, ao 
cumprir com padrões de proteção e segurança, pode ser considerada uma empresa segura, o que 
significa ser um sócio comercial confiável com alcance global.

5.1. Panorama geral dos programas OEA operativos e em desenvolvimento na região América e 
o Caribe

Conforme edição 2018 do documento denominado Compêndio dos Programas de Operadores 
Econômicos Autorizados, elaborado pela OMA, existem atualmente 77 programas OEA operativos e 
17 programas em desenvolvimento em países da América e Caribe, Ásia, África e Europa. Este último 
programa reúne as vinte e oito economias da União Europeia.

Na região de América e Caribe existem atualmente cerca de dezesseis países que já contam 
com programas OEA operativos (Argentina, Bolívia, Brasil, Canadá, Colômbia, Costa Rica, Equador, 
Guatemala, Jamaica, México, Panamá, Paraguai, Peru, República Dominicana, Uruguai e Estados Unidos) 
e dois com programas em desenvolvimento (Chile e El Salvador). A maioria desses programas foi criada 
nos últimos seis anos.

Alguns países implementaram seus programas nacionais OEA com outra denominação, como: 
Canadá (PIP), Costa Rica (PROFAC), Estados Unidos (C-TPAT), México (NEEC) e Uruguai (OEC).

A abrangência de operadores elegíveis apresenta diversos níveis de alcance, podendo incluir, 
na cadeia logística de comércio exterior, unicamente a exportadores e importadores, ou então a 
despachantes aduaneiros – especialmente nos programas nacionais em fase inicial, como Argentina, 
Chile, Equador, El Salvador e Paraguai –, ou abranger todos os agentes na cadeia de abastecimento – 
como Brasil, Costa Rica, Guatemala, República Dominicana e Uruguai.

Em todo o mundo, há mais de 32.0009 empresas com condição de operador, das quais 14.885 se 
encontram na região América e Caribe, entre importadores, exportadores, transportadores, agentes de 
aduana, depositários, dentre outros. Brasil, Canadá, Jamaica, México, República Dominicana e Estados 
Unidos são os países com maior número de certificações na região.

Abaixo, a Tabela 1 apresenta os programas nacionais OEA operativos e em desenvolvimento, 
sua denominação, datas de lançamento, agentes elegíveis, número de certificados OEA por país e 
autoridades nacionais envolvidas na certificação.

9 Dados extraídos de apresentação feita pelo Servicio de Administración Tributaria de México (SAT), por ocasião da conferência 
OEA-MERCOSUL: “Segurança da Carga e Facilitação do Comércio mediante Programas Operador Econômico Autorizado do 
MERCOSUL, realizada na sede da Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de Integração (ALADI),dias 14 e 15 de 
agosto de 2018.
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Tabela 1 - Programas nacionais OEA operativos e em desenvolvimento

País Nome do programa Início Operadores elegíveis
até o momento

Número de 
certificações (*)

Autoridades 
envolvidas na 

certificação
Estado

Argentina (*)
Sistema Aduanero 
de Operadores 
Confiables (SAOC)

2006 Exportadores e importadores 4 AFIP - DGA Operativo

Bolívia OEA 2015
Exportadores, importadores, 
despachante aduaneiros,
transportadores, agentes de carga

31 Aduana Nacional Operativo

Brasil OEA 2014 Todos os agentes da cadeia de 
abastecimento 84

Receita Federal /
ANVISA, VIGIAGRO 
e Exército (em 
negociação)

Operativo

Chile OEA 2017 Exportadores e agentes de aduana 0 Servicio Nacional de 
Aduanas

Em 
desenvolvimento

Canadá Partners in Protection 
(PIP) 1995

Exportadores, importadores, 
transportadores, agentes de 
aduana, agentes de serviço postal, 
depositários

1838
Canada Border 
Services Agency 
(CBSA)

Operativo

Colômbia OEA 2011 Exportadores, importadores e 
agentes de aduana 47

DIAN, Saúde, Defesa 
(Polícia Nacional), 
Transporte (Portos, 
Aviação), Agricultura 
e Comércio

Operativo

Costa Rica

Programa de 
Facilitación Aduanera 
para el Comercio 
Confiable (PROFAC) 

2011 Todos os agentes da cadeia de 
abastecimento 24

Ministerio de 
Hacienda,Agricultura 
y Salud (em 
negociação)

Operativo

Equador OEA 2015 Exportadores e agentes de aduana 5  SENAE Operativo

El Salvador 
Operador Económico 
Autorizado de El 
Salvador (OEA-SV)

 2015 Exportadores e importadores 5 Ministerio de 
Hacienda

Em 
desenvolvimento

Guatemala 
Operador Económico 
Autorizado de 
Guatemala -OEA-GT

2011 Todos os agentes da cadeia de 
abastecimento 6 SAT Operativo

Jamaica OEA 2014 Todos os agentes da cadeia de 
abastecimento 133 Agencia de Aduanas, 

Salud y Agricultura Operativo

México NEEC 2012

Exportadores, importadores,
Despachantes aduaneiros,
transportadores, depositários, 
serviço postal, parque industrial

857 SAT (Aduanas) Operativo

Panamá OEA 2016 Exportadores 3

Aduanas e todos 
os organismos 
fronteiriços são 
considerados 
entidades de apoio e 
controle

Operativo

Paraguai OEA 2018 Exportadores e importadores 1 Dirección Nacional 
de Aduanas Operativo

Peru OEA 2012
Exportadores, importadores, 
agências de aduana, depósitos de 
carga

75 SUNAT Operativo

República 
Dominicana OEA 2012 Todos os agentes ao longo da cadeia 

de abastecimento 111

DGARD, Saúde, 
Agricultura, 
Ambiente, Drogas, 
CESPA e CNZFE

Operativo

Uruguai Operador Económico 
Calificado -OEC 2014 Todos os agentes ao longo da cadeia 

de abastecimento 56 Dirección Nacional 
de Aduanas Operativo

Estados 
Unidos

Customs-Trade 
Partnership against 
Terrorism (CTPAT)

2001

Importadores, exportadores, 
transportadores, agentes de aduana, 
operadores portuários/terminais 
marítimos, consolidadores de carga, 
intermediários e fabricantes

11,605
U.S. Customs and 
Border Protection 

(CBP)
Operativo

Fonte: Elaboração própria com base nos dados contidos no WCO Compendium of Authorized Economic Operator 
Programmes, Edition 2018; no relatório especial sobre integração e comércio denominado Cómo salir del laberinto 
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fronterizo: una evaluación de las iniciativas de facilitación del comercio en América Latina y el Caribe, elaborado pelo 
BID (2017), e na apresentação feita pelo Servicio de Administración Tributaria de México, por ocasião da conferência 
OEA-MERCOSUL: “Segurança da Carga e Facilitação do Comércio mediante os Programas Operador Econômico 
Autorizado do MERCOSUL”,realizada na sede da Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de Integração 
(ALADI), dias 14 e 15 de agosto de 2018.
(*) Certificações OEA concedidas. Número de certificações em processo não é incluído.

5.2. Panorama geral dos programas OEA operativos e em desenvolvimento nos países-membros 
da ALADI

Os países-membros da ALADI apresentam diversos níveis de avanço na implementação e no 
fortalecimento de seus respectivos programas nacionais OEA.

Assim, Argentina, Bolívia, Brasil, Colômbia, Equador, México, Panamá, Paraguai, Peru e Uruguai 
contam atualmente com programas OEA operativos, isto é, mais da metade dos países da América e o 
Caribe analisados, o que significa uma proporção substancial de países da região com programas ativos.

Bolívia iniciou seu programa nacional OEA no ano 2015, previsto para os exportadores, 
importadores, transportadores e despachantes aduaneiros; em abril de 2018, incluiu os agentes de carga. 
Já Brasil e Uruguai lançaram seus programas em 2014, que atualmente abrangem todos os agentes da 
cadeia de abastecimento. A Colômbia iniciou seu programa em 2011 para as empresas exportadoras e 
importadoras e, em maio de 2018, mediante Resolução N° 4089, incorporou as agências de aduana. O 
Equador lançou seu programa em 2015, previsto para as atividades de exportação, e em 2016 incluiu 
os agentes de aduana. Já o México iniciou seu programa em 2012, sob o nome de NEEC, para o item 
importador/exportador. O Panamá iniciou seu programa em 2016 para as empresas exportadoras e prevê 
a incorporação dos demais agentes da cadeia logística conforme seu plano e fases de implementação. 
O Paraguai iniciou o programa em 2018 para as empresas importadoras e exportadoras. Por fim, o Peru 
lançou seu programa em 2012 para as atividades de importação, exportação e despacho de mercadorias, 
mediante agências de aduana e depósito de mercadorias.

Por sua vez, Argentina e Paraguai estão levando adiante planos-piloto de certificação OEA. O 
programa argentino, denominado SAOC, expirou após emissão da Portaria 4150/2017, que implementou 
o novo programa nacional com outro nome e que amplia o alcance dos tipos de certificações (para 
exportadores e importadores). Já o Paraguai, com a promulgação da Resolução DNA N° 94/2018, 
finalizou a adequação das normas OEA e esperam-se os resultados do plano-piloto de certificação. 

Quanto aos programas nacionais OEA em desenvolvimento, o Chile está em lançamento recente, 
com a emissão do Decreto Supremo N° 1140 (31/07/2017) e Resolução Externa N° 246 (12/01/2018), 
previsto, inicialmente, para as atividades de exportação e despacho de mercadorias por agentes de 
aduana10.

Nos casos de Cuba e Venezuela, não foram encontradas informações disponíveis sobre o estado 
de situação de seus programas.

Por outro lado, o processo de certificação OEA é levado adiante pelas autoridades aduaneiras 
dos países. Em alguns casos, existem outros organismos de controle fronteiriço que participam desse 
processo: na Colômbia, participam organismos de saúde, defesa, transporte, agricultura e comércio, e no 
Panamá todos os organismos fronteiriços são considerados entidades de apoio e controle. Cabe salientar 
que a maioria dos países-membros da ALADI com programas OEA ativos prevê o fortalecimento de seus 
programas integrando a eles suas respectivas instituições governamentais de controle fronteiriço.

10 Até o momento, o Servicio Nacional de Aduanas de Chile iniciou a primeira fase do processo de implementação e estendeu o 
convite a todos os exportadores e agentes de aduana para participarem do processo de candidatura a fim de serem certifica-
dos como OEA.
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Porém, até agora a maioria dos países vem ajustando o programa OEA aos padrões internacionais 
estabelecidos no SAFE; em certos casos, redefi nindo o objeto e as funções das autoridades aduaneiras; 
em outros, ajustando o alcance e a estrutura da autorização mediante a criação de categorias de 
certifi cação com seus correspondentes requisitos, condições e benefícios, e reduzindo as etapas do 
procedimento de autorização.

Nos países-membros da ALADI, são 1.163 as empresas atualmente certifi cadas. Os cinco países 
com maior número de certifi cações são México (857), Brasil (84), Peru (75), Uruguai (56) e Colômbia (47).

O Gráfi co1 mostra a distribuição do número total de empresas certifi cadas como OEA por tipo de 
operador (exportador, importador, despachantes, transportadores e importadores/exportadores11nos 
países-membros da ALADI. Os exportadores e os importadores constituem as principais categorias 
de operadores, dado que representam o grupo com mais certifi cações, seguido dos despachantes 
aduaneiros, de grande importância entre as empresas certifi cadas em México, Peru e Uruguai; já os 
transportadores correspondem principalmente a México e a Uruguai.

Fonte: Elaboração própria com base em dados contidos no WCO Compendium of Authorized Economic Operator 
Programmes, Edition 2018, e na apresentação efetuada pelo Servicio de Administración Tributaria de México por 
ocasião da Conferência OEA MERCOSUL: “Segurança da Carga e Facilitação do Comércio mediante os Programas 
Operador Econômico Autorizado do MERCOSUL”,desenvolvida na sede da Secretaria-Geral da Associação Latino-
Americana de Integração (ALADI), dias 14 e 15 de agosto de 2018.
(*) É importante precisar que o tipo de operador importador/exportador é aplicável aos casos mexicano, brasileiro 
e colombiano, já que, diferentemente do resto dos países, seus programas de certifi cação OEA contemplam o item 
importador/exportador.
(**) Não há informações disponíveis sobre os programas de Cuba e Venezuela operativos ou em desenvolvimento. 
No Chile, o programa está em lançamento.

11 Consideramos conveniente incluir no presente gráfi co os principais operadores, tais como exportadores, importadores, des-
pachantes e transportadores, por serem mais dinâmicos na cadeia logística de comércio internacional e por apresentarem o 
maior número de certifi cações dentre os países-membros da ALADI.
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III. MARCO NORMATIVO REGULATÓRIO DOS PROGRAMAS OEA NOS PAÍSES-MEMBROS DA ALADI: 
ESTADO ATUAL E PLANOS DE AÇÃO PREVISTOS

A) Marcos normativos nacionais

As normas que sustentam juridicamente os programas nacionais OEA nos países-membros da 
ALADI respondem a padrões internacionais da Estrutura SAFE da OMA. Isto significa que cada país que 
implementou seu respectivo programa nacional conta com padrões e critérios semelhantes e, em certos 
casos, comuns, como Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Equador, México, Panamá, Paraguai, Peru 
e Uruguai. Esses padrões ou critérios são estabelecidos em diversos corpos normativos, ora de caráter 
legal (códigos de aduanas, decretos legislativos, etc.), ora administrativos (portarias, circulares, manuais, 
guias, etc.), todos orientados a regular a atividade dos operadores econômicos autorizados. Os corpos 
incluem, especialmente, disposições relativas aos requisitos para obter a certificação, modalidades, 
procedimentos, duração da certificação e benefícios a ela associados, tipos de operadores incluídos, 
dentre outras variáveis que são analisadas a seguir.

No que diz respeito às modalidades OEA, Argentina apresenta dois níveis: OEA nível A (pleno) 
e OEA nível B (simplificação e monitoramento). O programa brasileiro oferece três modalidades: OEA 
segurança (OEA-S), OEA Conformidade (OEA-C) (níveis1 e2) e OEA pleno (OEA-P), baseado nos critérios de 
segurança e conformidade (nível 2). Colômbia apresenta duas modalidades: OEA segurança e facilitação 
e OEA segurança e facilitação sanitária. O NEEC do México consta de duas modalidades: a primeira 
direcionada ao Sócio comercial certificado e a segunda referida à modalidade OEA propriamente dita. O 
programa paraguaio contempla três modalidades: OEA de simplificação aduaneira/proteção e segurança, 
OEA de simplificação aduaneira e usuário OEA. Porém, Bolívia, Chile, Equador, Panamá, Peru e Uruguai 
não apresentam modalidades em seus respectivos programas nacionais OEA, e nos casos de Cuba e 
Venezuela as informações não se encontram disponíveis.

É importante esclarecer que a certificação OEA será concedida segundo a modalidade e a função 
do agente na cadeia logística. Em alguns programas nacionais OEA, as condições e requisitos que os 
operadores devem cumprir variam em função de cada modalidade e segundo o tipo de operador. Por 
exemplo, no caso colombiano, a modalidade OEA segurança e facilitação sanitária exige que, além de 
cumprir com os requisitos estabelecidos na modalidade OEA segurança e facilitação, sejam exigidas 
condições específicas adicionais, como não ter sido objeto de sanções sanitárias pelo INVIMA ou não ter 
dívidas de pagamento ou outras obrigações exigíveis em favor do ICA. 

Com relação às etapas no processo de certificação OEA, a maioria dos países apresentam etapas 
semelhantes, que geralmente são três: processamento da solicitação OEA (avaliação e verificação), 
processamento da certificação como tal (auditoria e inspeção), e conservação e eventual renovação do 
certificado OEA (monitoramento).

Quanto à duração da certificação, em Bolívia, Equador, Panamá, Paraguai e Uruguai os certificados 
OEA são válidos por três anos e renováveis; em Argentina, Brasil, Chile e Colômbia são válidos por tempo 
indeterminado, e no México, por um ano e renovável. Em todos os casos, as certificações estão sujeitas 
a avaliações que incluem inspeções às instalações das empresas.

Dentre os benefícios aplicáveis em matéria de controle e simplificação de processos aduaneiros 
aos que as empresas OEA poderão ter acesso, destacam-se os seguintes:

o rápidos procedimentos de conferência aduaneira;
o exame físico ou revisão documental dos despachos;
o prioridade perante contingências internas;
o possibilidade de escolher o local de inspeção;
o designação de um ponto de contato para assistir, atender e coordenar as empresas OEA nos 

assuntos relacionados;
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o priorização no atendimento de processos operacionais e administrativos;
o participação de eventos de capacitação, e
o utilização do selo distintivo OEA para publicidade de suas empresas, dentre outros.

Sobre os tipos de operadores incluídos nos programas nacionais OEA, com exceção de Brasil e 
Uruguai, os países previram a incorporação gradativa dos demais agentes na cadeia logística conforme 
um plano e etapas de implementação estabelecidos por suas respectivas autoridades aduaneiras, 
regulando determinados procedimentos relevantes referidos à certificação e ajustando os requisitos e 
demais condições em função do tipo de operador elegível.

Na Argentina, com o processo de reengenharia, os tipos de operadores elegíveis podem ser 
exportadores e importadores. Na Bolívia, podem ser exportadores, importadores, despachantes 
aduaneiros, transportadores, agentes de carga. No Brasil e no Uruguai, são todos os agentes da cadeia 
de abastecimento. No Chile e no Equador, exportadores e importadores. Na Colômbia, podem ser 
exportadores, importadores e agentes de aduanas. O México incorpora exportadores e importadores 
em seu NEEC modalidade Operador econômico autorizado, e agentes aduaneiros, transportadores 
(rodoviários e ferroviários), serviço postal, parque industrial e locais fiscalizados em sua modalidade 
Sócio comercial autorizado. No Panamá são exportadores; no Paraguai, importadores e exportadores, e 
no Peru são incluídos exportadores, importadores, agentes aduaneiros e depositários.

Por fim, as medidas relativas às especificações nos sistemas de gestão da segurança para a cadeia 
de abastecimento não só seguem as diretrizes da Estrutura SAFE, como respondem a outros padrões 
internacionais, como os padrões C-TPAT ou as normas ISO 28000 (sistemas de gestão da segurança 
para a cadeia de abastecimento) da Organização Internacional de Normalização, dentre outros. Essas 
normas internacionais constituem a base para incorporar os critérios complementares nacionais que 
uma administração de aduana em particular puder estabelecer.

B) Planos de ação previstos

A grande maioria dos países conta com estratégias e planos de ação sobre seus programas 
nacionais OEA que, dependendo de seu nível de avanço, são direcionados especialmente para: 
desenvolver mecanismos de comunicação e colaboração com o setor privado; incluir a participação de 
outras entidades de controle no programa; harmonizar os programas OEA aos padrões internacionais; 
desenvolver mecanismos para facilitar os processos de negociações de reconhecimento mútuo; incluir, 
na medida do possível, todos os agentes da cadeia logística nos programas nacionais OEA; incrementar 
o número de companhias certificadas e continuar incorporando mais benefícios aos operadores 
certificados.

É conveniente deter-se nesse ponto para focar no tema dos ARMs, uma vez que os planos de ação 
previstos pela maioria dos países-membros da ALADI – Argentina, Bolívia, Brasil, Colômbia, Equador, 
México, Panamá, Peru e Uruguai – preveem a assinatura de acordos relativos ao reconhecimento mútuo 
de seus programas OEA.

Uma das características fundamentais da figura OEA é oferecer a possibilidade de as 
administrações aduaneiras assinarem acordos de reconhecimento mútuo de seus programas com vistas 
a garantir e a facilitar mais comércio. Para tanto, o governo de um país deverá reconhecer formalmente o 
programa OEA do governo de outro país e, de forma consequente, outorgar vantagens aos OEAs desse 
país12. O reconhecimento mútuo dos programas OEA pode ser tanto bilateral quanto sub-regional ou 
regional.

12 A Estrutura Normativa SAFE, em sua seção VII, indica que: “o reconhecimento mútuo é um conceito mediante o qual uma medida 
ou decisão tomada, ou uma autorização outorgada por uma aduana, é reconhecida e aceita por outra administração aduaneira”.
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Conforme a Estrutura SAFE de junho de 2015, para que um sistema de reconhecimento mútuo 
funcione é essencial:

o que os programas OEA sejam compatíveis e cumpram com as normas e princípios 
estabelecidos na Estrutura SAFE;

o que seja aceito um conjunto de normas, que inclua disposições sólidas, tanto para as 
aduanas quanto para os OEAs;

o que as normas sejam aplicadas de maneira uniforme para que uma administração 
aduaneira confie na autorização realizada por outra;

o se o processo de certificação for delegado a uma autoridade designada por uma 
administração aduaneira, que exista um mecanismo e normas para esta autoridade;

o que existam leis permitindo a aplicação de um sistema de reconhecimento mútuo.

Com base no estabelecido por esta estrutura, podemos observar que a assinatura de ARMs 
implica harmonizar os programas OEA, evitando a duplicidade dos controles de segurança e ajudando 
na facilitação e no controle das mercadorias que circulam na cadeia logística internacional.

Atualmente, existem aproximadamente 57 ARMs concluídos no mundo. Os ARMs concluídos 
por países-membros da ALADI são: México-Estados Unidos, México-Canadá, Brasil-Uruguai, Uruguai-
Bolívia, Uruguai-Coreia, Peru-Coreia e Uruguai-Peru.

Há também 35 ARMs em processo de negociação no mundo. Nos países-membros da ALADI, 
são: Brasil-Estados Unidos, México-Hong Kong, Bolívia-Brasil, Brasil-Argentina, Uruguai-Estados Unidos, 
Uruguai-China, México-Israel, Colômbia-Costa Rica, Peru-Estados Unidos, Bolívia-Uruguai, China-Brasil 
e Costa Rica-México. 

Finalmente, há dois ARMs plurilaterais assinados – um entre países-membros do Acordo 
de Agadir13 e outro na Aliança do Pacífico14, este último firmado 21 de julho de 2018 – e três ARMs 
plurilaterais em negociação – Acordo Centro-Europeu de Livre Comércio15, na Comunidade Andina 
(CAN)16 e na Comunidade da África Oriental17 –.

A seguir, as Tabelas 2 e 3 apresentam uma síntese dos avanços na adoção de acordos de 
reconhecimento mútuo dos programas OEA extra e intra-ALADI, respectivamente.

13 O Acordo de Agadir foi assinado por Egito, Jordânia, Marrocos e Tunísia na cidade de Agadir (Marrocos), em fevereiro de 2004. 
É um Acordo de Livre Comércio notificado à OMC em fevereiro de 2016 (WT/COMTD/N/48).
14 Atualmente,a Aliança do Pacífico é integrada por Chile, Colômbia, México e Peru.
15 CEFTA (na sigla em inglês). Signatários atuais: Albânia, Bósnia e Herzegovina, Macedônia, Moldova, Montenegro, Sérvia e 
Kosovo.
16 Bolívia, Colômbia, Equador e Peru integram a Comunidade Andina. 
17 Southern Africa Customs Union (SACU, na sigla em inglês). Signatários atuais: Botswana, Suazilândia, Lesoto, Namíbia e África 
do Sul.



18
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Tabela 2
ARMs bilaterais concluídos e em negociação extra-ALADI

Costa 
Rica Canadá EUA China Coreia Hong 

Kong Israel

Argentina

Bolívia

Brasil X X

Chile

Colômbia X

Equador

México X √ √ X X

Panamá

Paraguai

Peru X √

Uruguai X X √

√: ARMs concluídos      X: ARM sem negociação 

Tabela 3
ARMS bilaterais concluídos e em negociação intra-ALADI

Argentina Bolívia Brasil Colômbia Equador México Panamá Paraguai Peru Uruguai

Argentina

Bolívia X

Brasil X √

Colômbia

Equador

México

Panamá

Paraguai

Peru

Uruguai √ √

√: ARMs concluídos X: ARM sem negociação

Nota: Para a elaboração das Tabelas 2 e 3 foram considerados os dados do mencionado compêndio 
da OMA, levando em conta os países-membros da ALADI com programas nacionais OEA ativos e 
habilitados.
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Considerando que colocar os programas OEA em andamento e estabelecer ARMs é prioridade 
para os países-membros da ALADI, é importante apoiar esse processo de modo a facilitar a firma de 
ARMs na região e com outros países e blocos.

O processo implica previamente compatibilizar os programas OEA e harmonizá-los com as 
normas e princípios estabelecidos na Estrutura SAFE e, se for o caso, com o que outras organizações 
intergovernamentais estabelecerem sobre normas e requisitos de segurança, como a Organização 
Marítima Internacional (OMI) ou a Organização da Aviação Civil Internacional (ICAO, na sigla em inglês), 
dentre outras18.

A ALADI se mostra favorável a esse processo por meio da apresentação do presente estudo, 
voltado especialmente para a identificação e a elaboração de uma análise comparativa do estado atual 
dos requisitos e demais condições de cumprimento particulares exigidos pelos programas nacionais 
OEA para obter a certificação.

Na Tabela 4, em primeiro lugar, identifica-se a estrutura normativa que sustenta juridicamente 
os programas nacionais OEA e os planos de ação dos países-membros da ALADI; em segundo lugar, 
analisam-se as categorias que apresentam os requisitos e demais condições específicas exigíveis para 
obter a certificação OEA.

18 A Estrutura SAFE recomenda que as “administrações aduaneiras não deveriam impor às empresas internacionais requisitos dife-
rentes para assegurar e facilitar o comércio. Deveria existir apenas um grupo de normas aduaneiras internacionais, criado pela OMA, 
que não duplique ou contradiga outros requisitos de segurança.
Se as normas e os requisitos de segurança estabelecidos por outras organizações governamentais são cumpridos (...), consideram-se 
cumpridos (…) desde que os requisitos sejam idênticos e comparáveis”.
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IV. ANÁLISE DOS REQUISITOS PARA OBTER A CERTIFICAÇÃO OEA NOS PAÍSES-MEMBROS DA 
ALADI

As melhores práticas dos países-membros da ALADI sobre regulamentação de condições 
e requisitos para ser OEA, numeradas em seus respectivos programas nacionais, respondem, 
principalmente, aos padrões internacionais estabelecidos na Estrutura SAFE da OMA19. Esta é caracterizada 
por ser um modelo flexível e personalizado para abordar temas como: avaliação de ameaças; plano 
de segurança que se adapte às ameaças avaliadas; plano de comunicação; medidas para evitar que 
mercadorias irregulares ou indocumentadas ingressem à cadeia logística internacional; segurança física 
das instalações utilizadas como locais de carga ou de depósito; segurança de contêineres e de carga; 
meios de transporte; pessoal de pesquisa e proteção de sistemas informáticos. Estas práticas respondem 
também a padrões para abordar temas relativos ao cumprimento dos requisitos aduaneiros, ao sistema 
de controle de registros comerciais e à viabilidade financeira, que foram reunidos no AFC da OMC como 
medidas de facilitação do comércio para os operadores autorizados.

Os requisitos que devem reunir os operadores que quiserem obter e manter a condição de 
OEA podem ser apresentados em duas grandes categorias, a saber: Requisitos prévios e Requisitos de 
segurança da cadeia logística internacional. Em anexo, é apresentado um quadro comparativo que lista 
detalhadamente os requisitos exigidos por cada país-membro da ALADI, levando em consideração as 
categorias e o tipo de operador elegível.

Os requisitos prévios compreendem todas aquelas condições gerais direcionadas a todos os elos 
da cadeia logística20 e são classificados em três subcategorias: Histórico satisfatório de cumprimento e 
demais formalidades, Solvência financeira e Sistema de registros comerciais.

 Por sua vez, os requisitos de segurança contemplam todas aquelas condições de cumprimento 
particulares para cada elo da cadeia logística e são subdivididos em Requisitos de segurança administrativa 
e Requisitos de segurança física.

A fim de analisar os requisitos, consideramos conveniente incluir no estudo os principais 
operadores que conformam a cadeia de abastecimento (exportadores, importadores, despachantes 
aduaneiros e transportadores), por serem os mais dinâmicos e representarem o maior grupo de 
credenciamentos OEA na região, se comparados com outros operadores (agentes de carga, usuários 
de zonas francas, agentes de serviço postal, operadores portuários, dentre outros). Nos Gráficos 2 e 3, é 
adicionado o item impo/expo aplicável para o México, já que, em contraste a outros países, o esquema 
mexicano de certificação OEA contempla os dois tipos de operadores nesse único item.

Na subcategoria Histórico de cumprimento e demais formalidades, os países-membros da ALADI 
que contam com programas operativos e em desenvolvimento preveem exigências específicas, isto é, 
as empresas devem estar legalmente constituídas e ter determinado tempo de experiência na atividade 
econômica; devem ter bom comportamento tributário e aduaneiro, e estar livres de obrigações 
pecuniárias ou dívidas pendentes com as autoridades aduaneiras ou com outras autoridades de 
controle; não terem sido processadas mediante ato administrativo ou sentenciadas por crimes em 
matéria tributária, aduaneira ou crimes conexos.

São poucos os países que não preveem a exigência de declarações aduaneiras pendentes de 
regularização, inexistência de indeferimento do pedido de certificação do Programa OEA, não estar 
qualificado como contratante inadimplente ou adjudicatário falido com algumas instituições do Estado, 
ou não contar com todas as autorizações requeridas pelas normas aplicáveis a suas operações exigidas 
pelas autoridades nacionais de controle.
19 É importante precisar que as administrações aduaneiras podem seguir outros padrões internacionais que estabelecem as 
organizações intergovernamentais, especificamente nos temas relacionados com a gestão da segurança, por exemplo: as 
normas ISO 28000 sobre sistemas de gestão da segurança para a cadeia de abastecimento da Organização Internacional de 
Normalização.
20 Os elos são os diversos operadores de comércio exterior: exportadores, importadores, transportadores, dentre outros.
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Quanto à subcategoria Solvência financeira, geralmente todos os países-membros da ALADI 
com programas operativos e em desenvolvimento preveem como requisito uma adequada solvência 
financeira. Não obstante, alguns países apresentam condições específicas, dentre as quais se destacam: 
manter atualizados seus estados financeiros, contar com relatórios de auditoria externa, apresentar 
certificados que provem que possui contas bancárias, não constarem listas de inadimplências, não ter 
perdas na gestão fiscal frequentes nos últimos anos e não ter sido objeto de falência, concordata ou 
processos judiciais por falta de pagamentos.

No que diz respeito à subcategoria Sistema de registros comerciais21, a subcategoria é contemplada 
por todos os países, mas somente alguns requerem o cumprimento de condições particulares, como 
contar com sistema informático para as operações contábeis, comerciais e logísticas; ter uma estrutura 
funcional e orgânica e contar com um sistema de controle interno baseado na gestão de riscos.

Dentre os requisitos da subcategoria Segurança administrativa, os países apresentam condições 
específicas comuns quanto à exigência de segurança dos sócios comerciais, segurança do pessoal e 
segurança da informação, mas alguns países não incluem condições específicas relativas ao treinamento 
da equipe em matéria de segurança e ameaças internas e externas das empresas.

Na subcategoria Segurança física, a grande maioria dos países determina requisitos comuns 
voltados especificamente para a exigência de segurança no acesso físico, segurança nas instalações, 
das mercadorias, do contêiner e de outras unidades de carga, mas só alguns exigem segurança no 
transporte de mercadorias, de processos, na gestão do despacho aduaneiro, dos meios de transporte e 
unidades de transporte e planejamento na cadeia logística.

 A seguir, a Tabela 5 apresenta uma síntese comparativa dos principais requisitos e outras 
condições específicas para obter a certificação OEA conforme as categorias e considerando o tipo de 
operador por cada país.

TABELA 5                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
REQUISITOS PARA OBTER A CERTIFICAÇÃO NOS PAÍSES-MEMBROS DA ALADI
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I. REQUISITOS 
PRÉVIOS:                                            

1. HISTÓRICO 
SATISFATÓRIO E 
OUTRAS FORMA-
LIDADES                                            

o Estar devidamen-
te constituído 
conforme legisla-
ção em vigor do 
país.

√ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √

o Estar domiciliado 
ou estabelecido 
no país.

√ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √

21 Esta subcategoria busca a boa gestão administrativa das empresas, para a qual devem contar com um sistema contábil em 
conformidade com os princípios de contabilidade geralmente aceitos, e a boa gestão dos procedimentos aduaneiros.
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o Apresentar do-
cumento que 
prove existência 
de representação 
legal.

√ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √

o Estar inscrito e 
ativo nos respec-
tivos cadastros 
nacionais tribu-
tários ou adua-
neiros.

√ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √

o Inexistência de 
indeferimento do 
pedido de certifi-
cação ao Progra-
ma OEA.

        √ √ √ √ √ √ √ √ √ √     √ √          

o Não ter declara-
ções aduaneiras 
sem regularizar.

  √ √ √               √ √         √ √      

o Contar com tra-
jetória constante 
na atividade que 
está sendo quali-
ficada.

√ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √

o Não estar sendo 
processado ou 
sentenciado por 
crime aduaneiro, 
econômico, tri-
butário ou crimes 
conexos.

√ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √

o Não ter sido obje-
to de incidentes 
de segurança na 
cadeia de abaste-
cimento interna-
cional por fatos 
de contrabando, 
tráfico de divisas, 
drogas, armas, 
material radiati-
vo, dentre outros.

√ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √

o Não estar qua-
lificado como 
contratante ina-
dimplente ou 
adjudicatário fa-
lido com alguma 
instituição do 
Estado. 

√ √ √ √ √

o Contar com auto-
rizações, cadas-
tros, habilitações, 
d e c l a r a ç õ e s , 
licenças, permis-
sões e outros exi-
gidos pelas auto-
ridades nacionais 
de controle.

  √ √ √           √ √             √ √ √  √  √  √

o Não ter sido puni-
do mediante pro-
cesso adminis-
trativo transitado 
em julgado.

√ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √
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o Não ter dívi-
das pecuniá-
rias relativas 
às obrigações 
t r i b u t á r i a s , 
aduaneiras e 
demais dívidas 
exigíveis.

√ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √

2. SOLVÊNCIA 
FINANCEIRA                                            

o Ter seus estados 
financeiros atua-
lizados.

√ √                   √ √       √ √      √  √ √ 

o Contar com Rela-
tório de Auditoria 
Externa.

                      √ √       √ √      √  √  √

o Apresentar ates-
tados que pro-
vem que possui 
contas bancárias.

        √ √ √         √ √       √ √          

o Demonstrar que 
possui bens e 
recursos suficien-
tes.

√ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √

o Não ter sido de-
clarado insolven-
te ou falido.

  √ √ √ √ √ √ √ √               √ √ √  √  √  √

o Não ter perdas 
frequentes nos 
últimos anos de 
sua gestão fiscal.

  √ √ √ √ √ √                   √ √ √  √  √  √

o Não constar em 
lista de inadim-
plência.

  √ √ √           √ √                 √ √ √

o Não ter sido su-
jeito de proces-
sos de falência ou 
concordata ou de 
processos judi-
ciais por falta de 
pagamento.

        √ √ √ √ √               √ √ √ √ √ √ √

3. SISTEMA DE 
REGISTROS CO-
MERCIAIS

                                           

o Contar com sis-
tema informático 
para suas opera-
ções contábeis, 
comerciais e lo-
gísticas.

  √ √ √ √ √ √     √ √     √ √ √ √ √ √ √      

o Contar com es-
trutura funcional 
e orgânica.

  √ √ √                           √ √      

o Contar com re-
gistros atualiza-
dos, completos e 
verificáveis sobre 
as operações de 
importação e ex-
portação. 

        √ √ √     √ √     √ √ √ √      

o Impedir acesso 
indevido aos sis-
temas informati-
zados.

        √ √ √     √ √     √ √ √      
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o Contar com siste-
mas de controle 
interno baseados 
em gestão de ris-
cos.

                  √ √     √ √ √      

II. REQUISITOS DE 
SEGURANÇA                                            

1. ADMINISTRA-
TIVA                                            

o Segurança dos 
sócios comerciais 
dentro da cadeia 
logística. 

√ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √

o Segurança da 
contratação e 
administração do 
pessoal. 

√ √ √ √       √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √

o Treinamento do 
pessoal em maté-
ria de segurança 
e ameaças inter-
nas e externas da 
empresa.

√       √ √ √ √ √ √ √     √ √ √ √ √ √ √  √  √  √

o Segurança da in-
formação. √ √ √ √       √ √     √ √ √ √ √   √ √ √ √ √ √

2. FÍSICA                                            

o Segurança do 
contêiner e de-
mais unidades de 
carga.

√       √ √ √     √ √ √ √ √ √ √   √ √ √  √  √  √

o Segurança das 
instalações. √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √

o Segurança de 
acesso físico. √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √ √

o Segurança das 
mercadorias. √ √ √ √ √ √ √ √ √     √ √       √ √     √ √ √

o P l a n e j a m e n t o 
com a cadeia lo-
gística.

√                         √ √ √   √ √ √      

o Segurança dos 
meios e unidades 
de transporte.

  √   √       √ √         √ √ √   √     √ √ √

o Segurança com a 
gestão do despa-
cho aduaneiro.

    √                     √ √ √       √  √  √

o Segurança com 
o transporte de 
mercadorias.

      √                           √    √  √  √

o Segurança de 
processos.                   √ √     √ √ √   √ √ √      

o Gestão da segu-
rança do risco.   √ √ √       √ √ √ √ √ √         √ √ √ √ √

(*) Da ampla lista de requisitos contidos em anexo ao presente estudo, consideramos conveniente incluir nesta 
tabela aqueles que são comuns a dois ou mais países-membros da ALADI.
(**) A análise foi realizada com base nos programas nacionais OEA operativos e em desenvolvimento. No entanto, 
Paraguai, Cuba e Venezuela ficam excluídos da presente tabela, porquanto não há informações disponíveis sobre 
os requisitos exigidos para a certificação.
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O Gráfi co 2 mostra a média de requisitos prévios por tipo de operador para cada país-membro da ALADI, 
aplicável às empresas que desejam obter a condição de OEA. O Gráfi co 3 mostra a média dos requisitos 
de segurança.
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A média de requisitos prévios e de segurança varia entre os países-membros da ALADI segundo 
o tipo de operador elegível; as condições específicas exigidas também apresentam variações. Em 
alguns casos, os requisitos exigidos aos exportadores são os mesmos que os exigidos aos importadores, 
despachantes aduaneiros e transportadores; porém, em certos casos, incluem-se requisitos adicionais 
ou reduzem-se as condições particulares. 

No caso argentino, o número de requisitos exigidos da categoria Prévios é menor ao número dos 
requisitos da categoria Segurança. Os requisitos são aplicáveis tanto aos exportadores quanto aos importadores 
e não apresentam níveis diferenciados quanto às condições de cumprimento particulares requeridas.

No programa OEA boliviano, embora quase todos os requisitos sejam exigidos para todos os 
tipos de operadores, alguns incluem condições específicas adicionais aplicáveis a certos operadores, 
como no caso dos despachantes aduaneiros e dos transportadores. No primeiro caso, os operadores 
devem contar com um regulamento interno que regulamente o comportamento do pessoal da empresa; 
no segundo, devem contar unicamente com unidades de transporte próprio e com um programa 
para revisão técnica e manutenção. Adicionalmente, para as atividades de exportação e importação, 
é exigido o requisito de segurança das mercadorias, mas não constitui um requisito exigível para as 
empresas despachantes aduaneiras e para transportadores.

No caso brasileiro, é exigido um número alto de requisitos prévios em comparação aos 
requisitos de segurança, aplicáveis a todos os operadores elegíveis. No entanto, incluem-se condições 
de cumprimento particulares; por exemplo, para a atividade do despacho de mercadorias mediante 
agentes aduaneiros é exigido ser aprovado o exame de qualificação técnica estabelecida na Instrução 
Normativa RFB n° 1.209/2011.

No programa OEA chileno, a maioria dos requisitos prévios e de segurança são aplicáveis em 
igual número aos exportadores e despachantes aduaneiros, com diferenças mínimas, por exemplo, o 
agente de aduana, além dos requisitos contemplados nas referidas categorias, deve contar com sistema 
documental de seus processos de despacho.

O programa colombiano apresenta requisitos de segurança sanitária e fitossanitária para os 
importadores e exportadores, que não são exigidos aos agentes de aduana. Porém, na hipótese de uma 
empresa terceirizar ou sublocar algum de seus processos críticos relativos à cadeia de abastecimento, 
o prestador do serviço deverá implementar medidas de segurança, e esse requisito é exigido tanto aos 
importadores quanto aos agentes de aduana.

No Equador, a categoria de requisitos de segurança apresenta mais exigências que a categoria 
de requisitos prévios. Aplicam-se aos exportadores e aos despachantes aduaneiros e não apresentam 
níveis diferenciados quanto aos critérios exigidos. 

No caso do NEEC mexicano e do OEC uruguaio, apesar de a maioria dos requisitos prévios e de 
segurança serem requeridos a todos os tipos de operadores elegíveis, certos requisitos são aplicáveis 
de forma específica a alguns operadores, isto é, apresentam níveis diferenciados quanto às condições 
de cumprimento particulares.

Por sua vez, o Panamá contempla uma média alta de requisitos de segurança para as atividades 
de exportação. No Paraguai, o número de requisitos de segurança é maior que o número de requisitos 
prévios e não apresenta níveis diferenciados quanto aos critérios exigidos para as atividades de 
importação e exportação.

Por último, no OEA peruano o número dos requisitos de segurança aplicáveis aos importadores, 
exportadores e despachantes aduaneiros é maior que o número de requisitos prévios. As exigências 
relacionadas com a segurança do contêiner e outras unidades de carga, bem como a segurança física 
das instalações e a segurança no transporte de mercadorias, apresentam níveis diferenciados quanto às 
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condições de cumprimento particulares exigidas. Quanto aos requisitos prévios, incluem-se requisitos 
adicionais na subcategoria Solvência financeira, como ter efetuado exportações nos dois anos anteriores 
à data de apresentação da solicitação de certificação, contar com patrimônio declarado junto à SUNAT 
e ter declarações aduaneiras por um valor FOB superior aos 300 milhões de dólares americanos nos 
últimos quatro anos.

A seguir, a Tabela 6 ilustra o número de requisitos exigidos para obter a condição de OEA 
segundo os tipos de operadores elegíveis e considerando as categorias e subcategorias de requisitos 
por país.
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V. CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES

Dos dezesseis países da região da América e Caribe analisados, dez países-membros da 
ALADI – dos treze que a integram – contam com programas OEA operacionais, os quais, em conjunto, 
representam uma proporção substancial equivalente a mais da metade dos países da América e o Caribe 
com programas ativos.

Os programas nacionais OEA operativos apresentam diversos graus de progresso em sua 
implementação: Argentina e Paraguai acabam de lançar suas versões ajustadas, que se harmonizam aos 
padrões mínimos da Estrutura SAFE. O mesmo acontece com o Chile, mas esse país já iniciou a primeira 
fase do processo de implementação e estendeu o convite a todos os exportadores e agentes de aduana 
para participarem de candidatura para serem certificados como OEA.

Os programas nacionais OEA de Brasil e Uruguai abrangem todos os agentes da cadeia de 
abastecimento. Em abril de 2018, a Bolívia incluiu os agentes de carga em seu programa. Já a Colômbia, 
mediante Portaria N° 4089 de maio de 2018, incorporou as agências de aduana a seu respectivo 
programa nacional.

As normas que sustentam juridicamente os programas nacionais OEA nos Estados-membros 
da ALADI respondem a padrões internacionais, a saber, da Estrutura SAFE da OMA. Isto significa que os 
países que implementaram seus programas nacionais possuem padrões e critérios semelhantes.

A maioria dos requisitos da subcategoria Histórico satisfatório e outras formalidades guarda certa 
uniformidade entre os países-membros da ALADI por cada tipo de operador elegível (importadores, 
exportadores, despachantes aduaneiros e transportadores). Os requisitos das subcategorias Solvência 
financeira e Sistema de registros comerciais apresentam níveis diferenciados quanto às condições 
particulares exigidas por cada país.

Embora a maioria dos requisitos seja requerida a todos os tipos de operadores, alguns acabam 
sendo aplicáveis de forma específica a certos casos, como em Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, México, 
Peru e Uruguai.

Nas subcategorias Segurança administrativa e Segurança física, quase todos os países-membros 
da ALADI apresentam requisitos comuns referidos à segurança dos sócios comerciais, segurança de 
pessoal, da informação e treinamento, bem como a segurança das instalações, acesso físico e segurança 
das mercadorias.

A implantação de programas OEA e a obtenção do reconhecimento mútuo já estão sendo uma 
prioridade para muitos países-membros da ALADI.

Atingir a compatibilidade e o reconhecimento mútuo dos programas OEA supõe 
fundamentalmente harmonizar e simplificar os procedimentos aduaneiros, contribuindo com o objetivo 
de facilitação do comércio e de segurança da cadeia logística.

Assim, em quaisquer movimentos ou ações regionais nesse sentido, cabe à ALADI a promoção, 
junto a seus países-membros, de espaços de cooperação focados na construção de capacidades, a fim 
de harmonizar os programas nacionais OEA da região com os padrões internacionais e de facilitar o 
estabelecimento de acordos de reconhecimento mútuo dentro da região.
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ANEXO

Tabela 7

Quadro comparativo dos requisitos exigidos para obter a certificação OEA 
nos países-membros da ALADI
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e d
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 d
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o d
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do

 m
ot

or
ist

a, 
fo

to
s o

u 
ví

de
os

 d
o e

st
ad

o 
da

 ca
rg

a e
 do

 tr
av

am
en

to
 do

 
ve

ícu
lo

 ou
 co

nt
êi

ne
r, 

et
c.)

. 
4.5

. 
Re

str
in

gir
 o 

ac
es

so
 às

 ár
ea

s d
e e

m
ba

la
ge

m
 e 

ca
rg

a d
e m

er
ca

do
ria

s a
o 

pe
ss

oa
l a

ut
or

iza
do

 e 
co

nt
ar

 co
m

 su
pe

rv
isã

o 
pe

rm
an

en
te

 d
ur

an
te

 
es

se
s p

ro
ce

ss
os

. 

ARGENTINA 
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

4.6
. 

Co
nt

ro
lar

 e 
re

gi
str

ar
 o 

us
o 

do
s m

at
er

iai
s d

e 
em

ba
lag

em
, p

ar
a e

vi
ta

r s
eu

 u
so

 in
ap

ro
pr

ia
do

 
(c

aix
as

, e
tiq

ue
ta

s, 
fit

as
 co

m
 lo

go
, e

tc
.).

 
 

5. 
Pl

an
eja

m
en

to
 d

a c
ad

eia
 lo

gí
sti

ca
 

5.1
. 

Ef
et

ua
r a

ná
lis

e d
e r

isc
o:

 id
en

tif
ica

çã
o 

de
 ár

ea
s e

 
pr

oc
es

so
s. 

5.2
. 

El
ab

or
ar

 pl
an

o 
de

 co
nt

in
gê

nc
ia 

ou
 em

er
gê

nc
ia.

 
5.3

. 
Fa

ze
r r

ev
isã

o 
ge

re
nc

ial
. 

5.4
. 

Re
ali

za
r a

ud
ito

ria
 in

te
rn

a n
a c

ad
ei

a d
e 

ab
as

te
cim

en
to

s. 
5.5

. 
Re

gis
tra

r o
co

rr
ên

cia
s. 

5.6
. 

Re
vi

sa
r d

e f
or

m
a p

er
ió

di
ca

 os
 pr

oc
es

so
s 

lo
gís

tic
os

 e 
bu

sc
ar

 a 
m

elh
or

a c
on

tín
ua

. 
 

 

 
1. 

Es
ta

r d
ev

id
am

en
te

 re
gis

tra
do

 n
o 

Ca
da

str
o 

da
 A

du
an

a N
ac

io
na

l. 
2. 

Es
ta

r l
eg

al
m

en
te

 co
ns

tit
uí

do
 co

nf
or

m
e a

 
no

rm
as

 vi
ge

nt
es

. 
3. 

Es
ta

r d
ev

id
am

en
te

 in
sc

rit
o 

e a
tiv

o n
o 

Ca
da

str
o 

de
 C

on
tri

bu
in

te
s d

o S
er

vi
ço

 de
 

Im
po

sto
s N

ac
io

na
is 

(S
IN

). 
4. 

Es
ta

r a
tiv

o n
a a

tiv
id

ad
e e

co
nô

m
ica

 (3
 

an
os

). 
5. 

Nã
o c

on
ta

r c
om

 ob
rig

aç
õe

s a
du

an
ei

ra
s e

 
tri

bu
tá

ria
s l

íq
ui

da
s e

 ex
ig

ív
ei

s o
u 

pr
oc

es
so

s a
dm

in
ist

ra
tiv

os
 co

m
 d

ec
isã

o 
de

fin
iti

va
 (3

 an
os

). 
6. 

Nã
o c

on
ta

r c
om

 p
ro

ce
ss

os
 p

or
 

co
nt

ra
ba

nd
o t

ra
ns

ita
do

s e
m

 ju
lga

do
. 

7. 
Nã

o t
er

 de
cla

ra
çõ

es
 ju

ra
m

en
ta

da
s 

pe
nd

en
te

s d
e p

ag
am

en
to

 o
u a

pr
es

en
ta

çã
o.

 
8. 

Nã
o c

on
ta

r c
om

 d
om

icí
lio

 in
ex

ist
en

te
 n

o 
SI

N.
 

9. 
Te

r h
ist

ór
ico

 d
e c

om
po

rta
m

en
to

 
ad

ua
ne

iro
 fa

vo
rá

ve
l. 

10
. N

ão
 te

r d
ív

id
as

 p
en

de
nt

es
 co

m
 o 

Es
ta

do
. 

11
. N

ão
 p

os
su

ir 
dí

vi
da

s p
or

 co
nt

rib
ui

çõ
es

 ao
 

Se
gu

ro
 So

cia
l O

br
ig

at
ór

io
. 

12
. N

ão
 te

r a
nt

ec
ed

en
te

s p
ol

ici
ai

s o
u 

cr
im

in
ais

 do
 re

pr
es

en
ta

nt
e l

eg
al,

 só
cio

s, 
ac

io
ni

st
as

 ou
 d

a d
ire

to
ria

. 

 1. 
Nã

o e
sta

r n
a l

ist
a d

e 
in

ad
im

pl
ên

cia
 da

 
Au

to
rid

ad
e d

e 
Su

pe
rv

isã
o 

do
 Si

ste
m

a 
Fi

na
nc

eir
o (

AS
FI

). 
2. 

De
m

on
str

ar
 so

lv
ên

cia
 

fin
an

ce
ira

 em
 se

us
 

es
ta

do
s d

e s
itu

aç
ão

 
fin

an
ce

ira
. 

3. 
Nã

o t
er

 pe
rd

as
 

fre
qu

en
te

s d
e g

es
tã

o 
fis

ca
l n

os
 úl

tim
os

 3
 

an
os

. 
4. 

Nã
o t

er
 es

ta
do

 
en

vo
lv

id
o e

m
 fa

lê
nc

ia 
té

cn
ica

 ou
 fr

au
du

le
nt

a 
no

s ú
lti

m
o 3

 an
os

. 

 
1. 

Co
nt

ar
 co

m
 

sis
te

m
a 

in
fo

rm
át

ic
o p

ar
a s

ua
s 

op
er

aç
õe

s 
co

nt
áb

ei
s, 

co
m

er
cia

is 
e l

og
íst

ica
s. 

2. 
Te

r 
es

tru
tu

ra
 

fu
nc

io
na

l e
 

or
gâ

ni
ca

. 
3. 

Es
ta

r 
re

gis
tra

do
 

ou
 

ha
bi

lit
ad

o 
ju

nt
o a

 
or

ga
ni

sm
o

s d
e 

co
nt

ro
le 

pú
bl

ico
 

vi
nc

ul
ad

o 
ao

 
co

m
ér

cio
 

ex
te

rio
r e

 
nã

o c
on

ta
r 

co
m

 

 1. 
Se

gu
ra

nç
a d

os
 só

cio
s c

om
er

cia
is 

1.1
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ro
ce

di
m

en
to

 do
cu

m
en

ta
do

 e 
ve

rif
icá

ve
l p

ar
a s

ele
çã

o e
 av

ali
aç

ão
 d

e 
só

cio
s c

om
er

cia
is 

(fo
rn

ec
ed

or
es

 de
 

be
ns

/s
er

vi
ço

s e
 cl

ie
nt

es
) n

ac
io

na
is 

e 
es

tra
ng

eir
os

. 
1.2

. 
Pr

ov
ar

 at
ra

vé
s d

e d
oc

um
en

to
s q

ue
 os

 
só

cio
s c

om
er

cia
is 

cr
íti

co
s (

id
en

tif
ica

do
s 

m
ed

ia
nt

e a
ná

lis
e d

e r
isc

os
), 

qu
e n

ão
 

po
ss

uí
re

m
 ce

rti
fic

aç
ão

 O
EA

 e 
qu

e 
in

te
rv

ire
m

 n
a c

ad
ei

a l
og

íst
ica

 
in

te
rn

ac
io

na
l, c

on
te

m
 co

m
 m

ed
id

as
 d

e 
se

gu
ra

nç
a p

ar
a o

 cu
m

pr
im

en
to

 do
s 

cr
ité

rio
s m

ín
im

os
 de

 se
gu

ra
nç

a d
o O

EA
 

qu
e f

or
em

 ap
lic

áv
ei

s (
ac

or
do

, c
on

vê
ni

o, 
co

nt
ra

to
 co

m
 cl

áu
su

la
 co

nt
ra

tu
al

 
es

pe
cíf

ica
 ou

 d
ec

lar
aç

ão
 p

or
 es

cr
ito

). 
1.3

. 
Co

ns
ta

ta
r –

pa
ra

 o 
ca

so
 do

s s
óc

io
s 

co
m

er
cia

is 
cr

íti
co

s (
id

en
tif

ica
do

s 
m

ed
ia

nt
e a

ná
lis

e d
e r

isc
os

) q
ue

 n
ão

 
co

nt
ar

em
 co

m
 ce

rti
fic

aç
ão

 O
EA

 – 
o 

cu
m

pr
im

en
to

 d
os

 cr
ité

rio
s m

ín
im

os
 de

 
se

gu
ra

nç
a d

o O
EA

 q
ue

 lh
es

 fo
re

m
 

ap
lic

áv
ei

s, 
a f

im
 d

e i
de

nt
ifi

ca
r d

ef
ici

ên
cia

s 
e e

xi
gir

 su
a c

or
re

çã
o. 

1.4
. 

Di
vu

lga
r, 

en
tre

 se
us

 só
cio

s c
om

er
cia

is,
 as

 
am

ea
ça

s à
 se

gu
ra

nç
a d

a c
ad

ei
a l

og
íst

ica
 

 
1. 

Ge
stã

o 
de

 se
gu

ra
nç

a 
1.1

. 
Te

r p
ol

íti
ca

 de
 se

gu
ra

nç
a d

a c
ad

eia
 lo

gís
tic

a 
in

te
rn

ac
io

na
l d

ev
id

am
en

te
 do

cu
m

en
ta

da
, 

im
pl

em
en

ta
da

, c
on

he
cid

a e
 en

te
nd

id
a, 

qu
e 

co
nt

em
pl

e a
 id

en
tif

ica
çã

o, 
o r

ec
on

he
cim

en
to

 e 
a 

pr
ev

en
çã

o 
de

 at
iv

id
ad

es
 il

íci
ta

s e
 co

nd
ut

as
 

cr
im

in
os

as
 (n

ar
co

trá
fic

o, 
co

nt
ra

ba
nd

o, 
te

rr
or

ism
o, 

le
git

im
aç

ão
 d

e l
uc

ro
s i

líc
ito

s, 
ro

ub
o, 

fra
ud

e, 
en

tre
 ou

tro
s)

, c
om

 ba
se

 em
 cr

ité
rio

s 
m

ín
im

os
 d

e s
eg

ur
an

ça
. 

1.2
. 

Es
ta

be
lec

er
 e 

do
cu

m
en

ta
r o

bj
et

iv
os

, p
ro

gr
am

as
, 

pl
an

os
, m

et
as

 e 
in

di
ca

do
re

s q
ue

 ga
ra

nt
am

 o 
cu

m
pr

im
en

to
 d

a p
ol

íti
ca

 d
e s

eg
ur

an
ça

. 
1.3

. 
Re

ali
za

r, 
co

nf
or

m
e s

eu
 m

od
elo

 d
e n

eg
óc

io
, a

 
id

en
tif

ica
çã

o 
e a

 av
ali

aç
ão

 in
te

gr
al 

de
 ri

sc
os

 d
e 

su
a c

ad
ei

a l
og

íst
ica

 in
te

rn
ac

io
na

l e
m

 fa
ce

 d
as

 
at

iv
id

ad
es

 il
íci

ta
s e

 co
nd

ut
as

 cr
im

in
os

as
 

(n
ar

co
trá

fic
o, 

co
nt

ra
ba

nd
o, 

te
rr

or
ism

o, 
leg

iti
m

aç
ão

 de
 lu

cr
os

 il
íci

to
s, 

ro
ub

o, 
fra

ud
e e

 
ou

tro
s)

, c
om

 ba
se

 n
os

 cr
ité

rio
s m

ín
im

os
 d

e 
se

gu
ra

nç
a d

o O
EA

. 
1.4

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
es

so
a d

es
ig

na
da

 co
m

o 
re

pr
es

en
ta

nt
e d

a A
lta

 D
ire

çã
o, 

co
m

 au
to

rid
ad

e e
 

co
m

pe
tê

nc
ia,

 re
sp

on
sá

ve
l p

el
a i

m
pl

em
en

ta
çã

o, 
fu

nc
io

na
m

en
to

, c
um

pr
im

en
to

 e 
m

el
ho

ra
 d

as
 

m
ed

id
as

 d
e s

eg
ur

an
ça

. 
1.5

. 
Te

r p
ro

ce
di

m
en

to
 do

cu
m

en
ta

do
 e 

ve
rif

icá
ve

l 

BOLÍVIA 
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

 
pr

oc
es

so
s 

pe
nd

en
te

s)
(3

 an
os

). 
 

in
te

rn
ac

io
na

l e
 su

a r
es

po
ns

ab
ili

da
de

 
fre

nt
e a

 el
as

,as
 m

ed
id

as
 d

e s
eg

ur
an

ça
 

im
pl

em
en

ta
da

s e
 a 

fo
rm

a d
e c

om
un

ica
r 

um
a o

co
rr

ên
cia

 re
lat

iv
a à

 se
gu

ra
nç

a, 
in

ce
nt

iv
an

do
 se

us
 só

cio
s a

 ob
te

re
m

 a 
ce

rti
fic

aç
ão

 O
EA

. 
 

2. 
Se

gu
ra

nç
a d

o 
pe

ss
oa

l 
2.1

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ro

ce
di

m
en

to
 do

cu
m

en
ta

do
 e 

ve
rif

icá
ve

l p
ar

a s
ele

çã
o d

o 
pe

ss
oa

l d
a 

em
pr

es
a. 

2.2
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ro
ce

di
m

en
to

 do
cu

m
en

ta
do

 e 
ve

rif
icá

ve
l p

ar
a c

on
tra

ta
çã

o d
o 

pe
ss

oa
l d

a 
em

pr
es

a. 
2.3

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ro

ce
di

m
en

to
 do

cu
m

en
ta

do
 e 

ve
rif

icá
ve

l p
ar

a r
em

oç
ão

 ou
 al

te
ra

çã
o d

e 
ca

rg
o d

o p
es

so
al

 da
 em

pr
es

a. 
2.4

. 
Di

vu
lga

r, 
pe

lo
 m

eio
 q

ue
 fo

r n
ec

es
sá

rio
 e 

pa
ra

 to
do

 o 
pe

ss
oa

l, a
s m

ed
id

as
 d

e 
se

gu
ra

nç
a a

do
ta

da
s p

ar
a o

 cu
m

pr
im

en
to

 
do

s R
eq

ui
sit

os
 p

ar
a a

 Se
gu

ra
nç

a d
a C

ad
ei

a 
Lo

gís
tic

a I
nt

er
na

cio
na

l, s
ua

 
re

sp
on

sa
bi

lid
ad

e p
er

an
te

 m
ed

id
as

 e 
a 

fo
rm

a d
e c

om
un

ica
r o

co
rr

ên
cia

 re
lat

iv
a à

 
se

gu
ra

nç
a. 

2.5
. 

Tr
ein

ar
 o 

pe
ss

oa
l c

uj
as

 ta
re

fa
s e

sp
ec

ífi
ca

s 
es

tiv
er

em
 d

ire
ta

m
en

te
 re

lac
io

na
da

s c
om

 
os

 cr
ité

rio
s m

ín
im

os
 d

e s
eg

ur
an

ça
 d

o O
EA

. 
 

Re
qu

isi
to

 ad
ici

on
al

 A
gê

nc
ias

 de
 A

du
an

a: 
2.6

. 
Co

nt
ar

 co
m

 re
gu

la
m

en
to

 in
te

rn
o q

ue
 

re
gu

le
 o 

co
m

po
rta

m
en

to
 d

o p
es

so
al 

da
 

em
pr

es
a. 

 
3. 

Se
gu

ra
nç

a d
a i

nf
or

m
aç

ão
 

3.1
. 

Te
r d

oc
um

en
to

 p
ar

a r
eg

ul
ar

 os
 ac

es
so

s à
 

re
de

, In
te

rn
et

, e
qu

ip
am

en
to

s d
e 

co
m

pu
ta

çã
o o

u s
ist

em
as

 in
fo

rm
át

ico
s. 

3.2
. 

Co
nt

ar
 co

m
 d

oc
um

en
to

 q
ue

 es
ta

be
leç

a o
 

us
o e

 a 
se

gu
ra

nç
a d

e r
ec

ur
so

s 
in

fo
rm

át
ico

s v
isa

nd
o à

 p
ro

te
çã

o d
a 

in
fo

rm
aç

ão
 d

a e
m

pr
es

a. 
3.3

. 
Co

nt
ar

 co
m

 d
oc

um
en

to
 q

ue
 es

ta
be

leç
am

 

pa
ra

 av
ali

ar
 p

er
io

di
ca

m
en

te
 as

 m
ed

id
as

 d
e 

se
gu

ra
nç

a a
do

ta
da

s p
ar

a o
 cu

m
pr

im
en

to
 d

os
 

cr
ité

rio
s m

ín
im

os
 de

 se
gu

ra
nç

a d
o O

EA
. 

1.6
. 

A 
Al

ta
 D

ire
çã

o 
de

ve
 fi

sc
ali

za
r o

 d
es

em
pe

nh
o 

glo
ba

l d
as

 m
ed

id
as

 ad
ot

ad
as

 p
ar

a o
 

cu
m

pr
im

en
to

 d
os

 cr
ité

rio
s m

ín
im

os
 de

 
se

gu
ra

nç
a d

o O
EA

 em
 p

er
ío

do
s e

st
ab

el
ec

id
os

, a
 

fim
 d

e g
ar

an
tir

 su
a e

fic
ác

ia,
 e 

de
 im

pl
em

en
ta

r a
s 

m
elh

or
ia

s n
ec

es
sá

ria
s. 

1.7
. 

Es
ta

be
lec

er
 e 

ap
lic

ar
 aç

õe
s p

re
ve

nt
iv

as
, 

co
rr

et
iv

as
 e 

de
 m

el
ho

ra
 co

nt
ín

ua
 ad

ot
ad

as
 co

m
 

re
laç

ão
 às
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ed

id
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 d
e s

eg
ur

an
ça
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ta

be
lec

id
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pa

ra
 o 

cu
m

pr
im

en
to

 do
s c

rit
ér

io
s m

ín
im

os
 d

e 
se

gu
ra

nç
a d

o O
EA

. 
1.8

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
la

no
 do

cu
m

en
ta

do
 pa

ra
 ag

ir 
na
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pó
te

se
 d

e e
ve

nt
o q

ue
 vi

er
 a 
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te
ce

r d
e f

or
m

a 
di

fe
re

nt
e à

 p
la

ne
ja
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 e 
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e p

re
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di
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e o
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se
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ol
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m

en
to

 d
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er

aç
õe

s n
a c

ad
eia
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gís
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a i
nt

er
na

cio
na

l (
ac

id
en

te
s d

e t
râ

ns
ito

, 
ro

ub
os

, in
te

rd
içõ

es
, d

ist
úr

bi
os

 so
cia

is,
 

de
sa

ba
m

en
to

s, 
fe

ch
am

en
to

 de
 ad

ua
na

s, 
ev

en
to

s 
cli

m
át

ico
s, 

pr
ob

le
m

as
 de

 co
m

un
ica

çã
o, 

av
ar

ia
s 

m
ec

ân
ica

s, 
ne

ce
ss

id
ad

e d
e a

lte
ra

çã
o d

e r
ot

a, 
pe

rd
a d

e i
nf

or
m

aç
ão

, p
an

e d
e v

eíc
ul

os
, 

tra
ns

bo
rd

o, 
ca

bo
ta

ge
m

, c
ar

re
ga

m
en

to
 ou

 
de

sc
ar

re
ga

m
en

to
, in
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eç

õe
s d

e s
eg

ur
an

ça
, fu

rto
, 

ro
ub

o e
 ou

tro
s)

. 
1.9

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ro

ce
di

m
en

to
 do

cu
m

en
ta

do
 e 

ve
rif

icá
ve

l p
ar

a c
on

tro
lar

 a 
do

cu
m

en
ta

çã
o 
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em
pr

es
a r

ela
cio

na
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 co
m

 o 
cu

m
pr

im
en

to
 d

os
 

re
qu

isi
to

s d
o P

ro
gr

am
a O

EA
 (p

ro
ce

di
m

en
to

s, 
re

gis
tro

s e
 ou

tro
s)

. 
 

2. 
Se

gu
ra

nç
a f

ísi
ca

 d
as

 in
st

ala
çõ

es
 

2.1
. 

O 
pe

rím
et

ro
 d

as
 in

sta
la

çõ
es

 d
ev

e e
sta

r 
co

ns
tru

íd
o c

om
 m

at
er

iai
s q

ue
 im

pe
ça
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 en
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da
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rç
ad

a o
u i

le
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l. 
2.2

. 
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sp
or

 d
e m

ed
id
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 d

e s
eg

ur
an

ça
 qu

e p
er

m
ita

m
 

um
a a

de
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ad
a p

ro
te

çã
o 
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s i

ns
ta

laç
õe

s 
co

nf
or

m
e s

ua
 ex

te
ns

ão
 e 

co
m

pl
ex

id
ad

e (
câ

m
er

as
 

de
 vi

gil
ân

cia
, a

lar
m

es
, p

la
nt

õe
s d

e s
eg

ur
an

ça
, 

et
c.)

. 
2.3

. 
As

 ár
ea

s d
e a

rm
az

en
am

en
to

 d
e m

er
ca

do
ria

s, 
de
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s 
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m
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iv
a 
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m
ed

id
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 p
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ro

te
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r a
 in

fo
rm

aç
ão

 do
s 

eq
ui

pa
m

en
to

s d
e c

om
pu

ta
çã
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u 

do
s 
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te

m
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rm
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ico
s q

ue
 p

ro
ce

ss
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 e 
ar

m
az

en
am

 in
fo

rm
aç

ão
 d

a e
m

pr
es

a n
a 

hi
pó

te
se

 d
e p

er
da

, u
so

 in
de

vi
do

, a
lte

ra
çã

o 
de

 d
ad

os
 ou

 in
tro

m
iss

õe
s s

ur
gi

da
s n

a 
Re

de
. 

3.4
. 

Co
nt

ar
 co

m
 lo

ca
l f

ísi
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ua
do

 
de

st
in

ad
o à

 pr
ot

eç
ão

 d
a i

nf
or

m
aç

ão
 – 

ge
ra

da
 p
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(s

) s
ist

em
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 in

fo
rm
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ico

(s
) 

da
 em

pr
es

a, 
ar

qu
iv
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 ou

 do
cu

m
en

to
s 

di
gi
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is 
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 u

so
 co

m
pa

rti
lh
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o 

e o
ut
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m
 m

ed
id
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 de

 se
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nç

a a
pr

op
ria
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s 

pa
ra
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nt
ir 

o 
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 p
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al 
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to
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id
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an
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 a 
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aç
ão

 qu
e a
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liz
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. 

3.5
. 

Re
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r b
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p 
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aç
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íti
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(id

en
tif

ica
da

 m
ed

ia
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ná
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e d

e r
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) 

em
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ni
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s d
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ív
ei

s o
u o
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s e
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lv
á-
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) e
m

 lu
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r 
se
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ro

. 
 

pr
ot

eç
ão

 de
 in

fo
rm

aç
ão

 fí
sic

a e
 d

igi
ta

l, d
e 

pr
ot

eç
ão

 de
 m

eio
s e

 u
ni
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de

s d
e t

ra
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rte

 e 
ou
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s á
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íti
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s d

en
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 da
s i

ns
ta
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õe
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en
tif
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s m
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nt
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ná

lis
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e r
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m

 in
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 fí
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qu
ad
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l. 

2.4
. 
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ro

lar
 os

 ac
es

so
s d
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ícu
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s d
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m
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ria
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o d

a 
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ig
ita
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te
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s d
e t

ra
ns

po
rte

 e 
a o

ut
ra

s á
re

as
 cr

íti
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 d
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ce
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til
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s. 
2.5

. 
As

se
gu

ra
r, 

co
m
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isp

os
iti

vo
s o

u 
m

eio
s d
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va
m

en
to
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ce
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 p
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ve
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in
st

ala
çõ
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as
 d
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m
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do
ria

s, 
de

 pr
ot

eç
ão
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or
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a e
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gi
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ro
te
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o d
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eio
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 u

ni
da
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s d
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tra

ns
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rte
 e 

a o
ut

ra
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as

 cr
íti

ca
s d

en
tro

 d
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in

st
ala

çõ
es

 (i
de

nt
ifi

ca
da

s m
ed

ia
nt

e a
ná

lis
e d
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ris
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). 

2.6
. 

Te
r r

eg
ist

ro
 da

s p
es

so
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 qu
e p

os
su

em
 ca

rtõ
es

 d
e 

ac
es

so
, c

ha
ve

s, 
se

nh
as
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al
qu

er
 ou

tro
 ti

po
 d

e 
ac

es
so

 au
to

riz
ad
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co

nf
or

m
e g

ra
u 

de
 

re
sp

on
sa
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lid

ad
e e
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nç

õe
s d
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pe
nh

ad
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. 
Co
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ar
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m
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ce
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to
 do
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m

en
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do
 e 

ve
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icá
ve

l p
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an
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nt
ro

le.
 

2.7
. 

Id
en

tif
ica

r á
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 d
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tin
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 es

ta
cio

na
m

en
to

 
de

 ve
ícu

lo
s d

o 
pe

ss
oa

l d
a e
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a e

 d
e 

vi
sit

an
te
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se

pa
ra
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 d
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 ár

ea
s d

e 
ar

m
az

en
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en
to

 d
e m

er
ca

do
ria

s, 
de

 p
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te
çã

o d
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in
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aç

ão
 fí

sic
a o
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di

gi
ta

l e
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e p
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te
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o d
e 
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eio
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ni
da
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s d
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Co
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ar
 co

m
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oc

ed
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en
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m
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ve

rif
icá

ve
l p
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rid
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2.8
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s d
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 m
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 p

ro
ce

di
m

en
to

 do
cu

m
en

ta
do

 e 
ve

rif
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a c
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s. 
2.9

. 
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s a

ce
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 às
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áli

se
 d

e r
isc

o)
. C

on
ta

r c
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e d
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2.1

0.
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 câ
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s d
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áli
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 d
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e f
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 d
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2.1
1.
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l d
e 
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s d
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e d
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3.2
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 en

tra
da

 e 
sa

íd
a d

e 
pe

ss
oa

l, v
isi

ta
nt

es
 e 

ve
ícu

lo
s à

s i
ns

ta
laç

õe
s, 

às
 

ár
ea

s d
e m

an
ip

ul
aç

ão
 e 

ar
m

az
en

am
en

to
 d

e 
m

er
ca

do
ria

s, 
de

 pr
ot

eç
ão

 d
e i

nf
or

m
aç

ão
 fí

sic
a o

u 
di

gi
ta

l, d
e p

ro
te

çã
o d

e m
eio

s e
 u

ni
da

de
s d

e 
tra

ns
po

rte
 e 

de
 ou

tra
s á

re
as

 cr
íti

ca
s d

en
tro

 da
s 

in
st

ala
çõ

es
 (i

de
nt

ifi
ca

da
s m

ed
ia

nt
e a

ná
lis

e d
e 

ris
co

). 
3.3

. 
Do

cu
m

en
ta

r m
an

ip
ul

aç
ão

 e 
co

nt
ro

le 
de

 
co

rr
es

po
nd

ên
cia

 e 
de

 p
ac

ot
es

 q
ue

 in
gr

es
sa

re
m

 à 
em

pr
es

a. 
 

4. 
Se

gu
ra

nç
a d

as
 m

er
ca

do
ria

s 
4.1

. 
Co

nt
ar

 co
m

 fl
ux

og
ra

m
a q

ue
 re

fli
ta

 
se

qu
en

cia
lm

en
te

 as
 et

ap
as

 at
ra

ve
ss

ad
as

 p
ela

 
m

er
ca

do
ria

 de
sd

e a
 or

ig
em

 at
é o

 d
es

tin
o f

in
al

 
(tr

an
sp

or
te

, m
an

ip
ul

aç
ão

, d
es

pa
ch

o a
du

an
eir

o, 
ar

m
az

en
ag

em
, e

tc
.),

 id
en

tif
ica

nd
o 

as
 et

ap
as

 
cr

íti
ca

s (
m

ed
ia

nt
e a

ná
lis

e d
e r

isc
os

). 
Co

nt
ar

 co
m

 
pr

oc
ed

im
en

to
 do

cu
m

en
ta

do
 e 

ve
rif

icá
ve

l p
ar

a 
ca

da
 et

ap
a, 

lev
an

do
 em

 co
ns

id
er

aç
ão

 m
eio

s d
e 

co
m

un
ica

r i
nc

id
en

te
 su

sp
ei

to
so

 ou
 n

ão
 h

ab
itu

al
 

so
br

e a
 m

er
ca

do
ria

 ou
 d

oc
um

en
ta

çã
o a

o 
re

sp
on

sá
ve

l o
u 

à a
ut

or
id

ad
e c

om
pe

te
nt

e. 
4.2

. 
Tr

oc
ar

 in
fo

rm
aç

õe
s c

om
 pe

ss
oa

l, s
óc

io
s 

co
m

er
cia

is 
e o

ut
ro

s a
ge

nt
es

 en
vo

lv
id

os
 n

a c
ad

ei
a 

lo
gís

tic
a i

nt
er

na
cio

na
l, p

er
m

iti
nd

o o
 co

nt
ro

le 
da

 
en

tre
ga

 e 
da

 re
ce

pç
ão

 d
a m

er
ca

do
ria

, b
em

 co
m

o 
se

u 
ac

om
pa

nh
am

en
to

 em
 ca

da
 et

ap
a, 

id
en

tif
ica

nd
o e

 co
m

un
ica

nd
o a

o r
es

po
ns

áv
el 

ou
 à 

au
to

rid
ad

e c
om

pe
te

nt
e q

ua
lq

ue
r d

ife
re

nç
a 

re
lat

iv
a a

 d
ef

ici
ên

cia
s o

u e
xc

es
so

s n
a m

er
ca

do
ria

, 
be

m
 co

m
o q

ua
lq

ue
r o

ut
ra

 an
om

ali
a n

a c
ar

ga
. 

4.3
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ro
ce

di
m

en
to

 do
cu

m
en

ta
do

 e 
ve

rif
icá

ve
l p

ar
a c

on
tro

le 
e a

co
m

pa
nh

am
en

to
 d

as
 

op
er

aç
õe

s d
e a

du
an

a, 
qu

e g
ar

an
ta

 a 
co

rr
et

a 
ex

po
rta

çã
o o

u 
im

po
rta

çã
o d

e m
er

ca
do

ria
s. 

4.4
. 

Co
nt

ar
 co

m
 re

sg
ua

rd
o d

o 
pr

oc
es

so
 d

e c
ar

ga
 d

a 
m

er
ca

do
ria

 e 
do

 us
o 

de
 pr

ec
in

ta
da

 u
ni

da
de

 d
e 

tra
ns

po
rte

 em
 or

ig
em

. 
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

4.5
. 

Pa
ra

 m
er

ca
do

ria
 d

es
co

ns
ol

id
ad

a, 
ca

rg
a s

ol
ta

 ou
 

fra
cio

na
da

, a
ss

eg
ur

ar
 qu

e s
eu

s s
óc

io
s c

om
er

cia
is 

ap
liq

ue
m

 p
ro

ce
di

m
en

to
s p

ar
a g

ar
an

tir
 a 

in
te

gr
id

ad
e d

a m
er

ca
do

ria
 en

qu
an

to
 es

tiv
er

 so
b 

su
a c

us
tó

di
a, 

in
clu

siv
e d

aq
ue

las
 em

pr
es

as
 

su
bc

on
tra

ta
da

s e
nv

ol
vi

da
s e

m
 se

u 
tra

sla
do

. 
4.6

. 
Do

cu
m

en
ta

r a
 fo

rm
a d

e i
de

nt
ifi

ca
r a

 em
pr

es
a d

e 
tra

ns
po

rte
, u

ni
da

de
 ou

 m
eio

 d
e t

ra
ns

po
rte

, b
em

 
co

m
o s

eu
 o

pe
ra

do
r, 

an
te

s d
e r

ec
eb

er
 ou

 en
tr

eg
ar

 
a m

er
ca

do
ria

. C
on

ta
r c

om
 p

ro
ce

ss
o 

do
cu

m
en

ta
do

 e 
ve

rif
icá

ve
l p

ar
a c

on
tro

lar
 o 

pr
oc

es
so

 de
 ca

rr
eg

am
en

to
 e 

de
sc

ar
re

ga
m

en
to

 d
e 

m
er

ca
do

ria
s e

m
 in

st
ala

çõ
es

 da
 em

pr
es

a e
 

es
ta

be
lec

er
 as

 aç
õe

s a
 se

re
m

 to
m

ad
as

 n
a 

hi
pó

te
se

 d
e i

de
nt

ifi
ca

r i
rr

eg
ul

ar
id

ad
es

 n
es

te
 

pr
oc

es
so

. 
4.7

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ro

ce
di

m
en

to
 do

cu
m

en
ta

do
 e 

ve
rif

icá
ve

l s
ob

re
 ge

stã
o e

 co
nt

ro
le 

de
 in

ve
nt

ár
io

s 
de

 m
er

ca
do

ria
s i

m
po

rta
da

s, 
be

m
 co

m
o 

de
 

m
er

ca
do

ria
s, 

m
at

er
ia

l d
e e

m
ba

lag
em

 e 
pa

co
te

s 
de

st
in

ad
o à

 ex
po

rta
çã

o, 
et

c. 
4.8

. 
Pr

ot
eg

er
 to

da
 a 

do
cu

m
en

ta
çã

o f
ísi

ca
 ou

 di
git

al 
qu

e f
or

 u
til

iza
da

 p
ar

a e
xp

or
ta

r o
u 

im
po

rta
r a

 
m

er
ca

do
ria

, g
ar

an
tin

do
 q

ue
 el

a s
eja

 le
gí

ve
l, 

op
or

tu
na

 e 
qu

e e
st

eja
 p

ro
te

gi
da

 co
nt

ra
 

alt
er

aç
õe

s, 
pe

rd
a o

u i
nt

ro
du

çã
o d

e d
ad

os
 

er
rô

ne
os

. 
 

5. 
Se

gu
ra

nç
a d

os
 m

ei
os

 e 
un

id
ad

es
 d

e t
ra

ns
po

rte
 d

e 
m

er
ca

do
ria

 
5.1

. 
Po

ss
ui

r o
u 

ex
ig

ir 
a s

eu
 só

cio
 co

m
er

cia
l 

pr
oc

ed
im

en
to

 do
cu

m
en

ta
do

 e 
ve

rif
icá

ve
l p

ar
a o

 
co

nt
ro

le 
da

 in
te

gr
id

ad
e f

ísi
ca

 d
a e

str
ut

ur
a d

os
 

m
eio

s e
 d

as
 u

ni
da

de
s d

e t
ra

ns
po

rte
, v

az
io

s e
 

an
te

s d
e c

ar
re

ga
r a

 m
er

ca
do

ria
, in

clu
in

do
 a 

co
nf

iab
ili

da
de

 d
os

 d
isp

os
iti

vo
s d

e t
ra

va
m

en
to

 
da

s p
or

ta
s p

ar
a p

ro
te

gê
-lo

s c
on

tra
 a 

in
tro

du
çã

o 
de

 p
es

so
as

 ou
 el

em
en

to
s n

ão
 au

to
riz

ad
os

. 
5.2

. 
Ut

ili
za

r o
u 

ex
ig

ir 
a s

eu
 só

cio
 co

m
er

cia
l p

re
cin

ta
s 

de
 al

ta
 se

gu
ra

nç
a q

ue
 cu

m
pr

am
 co

m
 a 

no
rm

a I
SO

 
17

71
2 

em
 vi

go
r n

os
 co

nt
êi

ne
re

s e
 u

ni
da

de
s d

e 
tra

ns
po

rte
 p

re
cin

tá
ve

is.
 

5.3
. 

Po
ss

ui
r o

u 
ex

ig
ir 

a s
eu

 só
cio

 co
m

er
cia

l 
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

pr
oc

ed
im

en
to

 do
cu

m
en

ta
do

 e 
ve

rif
icá

ve
l q

ue
 

co
nt

iv
er

 pr
oc

es
so

 p
ar

a a
dm

in
ist

ra
r e

 co
lo

ca
r 

pr
ec

in
ta

s n
os

 co
nt

êi
ne

re
s e

 u
ni

da
de

s d
e 

tra
ns

po
rte

 p
re

cin
tá

ve
is 

de
po

is 
de

 ca
rr

eg
ar

 a 
m

er
ca

do
ria

 e 
to

da
 ve

z q
ue

 es
ta

 fo
r a

be
rta

. 
5.4

. 
Co

ns
er

va
r m

eio
s e

 u
ni

da
de

s d
e t

ra
ns

po
rte

 em
 

ár
ea

s s
eg

ur
as

 e 
m

on
ito

ra
da

s d
ur

an
te

 o 
ca

rr
eg

am
en

to
, d

es
ca

rr
eg

am
en

to
 ou

 es
pe

ra
, a

s 
qu

ais
 d

ev
em

 es
ta

r d
ev

id
am

en
te

 d
ef

in
id

as
, 

sin
al

iza
da

s e
 co

nt
ro

la
da

s. 
 

Re
qu

isi
to

 ad
ici

on
al

 ap
lic

áv
el 

ao
s t

ra
ns

po
rta

do
re

s: 
5.5

. 
Co

nt
ar

 u
ni

ca
m

en
te

 co
m

 m
eio

s e
 u

ni
da

de
s d

e 
tra

ns
po

rte
 p

ró
pr

ias
 pa

ra
 o 

tra
sla

do
 d

a 
m

er
ca

do
ria

. 
5.6

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ro

gr
am

a p
ar

a f
az

er
 re

vi
sã

o t
éc

ni
ca

 
e m

an
ut

en
çã

o d
e m

eio
s e

 u
ni

da
de

s d
e t

ra
ns

po
rte

. 
 

6. 
Se

gu
ra

nç
a n

o 
pr

oc
es

so
 d

e d
es

pa
ch

o a
du

an
ei

ro
 

Re
qu

isi
to

 ad
ici

on
al

 ap
lic

áv
el 

às
 ag

ên
cia

s d
e 

ad
ua

na
: 

6.1
. 

Co
nt

ar
 co

m
 fl

ux
og

ra
m

a q
ue

 re
fli

ta
 

se
qu

en
cia

lm
en

te
 as

 et
ap

as
 p

ela
s q

ua
is 

at
ra

ve
ss

a 
o p

ro
ce

ss
o d

e d
es

pa
ch

o a
du

an
eir

o, 
co

nf
or

m
e 

pr
oc

ed
im

en
to

 re
qu

er
id

o 
no

 re
qu

isi
to

 4.
2 

de
sta

 
se

çã
o, 

e i
de

nt
ifi

ca
r a

s e
ta

pa
s c

rít
ica

s. 
6.2

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ro

ce
di

m
en

to
 do

cu
m

en
ta

do
 e 

ve
rif

icá
ve

l q
ue

 d
et

al
he

 to
da

s a
s e

ta
pa

s p
ela

s 
qu

ais
 at

ra
ve

ss
a o

 pr
oc

es
so

 d
e d

es
pa

ch
o 

ad
ua

ne
iro

: s
ol

ici
ta

çã
o d

o 
se

rv
iço

 pe
lo

 cl
ien

te
, 

re
ce

pç
ão

 e 
re

vi
sã

o d
e d

oc
um

en
to

s, 
an

ál
ise

 e 
pr

oc
es

sa
m

en
to

, d
es

pa
ch

o a
du

an
eir

o e
 ar

qu
iv

o.
 

6.3
. 

Tr
oc

ar
 in

fo
rm

aç
õe

s c
om

 pe
ss

oa
l, c

lie
nt

es
 e 

ou
tro

s a
ge

nt
es

 en
vo

lv
id

os
 no

 p
ro

ce
ss

o d
e 

de
sp

ac
ho

 ad
ua

ne
iro

, p
er

m
iti

nd
o o

 
ac

om
pa

nh
am

en
to

 e 
o c

on
tro

le 
em

 ca
da

 u
m

a d
as

 
et

ap
as

, id
en

tif
ica

nd
o e

 co
m

un
ica

nd
o q

ua
lq

ue
r 

irr
eg

ul
ar

id
ad

e a
o r

es
po

ns
áv

el
 ou

 à 
au

to
rid

ad
e 

co
m

pe
te

nt
e. 

6.4
. 

Co
m

un
ica

r à
 au

to
rid

ad
e a

du
an

eir
a q

ua
lq

ue
r 

di
sc

re
pâ

nc
ia

 so
br

e a
 le

ga
lid

ad
e d

a 
do

cu
m

en
ta

çã
o.
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

7. 
Se

gu
ra

nç
a n

o 
tra

ns
po

rte
 d

e m
er

ca
do

ria
s 

Re
qu

isi
to

 ad
ici

on
al

 ap
lic

áv
el 

ao
s 

tra
ns

po
rta

do
re

s: 
7.1

. 
Co

nt
ar

 co
m

 fl
ux

og
ra

m
a q

ue
 re

fli
ta

 
se

qu
en

cia
lm

en
te

 as
 et

ap
as

 d
o t

ra
sla

do
 d

a 
m

er
ca

do
ria

 ao
 lo

ng
o d

a c
ad

eia
 lo

gís
tic

a 
in

te
rn

ac
io

na
l, i

de
nt

ifi
ca

nd
o 

as
 et

ap
as

 cr
íti

ca
s 

(c
on

fo
rm

e a
ná

lis
e d

e r
isc

o)
. 

7.2
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ro
ce

di
m

en
to

 do
cu

m
en

ta
do

 e 
ve

rif
icá

ve
l d

et
al

ha
nd

o t
od

as
 as

 et
ap

as
 do

 
tra

sla
do

 d
a m

er
ca

do
ria

, d
a s

ol
ici

ta
çã

o d
o 

se
rv

iço
 

à e
nt

re
ga

 ou
 re

ce
pç

ão
 d

a m
er

ca
do

ria
. 

7.3
. 

Tr
oc

ar
 in

fo
rm

aç
õe

s c
om

 pe
ss

oa
l, c

lie
nt

es
, s

óc
io

s 
co

m
er

cia
is 

e o
ut

ro
s a

ge
nt

es
 en

vo
lv

id
os

 n
a c

ad
ei

a 
lo

gís
tic

a i
nt

er
na

cio
na

l, p
er

m
iti

nd
o o

 co
nt

ro
le 

e 
ac

om
pa

nh
am

en
to

 d
as

 et
ap

as
 d

e s
eu

 tr
as

la
do

, 
id

en
tif

ica
nd

o e
 co

m
un

ica
nd

o d
isc

re
pâ

nc
ias

 ao
 

re
sp

on
sá

ve
l o

u 
à a

ut
or

id
ad

e c
om

pe
te

nt
e. 

7.4
. 

Ga
ra

nt
ir 

qu
e a

 in
fo

rm
aç

ão
 en

vi
ad

a p
or

 só
cio

s 
co

m
er

cia
is 

e c
lie

nt
es

, b
em

 co
m

o 
a i

nf
or

m
aç

ão
 

pr
óp

ria
, s

eja
 le

gív
el,

 co
m

pl
et

a, 
ex

at
a, 

op
or

tu
na

 e 
pr

ot
eg

id
a c

on
tra

 al
te

ra
çã

o, 
pe

rd
a o

u i
nt

ro
du

çã
o 

de
 in

fo
rm

aç
õe

s e
rr

ôn
ea

s, 
de

sd
e s

ua
 so

lic
ita

çã
o 

do
 se

rv
iço

, d
ur

an
te

 o 
tra

sla
do

 e 
at

é a
 en

tre
ga

 d
a 

m
er

ca
do

ria
 no

 d
es

tin
o 

fin
al.

 
7.5

. 
Co

nt
ar

 co
m

 u
m

 Si
ste

m
a d

e P
os

ici
on

am
en

to
 

Gl
ob

al 
(G

PS
) p

ar
a r

as
tr

ea
m

en
to

 da
 po

siç
ão

 do
s 

m
eio

s e
 u

ni
da

de
s d

e t
ra

ns
po

rt
e e

nq
ua

nt
o 

a 
m

er
ca

do
ria

 é 
tr

an
sp

or
ta

da
, a

 fi
m

 d
e i

de
nt

ifi
ca

r 
su

a l
oc

ali
za

çã
o d

es
de

 o 
m

om
en

to
 d

o 
ca

rr
eg

am
en

to
 at

é s
ua

 en
tre

ga
 n

o d
es

tin
o f

in
al

 
es

ta
be

lec
id

o.
 

7.6
. 

Co
m

un
ica

r à
 au

to
rid

ad
e a

du
an

eir
a o

u à
 en

tid
ad

e 
re

sp
on

sá
ve

l q
ua

lq
ue

r i
rr

eg
ul

ar
id

ad
e r

el
at

iv
a a

os
 

m
ot

or
ist

as
 ou

 ao
s m

eio
s e

 u
ni

da
de

s d
e 

tra
ns

po
rte

. 
 

 Cr
ité

rio
s p

ar
a a

 ce
rti

fic
aç

ão
 O

EA
:  

Ad
m

iss
ib

ili
da

de
: 

1. 
Fo

rm
ali

za
çã

o 
do

 pe
di

do
 de

 ce
rti

fic
aç

ão
 

m
ed

ia
nt

e D
os

siê
 D

ig
ita

l d
e A

te
nd

im
en

to
 

(D
DA

). 
2. 

Ad
es

ão
 ao

 D
om

icí
lio

 T
rib

ut
ár

io
 E

let
rô

ni
co

 

 
1. 

Pr
ov

ar
 si

tu
aç

ão
 

re
lat

iv
a à

 fa
lê

nc
ia,

 
re

cu
pe

ra
çã

o 
ju

di
cia

l/
ex

tra
ju

di
cia

l 
ou

 m
ed

id
a c

au
te

lar
 

fis
ca

l n
os

 úl
tim

os
 5

 

 
1. 

Es
pe

cif
ici

d
ad

es
 do

s 
sis

te
m

as
 

in
fo

rm
at

iza
do

s. 
2. 

Id
en

tif
ica

ç

 
1. 

Tr
ein

am
en

to
 em

 se
gu

ra
nç

a e
 d

et
ec

çã
o 

de
 

am
ea

ça
s 

1.1
. 

Co
ns

cie
nt

iza
çã

o 
de

 am
ea

ça
s e

 
id

en
tif

ica
çã

o 
de

 vu
ln

er
ab

ili
da

de
s. 

1.2
. 

Tr
ein

am
en

to
s r

el
ac

io
na

do
s c

om
 a 

se
gu

ra
nç

a f
ísi

ca
 da

 ca
rg

a. 

 
1. 

Co
nt

ro
le 

da
s u

ni
da

de
s d

a c
ar

ga
 

1.1
. 

Id
en

tif
ica

çã
o d

e c
ar

ga
 d

e a
lto

 ri
sc

o. 
1.2

. 
In

sp
eç

ão
 pr

év
ia

 d
as

 u
ni

da
de

s d
e c

ar
ga

. 
1.3

. 
La

cr
es

 e 
sin

et
es

 d
e s

eg
ur

an
ça

. 
1.4

. 
In

te
gr

id
ad

e d
os

 la
cr

es
 e 

sin
et

es
 d

e s
eg

ur
an

ça
. 

1.5
. 

M
on

ito
ra

m
en

to
 de

 tr
an

sp
or

te
 d

e c
ar

ga
. 
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

(D
TE

). 
3. 

Ad
es

ão
 à 

Es
cr

itu
ra

çã
o C

on
tá

bi
l D

ig
ita

l 
(E

CD
). 

4. 
Co

m
pr

ov
aç

ão
 da

 re
gu

la
rid

ad
e t

rib
ut

ár
ia

 
m

ed
ia

nt
e C

er
tid

ão
 N

eg
at

iv
a d

e D
éb

ito
s 

Re
lat

iv
os

 a 
Cr

éd
ito

s T
rib

ut
ár

io
s F

ed
er

ai
s e

 
à D

ív
id

a A
tiv

a d
a U

ni
ão

 (C
ND

). 
5. 

In
sc

riç
ão

 no
 C

NP
J e

 no
 re

co
lh

im
en

to
 d

e 
tri

bu
to

s f
ed

er
ais

 há
 m

ais
 de

 2
4 

m
es

es
. 

6. 
At

ua
çã

o c
om

o i
nt

er
ve

ni
en

te
 em

 at
iv

id
ad

e 
pa

ss
ív

el 
de

 ce
rt

ifi
ca

çã
o c

om
o O

EA
 p

or
, n

o 
m

ín
im

o, 
24

 m
es

es
. 

7. 
Au

to
riz

aç
ão

 do
 re

qu
er

en
te

 pa
ra

 op
er

ar
 em

 
su

a á
re

a d
e a

tu
aç

ão
, n

os
 te

rm
os

 
es

ta
be

lec
id

os
 p

elo
 ór

gã
o d

e c
on

tro
le 

es
pe

cíf
ico

, q
ua

nd
o f

or
 o 

ca
so

. 
8. 

Ex
pe

riê
nc

ia
 m

ín
im

a d
e 3

an
os

 e 
ap

ro
va

çã
o 

de
 ex

am
e d

e q
ua

lif
ica

çã
o t

éc
ni

ca
 p

ar
a o

s 
ag

en
te

s a
du

an
eir

os
. 

9. 
In

ex
ist

ên
cia

 d
e i

nd
ef

er
im

en
to

 d
o p

ed
id

o d
e 

ce
rti

fic
aç

ão
 ao

 P
ro

gr
am

a O
EA

 n
os

 ú
lti

m
os

 6
 

m
es

es
. 

El
eg

ib
ili

da
de

:  
1. 

Hi
stó

ric
o d

e c
um

pr
im

en
to

 da
 le

gi
sla

çã
o 

ad
ua

ne
ira

. 
1.1

. C
on

sta
ta

çã
o 

e p
re

ve
nç

ão
 d

e i
nf

ra
çõ

es
. 

1.2
. R

eg
im

e e
sp

ec
ia

l d
e f

isc
ali

za
çã

o.
 

1.3
. D

em
an

da
s d

e f
isc

ali
za

çã
o a

du
an

eir
a. 

2. 
Po

lít
ica

 d
e r

ec
ur

so
s h

um
an

os
. 

3. 
So

lv
ên

cia
 fi

na
nc

ei
ra

. 
4. 

Po
lít

ica
 d

e s
el

eç
ão

 de
 só

cio
s c

om
er

cia
is.

 
5. 

Sis
te

m
a i

nf
or

m
at

iza
do

 d
e g

es
tã

o c
om

er
cia

l, 
co

nt
áb

il, 
fin

an
ce

ira
 e 

op
er

ac
io

na
l. 

Co
nf

or
m

id
ad

e:
 

1. 
Sis

te
m

a d
e c

on
ta

bi
lid

ad
e e

 re
gi

str
o 

tri
bu

tá
rio

. 
2. 

Po
lít

ica
 d

e v
er

ifi
ca

çã
o 

do
cu

m
en

ta
l e

 
co

nt
ro

le 
de

 ex
ist

ên
cia

s. 
3. 

De
sc

riç
ão

 da
s m

er
ca

do
ria

s. 
4. 

Tr
ein

am
en

to
 e 

de
se

nv
ol

vi
m

en
to

. 
5. 

Cl
as

sif
ica

çã
o f

isc
al 

da
 m

er
ca

do
ria

. 
6. 

Op
er

aç
õe

s i
nd

ire
ta

s. 
7. 

Tr
an

sa
çõ

es
 ca

m
bi

ais
. 

an
os

. 
2. 

Te
r a

ce
ss

o à
s c

on
ta

s 
ba

nc
ár

ia
s d

e f
or

m
a 

ex
clu

siv
a. 

3. 
Te

r s
itu

aç
ão

 
fin

an
ce

ira
 só

lid
a. 

4. 
Pr

ev
er

 im
pa

ct
o s

ob
re

 
so

lv
ên

cia
 fi

na
nc

eir
a 

pa
ra

 os
 pr

óx
im

os
 2

4 
m

es
es

. 
 

ão
 da

s 
m

er
ca

do
ria

s e
m

 
sis

te
m

as
 

in
fo

rm
at

iza
do

s. 
3. 

Co
nf

id
en

ci
ali

da
de

 e 
in

te
gr

id
ad

e 
da

s 
in

fo
rm

aç
õe

s. 
4. 

In
te

gr
id

ad
e d

os
 

sis
te

m
as

 
in

fo
rm

at
iza

do
s. 

5. 
Im

pe
di

m
en

to
 de

 
ac

es
so

 
in

de
vi

do
 

ao
s 

sis
te

m
as

 
in

fo
rm

at
iza

do
s. 

6. 
Se

gu
ra

nç
a 

fís
ica

 d
os

 
eq

ui
pa

m
en

to
s 

in
fo

rm
át

ic
os

. 
 

2. 
Po

lít
ica

 d
e s

el
eç

ão
 de

 só
cio

s c
om

er
cia

is 
2.1

. 
Se

leç
ão

 d
e s

óc
io

s d
e n

eg
óc

io
s. 

2.2
. 

Co
nt

ra
ta

çã
o d

e s
er

vi
ço

s d
e t

ra
ns

po
rte

. 
2.3

. 
Co

nt
ro

le 
e a

ud
ito

ria
 d

os
 só

cio
s c

om
er

cia
is.

 
2.4

. 
Co

nc
lu

sã
o d

os
 ac

or
do

s d
e a

ss
oc

iaç
ão

 do
s 

co
nt

ra
to

s. 
2.5

. 
Cu

m
pr

im
en

to
 d

e a
co

rd
os

 co
m

er
cia

is 
e 

co
nt

ra
to

s d
e p

re
sta

çã
o 

de
 se

rv
iço

s. 
3. 

Po
lít

ica
 d

e r
ec

ur
so

s h
um

an
os

 
3.1

. 
Co

nt
ra

ta
çã

o d
e f

un
cio

ná
rio

s. 
3.2

. 
Ac

om
pa

nh
am

en
to

 pó
s-c

on
tra

ta
çã

o.
 

3.3
. 

De
sli

ga
m

en
to

 e 
re

m
oç

ão
 do

 p
es

so
al.

 
 

 

1.6
. 

Se
gu

ra
nç

a f
ísi

ca
 d

as
 u

ni
da

de
s d

e c
ar

ga
 em

 
ar

m
az

en
am

en
to

. 
2. 

Co
nt

ro
le 

de
 ac

es
so

 fí
sic

o 
2.1

. 
Co

nt
ro

le 
de

 ac
es

so
 às

 in
sta

laç
õe

s. 
2.2

. 
Ca

rtõ
es

 de
 id

en
tif

ica
çã

o.
 

2.3
. 

Id
en

tif
ica

çã
o d

e p
es

so
as

 e 
ve

ícu
lo

s n
ão

 
au

to
riz

ad
os

. 
2.4

. 
Ac

es
so

 ao
s l

oc
ais

 de
 m

an
ip

ul
aç

ão
 e 

ar
m

az
en

am
en

to
 d

a c
ar

ga
. 

2.5
. 

Co
nt

ro
le 

de
 vo

lu
m

es
 d

e á
re

as
 se

ns
ív

ei
s. 

3. 
Se

gu
ra

nç
a f

ísi
ca

 d
as

 in
st

ala
çõ

es
 

3.1
. 

Ba
rr

eir
as

 p
er

im
et

ra
is.

 
3.2

. 
M

on
ito

ra
m

en
to

 da
s i

ns
ta

laç
õe

s. 
3.3

. 
Es

ta
cio

na
m

en
to

 n
o i

nt
er

io
r d

as
 in

sta
laç

õe
s. 

3.4
. 

Co
nt

ro
le 

de
 ch

av
es

 e 
di

sp
os

iti
vo

s d
e t

ra
va

m
en

to
. 

3.5
. 

Ilu
m

in
aç

ão
 d

as
 in

sta
la

çõ
es

. 
3.6

. 
Sis

te
m

a d
e a

la
rm

es
. 

4. 
Se

gu
ra

nç
a d

as
 m

er
ca

do
ria

s 
4.1

. 
Fl

ux
o d

e m
er

ca
do

ria
s. 

4.2
. 

En
tra

da
 d

e m
er

ca
do

ria
s. 

4.3
. 

Pr
od

uç
ão

 de
 m

er
ca

do
ria

s. 
4.4

. 
Ar

m
az

en
am

en
to

 de
 m

er
ca

do
ria

s. 
4.5

. 
Ex

pe
di

çã
o d

e m
er

ca
do

ria
s. 

4.6
. 

Tr
at

am
en

to
 es

pe
cíf

ico
 de

 m
er

ca
do

ria
s. 
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

8. 
Ba

se
 de

 cá
lcu

lo
 do

s t
rib

ut
os

 e 
do

 cu
sto

 d
as

 
ex

po
rta

çõ
es

. 
9. 

Cu
m

pr
im

en
to

 d
as

 no
rm

as
 re

lat
iv

as
 a 

re
gim

es
 es

pe
cia

is,
 su

sp
en

sõ
es

, im
un

id
ad

es
 

e d
em

ai
s b

en
ef

íci
os

 tr
ib

ut
ár

io
s n

o â
m

bi
to

 
ad

ua
ne

iro
. 

10
. 

Re
gr

as
 d

e o
rig

em
. 

11
. 

Tr
aç

ab
ili

da
de

 d
as

 m
er

ca
do

ria
s. 

 

         

 

 
1. 

Se
r p

es
so

a n
at

ur
al

 ou
 ju

ríd
ica

 d
om

ici
lia

da
 

ou
 es

ta
be

lec
id

a. 
2. 

Te
r r

ep
re

se
nt

an
te

 le
ga

l. 
3. 

Co
nt

ar
 co

m
 d

ec
lar

aç
ão

 ju
ra

m
en

ta
da

 
ap

re
se

nt
ad

a j
un

to
 a 

no
tá

rio
. 

4. 
Es

ta
r d

ev
id

am
en

te
 co

ns
tit

uí
do

 co
nf

or
m

e a
 

leg
isl

aç
ão

 em
 vi

go
r. 

5. 
Es

ta
r n

o e
xe

rc
íci

o 
da

 at
iv

id
ad

e h
á p

elo
 

m
en

os
 tr

ês
 an

os
. 

6. 
Po

ss
ui

r d
oc

um
en

to
 co

m
pr

ob
at

ór
io

 d
e 

re
pr

es
en

ta
çã

o l
eg

al.
 

7. 
Nã

o e
sta

r, 
ne

m
 o 

op
er

ad
or

, n
em

 se
us

 
re

pr
es

en
ta

nt
es

 le
ga

is,
 só

cio
s, 

di
re

to
re

s o
u 

ge
re

nt
es

, p
ro

ce
ss

ad
os

 p
or

 cr
im

e 
ec

on
ôm

ico
, a

du
an

eir
o o

u 
tri

bu
tá

rio
, o

u 
co

nd
en

ad
os

 p
or

 es
se

s c
rim

es
, p

elo
 pe

río
do

 
de

 tr
ês

 an
os

 an
te

s d
a d

at
a d

e s
ua

 
ap

re
se

nt
aç

ão
 ao

 pr
og

ra
m

a. 
8. 

Nã
o t

er
em

 si
do

 de
cla

ra
do

s i
ns

ol
ve

nt
es

 ou
 

fa
lid

os
 ne

m
 o 

op
er

ad
or

, n
em

 se
us

 
re

pr
es

en
ta

nt
es

 le
ga

is,
 só

cio
s, 

di
re

to
re

s o
u 

ge
re

nt
es

(3
 an

os
). 

9. 
Nã

o t
er

 si
do

 sa
nc

io
na

do
 co

m
 a 

re
vo

ga
çã

o 
da

 ce
rti

fic
aç

ão
 O

EA
 d

ur
an

te
 os

 úl
tim

os
 tr

ês
 

an
os

. 

 
1. 

Pr
ov

ar
, m

ed
ia

nt
e 

de
cla

ra
çã

o 
ju

ra
m

en
ta

da
, 

so
lv

ên
cia

 fi
na

nc
eir

a 
su

fic
ie

nt
e p

ar
a p

od
er

 
cu

m
pr

ir 
co

m
 as

 
ob

rig
aç

õe
s c

om
o O

EA
. 

2. 
Ap

re
se

nt
ar

 es
ta

do
s 

fin
an

ce
iro

s 
co

ns
ol

id
ad

os
. 

3. 
Co

nt
ar

 co
m

 ce
rti

dã
o 

da
 T

es
ou

ra
ria

 G
er

al 
da

 
Re

pú
bl

ica
 de

 n
eg

at
iv

a 
de

 d
éb

ito
s t

rib
ut

ár
io

s. 
4. 

Co
nt

ar
 co

m
 ce

rti
dã

o 
de

 an
te

ce
de

nt
es

 d
e 

tra
ba

lh
o 

e 
pr

ev
id

ên
cia

. 
5. 

Co
nt

ar
 co

m
 ce

rti
dã

o 
de

 p
ro

ce
ss

os
 d

e 
fa

lên
cia

 e 
co

nc
or

da
ta

 
ou

 eq
ui

va
le

nt
es

. 
6. 

Nã
o r

eg
ist

ra
r 

qu
alq

ue
r d

ív
id

a 
re

lat
iv

a a
 d

ire
ito

s, 
im

po
sto

s, 
ôn

us
, t

ax
as

 
e d

em
ai

s g
ra

va
m

es
 ou

 
m

ul
ta

s a
pl

ica
do

s p
elo

 
Se

rv
iço

 N
ac

io
na

l d
e 

 Nã
o a

pr
es

en
ta

 
es

pe
cif

ica
çõ

es
. 

 1. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ro

ce
di

m
en

to
 d

e c
on

tra
ta

çã
o,

 
av

ali
aç

ão
 e 

de
sli

ga
m

en
to

 do
 p

es
so

al
, q

ue
 

co
ns

id
er

e o
s a

nt
ec

ed
en

te
s, 

aç
õe

s o
u 

om
iss

õe
s q

ue
 p

os
sa

m
 p

re
ju

di
ca

r a
 

se
gu

ra
nç

a d
e s

ua
s o

pe
ra

çõ
es

 e 
at

iv
os

, e
 q

ue
 

pe
rm

ita
 id

en
tif

ica
r o

 p
es

so
al 

(s
eg

ur
an

ça
 do

 
pe

ss
oa

l).
 

1.1
. 

Te
r i

m
pl

em
en

ta
do

s p
ro

ce
di

m
en

to
s q

ue
 

es
ta

be
leç

am
 re

qu
isi

to
s p

ar
a a

qu
el

es
 

ca
rg

os
 de

 tr
ab

alh
o q

ue
 re

pr
es

en
ta

re
m

 
m

aio
r r

isc
o 

pa
ra

 a 
se

gu
ra

nç
a d

a c
ad

ei
a 

lo
gís

tic
a; 

pr
oc

ed
im

en
to

 p
ar

a v
er

ifi
ca

r a
 

ve
ra

cid
ad

e e
 a 

ex
at

id
ão

 d
a i

nf
or

m
aç

ão
 

co
ns

ta
nt

e d
os

 d
oc

um
en

to
s p

ar
a 

ca
nd

id
at

ur
a e

 ta
be

la-
m

at
riz

 co
nt

en
do

 os
 

no
m

es
 do

s c
ar

go
s q

ue
 re

pr
es

en
ta

re
m

 
m

aio
r r

isc
o 

pa
ra

 a 
se

gu
ra

nç
a d

a c
ad

ei
a 

lo
gís

tic
a. 

1.2
. 

Te
r i

m
pl

em
en

ta
do

 pr
oc

ed
im

en
to

 p
ar

a 
av

ali
ar

 se
u 

pe
ss

oa
l, p

elo
 m

en
os

 
an

ua
lm

en
te

, d
e m

od
o a

 de
te

ct
ar

 co
nd

ut
as

 
qu

e p
ud

er
em

 re
pr

es
en

ta
r r

isc
o. 

1.3
. 

Te
r i

m
pl

em
en

ta
do

 pr
oc

ed
im

en
to

 q
ue

 
in

clu
a m

ed
id

as
 d

e g
ar

an
tia

 p
ar

a i
m

pe
di

r o
 

pe
ss

oa
l d

es
lig

ad
o 

de
 re

ali
za

r a
çõ

es
 q

ue
 

pu
de

re
m

 pr
ej

ud
ica

r a
 se

gu
ra

nç
a. 

1.4
. 

Te
r i

m
pl

em
en

ta
do

 pr
oc

ed
im

en
to

 q
ue

 
co

ns
id

er
e m

ed
id

as
 es

pe
cia

is 
pa

ra
 

pr
ot

eg
er

 a 
se

gu
ra

nç
a d

as
 in

st
ala

çõ
es

 e 

 
1. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ol
íti

ca
 de

 se
gu

ra
nç

a q
ue

 re
fli

ta
 se

u 
co

m
pr

om
iss

o c
om

 a 
se

gu
ra

nç
a d

a c
ad

ei
a l

og
íst

ica
 

de
 co

m
ér

cio
 ex

te
rio

r e
 co

m
 o 

cu
m

pr
im

en
to

 d
as

 
ob

rig
aç

õe
s O

EA
. 

1.1
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ol
íti

ca
 de

 se
gu

ra
nç

a q
ue

 su
st

en
te

 e 
fa

cil
ite

 o
 cu

m
pr

im
en

to
 do

s r
eq

ui
sit

os
 e 

da
s 

ob
rig

aç
õe

s d
o O

EA
. 

 
2. 

Co
nt

ar
 co

m
 si

st
em

a d
e a

ná
lis

e e
 ge

st
ão

 de
 ri

sc
o q

ue
 

id
en

tif
iq

ue
, a

va
lie

 e 
co

nt
ro

le 
os

 ri
sc

os
 de

 co
m

ér
cio

 
ex

te
rio

r e
 q

ue
 co

nt
em

pl
e p

lan
os

, a
çõ

es
 e 

m
ed

id
as

 
de

 m
iti

ga
çã

o (
ge

st
ão

 de
 ri

sc
os

). 
2.1

. 
Id

en
tif

ica
çã

o d
e r

isc
os

 in
er

en
te

s a
o c

om
ér

cio
 

ex
te

rio
r, 

in
clu

in
do

, d
en

tre
 ou

tro
s, 

os
 as

so
cia

do
s a

 
cr

im
es

 e 
in

fra
çõ

es
 d

e c
ar

át
er

 tr
ib

ut
ár

io
 e 

té
cn

ico
. 

2.2
. 

Av
ali

aç
ão

 de
 re

su
lta

do
s, 

pe
lo

 m
en

os
 a 

ca
da

 se
is 

m
es

es
, p

ar
a m

ed
ir 

a e
fic

ác
ia

 do
s p

la
no

s d
e a

çã
o 

im
pl

em
en

ta
do

s. 
2.3

. 
O 

co
nt

ro
le 

de
 ri

sc
os

 d
ev

e e
sta

r a
 ca

rg
o 

de
 u

m
 

re
sp

on
sá

ve
l c

om
 fa

cu
ld

ad
es

 e 
hi

er
ar

qu
ia 

ap
ro

pr
ia

da
s. 

2.4
. 

Ta
be

la 
m

at
riz

 d
e g

es
tã

o d
e r

isc
o 

2.5
. 

O 
sis

te
m

a d
e g

es
tã

o d
a s

eg
ur

an
ça

 d
ev

e i
nc

lu
ir 

os
 

pr
oc

es
so

s d
e c

on
tro

le,
 ac

om
pa

nh
am

en
to

, 
m

ed
içã

o e
 an

ál
ise

 do
 d

es
em

pe
nh

o 
pa

ra
 av

ali
ar

 a 
co

nf
or

m
id

ad
e d

os
 re

qu
isi

to
s. 

 
3. 

Co
nt

ar
 co

m
 m

ed
id

as
 d

e c
on

tro
le 

de
sti

na
da

s a
 

pr
ot

eg
er

 a 
in

te
gr

id
ad

e d
as

 m
er

ca
do

ria
s e

 o 
ac

es
so
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

Ad
ua

na
s. 

 
in

fo
rm

aç
ão

 se
ns

ív
el

 pe
lo

 te
m

po
 q

ue
 o 

pe
ss

oa
l p

ro
vi

só
rio

 ou
 te

m
po

rá
rio

 
tra

ba
lh

ar
 pa

ra
 o 

op
er

ad
or

. 
1.5

. 
Te

r i
m

pl
em

en
ta

do
 si

ste
m

a q
ue

 pe
rm

ita
 

id
en

tif
ica

r e
 re

gis
tra

r a
 en

tr
ad

a e
 a 

sa
íd

a 
da

s i
ns

ta
laç

õe
s d

o 
pe

ss
oa

l. 
 

2. 
Te

r i
m

pl
em

en
ta

do
 pr

oc
ed

im
en

to
s d

e 
se

leç
ão

 e 
co

nt
ra

ta
çã

o 
de

 só
cio

s c
om

er
cia

is 
e 

de
 em

pr
eit

ei
ra

s q
ue

 le
ve

m
 em

 co
ns

id
er

aç
ão

 
os

 re
su

lta
do

s d
o s

ist
em

a d
e a

ná
lis

e e
 ge

stã
o 

de
 ri

sc
os

(g
es

tã
o 

de
 só

cio
s c

om
er

cia
is)

. 
2.1

. 
Id

en
tif

ica
r r

isc
os

 de
te

ct
ad

os
 em

 se
u 

sis
te

m
a d

e g
es

tã
o 

de
 ri

sc
os

 em
 re

la
çã

o a
 

se
us

 só
cio

s c
om

er
cia

is 
ou

 em
pr

ei
te

ira
s. 

2.2
. 

Ad
ot

ar
 m

ed
id

as
 p

ar
a m

iti
ga

r r
isc

os
 

id
en

tif
ica

do
s e

 d
es

ig
na

r u
m

a p
es

so
a 

en
ca

rr
eg

ad
a d

e i
m

pl
em

en
tá

-la
s. 

2.3
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

la
no

 de
 vi

sit
as

 às
 in

sta
la

çõ
es

 
de

 se
us

 só
cio

s c
om

er
cia

is 
e e

m
pr

eit
ei

ra
s. 

 
3. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

la
no

 de
 tr

ei
na

m
en

to
 d

o p
es

so
al 

so
br

e p
ol

íti
ca

s e
 pr

oc
ed

im
en

to
s d

e 
se

gu
ra

nç
a, 

ris
co

s a
ss

oc
iad

os
 ao

 fl
ux

o 
de

 
m

er
ca

do
ria

s e
 aç

õe
s d

e m
iti

ga
çã

o, 
be

m
 

co
m

o s
ob

re
 no

rm
as

 ad
ua

ne
ira

s 
ne

ce
ss

ár
ias

(tr
ei

na
m

en
to

 d
o p

es
so

al)
. 

3.1
. 

Ta
be

la 
ou

 m
at

riz
 an

ua
l c

om
 cu

rs
os

 a 
se

re
m

 m
in

ist
ra

do
s. 

3.2
. 

Te
r i

m
pl

em
en

ta
da

s m
ed

id
as

 qu
e l

he
 

pe
rm

ita
m

 co
lo

ca
r à

 d
isp

os
içã

o d
o 

Se
rv

iço
, 

na
 fo

rm
a e

m
 q

ue
 el

e d
et

er
m

in
ar

, to
da

 a 
do

cu
m

en
ta

çã
o 

at
ua

l, p
re

cis
a, 

co
m

pl
et

a e
 

ve
rif

icá
ve

l e
m

 re
la

çã
o c

om
 su

as
 

op
er

aç
õe

s, 
de

sti
na

da
s a

 av
ali

ar
 o 

cu
m

pr
im

en
to

 d
os

 re
qu

isi
to

s e
 co

nd
içõ

es
 

es
ta

be
lec

id
os

. 
3.3

. 
Co

nt
ar

 co
m

 si
st

em
a d

e g
es

tã
o d

a 
do

cu
m

en
ta

çã
o 

de
 su

as
 p

ol
íti

ca
s e

 
pr

oc
ed

im
en

to
s a

ss
oc

iad
os

 à 
se

gu
ra

nç
a d

a 
ca

de
ia

 lo
gís

tic
a d

e c
om

ér
cio

 ex
te

rio
r. 

 
Re

qu
isi

to
 ad

ici
on

al
 ap

lic
áv

el 
a A

ge
nt

es
 d

e 

a e
la

s, 
be

m
 co

m
o 

a m
in

im
iza

r o
s r

isc
os

 p
ar

a q
ue

, n
a 

m
ob

ili
za

çã
o d

as
 m

er
ca

do
ria

s, 
es

ta
s n

ão
 se

ja
m

 
co

nt
am

in
ad

as
 co

m
 m

er
ca

do
ria

s i
líc

ita
s o

u 
nã

o 
de

cla
ra

da
s. 

Pr
ot

eg
er

 e 
vi

gi
ar

 su
as

 in
st

ala
çõ

es
 

ex
te

rio
re

s e
 in

te
rio

re
s (

se
gu

ra
nç

a d
as

 m
er

ca
do

ria
s, 

m
eio

s d
e t

ra
ns

po
rte

 e 
se

gu
ra

nç
a f

ísi
ca

 d
as

 
in

st
ala

çõ
es

). 
3.1

. 
Pr

ot
eg

er
 a 

in
te

gr
id

ad
e d

a m
er

ca
do

ria
 e 

o 
ac

es
so

 
a e

la,
 em

 to
do

 m
om

en
to

. C
as

o o
 op

er
ad

or
 

en
co

m
en

de
 a 

um
 te

rc
eir

o r
ea

liz
ar

 at
iv

id
ad

es
 co

m
 

a m
er

ca
do

ria
, d

ev
er

á s
ol

ici
ta

r a
ut

or
iza

çã
o 

pr
év

ia
 

ao
 Se

rv
iço

 e 
te

r i
m

pl
em

en
ta

do
 p

ro
ce

di
m

en
to

 em
 

qu
e s

e p
od

e v
er

ifi
ca

r q
ue

 ta
l p

ro
te

çã
o é

 m
an

tid
a. 

3.2
. 

Co
ns

id
er

an
do

 as
 ca

ra
ct

er
íst

ica
s d

e s
ua

s 
in

st
ala

çõ
es

 e 
da

s m
er

ca
do

ria
s q

ue
 ex

po
rta

, 
im

pl
em

en
ta

r p
ro

ce
di

m
en

to
 qu

e p
er

m
ita

 a 
id

en
tif

ica
çã

o, 
a v

er
ifi

ca
çã

o 
e a

 va
lid

aç
ão

 do
 

tra
ns

po
rta

do
r e

 do
s m

eio
s d

e t
ra

ns
po

rte
 n

o 
pr

oc
es

so
 de

 ca
rg

a d
e m

er
ca

do
ria

s. 
3.3

. 
Im

pl
an

ta
r p

ro
ce

di
m

en
to

 q
ue

 co
nt

em
pl

e a
çõ

es
 a 

se
re

m
 ad

ot
ad

as
 p

elo
 p

es
so

al
 pr

óp
rio

 e 
o 

su
bc

on
tra

ta
do

 n
a h

ip
ót

es
e d

e i
nc

id
en

te
s. 

3.4
. 

Co
nt

ar
 co

m
 si

st
em

a p
ar

a a
 ge

stã
o 

de
 in

ve
nt

ár
io

s 
pe

rm
an

en
te

 e 
at

ua
liz

ad
o. 

3.5
. 

Im
pl

an
ta

r p
ro

ce
di

m
en

to
 q

ue
 co

nt
em

pl
e, 

pe
lo

 
m

en
os

, a
s s

eg
ui

nt
es

 at
iv

id
ad

es
: a

rm
az

en
ag

em
 d

e 
di

sp
os

iti
vo

s d
e t

ra
va

m
en

to
 em

 lo
ca

l s
eg

ur
o;

 
re

gis
tro

 e 
co

nt
ro

le 
da

 en
tre

ga
 de

 tr
av

am
en

to
s; 

in
st

ala
çã

o 
do

s t
ra

va
m

en
to

s p
elo

 p
es

so
al 

do
 

op
er

ad
or

 d
ep

oi
s d

e c
ar

re
ga

da
 a 

m
er

ca
do

ria
. 

3.6
. 

M
in

im
iza

r o
 ri

sc
o p

ar
a q

ue
, n

a m
ob

ili
za

çã
o 

da
s 

m
er

ca
do

ria
s, 

es
ta

s n
ão

 se
ja

m
 co

nt
am

in
ad

as
 co

m
 

m
er

ca
do

ria
s i

líc
ita

s o
u 

nã
o d

ec
lar

ad
as

. P
ro

te
ge

r 
e v

igi
ar

 su
as

 in
sta

laç
õe

s e
xt

er
io

re
s e

 in
te

rio
re

s. 
3.6

.1.
 

Te
r i

m
pl

em
en

ta
do

 pr
oc

ed
im

en
to

 p
ar

a v
er

ifi
ca

r 
a i

nt
eg

rid
ad

e f
ísi

ca
 e 

pa
ra

 d
et

ec
ta

r 
co

m
pa

rti
m

en
to

s o
cu

lto
s n

o m
eio

 d
e 

tra
ns

po
rte

. 
3.6

.2.
 

Co
nt

ar
 co

m
 d

isp
os

iti
vo

s q
ue

 p
er

m
ita

m
 

pr
ev

en
ir,

 d
et

ec
ta

r e
 ev

ita
r o

 ac
es

so
 de

 pe
ss

oa
s 

nã
o a

ut
or

iza
da

s n
os

 m
ei

os
 d

e t
ra

ns
po

rte
 q

ue
 

ut
ili

ze
 p

ar
a o

 co
m

ér
cio

 ex
te

rio
r. 

3.6
.3.

 
Te

r i
m

pl
em

en
ta

do
 u

m
 si

st
em

a d
e 
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

Ad
ua

na
: 

3.4
. 

Co
nt

ar
 co

m
 si

st
em

a d
oc

um
en

ta
l q

ue
 

fa
cil

ite
 a 

lo
ca

liz
aç

ão
 e 

o a
co

m
pa

nh
am

en
to

 
da

 d
oc

um
en

ta
çã

o r
ela

cio
na

da
 a 

se
us

 
pr

oc
es

so
s d

e d
es

pa
ch

o, 
co

m
o 

no
ta

s f
isc

ai
s, 

pe
di

do
s d

e c
om

pr
a, 

do
cu

m
en

to
s d

e 
pa

ga
m

en
to

, c
on

tra
to

s, 
ce

rti
fic

ad
os

, 
lic

en
ça

s e
 au

to
riz

aç
õe

s, 
de

nt
re

 ou
tro

s. 
 

4. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ol

íti
ca

 e 
pr

oc
ed

im
en

to
s, 

be
m

 
co

m
o c

om
 si

st
em

a d
e i

nf
ra

es
tr

ut
ur

a, 
pa

ra
 

pr
ot

eg
er

 a 
di

sp
on

ib
ili

da
de

 e 
a 

co
nf

id
en

cia
lid

ad
e, 

pa
ra

 co
nt

ro
lar

 o 
ac

es
so

, a
 

tra
ns

m
iss

ão
 e 

a r
ec

up
er

aç
ão

 d
a i

nf
or

m
aç

ão
 

qu
e p

ud
er

 p
re

ju
di

ca
r a

 se
gu

ra
nç

a d
e s

ua
s 

op
er

aç
õe

s e
 se

us
 at

iv
os

, e
 p

er
m

iti
r o

 us
o 

de
 

pl
at

af
or

m
as

 in
fo

rm
át

ica
s p

ar
a o

s p
ro

ce
ss

os
 

ad
ua

ne
iro

s, 
en

tra
da

, s
aí

da
 ou

 tr
ân

sit
o d

as
 

m
er

ca
do

ria
s (

se
gu

ra
nç

a d
a i

nf
or

m
aç

ão
). 

4.1
. S

us
te

nt
ar

 e 
pr

ot
eg

er
 as

 in
fo

rm
aç

õe
s d

e s
ua

s 
op

er
aç

õe
s e

 se
us

 at
iv

os
 m

ed
ia

nt
e p

ol
íti

ca
s 

de
 se

gu
ra

nç
a d

a i
nf

or
m

aç
ão

. 
4.2

. T
er

 im
pl

em
en

ta
do

s p
ro

ce
di

m
en

to
s, 

sis
te

m
a 

e i
nf

ra
es

tr
ut

ur
a q

ue
 pr

ot
ej

am
 in

fo
rm

aç
ão

 
re

lat
iv

a a
 su

as
 op

er
aç

õe
s d

e e
xp

or
ta

çã
o.

 
4.3

. P
ro

te
ge

r i
nf

or
m

aç
ão

 se
ns

ív
el.

 
4.4

. T
er

 im
pl

em
en

ta
do

s p
ro

ce
di

m
en

to
s, 

sis
te

m
a 

e i
nf

ra
es

tr
ut

ur
a p

ar
a c

on
tro

lar
 o 

ac
es

so
 à 

in
fo

rm
aç

ão
 e 

pa
ra

 tr
an

sm
iti

r e
 fa

ze
r b

ac
ku

p 
de

ss
a i

nf
or

m
aç

ão
. 

4.5
. C

on
ta

r c
om

 si
st

em
a d

e t
ro

ca
 d

e i
nf

or
m

aç
õe

s 
co

m
 o 

Se
rv

iço
 ou

 co
m

 se
u a

ge
nt

e a
du

an
eir

o 
co

m
pa

tív
el 

co
m

 a 
pl

at
af

or
m

a d
et

er
m

in
ad

a 
pe

lo
 Se

rv
iço

, e
 im

pl
em

en
ta

r m
ed

id
as

 d
e 

se
gu

ra
nç

a. 
 

 

ac
om

pa
nh

am
en

to
 d

os
 m

eio
s d

e t
ra

ns
po

rte
 q

ue
 

pe
rm

ita
 p

ro
te

ge
r a

 se
gu

ra
nç

a e
 a 

in
te

gr
id

ad
e 

do
 re

bo
qu

e e
 d

e s
ua

 ca
rg

a d
ur

an
te

 o 
tra

ns
po

rte
 n

ac
io

na
l d

a m
er

ca
do

ria
 pa

ra
 a 

fro
nt

eir
a, 

po
rto

 ou
 ae

ro
po

rto
 d

e s
aí

da
. 

3.7
. 

Pr
ot

eg
er

 e 
vi

gia
r s

ua
s i

ns
ta

laç
õe

s, 
ta

nt
o d

os
 

pe
rím

et
ro

s i
nt

er
io

re
s q

ua
nt

o d
os

 ex
te

rio
re

s. 
3.7

.1.
 

Co
nt

ar
 co

m
 d

oi
s p

la
no

s s
im

pl
es

. 
3.7

.2.
 

Co
nt

ar
 co

m
 m

ed
id

as
 d

e p
ro

te
çã

o 
na

 
co

ns
tru

çã
o d

as
 in

st
ala

çõ
es

, c
on

str
uç

õe
s d

e 
ce

rc
os

 pe
rim

et
ra

is,
 m

ur
os

 ou
 b

ar
re

ira
s q

ue
 

pr
ot

eja
m

 o 
pe

rím
et

ro
 ex

te
rio

r d
as

 in
st

ala
çõ

es
, 

e i
lu

m
in

aç
ão

 ad
eq

ua
da

 fo
ra

 e 
de

nt
ro

 da
s 

in
st

ala
çõ

es
; p

ro
ce

di
m

en
to

 p
ar

a a
ss

eg
ur

ar
 o 

fe
ch

am
en

to
 de

 to
do

s o
s a

ce
ss

os
 às

 ár
ea

s 
cr

íti
ca

s; 
pr

oc
ed

im
en

to
 p

ar
a v

er
ifi

ca
çã

o d
as

 
pe

ss
oa

s e
 ve

ícu
lo

s; 
in

st
ala

çã
o 

de
 p

or
ta

s 
pe

rim
ét

ric
as

 d
e e

nt
ra

da
 e 

sa
íd

a; 
pr

oc
ed

im
en

to
s d

e c
on

tro
le 

e m
on

ito
ra

m
en

to
 

do
s e

st
ac

io
na

m
en

to
s; 

ac
om

pa
nh

am
en

to
 e 

co
nt

ro
le 

de
 ve

ícu
lo

s e
 p

es
so

as
 q

ue
 ci

rc
ul

am
 n

o 
in

te
rio

r d
a i

ns
ta

laç
ão

, s
ist

em
a e

 di
sp

os
iti

vo
s 

qu
e p

er
m

ita
m

 id
en

tif
ica

r e
 re

gi
str

ar
 vi

sit
an

te
s 

de
 fo

rm
a c

lar
a; 

pr
oc

ed
im

en
to

 p
ar

a e
nt

re
ga

, 
de

vo
lu

çã
o e

 tr
oc

a d
os

 d
isp

os
iti

vo
s d

e 
id

en
tif

ica
çã

o;
 p

ro
ce

di
m

en
to

 p
ar

a r
ev

isã
o d

o 
co

rr
eio

 e 
ac

om
pa

nh
am

en
to

 e 
co

nt
ro

le 
do

 
pe

ss
oa

l d
o c

or
re

io
. 

3.7
.3.

 
Im

pl
em

en
ta

r m
ed

id
as

 d
e v

ig
ilâ

nc
ia 

pa
ra

 
de

te
ct

ar
 in

cid
en

te
 e 

pa
ra

 al
er

ta
r o

 pe
ss

oa
l d

e 
se

gu
ra

nç
a, 

sis
te

m
as

 d
e c

âm
ar

a d
e v

ig
ilâ

nc
ia,

 
ala

rm
es

, te
le

fo
ne

s, 
alt

o-
fa

lan
te

s, 
sir

en
es

, li
st

a 
de

 in
cid

en
te

s e
 d

e p
on

to
s d

e c
on

ta
to

. 
 

 

 Pa
ra

 a
 c

at
eg

or
ia

 O
EA

 S
eg

ur
an

ça
 e

 f
ac

ili
ta

çã
o, 

de
ve

rã
o s

er
 cu

m
pr

id
as

 as
 se

gu
in

te
s c

on
di

çõ
es

: 
 1. 

Es
ta

r d
om

ici
lia

do
 e 

pr
ov

ar
 ex

ist
ên

cia
 e 

re
pr

es
en

ta
çã

o l
eg

al
 no

 p
aí

s (
3 

an
os

). 

 1. 
Pr

ov
ar

 so
lv

ên
cia

 
fin

an
ce

ira
 d

os
 ú

lti
m

os
 

trê
s a

no
s d

e 
op

er
aç

õe
s. 

 1. 
Ut

ili
za

r 
sis

te
m

as
 

in
fo

rm
át

ico
s 

pa
ra

 
co

nt
ro

le 
e 

 
1. 

Se
gu

ra
nç

a d
o 

pe
ss

oa
l 

1.1
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ro
ce

di
m

en
to

s d
oc

um
en

ta
do

s 
pa

ra
 se

leç
ão

 d
e c

an
di

da
to

s c
om

 
po

ss
ib

ili
da

de
 d

e s
er

em
 vi

nc
ul

ad
os

 à 
em

pr
es

a s
ob

 q
ua

lq
ue

r m
od

al
id

ad
e d

e 

 
1. 

Se
gu

ra
nç

a d
o c

on
tê

in
er

 e 
de

m
ai

s u
ni

da
de

s d
e c

ar
ga

 
1.1

. 
Im

pl
em

en
ta

r m
ed

id
as

 d
e s

eg
ur

an
ça

 ap
ro

pr
ia

da
s 

pa
ra

 m
an

te
r a

 in
te

gr
id

ad
e d

os
 co

nt
êi

ne
re

s e
 

de
m

ais
 u

ni
da

de
s d

e c
ar

ga
 n

o p
on

to
 d

e 
ca

rr
eg

am
en

to
, p

ar
a p

ro
te

gê
-lo

s c
on

tr
a a

 

CHILE 
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

2. 
Pa

ra
 o 

ca
so

 d
e p

es
so

as
 ju

ríd
ica

s o
u f

ili
ai

s d
e 

so
cie

da
de

s e
str

an
ge

ira
s, 

es
ta

r d
ev

id
am

en
te

 
es

ta
be

lec
id

as
 n

a C
ol

ôm
bi

a c
om

o m
ín

im
o 

3 
an

os
 an

te
s d

e a
pr

es
en

ta
r a

 so
lic

ita
çã

o. 
3. 

Es
ta

r i
ns

cr
ito

 e 
at

iv
o n

o R
eg

ist
ro

 Ú
ni

co
 

Tr
ib

ut
ár

io
. 

4. 
Te

r p
elo

 m
en

os
 tr

ês
 an

os
 n

o e
xe

rc
íci

o 
da

 
at

iv
id

ad
e. 

5. 
Co

nt
ar

 co
m

 au
to

riz
aç

õe
s, 

ca
da

st
ro

s, 
ha

bi
lit

aç
õe

s, 
de

cla
ra

çõ
es

, li
ce

nç
as

 e 
ou

tro
s 

do
cu

m
en

to
s e

xi
gid

os
 pe

las
 au

to
rid

ad
es

 d
e 

co
nt

ro
le,

 co
nf

or
m

e o
 ca

so
. 

6. 
Te

r q
ua

lif
ica

çã
o f

av
or

áv
el 

da
 D

ire
çã

o 
de

 
Im

po
sto

s e
 A

du
an

as
 N

ac
io

na
is 

(D
IA

N)
, e

m
 

co
nf

or
m

id
ad

e à
s v

er
ifi

ca
çõ

es
 re

al
iza

da
s n

o 
de

se
nv

ol
vi

m
en

to
 d

a a
pl

ica
çã

o d
o 

Sis
te

m
a 

de
 A

dm
in

ist
ra

çã
o d

e R
isc

os
. 

7. 
Nã

o t
er

 si
do

 ob
jet

o 
de

 sa
nç

õe
s i

m
po

st
as

 
m

ed
ia

nt
e p

ro
ce

ss
o a

dm
in

ist
ra

tiv
o 

de
fin

iti
vo

 (2
 an

os
). 

8. 
Nã

o t
er

 dí
vi

da
s o

u 
te

r a
co

rd
os

 d
e 

pa
ga

m
en

to
 em

 vi
go

r e
 at

ua
liz

ad
os

 de
 

ob
rig

aç
õe

s t
rib

ut
ár

ias
, a

du
an

eir
as

 e 
sa

nç
õe

s c
am

bi
ai

s, 
e d

em
ai

s d
ív

id
as

 
ex

igí
ve

is 
em

 fa
vo

r d
a D

IA
N.

 
9. 

Nã
o t

er
 dí

vi
da

s o
u 

te
r a

co
rd

os
 d

e 
pa

ga
m

en
to

 em
 vi

go
r e

 at
ua

liz
ad

os
 so

br
e 

dí
vi

da
s r

el
at

iv
as

 à 
co

nt
ra

pr
es

ta
çã

o e
 ta

xa
 

de
 vi

gil
ân

cia
 e 

so
br

e a
s d

em
ai

s d
ív

id
as

 
ex

igí
ve

is 
em

 fa
vo

r d
as

 au
to

rid
ad

es
 d

e 
co

nt
ro

le.
 

10
. N

ão
 te

r a
nt

ec
ed

en
te

s c
rim

in
ai

s p
or

 
co

nd
ut

as
 p

un
ív

ei
s c

on
tra

 o 
pa

tri
m

ôn
io

 
ec

on
ôm

ico
, c

on
tra

 a 
fé

 p
úb

lic
a, 

a o
rd

em
 

ec
on

ôm
ica

 e 
so

cia
l, a

 se
gu

ra
nç

a p
úb

lic
a e

 
ou

tro
s c

rim
es

 co
ne

xo
s. 

11
. N

ão
 te

r s
id

o o
bj

et
o 

de
 in

cid
en

te
s d

e 
se

gu
ra

nç
a n

a c
ad

ei
a d

e a
ba

st
ec

im
en

to
 

in
te

rn
ac

io
na

l p
or

 fa
to

s d
e c

on
tra

ba
nd

o, 
trá

fic
o d

e d
iv

isa
s, 

dr
og

as
, a

rm
as

, p
es

so
as

, 
m

at
er

ial
 ra

di
oa

tiv
o, 

de
nt

re
 ou

tro
s (

5 
an

os
). 

12
. O

s s
óc

io
s, 

ac
io

ni
sta

s, 
m

em
br

os
 d

e 
di

re
to

ria
s, 

re
pr

es
en

ta
nt

es
 le

ga
is,

 

 
ac

om
pa

nh
a

m
en

to
 do

s 
ne

gó
cio

s e
 

da
s 

op
er

aç
õe

s 
fin

an
ce

ira
s, 

co
nt

áb
ei

s, 
ad

ua
ne

ira
s e

 
co

m
er

cia
is.

 

co
nt

ra
to

. 
1.2

. 
Co

ns
er

va
r a

tu
ali

za
do

 o 
hi

stó
ric

o d
e 

tra
ba

lh
o 

do
 p

es
so

al
 vi

nc
ul

ad
o, 

in
clu

in
do

 
in

fo
rm

aç
õe

s p
es

so
ai

s e
 fa

m
ili

ar
es

, r
ev

isã
o 

de
 an

te
ce

de
nt

es
, a

rq
ui

vo
 fo

to
gr

áf
ico

, 
re

gis
tro

 d
e i

m
pr

es
sã

o d
igi

ta
l e

 as
sin

at
ur

a. 
1.3

. 
Re

ali
za

r e
 do

cu
m

en
ta

r, 
du

as
 ve

ze
s a

o 
an

o, 
es

tu
do

s s
oc

io
ec

on
ôm

ico
s q

ue
 in

clu
am

 
vi

sit
as

 do
m

ici
liá

ria
s a

o p
es

so
al

 qu
e o

cu
pa

 
ca

rg
os

 cr
íti

co
s. 

1.4
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ro
ce

di
m

en
to

s d
oc

um
en

ta
do

s 
pa

ra
 ac

om
pa

nh
am

en
to

 e 
an

ál
ise

 de
 

re
su

lta
do

s d
os

 es
tu

do
s s

oc
io

ec
on

ôm
ico

s e
 

da
s v

isi
ta

s d
om

ici
liá

ria
s, 

qu
e p

er
m

ita
m

 
de

te
ct

ar
 al

te
ra

çõ
es

 re
lev

an
te

s o
u 

in
ju

st
ifi

ca
da

s n
o 

pa
tri

m
ôn

io
 do

 p
es

so
al 

vi
nc

ul
ad

o. 
1.5

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ro

ce
di

m
en

to
s d

oc
um

en
ta

do
s 

pa
ra

 a 
sa

íd
a d

o 
pe

ss
oa

l. 
1.6

. 
Es

ta
be

lec
er

 d
isp

os
içõ

es
 d

e s
eg

ur
an

ça
 pa

ra
 

fo
rn

ec
im

en
to

 e 
ut

ili
za

çã
o d

os
 u

ni
fo

rm
es

 e 
de

m
ais

 pe
rt

en
ce

s, 
qu

e i
nc

lu
am

 se
u 

co
nt

ro
le,

 su
a e

nt
re

ga
, d

ev
ol

uç
ão

 ou
 tr

oc
a. 

1.7
. 

Im
pl

em
en

ta
r c

ód
igo

 d
e é

tic
a c

on
te

nd
o a

s 
re

gr
as

 d
e c

om
po

rta
m

en
to

 or
ien

ta
da

s a
 

as
se

gu
ra

r a
 tr

an
sp

ar
ên

cia
 n

o e
xe

rc
íci

o 
de

 
su

a a
tiv

id
ad

e. 
 

2. 
Tr

ein
am

en
to

 em
 se

gu
ra

nç
a e

 
co

ns
cie

nt
iza

çã
o 

de
 am

ea
ça

s 
2.1

. 
Im

pl
em

en
ta

r p
ro

gr
am

a d
e i

nd
uç

ão
 e 

re
in

du
çã

o p
er

ió
di

ca
 d

ire
cio

na
do

 ao
 

pe
ss

oa
l v

in
cu

lad
o. 

Pa
ra

 o 
ca

so
 d

os
 

vi
sit

an
te

s, 
ga

ra
nt

ir 
o c

on
he

cim
en

to
 d

as
 

m
ed

id
as

 d
e s

eg
ur

an
ça

 da
 em

pr
es

a e
 as

 
po

ss
ív

ei
s a

m
ea

ça
s e

 ri
sc

os
, b

em
 co

m
o a

s 
m

ed
id

as
 im

pl
em

en
ta

da
s p

ar
a p

re
ve

ni
r, 

re
co

nh
ec

er
 e 

ag
ir 

pe
ra

nt
e q

ua
lq

ue
r 

at
iv

id
ad

e c
rim

in
os

a. 
2.2

. 
De

se
nv

ol
ve

r p
ro

gr
am

as
 d

e t
re

in
am

en
to

 
es

pe
cia

liz
ad

o e
m

 se
gu

ra
nç

a p
ar

a o
 p

es
so

al
 

vi
nc

ul
ad

o e
m

 ár
ea

s c
rít

ica
s s

ob
re

 
pr

ev
en

çã
o 

de
 la

va
ge

m
 d

e a
tiv

os
 e 

in
tro

du
çã

o d
e p

es
so

al 
ou

 d
e m

at
er

ia
is 

nã
o 

au
to

riz
ad

os
.  

1.2
. 

Ar
m

az
en

ar
 os

 co
nt

êi
ne

re
s e

 d
em

ai
s u

ni
da

de
s d

e 
ca

rg
a, 

ca
rr

eg
ad

os
 ou

 va
zio

s, 
em

 ár
ea

s s
eg

ur
as

 
qu

e i
m

pe
ça

m
 o 

ac
es

so
 ou

 a 
m

an
ip

ul
aç

ão
 n

ão
 

au
to

riz
ad

o. 
As

 ár
ea

s d
ev

em
 se

r f
isc

al
iza

da
s d

e 
fo

rm
a p

er
ió

di
ca

, d
eix

an
do

 re
gi

str
o d

a i
ns

pe
çã

o e
 

do
 re

sp
on

sá
ve

l. 
1.3

. 
In

sta
la

r l
ac

re
s o

u d
isp

os
iti

vo
s d

e t
ra

va
m

en
to

s d
e 

alt
a s

eg
ur

an
ça

 qu
e c

um
pr

am
 ou

 qu
e e

xc
ed

am
 os

 
pa

dr
õe

s d
a n

or
m

a v
ig

en
te

 IS
O 

17
71

2 
em

 to
do

s 
os

 co
nt

êi
ne

re
s c

ar
re

ga
do

s e
 de

m
ai

s u
ni

da
de

s d
e 

ca
rg

a p
re

cin
tá

ve
is.

 
O 

ex
po

rta
do

r d
ev

e t
er

 p
ro

ce
di

m
en

to
s 

do
cu

m
en

ta
do

s p
ar

a o
 cu

m
pr

im
en

to
 do

s 
re

qu
isi

to
s. 

1.4
. 

Te
r c

on
tro

le 
do

 ar
m

az
en

am
en

to
, a

ce
ss

o, 
di

str
ib

ui
çã

o, 
re

gis
tro

 d
e u

so
, tr

oc
a e

 co
lo

ca
çã

o 
do

s d
isp

os
iti

vo
s d

e t
ra

va
m

en
to

, o
s q

ua
is 

só
 

po
de

m
 se

r m
an

ip
ul

ad
os

 e 
di

st
rib

uí
do

s p
or

 
pe

ss
oa

l a
ut

or
iza

do
. 

1.5
. 

Fe
ch

ar
 e 

tr
av

ar
 co

rr
et

am
en

te
 os

 co
nt

êi
ne

re
s e

 
ou

tra
s u

ni
da

de
s d

e c
ar

ga
 n

o 
po

nt
o 

de
 

ca
rr

eg
am

en
to

, e
 ca

da
 ve

z q
ue

 fo
re

m
 ab

er
to

s. 
1.6

. 
Ve

rif
ica

r, 
no

 p
on

to
 d

e c
ar

re
ga

m
en

to
, a

 
in

te
gr

id
ad

e f
ísi

ca
 d

a e
str

ut
ur

a d
o c

on
tê

in
er

 e 
da

s 
ou

tra
s u

ni
da

de
s a

nt
es

 de
 se

u c
ar

re
ga

m
en

to
; i

sto
 

in
clu

i a
 co

nf
iab

ili
da

de
 d

os
 m

ec
an

ism
os

 de
 

tra
va

m
en

to
 d

as
 po

rta
s. 

1.7
. 

De
te

ct
ar

, n
eu

tra
liz

ar
 e 

de
nu

nc
ia

r o
 in

gr
es

so
 n

ão
 

au
to

riz
ad

o a
os

 co
nt

êi
ne

re
s e

 a 
ou

tra
s u

ni
da

de
s 

de
 ca

rg
a, 

be
m

 co
m

o 
a s

ua
s á

re
as

 d
e 

ar
m

az
en

ag
em

. 
1.8

. 
De

ixa
r r

eg
ist

ro
 d

oc
um

en
ta

l, e
m

 q
ue

 co
ns

te
 no

m
e 

do
 re

sp
on

sá
ve

l, d
o 

pr
oc

es
so

 de
 ve

rif
ica

çã
o e

 
in

sp
eç

ão
 d

e c
on

tê
in

er
es

 e 
de

 ou
tr

as
 u

ni
da

de
s d

e 
ca

rg
a n

o 
po

nt
o d

e c
ar

re
ga

m
en

to
. 

1.9
. 

Re
co

nh
ec

er
 e 

in
fo

rm
ar

 às
 au

to
rid

ad
es

 
co

m
pe

te
nt

es
 q

ua
nd

o o
s s

ist
em

as
 de

 la
cr

e, 
co

nt
êin

er
es

 ou
 ou

tra
s u

ni
da

de
s d

e c
ar

ga
 ti

ve
re

m
 

sid
o v

ul
ne

ra
do

s. 
1.1

0.
 A

ss
eg

ur
ar

 as
 u

ni
da

de
s d

e c
ar

ga
 so

b 
su

a 
re

sp
on

sa
bi

lid
ad

e d
ur

an
te

 ta
re

fa
s d

e m
an

ut
en

çã
o 
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

co
nt

ad
or

es
, a

ud
ito

re
s, 

re
pr

es
en

ta
nt

es
 

ad
ua

ne
iro

s e
 co

nt
ro

lad
or

es
 d

ire
to

s e
 

in
di

re
to

s d
o r

eq
ue

re
nt

e, 
du

ra
nt

e o
s c

in
co

 
an

os
 an

te
rio

re
s à

 ap
re

se
nt

aç
ão

 d
a 

so
lic

ita
çã

o,n
ão

 p
od

em
 te

r r
ep

re
se

nt
ad

o 
em

pr
es

as
 qu

e t
en

ha
m

 si
do

 ob
jet

o 
de

 
ca

nc
ela

m
en

to
 da

s q
ua

lid
ad

es
 de

 
au

to
riz

aç
ão

, h
ab

ili
ta

çã
o o

u r
eg

ist
ro

 
ou

to
rg

ad
as

 p
ela

 D
IA

N.
 

13
.  

Nã
o 

te
r s

id
o s

an
cio

na
do

 co
m

 
ca

nc
ela

m
en

to
 de

 au
to

riz
aç

ão
, h

ab
ili

ta
çã

o e
 

de
m

ais
 qu

ali
da

de
s o

ut
or

ga
da

s p
ela

 D
IA

N 
(5

 an
os

). 
 

Pa
ra

 a
 c

at
eg

or
ia 

OE
A 

Se
gu

ra
nç

a 
e 

fa
ci

lit
aç

ão
 

sa
ni

tá
ri

a, 
alé

m
 d

as
 co

nd
içõ

es
 a

nt
er

io
re

s, 
de

ve
rá

 
cu

m
pr

ir 
co

m
 os

 re
qu

isi
to

s a
ba

ixo
: 

 14
. N

ão
 te

r s
id

o o
bj

et
o 

de
 sa

nç
õe

s i
m

po
st

as
 

m
ed

ia
nt

e p
ro

ce
ss

o a
dm

in
ist

ra
tiv

o 
de

fin
iti

vo
, p

ro
fe

rid
as

 p
elo

 In
sti

tu
to

 
Co

lo
m

bi
an

o A
gr

op
ec

uá
rio

 (I
CA

), 
re

lat
iv

as
 

ao
 nã

o c
um

pr
im

en
to

 da
s c

on
di

çõ
es

 
zo

os
sa

ni
tá

ria
s e

 fi
to

ss
an

itá
ria

s (
2 

an
os

). 
15

. N
ão

 te
r p

ag
am

en
to

s p
en

de
nt

es
 d

os
 se

rv
iço

s 
e o

br
iga

çõ
es

 ex
ig

ív
ei

s d
o I

CA
 ou

 te
r a

co
rd

os
 

de
 p

ag
am

en
to

 vi
ge

nt
es

 re
sp

ei
to

 d
es

sa
s 

ob
rig

aç
õe

s e
 es

ta
r e

m
 d

ia
 co

m
 el

es
. 

16
. N

ão
 te

r s
id

o o
bj

et
o 

de
 sa

nç
õe

s i
m

po
st

as
 

m
ed

ia
nt

e p
ro

ce
ss

o a
dm

in
ist

ra
tiv

o 
de

fin
iti

vo
, p

ro
fe

rid
as

 p
elo

 In
sti

tu
to

 
Na

cio
na

l d
e V

ig
ilâ

nc
ia

 de
 M

ed
ica

m
en

to
s e

 
Al

im
en

to
s (

IN
VI

M
A)

, e
m

 ra
zã

o 
do

 nã
o 

cu
m

pr
im

en
to

 d
as

 bo
as

 pr
át

ica
s d

as
 

co
nd

içõ
es

 d
e h

igi
en

e, 
té

cn
ica

s, 
lo

ca
tiv

as
 e 

de
 co

nt
ro

le 
de

 qu
al

id
ad

e, 
e d

a c
ap

ac
id

ad
e 

de
 ar

m
az

en
am

en
to

 e 
co

nd
ici

on
am

en
to

 
re

lat
iv

as
 ao

s p
ro

du
to

s d
e c

om
pe

tê
nc

ia 
da

 
en

tid
ad

e (
2 

an
os

). 
 

fin
an

cia
m

en
to

 do
 te

rr
or

ism
o, 

ca
rr

eg
am

en
to

 d
o c

on
tê

in
er

, e
nv

io
, 

re
ce

bi
m

en
to

, g
es

tã
o d

o c
or

re
io

 e 
de

m
ai

s 
te

m
as

 se
ns

ív
ei

s, 
co

nf
or

m
e a

 ár
ea

 e 
o 

pr
oc

es
so

. 
2.3

. 
Im

pl
em

en
ta

r p
ro

gr
am

a d
e 

co
ns

cie
nt

iza
çã

o e
 pr

ev
en

çã
o d

o c
on

su
m

o 
de

 ál
co

ol
 e 

de
 dr

og
as

. 
2.4

. 
Im

pl
em

en
ta

r p
ro

gr
am

a d
e t

re
in

am
en

to
 a 

fim
 d

e d
om

in
ar

 si
tu

aç
õe

s d
e p

ân
ico

, 
co

nf
or

m
e a

s n
ec

es
sid

ad
es

 da
s á

re
as

 
cr

íti
ca

s. 
 

3. 
Só

cio
s d

e n
eg

óc
io

 
3.1

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ro

ce
di

m
en

to
s d

oc
um

en
ta

do
s 

pa
ra

 se
leç

ão
, a

va
lia

çã
o e

 co
nh

ec
im

en
to

 d
e 

se
us

 só
cio

s d
e n

eg
óc

io
, a

 fi
m

 d
e g

ar
an

tir
 

co
nf

iab
ili

da
de

. 
3.2

. 
Id

en
tif

ica
r s

eu
s s

óc
io

s d
e n

eg
óc

io
 

au
to

riz
ad

os
 co

m
o O

pe
ra

do
r E

co
nô

m
ico

 
Au

to
riz

ad
o 

na
 C

ol
ôm

bi
a o

u 
cr

ed
en

cia
do

s 
po

r o
ut

ro
 pr

og
ra

m
a a

dm
in

ist
ra

do
 p

or
 

ad
ua

na
 es

tra
ng

eir
a. 

 
Re

qu
isi

to
s a

di
cio

na
is 

ap
lic

áv
eis

 a 
im

po
rta

do
re

s 
e a

gê
nc

ia
s d

e a
du

an
a:

 
3.3

. 
Ca

so
 tr

an
sfi

ra
, d

ele
gu

e, 
te

rc
eir

ize
 ou

 
su

bc
on

tra
te

 al
gu

m
 d

e s
eu

s p
ro

ce
ss

os
 

cr
íti

co
s r

ela
tiv

os
 à 

su
a c

ad
ei

a d
e 

ab
as

te
cim

en
to

, v
er

ifi
ca

r q
ue

 o 
pr

es
ta

do
r 

do
 se

rv
iço

 im
pl

em
en

te
 m

ed
id

as
 d

e 
se

gu
ra

nç
a p

ar
a m

iti
ga

r r
isc

os
 n

a c
ad

ei
a d

e 
ab

as
te

cim
en

to
 in

te
rn

ac
io

na
l. 

4. 
An

áli
se

 e 
ad

m
in

ist
ra

çã
o d

o r
isc

o 
4.1

. 
 C

on
ta

r c
om

 u
m

a p
ol

íti
ca

 de
 ge

stã
o 

da
 

se
gu

ra
nç

a b
as

ea
da

 n
a a

va
lia

çã
o 

do
 ri

sc
o e

 
vo

lta
da

 p
ar

a g
ar

an
tir

 a 
se

gu
ra

nç
a d

e s
ua

s 
ca

de
ia

s d
e a

ba
st

ec
im

en
to

, c
om

 ob
jet

iv
os

, 
m

et
as

 e 
pr

og
ra

m
as

 d
e g

es
tã

o d
a 

se
gu

ra
nç

a e
st

ab
ele

cid
os

. 
4.2

. 
Co

nt
ar

 co
m

 si
st

em
a d

e a
dm

in
ist

ra
çã

o 
de

 
ris

co
s f

oc
ad

o n
a c

ad
eia

 d
e a

ba
ste

cim
en

to
 

in
te

rn
ac

io
na

l, c
ap

az
 d

e p
re

ve
r a

tiv
id

ad
es

 

ou
 de

 co
ns

er
to

, q
ua

nd
o f

or
em

 re
al

iza
da

s f
or

a d
e 

su
as

 in
sta

la
çõ

es
. 

 
2. 

Co
nt

ro
les

 de
 ac

es
so

 fí
sic

o 
2.1

. 
Im

pl
em

en
ta

r s
ist

em
a p

ar
a i

de
nt

ifi
ca

r e
 co

nt
ro

lar
 

o a
ce

ss
o d

e p
es

so
as

 e 
ve

ícu
lo

s a
 su

as
 in

sta
laç

õe
s. 

2.2
. 

Te
r p

ro
ce

di
m

en
to

s d
oc

um
en

ta
do

s p
ar

a c
on

tro
le,

 
en

tre
ga

, d
ev

ol
uç

ão
, tr

oc
a e

 p
er

da
 do

s 
di

sp
os

iti
vo

s d
e c

on
tro

le 
de

 ac
es

so
 do

 pe
ss

oa
l 

vi
nc

ul
ad

o e
 p

ar
a v

isi
ta

nt
es

. 
2.3

. 
En

tre
ga

r i
de

nt
ifi

ca
çã

o, 
qu

e d
ev

e s
er

 ex
ib

id
a e

m
 

lu
ga

r v
isí

ve
l, a

 to
do

 se
u 

pe
ss

oa
l v

in
cu

la
do

 so
b 

qu
alq

ue
r m

od
ali

da
de

 d
e c

on
tra

to
. 

2.4
. 

Ex
igi

r, 
a t

od
os

 os
 vi

sit
an

te
s, 

id
en

tif
ica

çã
o 

pa
ra

 
in

gr
es

so
 a 

su
as

 in
st

ala
çõ

es
, e

 en
tre

ga
r 

id
en

tif
ica

çã
o 

te
m

po
rá

ria
, a

 q
ua

l d
ev

e s
er

 ex
ib

id
a 

em
 lu

ga
r v

isí
ve

l. 
2.5

. 
Ga

ra
nt

ir,
 m

ed
ian

te
 co

nt
ro

les
 ef

et
iv

os
 e 

pr
oc

ed
im

en
to

s d
oc

um
en

ta
do

s, 
a f

isc
al

iza
çã

o d
e 

pe
ss

oa
s, 

ve
ícu

lo
s, 

pa
co

te
s, 

co
rr

eio
s e

 ou
tro

s 
ob

jet
os

, n
o i

ng
re

ss
o e

 n
a s

aíd
a d

e s
ua

s 
in

st
ala

çõ
es

. 
2.6

. 
Te

r p
ro

ce
di

m
en

to
s d

oc
um

en
ta

do
s p

ar
a g

ar
an

tir
 

o i
ng

re
ss

o 
de

 vi
sit

an
te

s e
 ve

ícu
lo

s u
ni

ca
m

en
te

 
pa

ra
 ár

ea
s a

ut
or

iza
da

s d
en

tro
 da

s i
ns

ta
laç

õe
s. 

 3. 
Se

gu
ra

nç
a d

os
 p

ro
ce

ss
os

 
Ga

ra
nt

ir,
 m

ed
ian

te
 co

nt
ro

les
 ef

et
iv

os
 e 

pr
oc

ed
im

en
to

s d
oc

um
en

ta
do

s, 
qu

e o
 p

es
so

al 
vi

nc
ul

ad
o s

ai
ba

 id
en

tif
ica

r e
 ag

ir 
co

m
 p

es
so

as
 n

ão
 

au
to

riz
ad

as
 ou

 n
ão

 id
en

tif
ica

da
s. 

3.1
. 

Im
pl

em
en

ta
r m

ed
id

as
 d

e s
eg

ur
an

ça
 p

ar
a 

id
en

tif
ica

r t
ot

al
m

en
te

 os
 m

ot
or

ist
as

, s
eu

s 
ac

om
pa

nh
an

te
s e

 os
 ve

ícu
lo

s a
nt

es
 d

e r
ec

eb
er

 ou
 

de
 en

tre
ga

r a
 ca

rg
a. 

3.2
. 

Te
r s

ist
em

a d
e c

on
tro

le 
de

 d
oc

um
en

to
s q

ue
 

ga
ra

nt
e q

ue
 el

es
 se

ja
m

 co
nh

ec
id

os
, a

lte
ra

do
s, 

at
ua

liz
ad

os
 ou

 im
pr

es
so

s p
elo

 pe
ss

oa
l a

de
qu

ad
o 

se
gu

nd
o s

ua
s t

ar
ef

as
 e 

co
m

pe
tê

nc
ia

s. 
3.3

. 
Te

r f
er

ra
m

en
ta

s q
ue

 p
er

m
ita

m
 ga

ra
nt

ir 
a 

tra
ça

bi
lid

ad
e d

a c
ar

ga
 e 

do
 ve

ícu
lo

 q
ue

 fa
z o

 
tra

ns
po

rte
 d

o p
on

to
 d

e c
ar

re
ga

m
en

to
 ao

 po
rto

 
de

 em
ba

rq
ue

 pa
ra

 o 
ex

te
rio

r. 
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

ilí
cit

as
, la

va
ge

m
 de

 at
iv

os
, n

ar
co

trá
fic

o e
 

fin
an

cia
m

en
to

 do
 te

rr
or

ism
o.

 
4.3

. 
Te

r p
ro

ce
di

m
en

to
s d

oc
um

en
ta

do
s p

ar
a 

es
ta

be
lec

er
 o 

ní
ve

l d
e r

isc
o d

e s
eu

s s
óc

io
s 

de
 n

eg
óc

io
. 

4.4
. 

De
m

on
str

ar
, m

ed
ia

nt
e m

an
ife

st
aç

ão
 

as
sin

ad
a p

or
 se

us
 só

cio
s d

e n
eg

óc
io

 nã
o 

au
to

riz
ad

os
 co

m
o O

pe
ra

do
r E

co
nô

m
ico

 
Au

to
riz

ad
o 

na
 C

ol
ôm

bi
a, 

ne
m

 ce
rti

fic
ad

os
 

po
r o

ut
ro

 pr
og

ra
m

a d
e s

eg
ur

an
ça

 
ad

m
in

ist
ra

do
 po

r a
du

an
a e

st
ra

ng
eir

a, 
qu

e 
cu

m
pr

em
 co

m
 re

qu
isi

to
s m

ín
im

os
 d

e 
se

gu
ra

nç
a n

a c
ad

ei
a d

e a
ba

st
ec

im
en

to
 

in
te

rn
ac

io
na

l. 
4.5

. 
Re

ali
za

r e
 do

cu
m

en
ta

r u
m

a v
isi

ta
 d

e 
vi

nc
ul

aç
ão

 e,
 a 

pa
rti

r d
es

se
 m

om
en

to
, 

fa
ze

r v
isi

ta
s d

ua
s v

ez
es

 ao
 an

o à
s 

in
st

ala
çõ

es
 o

nd
e s

eu
s s

óc
io

s d
e n

eg
óc

io
 

de
se

nv
ol

ve
m

 su
as

 op
er

aç
õe

s, 
a f

im
 d

e 
ve

rif
ica

r o
 cu

m
pr

im
en

to
 d

e r
eq

ui
sit

os
 

m
ín

im
os

 d
e s

eg
ur

an
ça

 n
a c

ad
ei

a d
e 

ab
as

te
cim

en
to

 in
te

rn
ac

io
na

l. 
4.6

. 
Ex

igi
r a

 se
us

 fo
rn

ec
ed

or
es

 u
m

 p
la

no
 d

e 
co

nt
in

gê
nc

ia
 d

e s
ua

 at
iv

id
ad

e q
ue

 ga
ra

nt
a 

o d
es

en
vo

lv
im

en
to

 ót
im

o 
da

s o
pe

ra
çõ

es
 

co
nt

ra
ta

da
s. 

4.7
. 

Id
en

tif
ica

r e
 m

an
te

r a
tu

al
iza

do
s o

s c
ar

go
s 

cr
íti

co
s r

ela
cio

na
do

s c
om

 a 
se

gu
ra

nç
a d

a 
ca

de
ia

 de
 ab

as
te

cim
en

to
. 

4.8
. 

Es
ta

be
lec

er
 cl

áu
su

la
s d

e c
on

fid
en

cia
lid

ad
e 

e d
e r

es
po

ns
ab

ili
da

de
 n

os
 co

nt
ra

to
s d

e 
se

u 
pe

ss
oa

l v
in

cu
la

do
. 

4.9
. 

Te
r p

ro
ce

di
m

en
to

s d
oc

um
en

ta
do

s p
ar

a 
co

nt
ro

lar
, p

es
ar

, c
on

ta
bi

liz
ar

 e 
m

ed
ir 

m
er

ca
do

ria
s a

o i
ng

re
ss

ar
em

 ou
 sa

íre
m

 d
a 

zo
na

 d
e a

rm
az

en
am

en
to

. 
4.1

0.
 C

on
tro

lar
 ac

es
so

 e 
sa

íd
a d

e i
nf

or
m

aç
ão

 
m

ed
ia

nt
e c

or
re

io
 el

et
rô

ni
co

, s
up

or
te

s 
m

ag
né

tic
os

, d
isp

os
iti

vo
s d

e 
ar

m
az

en
am

en
to

 ex
tra

ív
ei

s e
 ou

tro
s m

ei
os

. 
Os

 re
qu

isi
to

s s
er

ão
 va

lid
ad

os
 p

ela
 P

ol
íci

a 
Na

cio
na

l. 
4.1

1.
 D

ef
in

ira
s á

re
as

 co
ns

id
er

ad
as

 co
m

o c
rít

ica
s 

3.4
. 

Po
ss

ui
r u

m
 pr

ot
oc

ol
o p

ar
a r

es
ol

ve
r e

ve
nt

os
 

in
es

pe
ra

do
s n

o t
ra

ns
po

rte
 d

a c
ar

ga
 en

tre
 o 

po
nt

o 
de

 ca
rr

eg
am

en
to

 e 
o 

po
rto

 de
 em

ba
rq

ue
 p

ar
a o

 
ex

te
rio

r, 
qu

e d
ev

er
á c

on
te

m
pl

ar
: d

et
en

çã
o 

in
es

pe
ra

da
, fu

rto
 ou

 sa
qu

eio
 do

 ve
ícu

lo
, d

es
vi

o 
da

 ro
ta

, b
lo

qu
eio

 d
a v

ia,
 ac

id
en

te
 de

 tr
ân

sit
o, 

av
ar

ia 
m

ec
ân

ica
 ou

 vi
ol

aç
ão

 de
 la

cr
es

 d
e 

se
gu

ra
nç

a. 
3.5

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
la

no
 qu

e g
ar

an
ta

 a 
co

nt
in

ui
da

de
 d

as
 

op
er

aç
õe

s n
a h

ip
ót

es
e d

e s
itu

aç
õe

s c
om

o:
 

de
sa

str
e n

at
ur

al,
 in

cê
nd

io
, s

ab
ot

ag
em

, c
or

te
 d

e 
en

er
gi

a, 
cib

er
at

aq
ue

s e
 p

an
e n

as
 co

m
un

ica
çõ

es
 e 

no
 tr

an
sp

or
te

. 
O 

ex
po

rta
do

r d
ev

e t
er

 p
ro

ce
di

m
en

to
s 

do
cu

m
en

ta
do

s p
ar

a o
 cu

m
pr

im
en

to
 do

s 
re

qu
isi

to
s. 

3.6
. 

Ga
ra

nt
ir 

a i
nt

eg
rid

ad
e e

 a 
se

gu
ra

nç
a d

a c
ar

ga
 no

s 
pr

oc
es

so
s r

ela
tiv

os
 a 

m
an

ip
ul

aç
ão

, 
ar

m
az

en
am

en
to

 e 
tra

ns
po

rte
. 

3.7
. 

Ga
ra

nt
ir 

a v
er

ac
id

ad
e e

 a 
leg

ib
ili

da
de

 d
a 

in
fo

rm
aç

ão
 d

e d
es

pa
ch

o o
u d

e r
ec

ep
çã

o d
e c

ar
ga

, 
e t

er
 ac

es
so

 a 
ela

 an
te

s d
o r

ec
eb

im
en

to
 da

 ca
rg

a. 
A 

in
fo

rm
aç

ão
 de

ve
rá

 es
ta

r p
ro

te
gi

da
 co

nt
ra

 
alt

er
aç

õe
s, 

pe
rd

as
 ou

 in
tro

du
çã

o d
e d

ad
os

 
er

rô
ne

os
. 

3.8
. 

Ga
ra

nt
ir,

 p
ar

a c
on

tro
le 

e a
co

m
pa

nh
am

en
to

 d
as

 
op

er
aç

õe
s d

e a
du

an
a, 

a v
er

ac
id

ad
e e

 u
m

a c
or

re
ta

 
ap

re
se

nt
aç

ão
 e 

ge
st

ão
 d

e s
ua

s d
ec

lar
aç

õe
s e

 d
as

 
ou

tra
s a

tu
aç

õe
s j

un
to

 à 
au

to
rid

ad
e a

du
an

ei
ra

. 
3.9

. 
De

te
ct

ar
 e 

to
m

ar
 as

 pr
ov

id
ên

cia
s n

ec
es

sá
ria

s n
a 

hi
pó

te
se

 d
e d

éf
ici

ts 
ou

 ex
ce

de
nt

es
 ou

 p
er

an
te

 
qu

alq
ue

r o
ut

ra
 di

sc
re

pâ
nc

ia
 ou

 ir
re

gu
lar

id
ad

e n
a 

ca
rg

a. 
 

3.1
0.

 C
om

un
ica

r à
 au

to
rid

ad
e c

om
pe

te
nt

e a
 d

et
ec

çã
o 

de
 ir

re
gu

lar
id

ad
es

 ou
 at

iv
id

ad
es

 il
eg

ai
s o

u 
su

sp
eit

os
as

 em
 su

as
 ca

de
ia

s d
e a

ba
st

ec
im

en
to

. 
3.1

1.
 A

rq
ui

va
r, 

ar
m

az
en

ar
 e 

pr
ot

eg
er

 a 
do

cu
m

en
ta

çã
o 

fís
ica

 e 
ele

trô
ni

ca
 d

as
 op

er
aç

õe
s d

a c
ad

ei
a d

e 
ab

as
te

cim
en

to
 in

te
rn

ac
io

na
l, e

 su
a d

es
tru

içã
o, 

qu
an

do
 fo

r o
 ca

so
. 

3.1
2.

 A
rm

az
en

ar
, v

ig
iar

, c
on

tro
lar

 e 
re

vi
sa

r o
 m

at
er

ial
 

de
 em

ba
lag

em
 de

 ex
po

rta
çã

o a
nt

es
 d

e s
er

 
ut

ili
za

do
. 
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

em
 su

as
 in

st
ala

çõ
es

. 
4.1

2.
 U

til
iza

r s
ist

em
as

 d
e a

la
rm

e o
u c

âm
er

as
 d

e 
vi

gil
ân

cia
 p

ar
a m

on
ito

ra
r, 

ale
rt

ar
, 

re
gis

tra
r e

 su
pe

rv
isi

on
ar

 as
 in

sta
la

çõ
es

 e 
im

pe
di

r o
 ac

es
so

 nã
o 

au
to

riz
ad

o à
s á

re
as

 
cr

íti
ca

s e
 de

 m
an

ip
ul

aç
ão

, in
sp

eç
ão

 ou
 

ar
m

az
en

am
en

to
 d

a c
ar

ga
. 

 
5. 

Se
gu

ra
nç

a n
a t

ec
no

lo
gia

 d
a i

nf
or

m
aç

ão
 

AD
IA

N 
va

lid
ar

á o
 cu

m
pr

im
en

to
 d

os
 

se
gu

in
te

s r
eq

ui
sit

os
: 

5.1
. 

Ut
ili

za
r u

m
 si

st
em

a i
nf

or
m

át
ico

 p
ar

a 
co

nt
ro

le 
e a

co
m

pa
nh

am
en

to
 d

e s
eu

 
ne

gó
cio

, s
ua

s o
pe

ra
çõ

es
 fi

na
nc

eir
as

, 
co

nt
áb

ei
s, 

ad
ua

ne
ira

s e
 co

m
er

cia
is.

 
5.2

. 
Te

r p
ol

íti
ca

s e
 p

ro
ce

di
m

en
to

s 
do

cu
m

en
ta

do
s d

e s
eg

ur
an

ça
 in

fo
rm

át
ica

 
ab

ra
ng

en
do

: r
es

po
ns

áv
eis

 pe
la

 ge
st

ão
 da

 
in

fo
rm

aç
ão

, c
ria

çã
o, 

ad
m

in
ist

ra
çã

o 
e 

de
sig

na
çã

o d
e f

un
çõ

es
; a

dm
in

ist
ra

çã
o 

de
 

co
nt

as
 d

e a
ce

ss
o a

os
 si

ste
m

as
 d

e 
in

fo
rm

aç
ão

 e 
co

rr
eio

 el
et

rô
ni

co
, u

til
iza

çã
o 

de
 In

te
rn

et
; i

nt
er

co
ne

xã
o c

om
 si

st
em

as
 d

e 
in

fo
rm

aç
ão

 ex
te

rn
os

, u
til

iza
çã

o c
or

re
ta

 de
 

re
cu

rs
os

 in
fo

rm
át

ico
s, 

be
m

 co
m

o 
co

nt
ro

les
 n

ec
es

sá
rio

s q
ue

 ga
ra

nt
am

 a 
co

nf
id

en
cia

lid
ad

e d
a i

nf
or

m
aç

ão
. 

5.3
. 

De
te

rm
in

ar
 co

nt
as

 in
di

vi
du

ais
 de

 ac
es

so
 à 

pl
at

af
or

m
a d

e t
ec

no
lo

gi
a n

as
 qu

ai
s s

e e
xij

a 
qu

e s
eja

m
 tr

oc
ad

as
 d

e f
or

m
a p

er
ió

di
ca

 e 
qu

e t
en

ha
m

 ca
ra

ct
er

íst
ica

s q
ue

 
in

cr
em

en
te

m
 o 

gr
au

 d
e s

eg
ur

an
ça

. 
5.4

. 
Es

ta
be

lec
er

 co
nt

ro
les

 qu
e p

er
m

ita
m

 
id

en
tif

ica
r o

 ab
us

o d
os

 si
ste

m
as

 d
e 

cô
m

pu
to

 e 
de

 te
cn

ol
og

ia
 in

fo
rm

át
ica

, b
em

 
co

m
o d

et
ec

ta
r o

 ac
es

so
 in

ap
ro

pr
ia

do
 e 

a 
m

an
ip

ul
aç

ão
 in

de
vi

da
 d

a i
nf

or
m

aç
ão

. 
5.5

. 
Te

r p
la

no
 de

 co
nt

in
gê

nc
ia

 in
fo

rm
át

ica
 

do
cu

m
en

ta
do

, im
pl

em
en

ta
do

, c
on

st
an

te
 e 

em
 p

ro
ce

ss
o d

e m
elh

or
am

en
to

 co
nt

ín
uo

. 
5.6

. 
Te

r l
oc

al 
fís

ico
 d

ef
in

id
o 

pa
ra

 de
se

nv
ol

ve
r 

a a
tiv

id
ad

e i
nf

or
m

át
ica

 co
m

 m
ed

id
as

 d
e 

se
gu

ra
nç

a a
pr

op
ria

da
s q

ue
 ga

ra
nt

am
 o 

3.1
3.

 T
er

 pr
oc

ed
im

en
to

s p
ar

a s
up

er
vi

sa
r a

 op
er

aç
ão

 
do

s t
ra

ns
po

rta
do

re
s t

er
re

str
es

 n
as

 op
er

aç
õe

s d
a 

ca
de

ia
 de

 ab
as

te
cim

en
to

 in
te

rn
ac

io
na

l. 
 

4. 
Se

gu
ra

nç
a f

ísi
ca

 
4.1

. 
Te

r c
er

co
s o

u b
ar

re
ira

s p
er

im
et

ra
is 

em
 to

rn
o 

da
s 

in
st

ala
çõ

es
, b

em
 co

m
o b

ar
re

ira
s i

nt
er

io
re

s 
de

nt
ro

 da
s á

re
as

 d
e m

an
ip

ul
aç

ão
 e 

ar
m

az
en

am
en

to
 d

e c
ar

ga
, p

ar
a o

s d
ife

re
nt

es
 

tip
os

 d
e m

er
ca

do
ria

s. 
4.2

. 
Ga

ra
nt

ir 
qu

e t
od

as
 as

 p
or

ta
s, 

jan
ela

s, 
ce

rc
os

 e 
ba

rr
eir

as
 in

te
rio

re
s e

 ex
te

rio
re

s e
ste

ja
m

 
as

se
gu

ra
da

s, 
e e

fe
tu

ar
 in

sp
eç

õe
s p

ar
a v

er
ifi

ca
r 

su
a i

nt
eg

rid
ad

e e
 id

en
tif

ica
r d

an
os

, d
eix

an
do

 
re

gis
tro

 d
o e

st
ad

o 
da

s i
ns

ta
laç

õe
s. 

4.3
. 

Pr
oi

bi
r e

sta
cio

na
m

en
to

 d
e v

eíc
ul

os
 de

 p
es

so
al

 
vi

nc
ul

ad
o e

 d
e v

isi
ta

nt
es

 d
en

tro
 da

s á
re

as
 d

e 
m

an
ip

ul
aç

ão
 e 

ar
m

az
en

am
en

to
 d

e c
ar

ga
 ou

 em
 

ár
ea

s a
dj

ac
en

te
s à

 en
tra

da
 ou

 à 
sa

íd
a d

ela
s. 

4.4
. 

Ga
ra

nt
ir 

qu
e a

s i
ns

ta
laç

õe
s t

en
ha

m
 si

do
 

co
ns

tru
íd

as
 co

m
 m

at
er

ia
is 

re
sis

te
nt

es
 à 

en
tra

da
 

fo
rç

ad
a. 

 
4.5

. 
Di

sp
or

 d
e s

in
ali

za
çã

o 
e i

lu
m

in
aç

ão
 ad

eq
ua

da
s 

de
nt

ro
 e 

fo
ra

 d
as

 in
sta

la
çõ

es
, e

sp
ec

ial
m

en
te

 em
 

en
tra

da
s e

 sa
íd

as
, á

re
as

 de
 m

an
ip

ul
aç

ão
, 

in
sp

eç
ão

 e 
ar

m
az

en
am

en
to

 d
e c

ar
ga

, c
er

co
s e

 
ba

rr
eir

as
 p

er
im

et
ra

is 
e á

re
as

 d
e e

sta
cio

na
m

en
to

. 
4.6

. 
Te

r s
er

vi
ço

 de
 vi

gil
ân

cia
 e 

se
gu

ra
nç

a p
ró

pr
io

 ou
 

co
nt

ra
ta

do
 co

m
 em

pr
es

a c
om

pe
te

nt
e e

 
de

vi
da

m
en

te
 au

to
riz

ad
a, 

qu
e g

ar
an

ta
 u

m
a a

çã
o 

de
 re

sp
os

ta
 op

or
tu

na
 e 

um
a d

isp
on

ib
ili

da
de

 2
4 h

 
po

r d
ia.

 
4.7

. 
Di

sp
or

 d
e p

la
no

 de
 su

a p
lan

ta
 fí

sic
a q

ue
 

id
en

tif
iq

ue
 cl

ar
am

en
te

 ár
ea

s c
rít

ica
s d

a e
m

pr
es

a 
e q

ue
 d

iv
ul

gu
e p

la
no

 d
e e

va
cu

aç
ão

 e 
em

er
gê

nc
ia.

 
4.8

. 
Po

ss
ui

r e
 co

nt
ro

lar
 as

 ár
ea

s d
es

tin
ad

as
 p

ar
a 

ve
stu

ár
io

 ou
 se

m
el

ha
nt

es
 e 

se
pa

rá
-la

s d
as

 ár
ea

s 
cr

íti
ca

s d
a e

m
pr

es
a. 

4.9
. 

Di
sp

or
 d

e i
nf

ra
es

tru
tu

ra
 fí

sic
a, 

ad
m

in
ist

ra
tiv

a e
 

de
 re

cu
rs

os
 hu

m
an

os
 q

ue
 pe

rm
ita

 ex
er

ce
r d

e 
fo

rm
a a

de
qu

ad
a s

ua
 at

iv
id

ad
e. 

5. 
Se

gu
ra

nç
a f

ito
ss

an
itá

ria
 e 

zo
os

sa
ni

tá
ria

 
O 

ex
po

rta
do

r d
e p

ro
du

to
s e

 su
bp

ro
du

to
s 
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

ac
es

so
 u

ni
ca

m
en

te
 ao

 p
es

so
al

 au
to

riz
ad

o.
 

 
ag

ro
pe

cu
ár

io
s, 

co
m

o v
eg

et
ai

s e
 se

us
 p

ro
du

to
s; 

ar
tig

os
 re

gu
la

m
en

ta
do

s, 
in

su
m

os
 ag

ríc
ol

as
, 

se
m

en
te

s, 
an

im
ai

s, 
se

us
 pr

od
ut

os
 e 

su
bp

ro
du

to
s; 

m
ed

ica
m

en
to

s, 
ali

m
en

to
s e

 b
io

ló
gic

os
 d

e u
so

 
ve

te
rin

ár
io

 e 
in

su
m

os
 p

ec
uá

rio
s d

ev
e: 

 
5.1

. 
te

r g
ar

an
tia

 d
e q

ue
 os

 fo
rn

ec
ed

or
es

 d
os

 
pr

od
ut

os
 ac

im
a c

um
pr

am
 co

m
 a 

to
ta

lid
ad

e d
os

 
re

qu
isi

to
s f

ito
ss

an
itá

rio
s e

 zo
os

sa
ni

tá
rio

s 
es

ta
be

lec
id

os
 p

elo
 IC

A 
pa

ra
 o 

de
se

nv
ol

vi
m

en
to

 
da

 at
iv

id
ad

e;
 

5.2
. 

cu
m

pr
ir 

co
m

 a 
re

gu
la

m
en

ta
çã

o f
ito

ss
an

itá
ria

 e 
zo

os
sa

ni
tá

ria
 em

 vi
go

r e
sta

be
lec

id
a p

elo
 IC

A,
 

ap
lic

áv
el

 a 
se

u 
pr

oc
es

so
 d

e e
xp

or
ta

çã
o;

 
5.3

. 
im

pl
em

en
ta

r s
ist

em
a d

e b
oa

s p
rá

tic
as

 em
 se

us
 

pr
oc

es
so

s d
e p

ro
du

çã
o, 

fa
br

ica
çã

o 
e 

co
m

er
cia

liz
aç

ão
 q

ue
 ga

ra
nt

am
 a 

sa
ni

da
de

 
an

im
al

 e 
ve

ge
ta

l, b
em

 co
m

o 
a i

no
cu

id
ad

e d
o 

pr
od

ut
o;

 
5.4

. 
te

r g
ar

an
tia

 d
as

 co
nd

içõ
es

 ót
im

as
 de

 li
m

pe
za

, 
es

te
ril

iza
çã

o, 
co

ns
er

va
çã

o e
 ar

m
az

en
am

en
to

 
do

s c
on

tê
in

er
es

 e 
da

s o
ut

ra
s u

ni
da

de
s d

e c
ar

ga
 

an
te

s d
o c

ar
re

ga
m

en
to

; 
5.5

. 
lim

ita
r o

 ac
es

so
 do

s e
m

pr
eg

ad
os

 às
 ár

ea
s 

cr
íti

ca
s d

a c
ad

eia
 de

 pr
od

uç
ão

 e 
co

m
er

cia
liz

aç
ão

 d
o p

ro
du

to
, q

ua
nd

o f
or

em
 

re
qu

er
id

as
 d

et
er

m
in

ad
as

 co
nd

içõ
es

 d
e 

sa
ni

da
de

 e 
de

 in
oc

ui
da

de
; 

5.6
. 

te
r c

er
tid

õe
s o

u c
on

ce
ito

s f
ito

ss
an

itá
rio

s e
 

zo
os

sa
ni

tá
rio

 em
 vi

go
r a

pl
icá

ve
is 

à s
ua

 
at

iv
id

ad
e;

 
5.7

. 
es

ta
r d

ev
id

am
en

te
 re

gis
tra

do
 ju

nt
o 

às
 

au
to

rid
ad

es
 sa

ni
tá

ria
s d

e c
on

tro
le;

 
5.8

. 
ap

lic
ar

 as
 n

or
m

as
 n

ac
io

na
is 

em
 m

at
ér

ia
 

fit
os

sa
ni

tá
ria

 e 
zo

os
sa

ni
tá

ria
 es

ta
be

lec
id

as
 

pe
las

 au
to

rid
ad

es
 n

ac
io

na
is;

 
5.9

. 
co

nt
ar

 co
m

 u
m

a á
re

a d
e a

rm
az

en
am

en
to

 e 
cla

ss
ifi

ca
çã

o e
m

 su
as

 in
st

ala
çõ

es
 pa

ra
 o 

de
se

nv
ol

vi
m

en
to

 d
as

 in
sp

eç
õe

s s
an

itá
ria

s 
pr

év
ias

 à 
sa

íd
a p

ar
a o

 lo
ca

l d
e e

m
ba

rq
ue

; 
5.1

0.
 g

ar
an

tir
 o 

tre
in

am
en

to
 d

e s
eu

 p
es

so
al

 e 
de

 
fo

rn
ec

ed
or

es
 em

 te
m

as
 re

lat
iv

os
 às

 ex
ig

ên
cia

s 
sa

ni
tá

ria
s e

 de
 in

oc
ui

da
de

 co
nf

or
m

e a
 

re
gu

la
m

en
ta

çã
o 

sa
ni

tá
ria

 em
 vi

go
r; 
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

5.1
1.

 e
sta

be
lec

er
 p

lan
o 

fit
os

sa
ni

tá
rio

 e 
zo

os
sa

ni
tá

rio
 

co
m

 m
on

ito
ra

m
en

to
 pe

rm
an

en
te

; 
5.1

2.
 e

sta
be

lec
er

 p
lan

o 
sa

ni
tá

rio
 de

 co
nt

ro
le 

de
 

pr
ag

as
 e 

ro
ed

or
es

; 
5.1

3.
 e

sta
be

lec
er

 at
iv

id
ad

es
 ou

 p
ro

gr
am

as
 qu

e 
pr

ot
eja

m
 o 

m
eio

 am
bi

en
te

, c
on

fo
rm

e s
eu

 
sis

te
m

a d
e p

ro
du

çã
o;

 
5.1

4.
 e

sta
be

lec
er

 p
ro

gr
am

a d
e c

on
tro

le 
m

éd
ico

 
co

nt
ín

uo
 pa

ra
 se

us
 tr

ab
al

ha
do

re
s; 

5.1
5.

 e
sta

be
lec

er
 si

ste
m

a d
e t

ra
ça

bi
lid

ad
e q

ue
 

pe
rm

ita
 ac

om
pa

nh
ar

 o 
pr

od
ut

o 
du

ra
nt

e t
od

as
 

as
 et

ap
as

 d
e p

ro
du

çã
o, 

tra
ns

fo
rm

aç
ão

 e 
co

m
er

cia
liz

aç
ão

, c
on

fo
rm

e o
 ca

so
; 

5.1
6.

 e
sta

be
lec

er
 p

ro
to

co
lo

 de
 li

m
pe

za
 e 

es
te

ril
iza

çã
o d

os
 ve

ícu
lo

s q
ue

 in
gr

es
se

m
 e 

sa
ia

m
 d

as
 in

sta
la

çõ
es

, n
as

 ár
ea

s e
xt

er
na

 e 
in

te
rn

a d
e a

rm
az

en
am

en
to

; 
5.1

7.
 e

sta
be

lec
er

 p
ro

to
co

lo
 de

 li
m

pe
za

 e 
es

te
ril

iza
çã

o d
as

 d
ife

re
nt

es
 ár

ea
s d

e p
ro

du
çã

o, 
tra

ns
fo

rm
aç

ão
 e 

co
m

er
cia

liz
aç

ão
, c

on
fo

rm
e o

 
ca

so
; 

5.1
8.

 d
ef

in
ir 

se
pa

ra
çã

o d
e á

re
as

 e 
flu

xo
s d

e 
m

ov
im

en
to

 d
e p

es
so

al 
na

s d
iv

er
sa

s e
ta

pa
s d

e 
pr

od
uç

ão
, tr

an
sfo

rm
aç

ão
 e 

co
m

er
cia

liz
aç

ão
, 

co
nf

or
m

e o
 ca

so
; 

5.1
9.

 e
sta

be
lec

er
 p

ro
to

co
lo

 de
 ge

stã
o, 

in
at

iv
aç

ão
 ou

 
de

str
ui

çã
o d

e p
ro

du
to

s q
ue

 re
pr

es
en

te
m

 ri
sc

o 
fit

os
sa

ni
tá

rio
 e 

zo
os

sa
ni

tá
rio

, c
om

o:
 p

lan
ta

s 
co

m
 en

fe
rm

id
ad

es
, r

es
íd

uo
s d

e c
ol

he
ita

, 
m

or
ta

lid
ad

e d
e a

ni
m

ai
s, 

de
nt

re
 ou

tro
s. 

 
6. 

Se
gu

ra
nç

a s
an

itá
ria

 
O 

IN
VI

M
A 

va
lid

ar
á o

 cu
m

pr
im

en
to

 do
s s

eg
ui

nt
es

 
re

qu
isi

to
s: 

 
6.1

. 
Te

r g
ar

an
tia

 de
 qu

e o
s f

or
ne

ce
do

re
s d

e 
ali

m
en

to
s, 

m
at

ér
ia

s p
rim

as
 e 

in
su

m
os

 pa
ra

 
co

ns
um

o 
hu

m
an

o c
um

pr
am

 co
m

 a 
to

ta
lid

ad
e d

os
 

re
qu

isi
to

s s
an

itá
rio

s e
st

ab
ele

cid
os

 n
a 

re
gu

la
m

en
ta

çã
o 

em
 vi

go
r. 

6.2
. 

Te
r c

om
un

ica
do

 a 
se

us
 fo

rn
ec

ed
or

es
 de

 
m

at
ér

ias
-p

rim
as

, in
su

m
os

 ou
 al

im
en

to
s p

ar
a 

co
ns

um
o 

hu
m

an
o, 

qu
e o

 fa
br

ica
nt

e é
 so

lid
ár

io
 

co
m

 o 
cu

m
pr

im
en

to
 d

a r
eg

ul
am

en
ta

çã
o 

sa
ni

tá
ria
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

em
 vi

go
r e

xp
ed

id
a p

el
o M

in
ist

ér
io

 d
a P

ro
te

çã
o 

So
cia

l d
a C

ol
ôm

bi
a. 

6.3
. 

Cu
m

pr
ir 

co
m

 a 
re

gu
la

m
en

ta
çã

o s
an

itá
ria

 em
 

vi
go

r a
pl

icá
ve

l a
 se

u 
pr

oc
es

so
 d

e e
xp

or
ta

çã
o.

 
6.4

. 
Co

nt
ar

 co
m

 ce
rti

dõ
es

 ou
 co

nc
eit

os
 sa

ni
tá

rio
s e

m
 

vi
go

r a
pl

icá
ve

is 
a s

ua
 at

iv
id

ad
e. 

6.5
. 

Im
pl

em
en

ta
r B

oa
s P

rá
tic

as
 d

e M
an

uf
at

ur
a e

m
 

se
u 

pr
oc

es
so

 d
e e

la
bo

ra
çã

o. 
6.6

. 
Im

pl
em

en
ta

r e
 ce

rt
ifi

ca
r o

 si
ste

m
a d

e i
no

cu
id

ad
e 

HA
CC

P,
 co

nf
or

m
e o

 ca
so

 e 
de

 ac
or

do
 co

m
 o 

pr
od

ut
o o

bj
et

o d
e e

xp
or

ta
çã

o e
 d

os
 re

qu
isi

to
s 

sa
ni

tá
rio

s d
e d

es
tin

o. 
6.7

. 
Ar

m
az

en
ar

 su
a c

ar
ga

 ob
jet

o 
de

 ex
po

rt
aç

ão
 em

 
de

pó
sit

o q
ue

 co
nt

iv
er

 co
nc

eit
o 

sa
ni

tá
rio

 
fa

vo
rá

ve
l e

m
iti

do
 pe

la
 en

tid
ad

e t
er

rit
or

ial
 d

e 
sa

úd
e c

om
pe

te
nt

e n
a j

ur
isd

içã
o. 

6.8
. 

Te
r g

ar
an

tia
 da

s c
on

di
çõ

es
 ót

im
as

 d
e l

im
pe

za
, 

co
ns

er
va

çã
o e

 ar
m

az
en

am
en

to
 d

os
 co

nt
êin

er
es

 e 
da

s o
ut

ra
s u

ni
da

de
s d

e c
ar

ga
, a

nt
es

 do
 

ca
rr

eg
am

en
to

. 
6.9

. 
Li

m
ita

r o
 ac

es
so

 do
s e

m
pr

eg
ad

os
 às

 ár
ea

s 
cr

íti
ca

s e
m

 te
rm

os
 sa

ni
tá

rio
s e

 de
 in

oc
ui

da
de

. 
6.1

0.
 T

er
 es

ta
be

lec
id

os
, d

oc
um

en
ta

do
s, 

im
pl

em
en

ta
do

s, 
m

an
tid

os
 e 

em
 pr

oc
es

so
 d

e 
m

elh
or

am
en

to
 co

nt
ín

uo
 pr

oc
ed

im
en

to
s p

ar
a 

ga
ra

nt
ir 

a i
nt

eg
rid

ad
e e

 a 
se

gu
ra

nç
a d

os
 

pr
oc

es
so

s r
ela

tiv
os

 à 
pr

od
uç

ão
, g

es
tã

o, 
ar

m
az

en
am

en
to

 e 
tra

ns
po

rte
 d

a c
ar

ga
. 

6.1
1.

 G
ar

an
tir

 o 
tre

in
am

en
to

 em
 te

m
as

 re
lat

iv
os

 às
 

ex
igê

nc
ia

s s
an

itá
ria

s e
 d

e i
no

cu
id

ad
e c

on
fo

rm
e a

 
re

gu
la

m
en

ta
çã

o 
sa

ni
tá

ria
 em

 vi
go

r. 
 

 
CU

BA
 

 
In

fo
rm

aç
ão

 n
ão

 d
isp

on
ív

el
 

---
---

---
- 

---
---

---
- 

---
---

---
- 

---
---

---
- 

 

 
1. 

Nã
o t

er
em

 si
do

 se
nt

en
cia

do
s, 

ne
m

 os
 

re
pr

es
en

ta
nt

es
 le

ga
is,

 n
em

 os
 ac

io
ni

st
as

 ou
 

os
 só

cio
s m

ajo
rit

ár
io

s, 
em

 n
en

hu
m

 
m

om
en

to
, p

or
 cr

im
es

 co
nt

ra
 o 

re
gi

m
e d

e 
de

se
nv

ol
vi

m
en

to
, c

on
tr

a a
 ad

m
in

ist
ra

çã
o 

ad
ua

ne
ira

, a
 fé

 p
úb

lic
a, 

a s
eg

ur
an

ça
 p

úb
lic

a, 

 
1. 

M
an

te
r s

eu
s e

sta
do

s 
fin

an
ce

iro
s 

at
ua

liz
ad

os
 ju

nt
o à

 
Su

pe
rin

te
nd

ên
cia

 d
e 

Co
m

pa
nh

ia
s, 

Va
lo

re
s e

 
Se

gu
ro

s e
 ju

nt
o a

o 

 Nã
o a

pr
es

en
ta

 
es

pe
cif

ica
çõ

es
 

 1. 
Se

gu
ra

nç
a d

os
 só

cio
s c

om
er

cia
is 

de
nt

ro
 da

 
ca

de
ia

 lo
gís

tic
a 

1.1
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ro
ce

di
m

en
to

s d
oc

um
en

ta
do

s 
e v

er
ifi

cá
ve

is 
pa

ra
 se

leç
ão

 e 
co

nt
ra

ta
çã

o 
de

 só
cio

s c
om

er
cia

is,
 e 

ap
re

se
nt

ar
 re

laç
ão

 
do

s s
óc

io
s d

a c
ad

eia
 lo

gí
sti

ca
. 

 
1. 

Av
ali

aç
ão

 de
 ri

sc
os

 n
a c

ad
eia

 lo
gís

tic
a 

1.1
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ro
ce

di
m

en
to

s d
oc

um
en

ta
do

s e
 

ve
rif

icá
ve

is.
 

1.2
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ol
íti

ca
 de

 se
gu

ra
nç

a d
a c

ad
eia

 
lo

gís
tic

a, 
vo

lta
da

 pa
ra

 a 
pr

ev
en

çã
o d

as
 se

gu
in

te
s 

at
iv

id
ad

es
 il

íci
ta

s: 
pr

od
uç

ão
 o

u t
rá

fe
go

 d
e 
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

po
r c

rim
es

 ec
on

ôm
ico

s e
 cr

im
es

 pe
la 

pr
od

uç
ão

 ou
 tr

áf
ico

 de
 su

bs
tâ

nc
ia

s 
ca

ta
lo

ga
da

s s
uj

ei
ta

s à
 fi

sc
ali

za
çã

o, 
co

nt
em

pl
ad

os
 n

as
 n

or
m

as
 p

en
ais

 em
 vi

go
r. 

2. 
Nã

o t
er

 va
lo

re
s r

ec
eb

id
os

 o
u e

nt
re

ga
do

s, 
em

 ra
zã

o d
as

 tr
an

sa
çõ

es
 co

m
er

cia
is,

 d
e 

or
ige

m
 ilí

cit
a. 

3. 
Te

r r
es

id
ên

cia
 fi

sc
al

 ou
 es

ta
be

lec
im

en
to

 
pe

rm
an

en
te

 n
o E

qu
ad

or
. 

4. 
Co

nt
ar

 co
m

 o 
có

di
go

 d
e O

fic
ia

is 
de

 
Co

m
ér

cio
 E

xt
er

io
r (

OC
E)

 em
 es

ta
do

 
“h

ab
ili

ta
do

”. 
5. 

Co
nt

ar
 co

m
 tr

aj
et

ór
ia 

co
ns

ta
nt

e n
a 

at
iv

id
ad

e q
ue

 es
tá

 se
nd

o q
ua

lif
ica

da
 (3

 
an

os
). 

6. 
Nã

o t
er

 si
do

 su
sp

en
so

 em
 m

ais
 d

e d
ua

s 
oc

as
iõ

es
, n

em
 te

r s
id

o 
in

va
lid

ad
o p

ela
 

ad
m

in
ist

ra
çã

o 
ad

ua
ne

ira
, m

ed
ia

nt
e 

pr
oc

es
so

 ad
m

in
ist

ra
tiv

o (
3 

an
os

). 
7. 

Nã
o t

er
 re

ce
bi

do
 sa

nç
õe

s a
dm

in
ist

ra
tiv

as
 

de
co

rr
en

te
s d

e c
on

tra
ve

nç
õe

s a
du

an
ei

ra
s 

es
ta

be
lec

id
as

 n
as

 al
ín

ea
s n

) e
 o)

 do
 ar

tig
o 

19
0 

do
 C

ód
ig

o O
rg

ân
ico

 d
a P

ro
du

çã
o, 

Co
m

ér
cio

 e 
In

ve
sti

m
en

to
s (

CO
PC

I) 
(3

 an
os

). 
8. 

 N
ão

 te
r o

br
ig

aç
õe

s p
ec

un
iár

ia
s o

u 
dí

vi
da

s 
pe

nd
en

te
s c

om
 o 

Se
rv

iço
 N

ac
io

na
l d

e 
Ad

ua
na

 d
o E

qu
ad

or
 e 

co
m

 o 
Se

rv
iço

 de
 

Re
nd

as
 In

te
rn

as
. N

ão
 te

r o
br

iga
çõ

es
 

pe
nd

en
te

s c
om

 o 
In

st
itu

to
 E

qu
at

or
ia

no
 de

 
Se

gu
rid

ad
e S

oc
ial

.  
9. 

Nã
o t

er
 de

cla
ra

çõ
es

 ad
ua

ne
ira

s p
en

de
nt

es
 

de
 re

gu
lar

iza
çã

o. 
10

. 
Nã

o e
sta

r q
ua

lif
ica

do
 co

m
o c

on
tra

ta
nt

e 
in

ad
im

pl
en

te
 ou

 ad
ju

di
ca

tá
rio

 fa
lid

o c
om

 
alg

um
a i

ns
tit

ui
çã

o 
do

 E
st

ad
o.

 
11

. 
Nã

o t
er

 si
do

 de
cla

ra
do

 in
so

lv
en

te
 o

u f
al

id
o 

(3
 an

os
). 

12
. 

Nã
o c

on
st

ar
 n

a l
ist

a d
e e

m
pr

es
as

 
co

ns
id

er
ad

as
, p

ar
a o

s e
fe

ito
s t

rib
ut

ár
io

s, 
co

m
o i

ne
xi

ste
nt

es
 ou

 fa
nt

as
m

as
, d

ef
in

id
as

 
pe

lo
 Se

rv
iço

 de
 R

en
da

s I
nt

er
na

s. 
 

13
. 

Te
r c

om
po

rta
m

en
to

 ad
eq

ua
do

 n
o â

m
bi

to
 

ad
ua

ne
iro

, tr
ib

ut
ár

io
 e 

fis
ca

l. 

Se
rv

iço
 de

 R
en

da
s 

In
te

rn
as

. 
2. 

Co
nt

ar
 co

m
 re

la
tó

rio
 

de
 au

di
to

ria
 ex

te
rn

a 
em

 co
nf

or
m

id
ad

e c
om

 
as

 n
or

m
as

. 
3. 

Ap
re

se
nt

ar
 at

es
ta

do
s 

de
 p

os
se

 de
 co

nt
as

 
ba

nc
ár

ia
s e

m
iti

do
s 

pe
las

 re
sp

ec
tiv

as
 

in
st

itu
içõ

es
 

fin
an

ce
ira

s n
ac

io
na

is 
ou

 in
te

rn
ac

io
na

is.
 

4. 
De

m
on

str
ar

 q
ue

 co
nt

a 
co

m
 re

cu
rs

os
 

ba
sta

nt
es

 p
ar

a 
ad

im
pl

ir 
as

 ob
rig

aç
õe

s 
no

 cu
rto

, m
éd

io
 e 

lo
ng

o p
ra

zo
. 

1.2
. 

Co
nt

ar
 co

m
 d

oc
um

en
ta

çã
o q

ue
 pr

ov
e q

ue
 

se
us

 só
cio

s c
om

er
cia

is 
co

nt
am

 co
m

 
m

ed
id

as
 d

e s
eg

ur
an

ça
 pa

ra
 m

in
im

iza
r o

s 
ris

co
s d

ur
an

te
 a 

ca
de

ia
 lo

gí
sti

ca
, s

em
pr

e 
qu

e e
les

 n
ão

 te
nh

am
 q

ua
lif

ica
çã

o O
EA

 
ne

m
 q

ua
lq

ue
r o

ut
ro

 p
ro

gr
am

a d
e 

se
gu

ra
nç

a a
dm

in
ist

ra
do

 p
or

 ad
ua

na
 

es
tra

ng
eir

a. 
1.3

. 
Av

ali
ar

 pe
rio

di
ca

m
en

te
 a 

se
gu

ra
nç

a n
a 

ca
de

ia
 lo

gís
tic

a d
os

 só
cio

s c
om

er
cia

is.
 

1.4
. 

Fa
ze

r c
am

pa
nh

a c
on

tín
ua

 d
e a

pu
ra

çã
o 

em
 

m
at

ér
ia 

de
 se

gu
ra

nç
a d

a c
ad

eia
 lo

gís
tic

a 
pa

ra
 se

us
 só

cio
s c

om
er

cia
is.

 
1.5

. 
Co

ns
ta

ta
r s

e o
s s

óc
io

s c
om

er
cia

is 
co

m
un

ica
m

 a 
se

us
 as

so
cia

do
s a

s m
ed

id
as

 
de

 se
gu

ra
nç

a d
en

tro
 d

a c
ad

eia
 lo

gís
tic

a. 
 2. 

Se
gu

ra
nç

a n
a c

on
tra

ta
çã

o e
 ad

m
in

ist
ra

çã
o 

de
 p

es
so

al
 

2.1
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ro
ce

di
m

en
to

s d
oc

um
en

ta
do

s 
e v

er
ifi

cá
ve

is 
pa

ra
 se

leç
ão

 e 
co

nt
ra

ta
çã

o 
de

 p
es

so
al,

 m
ud

an
ça

s d
e á

re
a e

 
de

sli
ga

m
en

to
 do

 pe
ss

oa
l. 

2.2
. 

Te
r c

láu
su

la
s d

e c
on

fid
en

cia
lid

ad
e e

 
re

sp
on

sa
bi

lid
ad

e e
st

ab
ele

cid
as

 no
s 

co
nt

ra
to

s d
o 

pe
ss

oa
l. 

2.3
. 

M
an

te
r r

eg
ist

ro
 at

ua
liz

ad
o 

do
 p

es
so

al
 da

 
em

pr
es

a. 
2.4

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ro

ce
di

m
en

to
s d

oc
um

en
ta

do
s 

e v
er

ifi
cá

ve
is 

pa
ra

 ef
et

ua
r e

st
ud

os
 

so
cio

ec
on

ôm
ico

s d
o 

pa
tri

m
ôn

io
 do

 
pe

ss
oa

l q
ue

 d
es

em
pe

nh
a c

ar
go

s c
rít

ico
s 

na
 em

pr
es

a. 
2.5

. 
Co

nt
ar

 co
m

 có
di

go
 d

e é
tic

a q
ue

 d
ef

in
a o

 
co

m
po

rta
m

en
to

 qu
e d

ev
e s

er
 as

su
m

id
o 

pe
lo

 p
es

so
al

 qu
e t

ra
ba

lh
a n

a e
m

pr
es

a. 
2.6

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
es

so
al 

ca
pa

cit
ad

o s
ob

re
 as

 
m

ed
id

as
 d

e s
eg

ur
an

ça
 ad

ot
ad

as
 p

ar
a o

 
cu

m
pr

im
en

to
 d

os
 re

qu
isi

to
s d

e s
eg

ur
an

ça
 

na
 ca

de
ia

 lo
gí

sti
ca

. 
2.7

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
es

so
al 

ca
pa

cit
ad

o n
o 

âm
bi

to
 

ad
ua

ne
iro

. 
 

su
bs

tâ
nc

ia
s c

at
alo

ga
da

s s
uj

eit
as

 à 
fis

ca
liz

aç
ão

, 
lav

ag
em

 d
e a

tiv
os

, fi
na

nc
ia

m
en

to
 do

 te
rr

or
ism

o, 
co

nt
ra

ba
nd

o, 
de

fra
ud

aç
ão

, d
en

tre
 ou

tro
s. 

1.3
. 

Co
nt

ar
 co

m
 ob

je
tiv

os
 e 

in
di

ca
do

re
s d

e g
es

tã
o q

ue
 

pe
rm

ita
m

 as
se

gu
ra

r o
 cu

m
pr

im
en

to
 d

a p
ol

íti
ca

 
de

 se
gu

ra
nç

a d
a c

ad
ei

a l
og

íst
ica

. 
1.4

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ro

ce
di

m
en

to
s d

oc
um

en
ta

do
s e

 
ve

rif
icá

ve
is 

qu
e p

er
m

ita
m

 ge
rir

 os
 ri

sc
os

 d
en

tro
 

da
 ca

de
ia

 lo
gís

tic
a. 

1.5
. 

Co
nt

ar
 co

m
 m

at
riz

 ve
rif

icá
ve

l d
e g

es
tã

o d
e r

isc
os

 
e p

la
no

 d
e c

on
tin

gê
nc

ias
 re

sp
eit

o 
do

s c
ar

go
s e

 
ár

ea
s c

rít
ica

s n
a e

m
pr

es
a. 

1.6
. 

Co
nt

ar
 co

m
 m

at
riz

 ve
rif

icá
ve

l d
e g

es
tã

o d
e r

isc
os

 
e p

la
no

 d
e c

on
tin

gê
nc

ias
 re

sp
eit

o 
do

s s
óc

io
s 

co
m

er
cia

is 
e c

lie
nt

es
 d

en
tro

 da
 ca

de
ia

 lo
gí

sti
ca

. 
1.7

. 
M

an
te

r a
tu

ali
za

do
s o

s c
ar

go
s, 

as
 ár

ea
s, 

só
cio

s 
co

m
er

cia
is 

e c
lie

nt
es

. 
1.8

. 
Co

nt
ar

 co
m

 m
at

riz
 ve

rif
icá

ve
l d

e g
es

tã
o d

e r
isc

os
 

e p
la

no
 d

e c
on

tin
gê

nc
ias

 re
sp

eit
o 

da
s o

pe
ra

çõ
es

 
re

ali
za

da
s p

el
a e

m
pr

es
a d

en
tro

 d
a c

ad
eia

 
lo

gís
tic

a. 
1.9

. 
Re

ali
za

r a
ud

ito
ria

s i
nt

er
na

s o
u 

ex
te

rn
as

 a 
fim

 d
e 

av
ali

ar
 p

er
io

di
ca

m
en

te
 o 

cu
m

pr
im

en
to

 d
os

 
re

qu
isi

to
s d

o P
ro

gr
am

a O
EA

. 
 2. 

Se
gu

ra
nç

a d
as

 m
er

ca
do

ria
s, 

un
id

ad
es

 d
e c

ar
ga

 e 
m

eio
s d

e t
ra

ns
po

rte
 

2.1
. 

Co
nt

ar
 co

m
 ou

 ex
ig

ir 
a s

eu
 só

cio
 co

m
er

cia
l, 

co
nf

or
m

e o
 ca

so
, p

ro
ce

di
m

en
to

s d
oc

um
en

ta
do

s e
 

ve
rif

icá
ve

is 
qu

e p
er

m
ita

m
 es

ta
be

le
ce

r a
s 

m
ed

id
as

 d
e s

eg
ur

an
ça

 pa
ra

 m
an

te
r a

 in
te

gr
id

ad
e 

da
 m

er
ca

do
ria

 n
as

 d
iv

er
sa

s e
ta

pa
s. 

2.2
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ro
ce

di
m

en
to

s d
oc

um
en

ta
do

s e
 

ve
rif

icá
ve

is 
qu

e p
er

m
ita

m
 co

nt
ro

lar
, p

es
ar

 e 
co

nt
ab

ili
za

r a
s m

er
ca

do
ria

s n
o 

in
gr

es
so

, 
pe

rm
an

ên
cia

 ou
 sa

íd
a d

o 
lo

ca
l d

e 
ar

m
az

en
am

en
to

. 
2.3

. 
Co

nt
ar

 co
m

 ou
 ex

ig
ir 

a s
eu

 só
cio

 co
m

er
cia

l 
m

ed
id

as
 d

e s
eg

ur
an

ça
 qu

e p
er

m
ita

m
 m

an
te

r e
 

co
m

pr
ov

ar
 a 

in
te

gr
id

ad
e f

ísi
ca

 d
as

 u
ni

da
de

s d
e 

ca
rg

a e
 m

ei
os

 d
e t

ra
ns

po
rte

 (r
eb

oq
ue

s e
 

se
m

irr
eb

oq
ue

s)
. 

2.4
. 

Co
nt

ar
 co

m
 ou

 ex
ig

ir 
a s

eu
 só

cio
 co

m
er

cia
l, 
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

 
3. 

Se
gu

ra
nç

a d
a i

nf
or

m
aç

ão
 

3.1
. 

Co
nt

ar
 co

m
 si

st
em

a i
nf

or
m

át
ico

 pa
ra

 o 
co

nt
ro

le 
e a

co
m

pa
nh

am
en

to
 d

as
 

op
er

aç
õe

s a
dm

in
ist

ra
tiv

as
, fi

na
nc

eir
as

, 
ad

ua
ne

ira
s e

 d
e c

om
ér

cio
 ex

te
rio

r, 
de

nt
re

 
ou

tra
s, 

re
al

iza
da

s p
el

a e
m

pr
es

a. 
3.2

. 
Co

nt
ar

 co
m

 si
st

em
a i

nf
or

m
át

ico
 ou

 se
u 

eq
ui

va
le

nt
e q

ue
 p

er
m

ita
 ve

rif
ica

r a
 

tra
ça

bi
lid

ad
e d

as
 o

pe
ra

çõ
es

 d
a c

ad
ei

a 
lo

gís
tic

a. 
3.3

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ro

ce
di

m
en

to
s d

oc
um

en
ta

do
s 

e v
er

ifi
cá

ve
is 

qu
e p

er
m

ita
m

 p
ro

te
ge

r o
s 

sis
te

m
as

 in
fo

rm
át

ico
s c

on
tra

 ac
es

so
s n

ão
 

au
to

riz
ad

os
 e 

pe
rd

as
 de

 in
fo

rm
aç

ão
. 

3.4
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ro
ce

di
m

en
to

s d
oc

um
en

ta
do

s 
e v

er
ifi

cá
ve

is 
qu

e p
er

m
ita

m
 co

nt
ro

lar
 e 

ar
m

az
en

ar
 d

oc
um

en
ta

çã
o r

ela
tiv

a à
s 

op
er

aç
õe

s a
du

an
eir

as
, a

o c
om

ér
cio

 
ex

te
rio

r e
 ao

 pr
og

ra
m

a O
EA

. 
3.5

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ro

ce
di

m
en

to
s d

oc
um

en
ta

do
s 

e v
er

ifi
cá

ve
is 

qu
e p

er
m

ita
m

 co
nt

ro
lar

 a 
do

cu
m

en
ta

çã
o r

el
at

iv
a a

o c
um

pr
im

en
to

 
do

s r
eq

ui
sit

os
 p

ar
a a

 se
gu

ra
nç

a d
a c

ad
ei

a 
lo

gís
tic

a. 
3.6

. 
Co

nt
ar

 co
m

 co
nt

ro
le

s q
ue

 p
er

m
ita

m
 

id
en

tif
ica

r o
 ac

es
so

 in
ap

ro
pr

ia
do

 e 
a 

ge
st

ão
 in

de
vi

da
 d

a i
nf

or
m

aç
ão

, b
em

 co
m

o 
o a

bu
so

 d
os

 si
st

em
as

 d
e c

ôm
pu

to
s e

 de
 

te
cn

ol
og

ia
s d

a i
nf

or
m

aç
ão

. 
 

co
nf

or
m

e o
 ca

so
, p

ro
ce

di
m

en
to

s d
oc

um
en

ta
do

s e
 

ve
rif

icá
ve

is 
qu

e p
er

m
ita

m
 es

ta
be

le
ce

r m
ed

id
as

 
de

 se
gu

ra
nç

a p
ar

a m
an

te
r a

 in
te

gr
id

ad
e d

as
 

un
id

ad
es

 d
e c

ar
ga

 va
zia

s, 
pr

év
io

 a 
se

re
m

 
ca

rr
eg

ad
as

 co
m

 m
er

ca
do

ria
s. 

2.5
. 

Co
nt

ar
 co

m
 ou

 ex
ig

ir 
a s

eu
 só

cio
 co

m
er

cia
l, 

co
nf

or
m

e o
 ca

so
, p

ro
ce

di
m

en
to

s d
oc

um
en

ta
do

s e
 

ve
rif

icá
ve

is 
pa

ra
 re

gi
str

o, 
ac

es
so

, c
us

tó
di

a, 
m

an
ip

ul
aç

ão
, c

ol
oc

aç
ão

, r
et

ira
da

, s
up

er
vi

sã
o 

de
 

lac
re

s o
u 

pr
ec

in
ta

s a
 se

re
m

 ut
ili

za
do

s n
as

 
un

id
ad

es
 d

e c
ar

ga
. 

2.6
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ro
ce

di
m

en
to

s d
oc

um
en

ta
do

s e
 

ve
rif

icá
ve

is 
qu

e p
er

m
ita

m
 id

en
tif

ica
r o

s 
m

ot
or

ist
as

, s
eu

s a
co

m
pa

nh
an

te
s e

 os
 ve

ícu
lo

s 
an

te
s d

e r
ev

isa
re

m
 ou

 en
tre

ga
re

m
 a 

ca
rg

a. 
2.7

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ro

ce
di

m
en

to
s d

oc
um

en
ta

do
s e

 
ve

rif
icá

ve
is 

qu
e p

er
m

ita
m

 co
nt

ro
lar

 os
 m

ei
os

 d
e 

tra
ns

po
rte

 te
rr

es
tre

 (l
oc

al)
 n

as
 op

er
aç

õe
s 

re
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a c
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 d
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 d
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m

 fo
rm

at
o f
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 d
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a c
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 fí
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s d
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icá
ve

is 
qu

e p
er

m
ita

m
 co

nt
ro

lar
 e 

su
pe

rv
isa

r 
o a

ce
ss

o, 
a p
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 d
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s c
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e p
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, c
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a d
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s d
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e p
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 d

os
 

co
lab

or
ad

or
es

 e 
vi

sit
an

te
s, 

ca
so

 h
aja

 ár
ea

s d
e 

EQUADOR 



61

ESTUDO SOBRE OS PROGRAMAS OPERADOR ECONÔMICO AUTORIZADO NOS PAÍSES-MEMBROS DA ALADI COM ÊNFASE NOS REQUISITOS
PARA OBTER A CERTIFICAÇÃO

 

Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

es
ta
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a d
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 p
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 d
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s d
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 d
a e

m
pr

es
a. 

4.7
. 

Co
nt

ar
 co

m
 m

ed
id

as
 d
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 d

as
 p

or
ta

s, 
jan

ela
s, 

en
tra

da
s i

nt
er

io
re

s e
 ex

te
rio

re
s n

as
 

in
st

ala
çõ

es
 d

a e
m

pr
es

a. 
4.8

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ro

ce
di

m
en

to
s d

oc
um

en
ta

do
s e

 
ve

rif
icá

ve
is 

qu
e p

er
m

ita
m

 a 
ge

st
ão

 d
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 d
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l o
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a p
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s d
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a c
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 d
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s d
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e d
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s c
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 d
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e c
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o c
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óc
io

 C
om

er
cia

l C
er

tif
ica

do
: 

 Nã
o a

pr
es

en
ta

 
es

pe
cif

ica
çõ

es
 

 Nã
o a

pr
es

en
ta

 
es

pe
cif

ica
çõ

es
 

 
1. 

Só
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s c
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s d
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 d
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r c
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 p
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, p
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r c
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r r
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e f
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u d
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 d
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r e
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s d

a A
dm

in
ist

ra
çã

o G
er

al 
de

 
Au

di
to

ria
 do

 C
om

ér
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s d
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s p
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 d
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o c
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r c
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 d
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 d
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e d
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s d
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e d
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s d
e t

ra
ba

lh
o.

 
2.2

. P
ro

ce
di

m
en

to
 p

ar
a d

es
cr

ed
en

cia
m

en
to

 d
o 

pe
ss

oa
l. 

2.3
. A

dm
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o d
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a d
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o d
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 d
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s d
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s d
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s d

e 
ab

as
te

cim
en

to
s. 

1.4
. 

Pl
an

os
 d

e c
on

tin
gê

nc
ia 

ou
 de

 em
er

gê
nc

ia.
 

 
2. 

Se
gu

ra
nç

a d
as

 in
st

ala
çõ

es
  

2.1
. In

sta
la

çõ
es

. 
2.2

. A
ce

ss
os

 em
 po

rt
as

 e 
gu

ar
ita

s. 
2.3

. C
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 d
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 d
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s d
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 d
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 d
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 d
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 m
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o d
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. C
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 "c
er

tif
ica

do
-

va
lid

ad
o"

, e
m

 su
a l

ín
gu

a o
rig

in
al 

e s
ua

 
tra

du
çã

o 
sim

pl
es

 p
ar

a o
 es

pa
nh

ol
; 

• s
eja

 d
em

on
st

ra
do

 q
ue

 au
to

riz
ou

 o 
CB

P 
a 

tro
ca

r i
nf

or
m

aç
õe

s c
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 d
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a d
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l c
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 d
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 d
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o d
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s d
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 d
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 d
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s d
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 p
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 d
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su

as
 

ne
ce

ss
id

ad
es

 e 
pe

rm
iti

nd
o q

ue
 se

 au
to

rr
eg

ul
e. 

O 
in

str
um

en
to

 de
ve

rá
 se

r d
e f

ác
il a

ce
ss

o 
da

 A
NA

. 
d)

 E
sta

be
lec

er
 pr

oc
es

so
 de

 av
ali

aç
ão

 de
 ri

sc
os

 p
ar

a 
id

en
tif

ica
r e

 av
ali

ar
 as

 am
ea

ça
s à

 se
gu

ra
nç

a d
e s

ua
 

or
ga

ni
za

çã
o 

e d
a c

ad
eia

 lo
gí

sti
ca

, im
pl

an
ta

nd
o 

m
eio

s d
e p

re
ve

nç
ão

 d
es

sa
s p

os
sív

ei
s a

m
ea

ça
s e

 
ris

co
s. 

e)
 E

sta
be

lec
er

 e 
m

an
te

r u
m

a e
str

ut
ur

a o
rg

an
iza

cio
na

l 
e p

ro
ce

ss
os

 do
cu

m
en

ta
do

s d
et

al
ha

nd
o o

 se
gu

in
te

: 
m

ap
a d

e p
ro

ce
ss

os
, m

an
ua

l d
e f

un
çõ

es
 e 

m
an

ua
is 

de
 p

ro
ce

di
m

en
to

s d
a e

m
pr

es
a, 

no
s q

ua
is 

de
ve

m
 se

r 
in

di
ca

do
s o

s c
ar

go
s s

en
sív

ei
s. 

 
f) 

Te
r i

m
pl

em
en

ta
do

 pl
an

o 
de

 co
nt

in
gê

nc
ia 

pa
ra

 
re

cu
pe

ra
çã

o, 
na

 h
ip

ót
es

e d
e d

es
as

tre
 n

at
ur

al,
 

pr
eju

ízo
 à 

or
ga

ni
za

çã
o o

u 
in

te
rr

up
çã

o d
o c

om
ér

cio
 

po
r a

to
s a

lh
eio

s à
 em

pr
es

a. 
 1.2

. 
Se

gu
ra

nç
a d

a c
ar

ga
, c

on
tê

in
er

es
 e 

m
ei

os
 d

e 
tra

ns
po

rte
 d

e c
ar

ga
 

1.2
.1 

Se
gu

ra
nç

a n
a m

er
ca

do
ria

 d
e c

om
ér

cio
 ex

te
rio

r 
O 

in
te

re
ss

ad
o e

 o 
OE

A 
ce

rti
fic

ad
o d

ev
em

 co
nt

ar
 co

m
: 

a)
 p

ro
ce

di
m

en
to

s e
 ár

ea
 ex

clu
siv

a p
ar

a a
pl

ica
r 

co
nt

ro
les

 qu
e g

ar
an

ta
m

 a 
in

te
gr

id
ad

e n
o p

ro
ce

ss
o 

de
 p

ro
du

çã
o, 

em
ba

la
ge

m
, a

rm
az

en
ag

em
 e 

m
an

ip
ul

aç
ão

 d
as

 m
er

ca
do

ria
s d

e e
xp

or
ta

çã
o 

de
nt

ro
 da

 em
pr

es
a; 

b)
 p

ro
ce

di
m

en
to

s p
ar

a e
xe

cu
ta

r a
çõ

es
 n

a h
ip

ót
es

e d
e 

irr
eg

ul
ar

id
ad

es
, d

isc
re

pâ
nc

ias
, p

er
da

s o
u 

fu
rto

s 
da

s m
er

ca
do

ria
s e

 re
gi

str
ar

 as
 si

tu
aç

õe
s 

de
te

ct
ad

as
; 

c)
 

pr
oc

ed
im

en
to

s p
ar

a c
on

tro
le

 de
 ac

es
so

 d
e p

es
so

as
 

nã
o a

ut
or

iza
da

s à
s á

re
as

 de
 pr

od
uç

ão
, e

m
ba

la
ge

m
, 

ar
m

az
en

ag
em

 e 
m

an
ip

ul
aç

ão
 d

as
 m

er
ca

do
ria

s d
e 

ex
po

rta
çã

o;
 

d)
 p

ro
ce

di
m

en
to

s p
ar

a a
rm

az
en

ar
, p

ro
te

ge
r, 

co
nt

ro
lar

 e 
re

vi
sa

r, 
an

te
s d

e s
er

em
 u

sa
do

s, 
os

 
m

at
er

iai
s d

e e
m

ba
la

ge
m

 d
e e

xp
or

ta
çã

o, 
di

st
in

gu
in

do
 aq

ue
les

 qu
e n

ão
 se

rã
o 

ex
po

rta
do

s; 
e)

 á
re

as
 in

te
rn

as
 se

pa
ra

da
s p

ar
a c

las
sif

ica
r a

s 
m

er
ca

do
ria

s c
on

fo
rm

e s
ua

 cl
as

se
, n

ac
io

na
is 

ou
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

po
ss

ui
r 

sis
te

m
a d

e 
co

nt
ab

ili
da

de
 

co
nf

or
m

e o
s 

pr
in

cíp
io

s d
e 

co
nt

ab
ili

da
de

 
ge

ra
lm

en
te

 
ac

eit
os

; f
az

er
 

re
gis

tro
s 

co
nt

áb
ei

s e
 

re
gis

tro
s d

as
 

tra
ns

aç
õe

s 
co

m
er

cia
is 

de
 

fo
rm

a 
ap

ro
pr

ia
da

, d
e 

m
od

o a
 

fa
cil

ita
r a

s 
au

di
to

ria
s, 

na
 

hi
pó

te
se

 d
e 

em
pr

es
a 

pe
qu

en
a s

em
 

sis
te

m
a 

in
fo

rm
át

ico
; 

co
lo

ca
r à

 
di

sp
os

içã
o d

as
 

au
to

rid
ad

es
 

ad
ua

ne
ira

s a
 

in
fo

rm
aç

ão
 

co
nt

áb
il, 

em
 

fo
rm

at
o 

im
pr

es
so

 ou
 

di
gi

ta
l; 

co
nt

ro
lar

 
em

iss
ão

 d
e 

no
ta

s f
isc

ai
s 

po
r c

on
ce

ito
 

de
 ve

nd
as

, 
in

clu
in

do
 as

 
em

iss
õe

s d
e 

no
ta

s d
e 

cr
éd

ito
 ou

 
dé

bi
to

, b
em

 
co

m
o 

do
s s

ist
em

as
 in

fo
rm

át
ico

s. 
b)

 
Ge

stã
o 

e c
on

tro
le 

de
 ac

es
so

 d
os

 u
su

ár
io

s a
os

 
sis

te
m

as
 in

fo
rm

át
ico

s. 
c)

 
Pr

ot
eç

ão
 co

nt
ra

 ví
ru

s, 
có

di
go

 m
ali

cio
so

 
(m

alw
ar

e)
, e

tc
. 

d)
 

Pr
ot

eç
ão

 do
s e

qu
ip

am
en

to
s i

nf
or

m
át

ico
s e

 
alt

er
aç

õe
s d

e s
en

ha
s p

er
ió

di
ca

s; 
e)

 
Có

pi
as

 ou
 ba

ck
up

s. 
f) 

No
tif

ica
çã

o 
de

 oc
or

rê
nc

ias
 e 

po
nt

os
 fr

ac
os

 
da

 se
gu

ra
nç

a i
nf

or
m

át
ica

. 
g)

 
Re

sp
on

sa
bi

lid
ad

e s
ob

re
 os

 eq
ui

pa
m

en
to

s 
in

fo
rm

át
ico

s. 
h)

 
Ex

clu
sã

o 
do

s a
ce

ss
os

 a 
us

uá
rio

s a
pó

s 
té

rm
in

o d
o c

on
tra

to
 d

e t
ra

ba
lh

o.
 

i) 
Ac

or
do

 de
 co

nf
id

en
cia

lid
ad

e d
a i

nf
or

m
aç

ão
. 

j) 
M

ed
id

as
 di

sc
ip

lin
ar

es
 p

ar
a o

s u
su

ár
io

s p
elo

 
m

au
 us

o 
do

s s
ist

em
as

 in
fo

rm
át

ico
s o

u 
vi

ol
aç

ão
 do

s d
ad

os
 el

et
rô

ni
co

s d
a e

m
pr

es
a. 

Al
ém

 d
iss

o, 
de

ve
m

 se
r e

sta
be

lec
id

os
 

pr
ot

oc
ol

os
 de

 se
gu

ra
nç

a p
ar

a p
ro

te
ge

r 
in

fo
rm

aç
õe

s o
u 

da
do

s d
os

 se
rv

id
or

es
 d

a 
em

pr
es

a e
 p

os
su

ir 
sis

te
m

a q
ue

 id
en

tif
iq

ue
 o

 
us

uá
rio

 q
ue

 es
tiv

er
 ex

clu
in

do
, c

on
su

lta
nd

o, 
ad

ici
on

an
do

 ou
 ex

tra
in

do
 in

fo
rm

aç
ão

. 
2.2

. 
As

 po
lít

ica
s e

 os
 p

ro
to

co
lo

s d
e s

eg
ur

an
ça

 
de

ve
m

 se
r p

ub
lic

ad
os

 e 
co

m
un

ica
do

s a
 

to
do

 o 
pe

ss
oa

l, i
nc

lu
in

do
 m

eio
s d

e 
co

ns
cie

nt
iza

çã
o e

m
 te

m
as

 de
 se

gu
ra

nç
a 

in
fo

rm
át

ica
. 

2.3
. 

Te
r e

sp
aç

o f
ísi

co
 es

ta
be

lec
id

o 
pa

ra
 

re
ali

za
r a

 ge
stã

o 
in

fo
rm

át
ica

 co
m

 m
ed

id
as

 
de

 se
gu

ra
nç

a d
e p

ro
te

çã
o q

ue
 ga

ra
nt

ire
m

 
o a

ce
ss

o u
ni

ca
m

en
te

 ao
 p

es
so

al
 

au
to

riz
ad

o. 
 

3. 
Tr

ein
am

en
to

 em
 se

gu
ra

nç
a e

 
co

ns
cie

nt
iza

çã
o s

ob
re

 am
ea

ça
s 

3.1
. O

 in
te

re
ss

ad
o e

 o 
OE

A 
de

ve
rã

o t
er

 
es

ta
be

lec
id

o, 
e m

an
te

r e
m

 m
el

ho
ra

 
co

nt
ín

ua
,u

m
 p

ro
gr

am
a d

e t
re

in
am

en
to

, 
co

ns
cie

nt
iza

çã
o e

 se
gu

ra
nç

a, 
pa

ra
 to

do
 o 

pe
ss

oa
l, p

ar
a r

ec
on

he
ce

r a
m

ea
ça

s d
e 

te
rr

or
ist

as
, n

ar
co

trá
fic

o e
 co

nt
ra

ba
nd

o e
m

 

in
te

rn
ac

io
na

is,
 e 

in
sp

ec
io

ná
-la

s p
er

io
di

ca
m

en
te

 a 
fim

 d
e m

an
te

r s
ua

 in
te

gr
id

ad
e. 

 
1.2

.2.
 Se

gu
ra

nç
a d

a á
re

a d
e c

ar
ga

 
O 

in
te

re
ss

ad
o d

ev
e c

on
ta

r c
om

 ár
ea

 p
ar

a p
ro

ce
ss

o 
de

 ca
rg

a d
as

 m
er

ca
do

ria
s d

e e
xp

or
ta

çã
o e

 co
m

 
pe

ss
oa

l a
ut

or
iza

do
 p

ar
a c

on
tro

lar
 o 

pr
oc

es
so

. 
Ta

m
bé

m
 d

ev
e i

m
pl

em
en

ta
r o

s p
ad

rõ
es

 de
 

se
gu

ra
nç

a n
a á

re
a d

e c
ar

ga
 co

m
 o 

ob
jet

iv
o d

e 
sa

lv
ag

ua
rd

ar
 a 

in
te

gr
id

ad
e d

as
 m

er
ca

do
ria

s d
e 

ex
po

rta
çã

o d
ur

an
te

 o 
pr

oc
es

so
 d

e c
ar

ga
 p

ar
a o

 
co

nt
êin

er
 ou

 m
eio

s d
e t

ra
ns

po
rte

 d
e c

ar
ga

. 
 1.2

.3.
 In

sp
eç

ão
 de

 co
nt

êi
ne

re
s e

 m
eio

s d
e t

ra
ns

po
rte

 
de

 ca
rg

a 
Pa

ra
 a 

in
sp

eç
ão

 d
e c

on
tê

in
er

es
, o

 in
te

re
ss

ad
o 

e o
 

OE
A 

de
ve

m
 co

nt
ar

 co
m

 p
ro

ce
di

m
en

to
s p

ar
a a

 
in

sp
eç

ão
 d

a i
nt

eg
rid

ad
e f

ísi
ca

 d
a e

str
ut

ur
a d

o 
co

nt
êin

er
 an

te
s d

o c
ar

re
ga

m
en

to
 n

a á
re

a d
e c

ar
ga

, 
in

clu
in

do
 os

 m
ec

an
ism

os
 d

e f
ec

ha
m

en
to

 da
s 

po
rta

s. 
 1.3

. 
M

eio
s d

e t
ra

ns
po

rte
 (t

ra
to

r d
e r

od
ov

ia
 e 

ca
m

in
hã

o)
 

O 
in

te
re

ss
ad

o e
 o 

OE
A 

de
ve

m
 co

nt
ar

 co
m

 
pr

oc
ed

im
en

to
s p

ar
a a

 in
sp

eç
ão

 da
 in

te
gr

id
ad

e d
os

 
di

fe
re

nt
es

 co
m

pa
rti

m
en

to
s d

o 
m

eio
 d

e t
ra

ns
po

rte
 

ou
 do

 ca
m

in
hã

o a
nt

es
 d

o c
ar

re
ga

m
en

to
 n

a á
re

a d
e 

ca
rg

a, 
in

clu
in

do
 m

ec
an

ism
os

 d
e f

ec
ha

m
en

to
 d

as
 

po
rta

s. 
 

De
ve

 in
clu

ir,
 n

o m
ín

im
o, 

a r
ev

isã
o 

da
s s

eg
ui

nt
es

 
pa

rte
s: 

a)
 P

ro
te

çã
o f

ro
nt

al,
 p

ne
us

 er
od

as
. 

b)
 P

or
ta

s e
 co

m
pa

rti
m

en
to

s d
e f

er
ra

m
en

ta
s. 

c)
 

Ca
ixa

 d
a b

at
er

ia.
 

d)
 C

aix
a e

 fi
ltr

os
 d

e a
r. 

e)
 T

an
qu

es
 d

e c
om

bu
st

ív
el.

 
f) 

Co
m

pa
rti

m
en

to
s d

o i
nt

er
io

r d
a c

ab
in

e /
 

do
rm

itó
rio

. 
g)

 Q
ue

br
a-

ve
nt

os
, c

alh
as

 d
e c

hu
va

 e 
te

to
s. 

h)
 C

ha
ss

i e
 ár

ea
 d

o p
ne

u 
so

br
es

sa
le

nt
e. 

As
 pa

rt
es

 e 
pe

ça
s d

es
cr

ita
s n

ão
 d

ev
em

 m
os

tra
r 

qu
alq

ue
r s

in
al

 d
e o

cu
lta

m
en

to
 d

e d
ro

ga
s i

líc
ita

s. 
Na
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

co
nt

ro
lar

 
pa

ga
m

en
to

s 
ef

et
ua

do
s. 

 
3.

 G
es

tã
o 

da
 

lo
gís

tic
a: 

es
te

 
re

qu
isi

to
 se

 
re

fe
re

 às
 

m
ed

id
as

 d
e 

se
gu

ra
nç

a q
ue

 
a p

es
so

a f
ísi

ca
 

ou
 ju

ríd
ica

 
de

ve
 te

r 
im

pl
em

en
ta

da
s n

o 
de

pa
rta

m
en

to
 

de
 ge

st
ão

 
lo

gís
tic

a d
a 

em
pr

es
a, 

e 
qu

e d
ev

er
ão

 
cu

m
pr

ir 
co

m
 o 

se
gu

in
te

: 
co

nt
ro

le 
do

s 
re

gis
tro

s d
e 

im
po

rta
çõ

es
 e 

ex
po

rta
çõ

es
, e

 
de

 to
da

 a 
in

fo
rm

aç
ão

 d
e 

ad
ua

na
 

in
er

en
te

 a 
su

a 
at

iv
id

ad
e 

co
m

er
cia

l 
es

pe
cíf

ica
; 

co
nt

ro
les

 do
s 

fo
rm

ul
ár

io
s 

m
ed

ia
nt

e 
pr

oc
es

so
s d

e 
au

di
to

ria
s 

pe
rió

di
ca

s,o
s 

qu
ais

 d
ev

em
 

se
r 

nu
m

er
ad

os
, 

ev
ita

nd
o q

ue
 

alg
um

 se
ja 

ca
da

 p
on

to
 d

a c
ad

ei
a l

og
íst

ica
.P

ar
a t

an
to

, é
 

in
di

sp
en

sá
ve

l: 
a)

 
te

r i
m

pl
em

en
ta

do
s p

ro
gr

am
as

 de
 

tre
in

am
en

to
 co

nt
ín

uo
 p

ar
a o

 p
es

so
al 

em
 

ár
ea

s s
en

sív
ei

s s
ob

re
 pr

ev
en

çã
o à

 la
va

ge
m

 
de

 at
iv

os
 e 

te
rr

or
ism

o, 
se

lo
s, 

ca
rr

eg
am

en
to

 
do

 co
nt

êi
ne

r, 
en

vi
o, 

re
ce

pç
ão

, m
an

ip
ul

aç
ão

 e 
ar

m
az

en
ag

em
 d

a c
ar

ga
, g

es
tã

o d
o c

or
re

io
 e 

de
m

ais
 te

m
as

 se
ns

ív
eis

; 
b)

 
es

ta
be

lec
er

, p
ar

a o
s c

ol
ab

or
ad

or
es

 d
a 

em
pr

es
a, 

a o
br

ig
at

or
ied

ad
e d

e c
on

he
ce

r o
s 

pr
oc

ed
im

en
to

s. 
 

4. 
Só

cio
s d

e n
eg

óc
io

  
a)

 C
on

ta
r c

om
 p

ro
ce

di
m

en
to

s p
ar

a a
 se

leç
ão

, 
av

ali
aç

ão
 e 

va
lid

aç
ão

 de
 se

us
 só

cio
s d

e 
ne

gó
cio

s. 
b)

 T
er

 ga
ra

nt
ia

 de
 qu

e o
s s

óc
io

s d
e n

eg
óc

io
 

ap
liq

ue
m

 p
ro

ce
di

m
en

to
s e

sc
rit

os
 e 

ve
rif

icá
ve

is 
so

br
e n

or
m

as
 de

 se
gu

ra
nç

a d
a 

ca
de

ia
 lo

gís
tic

a à
s c

ar
ga

s s
ob

 su
a 

re
sp

on
sa

bi
lid

ad
e, 

re
la

tiv
os

 a 
se

lo
s, 

co
nt

êin
er

es
, m

eio
s d

e t
ra

ns
po

rte
 e 

in
te

gr
id

ad
e d

a c
ar

ga
. 

c)
 

Te
r p

ro
ce

di
m

en
to

s e
 re

gi
str

os
 p

ar
a o

 ca
so

 de
 

in
cid

en
te

s e
 in

co
ns

ist
ên

cia
s n

a s
eg

ur
an

ça
 d

o 
se

rv
iço

 of
er

ec
id

o p
or

 se
us

 só
cio

s, 
os

 q
ua

is 
de

ve
rã

o c
om

un
ica

r t
ais

 in
cid

en
te

s e
 

in
co

ns
ist

ên
cia

s p
ar

a s
er

em
 so

lu
cio

na
do

s. 
d)

 T
er

 ga
ra

nt
ia

 de
 qu

e o
 su

bc
on

tra
ta

do
 cu

m
pr

a 
co

m
 as

 m
ed

id
as

 de
 se

gu
ra

nç
a d

a e
m

pr
es

a e
 

do
 pr

og
ra

m
a O

EA
, n

a h
ip

ót
es

e d
e 

su
bc

on
tra

ta
r u

m
 só

cio
 ou

 te
rc

eir
iza

r p
ar

te
 

de
 se

us
 se

rv
iço

s. 
e)

 R
ea

liz
ar

 au
di

to
ria

s p
ro

gr
am

ad
as

, a
 se

us
 

só
cio

s, 
em

 m
at

ér
ia

 de
 se

gu
ra

nç
a d

a c
ad

ei
a 

lo
gís

tic
a e

, s
e p

os
sív

el,
 re

qu
er

er
 ce

rt
ifi

ca
do

 
de

 p
ro

gr
am

a n
ac

io
na

l o
u e

str
an

ge
iro

 da
 O

EA
 

ou
 de

 ou
tro

 pr
og

ra
m

a d
e s

eg
ur

an
ça

, e
 

ve
rif

ica
r a

 ve
ra

cid
ad

e d
es

sa
 in

fo
rm

aç
ão

. 
f) 

Es
ta

be
lec

er
 cl

áu
su

la
s e

nf
at

iza
nd

o o
 

co
m

pr
om

iss
o, 

a r
es

po
ns

ab
ili

da
de

 e 
a 

co
ns

er
va

çã
o d

os
 n

ív
ei

s d
e s

eg
ur

an
ça

 da
 

hi
pó

te
se

 d
e s

us
pe

ita
 d

e i
rr

eg
ul

ar
id

ad
e, 

é 
re

co
m

en
dá

ve
l n

ão
 u

til
iza

r o
 m

eio
 d

e t
ra

ns
po

rte
, 

de
vo

lv
ê-

lo
 e 

el
ab

or
ar

 re
lat

ór
io

 q
ue

 re
gis

tre
 a 

irr
eg

ul
ar

id
ad

e. 
 1.4

. 
Se

lo
s d

e c
on

tê
in

er
es

 e 
re

bo
qu

es
 

O 
in

te
re

ss
ad

o e
 o 

OE
A 

de
ve

rã
o:

 
a)

 u
til

iza
r e

 in
sta

lar
, e

m
 to

do
s o

s c
on

tê
in

er
es

, 
re

bo
qu

es
 e 

un
id

ad
es

 de
 ca

rg
as

 pr
ec

in
tá

ve
is,

 se
lo

s 
de

 al
ta

 se
gu

ra
nç

a, 
qu

e c
um

pr
am

 ou
 qu

e 
ul

tra
pa

ss
em

 os
 p

ad
rõ

es
 da

 no
rm

a P
AS

 IS
O 

17
71

2;
 

b)
 c

on
ta

r c
om

 p
ro

ce
di

m
en

to
s p

ar
a a

 co
rr

et
a 

co
lo

ca
çã

o d
os

 se
lo

s; 
ve

rif
ica

r q
ue

 o 
se

lo
 es

te
ja

 em
 

bo
as

 co
nd

içõ
es

 d
e u

so
 e 

de
te

rm
in

ar
 se

 ex
ist

e 
ev

id
ên

cia
 d

e m
an

ip
ul

aç
ão

 in
de

vi
da

. U
til

iza
r o

 
m

ét
od

o 
de

 in
sp

eç
ão

 de
 (V

VT
T)

 na
 fo

rm
a a

ba
ixo

: 
- 

ob
se

rv
ar

 o 
se

lo
 e 

os
 m

ec
an

ism
os

 d
e v

ed
aç

õe
s d

o 
co

nt
êin

er
; 

- 
ve

rif
ica

r n
úm

er
o d

e s
elo

; 
- 

pu
xa

r o
 se

lo
 p

ar
a c

on
fe

rir
 qu

e e
ste

ja
 co

lo
ca

do
 

co
rr

et
am

en
te

; 
- 

do
br

ar
 e 

gir
ar

 o 
se

lo
 p

ar
a g

ar
an

tir
 se

u c
or

re
to

 
fu

nc
io

na
m

en
to

. 
c)

 
Co

nt
ro

lar
, m

ed
ia

nt
e p

ro
ce

di
m

en
to

 es
ta

be
lec

id
o, 

ar
m

az
en

am
en

to
, a

ce
ss

o, 
di

str
ib

ui
çã

o, 
re

gi
str

o 
de

 
us

o, 
re

tir
o, 

tro
ca

 e 
co

lo
ca

çã
o d

os
 se

lo
s. 

A 
m

an
ip

ul
aç

ão
 e 

di
str

ib
ui

çã
o d

os
 se

lo
s d

ev
em

 se
r 

fe
ita

s a
pe

na
s p

elo
 p

es
so

al 
au

to
riz

ad
o. 

d)
 C

on
ta

r c
om

 p
ro

ce
di

m
en

to
s p

ar
a r

ec
on

he
ce

r e
 

co
m

un
ica

r à
s a

ut
or

id
ad

es
 co

m
pe

te
nt

es
 se

 os
 se

lo
s 

do
s c

on
tê

in
er

es
 ou

 de
m

ai
s u

ni
da

de
s d

e c
ar

ga
 sã

o 
da

ni
fic

ad
os

 ou
 vi

ol
ad

os
. 

1.5
. 

Ar
m

az
en

am
en

to
 de

 co
nt

êi
ne

re
s e

 re
bo

qu
es

 
O 

in
te

re
ss

ad
o e

 o 
OE

A 
de

ve
m

: 
a)

 a
rm

az
en

ar
 co

nt
êi

ne
re

s e
 d

em
ai

s u
ni

da
de

s d
e 

ca
rg

a, 
ch

ei
as

 ou
 va

zia
s, 

em
 ár

ea
s c

om
pl

et
am

en
te

 
se

gu
ra

s e
 co

nt
ro

lad
as

, im
pe

di
nd

o o
 ac

es
so

 ou
 a 

m
an

ip
ul

aç
ão

 n
ão

 au
to

riz
ad

a d
as

 u
ni

da
de

s d
e c

ar
ga

. 
Es

sa
s á

re
as

 d
ev

em
 se

r i
ns

pe
cio

na
da

s 
pe

rio
di

ca
m

en
te

 e 
o 

pe
ss

oa
l r

es
po

ns
áv

el 
de

ve
 fa

ze
r 

o d
ev

id
o r

eg
ist

ro
; 

b)
 c

on
ta

r c
om

 p
ro

ce
di

m
en

to
s p

ar
a d

et
ec

ta
r, 

ne
ut

ra
liz

ar
 e 

de
nu

nc
ia

r a
 en

tr
ad

a n
ão

 au
to

riz
ad

a 
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

re
tir

ad
o.

 
ca

de
ia

 lo
gís

tic
a n

os
 co

nt
ra

to
s c

om
 se

us
 

só
cio

s. 
 

 

de
 p

es
so

as
 al

he
ia

s à
 ár

ea
 d

e a
rm

az
en

am
en

to
 d

os
 

co
nt

êin
er

es
 e 

da
s d

em
ai

s u
ni

da
de

s d
e c

ar
ga

; 
c)

 
co

nt
ar

 co
m

 p
ro

ce
di

m
en

to
s p

ar
a c

on
tro

le 
da

s 
un

id
ad

es
 d

e c
ar

ga
 q

ue
 es

te
ja

m
 so

b 
su

a 
re

sp
on

sa
bi

lid
ad

e q
ua

nd
o 

en
vi

ad
as

 p
ar

a c
on

se
rto

 
ou

 m
an

ut
en

çã
o f

or
a d

as
 in

st
ala

çõ
es

 da
 em

pr
es

a, 
de

ve
nd

o s
er

 ve
rif

ica
da

s n
o 

m
om

en
to

 d
a d

ev
ol

uç
ão

 
e a

nt
es

 do
 ca

rr
eg

am
en

to
. 

 2. 
Co

nt
ro

les
 de

 ac
es

so
 fí

sic
o 

2.1
. 

Id
en

tif
ica

çã
o d

os
 co

lab
or

ad
or

es
 

a)
 T

er
 si

st
em

a d
oc

um
en

ta
do

 p
ar

a i
de

nt
ifi

ca
çã

o e
 

co
nt

ro
le 

de
 ac

es
so

 d
os

 co
lab

or
ad

or
es

. 
b)

 E
nt

re
ga

r a
 se

us
 co

lab
or

ad
or

es
 ca

rn
ê c

ra
ch

á d
e 

id
en

tif
ica

çã
o, 

co
nt

en
do

, c
om

o 
m

ín
im

o, 
as

 
in

fo
rm

aç
õe

s a
ba

ixo
: f

ot
og

ra
fia

 at
ua

liz
ad

a, 
da

do
s 

ge
ra

is,
 ca

rg
o a

tu
al 

e v
ig

ên
cia

. 
Un

ica
m

en
te

 o 
pe

ss
oa

l a
ut

or
iza

do
 te

rá
 ac

es
so

 às
 

ár
ea

s d
e d

es
em

pe
nh

o 
de

 su
as

 fu
nç

õe
s. 

2.2
. 

Vi
sit

an
te

s o
u 

fo
rn

ec
ed

or
es

 
a)

 M
an

te
r p

ro
ce

di
m

en
to

 d
e c

on
tro

le 
e r

eg
ist

ro
 de

 
en

tra
da

/s
aí

da
 d

e v
isi

ta
nt

es
 ou

 fo
rn

ec
ed

or
es

 q
ue

 
in

gr
es

sa
re

m
 às

 in
sta

laç
õe

s d
a e

m
pr

es
a. 

b)
 E

nt
re

ga
r a

o v
isi

ta
nt

e i
de

nt
ifi

ca
çã

o 
pr

ov
isó

ria
, q

ue
 a 

de
ve

rá
 ex

ib
ir 

em
 lu

ga
r v

isí
ve

l. O
 vi

sit
an

te
 te

rá
 

ac
es

so
 ap

en
as

 à 
ár

ea
 au

to
riz

ad
a e

 d
ev

er
á s

er
 

ac
om

pa
nh

ad
o a

té
 o 

lo
ca

l d
a v

isi
ta

. O
 co

nt
ro

le 
de

ve
rá

 in
clu

ir 
da

ta
, h

or
ár

io
 d

e e
nt

ra
da

/s
aí

da
 e 

lo
ca

l v
isi

ta
do

.  
c)

 
Nã

o 
pe

rm
iti

r i
ng

re
ss

o o
u 

sa
íd

a d
e v

isi
ta

nt
es

 ou
 

fo
rn

ec
ed

or
es

 às
 in

st
ala

çõ
es

 co
m

 m
ala

s o
u c

ai
xa

s 
fe

ch
ad

as
 se

m
 an

te
s i

ns
pe

cio
ná

-la
s. 

 
2.3

. 
Ca

rr
os

, m
eio

s d
e t

ra
ns

po
rte

 de
 ca

rg
a 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ro
ce

di
m

en
to

s p
ar

a c
on

tro
le 

de
 

ac
es

so
, r

eg
ist

ro
 e 

id
en

tif
ica

çã
o d

os
 ve

ícu
lo

s e
 m

eio
s 

de
 tr

an
sp

or
te

 d
e c

ar
ga

 q
ue

 in
gr

es
sa

m
 às

 
in

st
ala

çõ
es

 d
a e

m
pr

es
a. 

O 
co

nt
ro

le 
de

ve
rá

 in
clu

ir 
re

gis
tro

 d
e i

de
nt

ifi
ca

çã
o, 

da
ta

, h
or

ár
io

 d
e e

nt
ra

da
 e 

sa
íd

a e
 lo

ca
l v

isi
ta

do
. 

 
2.4

. 
Co

nt
ro

le 
de

 in
sp

eç
ão

 n
o i

ng
re

ss
o o

u 
na

 sa
íd

a  
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

a)
 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ro
ce

di
m

en
to

s a
de

qu
ad

os
 d

e r
ev

isã
o 

no
 in

gr
es

so
 e 

na
 sa

íd
a, 

ta
nt

o d
o 

pe
ss

oa
l d

a 
em

pr
es

a q
ua

nt
o 

do
s v

isi
ta

nt
es

 ou
 fo

rn
ec

ed
or

es
, 

ca
rr

os
 ou

 m
ei

os
 d

e t
ra

ns
po

rte
 d

e c
ar

ga
, p

ac
ot

es
 

ou
 ou

tro
s o

bj
et

os
. 

b)
 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ro
ce

di
m

en
to

s p
ar

a o
 co

nt
ro

le 
de

 
en

tre
ga

, d
ev

ol
uç

ão
, tr

oc
a, 

pe
rd

a e
 d

es
tru

içã
o d

e 
to

do
s o

s c
ar

tõ
es

 d
e a

ce
ss

o p
ar

a f
un

cio
ná

rio
s e

 
vi

sit
an

te
s. 

As
 in

fo
rm

aç
õe

s d
os

 re
gi

str
os

 d
e 

en
tra

da
 e 

sa
íd

a d
ev

em
 se

r p
ro

te
gi

da
s e

 
ar

m
az

en
ad

as
 em

 m
eio

s e
le

trô
ni

co
s d

ur
an

te
 se

is 
m

es
es

, c
om

o 
m

ín
im

o. 
c)

 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ro

ce
di

m
en

to
s p

ar
a c

on
tro

le,
 

fis
ca

liz
aç

ão
 e 

re
gi

str
o 

de
 in

gr
es

so
 e 

sa
íd

a d
e 

m
ala

s, 
pa

co
te

s e
 co

rr
eio

. 
d)

 
Co

nt
ar

 co
m

 si
st

em
a d

e v
íd

eo
 vi

gi
lâ

nc
ia 

ou
 

câ
m

ar
as

 de
 se

gu
ra

nç
a. 

 
2.5

. 
Ne

ut
ra

liz
aç

ão
 d

e p
es

so
as

 ou
 ve

ícu
lo

s n
ão

 
au

to
riz

ad
os

 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ro

ce
di

m
en

to
s p

ar
a q

ue
 o 

pe
ss

oa
l d

a 
em

pr
es

a p
os

sa
 id

en
tif

ica
r, 

ag
ir 

e n
ot

ifi
ca

r a
 

pr
es

en
ça

 d
e p

es
so

as
 n

ão
 au

to
riz

ad
as

 ou
 n

ão
 

id
en

tif
ica

da
s d

en
tro

 da
s i

ns
ta

laç
õe

s. 
 

3. 
Se

gu
ra

nç
a d

e p
ro

ce
ss

os
 de

 in
fo

rm
aç

ão
 d

a c
ar

ga
 

O 
in

te
re

ss
ad

o e
 o 

OE
A 

de
ve

m
 co

nt
ar

 co
m

 
pr

oc
ed

im
en

to
s d

oc
um

en
ta

do
s q

ue
 es

ta
be

leç
am

 
po

lít
ica

s d
e s

eg
ur

an
ça

 q
ue

 d
ev

er
ão

 se
r s

eg
ui

da
s p

ela
 

em
pr

es
a e

 su
a c

ad
ei

a l
og

íst
ica

, a
 fi

m
 de

 ga
ra

nt
ir 

a 
in

te
gr

id
ad

e d
as

 m
er

ca
do

ria
s, 

su
a m

an
ip

ul
aç

ão
 e 

ar
m

az
en

am
en

to
, d

a d
oc

um
en

ta
çã

o, 
do

s m
ei

os
 d

e 
tra

ns
po

rte
, c

on
tê

in
er

es
 e 

re
bo

qu
es

. O
s 

pr
oc

ed
im

en
to

s d
ev

er
ão

: 
a)

 
ga

ra
nt

ir 
qu

e a
s i

nf
or

m
aç

õe
s c

on
tid

as
 no

s 
do

cu
m

en
to

s d
e e

m
ba

rq
ue

 u
til

iza
do

s p
ar

a d
es

pa
ch

o 
ou

 re
ce

pç
ão

 d
e c

ar
ga

 se
ja

m
 ve

rd
ad

eir
as

, le
gív

eis
 e 

qu
e s

eja
m

 d
isp

on
ib

ili
za

da
s a

nt
es

 d
e e

fe
tiv

ar
 a 

re
ce

pç
ão

 e 
a e

nt
re

ga
 d

a c
ar

ga
. O

 pr
oc

ed
im

en
to

 
de

ve
rá

 co
ns

id
er

ar
 a 

pr
ot

eç
ão

 d
as

 in
fo

rm
aç

õe
s 

co
nt

ra
 al

te
ra

çõ
es

, p
er

da
s o

u i
nt

ro
du

çã
o d

e d
ad

os
 

er
rô

ne
os

; 
b)

 
co

nt
ro

lar
 e 

ac
om

pa
nh

ar
 as

 o
pe

ra
çõ

es
 ad

ua
ne

ira
s, 
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 p
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gí
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m
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a 
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en
ta
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o 
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o d
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cla
ra

çõ
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 d
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du
an
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de
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tra
s a

tu
aç

õe
s 

ju
nt

o à
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NA
; 

c)
 

Im
pl

em
en

ta
r c

on
tro

les
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ar
a i

de
nt

ifi
ca

r o
s 

m
ot

or
ist

as
 e 

aju
da

nt
es

 do
s m

ei
os

 d
e t

ra
ns

po
rte

 
qu

e o
fe

re
ce

m
 o 

se
rv

iço
 de

 tr
an

sp
or

te
 da

 ca
rg

a 
an

te
s d

e r
ec
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er

em
 o 

em
ba

rq
ue

; 
d)

 
no

tif
ica

r à
 au

to
rid

ad
e c

om
pe

te
nt

e o
co

rr
ên

cia
s d

e 
irr

eg
ul

ar
id

ad
es

 o
u a

tiv
id

ad
es

 il
eg

ai
s o

u 
su

sp
ei

to
sa

s 
na

 ca
de

ia
 lo

gí
sti

ca
; 

e)
 

pe
rm

iti
r m

on
ito

ra
r e

 ga
ra

nt
ir 

a t
ra

ça
bi

lid
ad

e d
a 

ca
rg

a e
 d

o v
eíc

ul
o 

qu
e a

 tr
an

sp
or

ta
 d

es
de

 o 
po

nt
o 

de
 ca

rg
a a

té
 o 

po
rto

 de
 em

ba
rq

ue
 p

ar
a o

 ex
te

rio
r. 

 4. 
Se

gu
ra

nç
a f

ísi
ca

 d
as

 in
st

ala
çõ

es
 

4.1
. 

Es
tru

tu
ra

s d
os

 p
ré

di
os

 
a)

 C
on

str
ui

r a
 in

fra
es

tru
tu

ra
 do

 o
u d

os
 pr

éd
io

s e
 

in
st

ala
çõ

es
 co

m
 m

at
er

ia
is 

ca
pa

ze
s d

e r
es

ist
ir 

a 
en

tra
da

s f
or

ça
da

s, 
nã

o 
au

to
riz

ad
as

 ou
 il

eg
ais

. 
b)

 R
ea

liz
ar

 in
sp

eç
õe

s p
er

ió
di

ca
s e

 do
cu

m
en

ta
da

s p
ar

a 
co

rr
igi

r o
u r

ep
ar

ar
 da

no
s o

u 
irr

eg
ul

ar
id

ad
es

 
de

te
ct

ad
os

 n
as

 in
st

ala
çõ

es
, a

 fi
m

 d
e m

an
te

r a
 

in
te

gr
id

ad
e d

as
 in

fra
es

tru
tu

ra
s. 

c)
 

Co
nt

ar
 co

m
 si

st
em

a d
e a

la
rm

e c
on

tra
 in

cê
nd

io
s. 

 
4.2

. 
Po

rta
s d

e e
nt

ra
da

/s
aíd

a, 
gu

ar
ita

s d
e c

on
tro

le 
a)

 D
et

er
m

in
ar

 e 
m

an
te

r q
ua

nt
id

ad
e m

ín
im

a d
e p

or
ta

s 
ne

ce
ss

ár
ias

 p
ar

a c
on

tro
le 

e s
eg

ur
an

ça
 d

as
 

en
tra

da
s/

sa
íd

as
 do

s m
eio

s d
e t

ra
ns

po
rte

 de
 ca

rg
a 

ou
 de

 pe
ss

oa
s, 

qu
e d

ev
er

ão
 es

ta
r s

up
er

vi
sa

da
s e

 
m

on
ito

ra
da

s. 
b)

 E
sta

be
lec

er
, c

om
 b

as
e e

m
 an

áli
se

 d
e r

isc
o, 

as
 

gu
ar

ita
s d

e c
on

tro
le 

na
s p

or
ta

s d
e e

nt
ra

da
 e 

sa
íd

a 
pa

ra
 ef

et
iv

ar
 o 

co
nt

ro
le.

 
 

4.3
. 

Co
nt

ro
le 

de
 ch

av
es

 e 
fe

ch
ad

ur
as

 
a)

 M
an

te
r s

eg
ur

as
 e 

co
nt

ro
lad

as
 to

da
s a

s p
or

ta
s, 

jan
ela

s, 
ce

rc
os

 in
te

rn
os

 e 
ex

te
rn

os
 co

m
 

di
sp

os
iti

vo
s d

e t
ra

va
m

en
to

. 
b)

 D
es

ig
na

r p
es

so
al 

de
 se

gu
ra

nç
a o

u 
pe

ss
oa

l d
e 

co
nf

ian
ça

 re
sp

on
sá

ve
l p

elo
 co

nt
ro

le 
e 

m
on

ito
ra

m
en

to
 ad

eq
ua

do
 da

s c
ha

ve
s d

e t
od

as
 as

 
fe

ch
ad

ur
as

. 
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s 

Ad
m
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c)
 

M
an

te
r r

eg
ist

ro
 d

as
 p

es
so

as
 q

ue
 co

nt
am

 co
m

 
ch

av
es

 ou
 ac

es
so

s a
ut

or
iza

do
s c

on
fo

rm
e s

eu
 n

ív
el 

de
 re

sp
on

sa
bi

lid
ad

e e
 su

as
 ta

re
fa

s e
m

 su
a á

re
a d

e 
tra

ba
lh

o.
 

 
4.4

. 
Ce

rc
o p

er
im

et
ra

l  
Te

r c
er

co
 pe

rim
et

ra
l a

o r
ed

or
 d

as
 in

st
ala

çõ
es

 da
 

em
pr

es
a, 

le
va

nd
o e

m
 co

ns
id

er
aç

ão
 as

 ár
ea

s d
e 

m
an

ip
ul

aç
ão

 ou
 ar

m
az

en
am

en
to

 d
a c

ar
ga

, e
m

 
co

nd
içõ

es
 q

ue
 re

sis
ta

m
 às

 en
tra

da
s n

ão
 

au
to

riz
ad

as
, fo

rç
ad

as
 e 

ile
ga

is.
 

4.5
. 

Ilu
m

in
aç

ão
 

Te
r i

lu
m

in
aç

ão
 ad

eq
ua

da
 de

nt
ro

 e 
fo

ra
 d

as
 

in
st

ala
çõ

es
, in

clu
in

do
 as

 ár
ea

s d
e e

nt
ra

da
, s

aíd
a, 

ár
ea

s d
e m

an
ip

ul
aç

ão
 d

a c
ar

ga
 e 

ar
m

az
en

am
en

to
, 

ce
rc

o p
er

im
et

ra
l, e

st
ac

io
na

m
en

to
s e

 gu
ar

ita
s d

e 
se

gu
ra

nç
a, 

pe
rm

iti
nd

o 
um

a c
lar

a i
de

nt
ifi

ca
çã

o 
de

 
pe

ss
oa

s o
u 

do
 m

at
er

ial
 al

i d
isp

os
to

. 
 

4.6
. 

Es
ta

cio
na

m
en

to
 

 
a)

 D
es

ig
na

r e
st

ac
io

na
m

en
to

 p
ar

a o
 p

es
so

al 
da

 
em

pr
es

a, 
pa

ra
 pe

ss
oa

s a
lh

eia
s a

 el
a e

 p
ar

a v
isi

ta
nt

es
, 

qu
e d

ev
e s

er
 co

nt
ro

la
do

 e 
m

on
ito

ra
do

. 
b)

 P
ro

ib
ir 

os
 em

pr
eg

ad
os

 e 
vi

sit
an

te
s d

e e
st

ac
io

na
re

m
 

na
s á

re
as

 d
e m

an
ip

ul
aç

ão
 e 

ar
m

az
en

am
en

to
 d

e c
ar

ga
 

ou
 ár

ea
s c

on
tíg

ua
s a

 su
a e

nt
ra

da
 ou

 sa
íd

a. 
 4.7

. 
Sis

te
m

a d
e a

la
rm

es
 e 

câ
m

er
as

 d
e v

igi
lâ

nc
ia

  
a)

 I
ns

ta
la

r o
u 

ut
ili

za
r s

ist
em

as
 d

e a
la

rm
es

 e 
câ

m
er

as
 

de
 vi

gil
ân

cia
 p

ar
a m

on
ito

ra
r,a

ler
ta

r e
 

su
pe

rv
isi

on
ar

 as
 in

sta
la

çõ
es

 co
m

 o 
pr

op
ós

ito
 de

 
im

pe
di

r o
 ac

es
so

 nã
o 

au
to

riz
ad

o à
s á

re
as

 re
str

ita
s 

de
 m

an
ip

ul
aç

ão
 e 

ar
m

az
en

am
en

to
 d

a c
ar

ga
. 

b)
 I

ns
ta

la
r e

 lo
ca

liz
ar

 es
se

s s
ist

em
as

, c
on

fo
rm

e 
pr

oc
es

so
 de

 an
áli

se
 d

e r
isc

o p
ré

vi
o, 

na
s á

re
as

 de
 

m
an

ip
ul

aç
ão

 e 
ar

m
az

en
am

en
to

 d
as

 m
er

ca
do

ria
s, 

m
at

ér
ias

-p
rim

as
 e 

m
at

er
iai

s d
e e

m
ba

la
ge

m
, e

 n
as

 
ár

ea
s d

e a
ce

ss
o 

do
 p

es
so

al,
 vi

sit
an

te
s, 

fo
rn

ec
ed

or
es

 
e m

eio
s d

e t
ra

ns
po

rte
 d

a c
ar

ga
. 

c)
 

M
an

te
r, 

po
r u

m
 m

ín
im

o d
e s

eis
 (6

) m
es

es
, b

ac
ku

p 
da

 in
fo

rm
aç

ão
 co

nt
id

a/
gr

av
ad

a e
m

 se
u 

sis
te

m
a d

e 
vi

de
ov

igi
lâ

nc
ia.
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gí
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ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
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m
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ca
 

 

 

   

 Re
qu

isi
to

s d
e c

um
pr

im
en

to
 

1. 
Co

nd
içõ

es
 pr

év
ia

s 
a)

 Se
r e

m
pr

es
a i

nd
iv

id
ua

l d
e r

es
po

ns
ab

ili
da

de
 

lim
ita

da
, s

oc
ied

ad
e a

nô
ni

m
a o

u q
ua

lq
ue

r o
ut

ra
 

so
cie

da
de

 h
ab

ili
ta

da
. 

b)
 E

sta
r l

eg
alm

en
te

 co
ns

tit
uí

da
 e 

co
m

 tr
aje

tó
ria

 
in

in
te

rr
up

ta
 de

 op
er

aç
õe

s a
du

an
eir

as
 d

ur
an

te
 

pe
lo

 m
en

os
 tr

ês
 an

os
 p

ré
vi

os
 à 

so
lic

ita
çã

o 
ao

 
pr

og
ra

m
a. 

c)
 C

on
ta

r c
om

 in
fra

es
tru

tu
ra

 ad
eq

ua
da

 à 
su

a 
at

iv
id

ad
e. 

d)
 T

er
 ca

pa
cid

ad
e d

e a
gir

 le
ga

lm
en

te
. 

e)
 T

er
 ce

rti
dã

o 
ne

ga
tiv

a d
e d

éb
ito

s r
ela

tiv
os

 a 
ob

rig
aç

õe
s t

rib
ut

ár
ias

, a
du

an
eir

as
 e 

ou
tra

s 
ex

igi
da

s p
ela

 au
to

rid
ad

e r
eg

ul
ad

or
a d

e c
om

ér
cio

 
ex

te
rio

r, 
be

m
 co

m
o 

de
 q

ua
lq

ue
r o

br
ig

aç
ão

 
de

co
rr

en
te

 d
e p

un
içã

o 
tra

ns
ita

da
 em

 ju
lg

ad
o, 

no
s ú

lti
m

os
 5

 an
os

. 
f) 

Nã
o t

er
 d

ec
lar

aç
ão

 de
 fa

lê
nc

ia
 no

s ú
lti

m
os

 5 
an

os
. 

g)
 C

on
ta

r c
om

 au
to

riz
aç

õe
s, 

lic
en

ça
s o

u 
ca

da
str

os
 ex

ig
id

os
 po

r c
ad

a a
ut

or
id

ad
e d

e 
co

nt
ro

le 
pa

ra
 ex

er
ce

r s
ua

 at
iv

id
ad

e. 
h)

 T
er

 co
ne

xã
o 

ao
 Si

ste
m

a I
nf

or
m

át
ico

 SO
FI

A.
 

2. 
Re

qu
isi

to
s d

oc
um

en
ta

is 
a)

 H
ab

ili
ta

çã
o p

elo
 ex

er
cíc

io
 tr

ib
ut

ár
io

 ju
nt

o à
 

Di
re

çã
o N

ac
io

na
l d

as
 A

du
an

as
. 

b)
 R

eg
ist

ro
 Ú

ni
co

 de
 C

on
tri

bu
in

te
s (

RU
C)

. 
c)

 A
ut

or
iza

çã
o m

un
ici

pa
l d

e a
tiv

id
ad

e c
om

er
cia

l 
vi

ge
nt

e. 
d)

 B
al

an
ço

 d
e a

be
rtu

ra
 e 

ba
la

nç
os

 ge
ra

is 
do

s 
úl

tim
os

 3
 an

os
, c

er
tif

ica
do

s p
ela

s r
ep

ar
tiç

õe
s 

co
m

pe
te

nt
es

. 
e)

 C
ar

te
ira

 d
e i

de
nt

id
ad

e c
iv

il 
do

s m
an

da
tá

rio
s e

 
re

pr
es

en
ta

nt
es

. 
f) 

Es
cr

itu
ra

 d
e c

on
sti

tu
içã

o 
de

 so
cie

da
de

 e 
de

 
co

nt
rib

ui
çã

o 
de

 ca
pi

ta
l. 

g)
 In

sc
riç

ão
 ao

 C
ad

as
tro

 P
úb

lic
o 

de
 C

om
ér

cio
. 

h)
 In

sc
riç

ão
 ao

 C
ad

as
tro

 P
úb

lic
o 

de
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es
so

as
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ríd

ica
s. 

í) 
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m
er

o 
de

 ca
da

st
ro

 de
 co

m
er

cia
nt

e. 
j) 

At
a d

a ú
lti

m
a a

ss
em

bl
ei

a (
pa

ra
 as

 so
cie

da
de

s 

1. 
Po

ss
ui

r r
ela

tó
rio

s 
po

sit
iv

os
 re

fe
re

nt
es

 ao
 

flu
xo

 de
 ca

ixa
, b

ala
nç

o 
e p

re
vi

sõ
es

 d
e p

er
da

s e
 

ga
nh

os
 ap

ro
va

do
s p

ela
 

di
re

to
ria

, p
elo

s s
óc

io
s, 

pe
lo

 co
m

itê
 d

e 
ac

io
ni

st
as

 ou
 p

elo
 

pr
op

rie
tá

rio
 ú

ni
co

 da
 

em
pr

es
a. 

2. 
Co

m
un

ica
r s

e s
ua

 
sit

ua
çã

o f
in

an
ce

ira
 lh

e 
pe

rm
ite

 cu
m

pr
ir 

co
m

 
se

us
 co

m
pr

om
iss

os
. S

e 
fo

r o
 ca

so
, d

ev
er

ão
 se

r 
ap

re
se

nt
ad

as
 p

ro
va

s 
co

m
o r

ela
tó

rio
s d

e 
au

di
to

ria
 ex

te
rn

a, 
ín

di
ce

s d
e l

iq
ui

de
z, 

qu
ali

fic
aç

õe
s d

e r
isc

os
 

cr
ed

ití
cio

s, 
an

te
ce

de
nt

es
 

ba
nc

ár
io

s e
 ou

tro
s 

do
cu

m
en

to
s 

pr
ob

at
ór

io
s. 

3. 
In

di
ca

r s
e a

 em
pr

es
a 

se
 en

co
nt

ra
r e

m
 

pr
oc

es
so

 de
 fa

lê
nc

ia
 e 

co
nc

or
da

ta
, s

e f
or

 
ob

jet
o d

e a
pr

ee
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õe
s 

ju
di

cia
is 

ou
 ob

jet
o d

e 
pu

ni
çã

o t
ra

ns
ita

da
 em

 
ju

lga
do

. 
       

 
1. 
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di
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lu
m

e d
e 
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l d
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úl

tim
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ex

er
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io
s 
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bu

tá
rio

s, 
alé

m
 de

 
pe

rd
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ga
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is 

líq
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 a 

qu
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e 
e o
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r 
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tá
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l 
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s 
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ra
çõ

es
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ne
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o 
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m
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tá
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As

 
es
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iv
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ad
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r t
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o 
de

 d
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o 
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ua
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.  
2. 
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fo
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so
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vo

lu
m

e t
ot

al 
de

 tr
ib

ut
os

 
pa

go
s e

m
 

im
po

rta
çã

o 
e e

xp
or

ta
çã

o 
no

s ú
lti

m
os

 

 
1. 

Se
gu

ra
nç

a d
os

 p
ro

ce
ss

os
 

1.1
. 

As
 em

pr
es

as
 d

ev
er

ão
 co

nt
ar

 co
m

 
pr

oc
ed

im
en

to
s e

sc
rit

os
 p

ar
a v

er
ifi

ca
r a

 
co

rr
et

a a
pl

ica
çã

o 
da

 cl
as

sif
ica

çã
o t

ar
ifá

ria
 

da
s m

er
ca

do
ria

s, 
be

m
 co

m
o d

e 
m

ec
an

ism
os

 d
e c

on
tro

le 
qu

e p
er

m
ita

m
 

de
te

ct
ar

 ir
re

gu
lar

id
ad

es
 ou

 in
fra

çõ
es

 
co

m
et

id
as

 n
es

se
 se

nt
id

o. 
1.2

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ro

ce
di

m
en

to
s e

sc
rit

os
 p

ar
a 

ve
rif

ica
r a

 co
rr

et
a a

pl
ica

çã
o 

do
 va

lo
r 

ad
ua

ne
iro

 da
s m

er
ca

do
ria

s, 
be

m
 co

m
o 

de
 

m
ec

an
ism

os
 d

e c
on

tro
le 

qu
e p

er
m

ita
m

 
de

te
ct

ar
 ir

re
gu

lar
id

ad
es

 ou
 in

fra
çõ

es
 

co
m

et
id

as
 n

es
se

 se
nt

id
o. 

1.3
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ro
ce

di
m

en
to

s e
sc

rit
os

 p
ar

a 
ve

rif
ica

r a
 co

rr
et

a a
pl

ica
çã

o 
de

 ac
or

do
s 

co
m

er
cia

is 
ou

 pr
ef

er
en

cia
is 

da
s 

m
er

ca
do

ria
s, 

be
m

 co
m

o 
de

 m
ec

an
ism

os
 

de
 co

nt
ro

le 
qu

e p
er

m
ita

m
 d

et
ec

ta
r 

irr
eg

ul
ar

id
ad

es
 o

u i
nf

ra
çõ

es
 co

m
et

id
as

 
ne

ss
e s

en
tid

o.
 

1.4
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ro
ce

di
m

en
to

s e
sc

rit
os

 p
ar

a 
ve

rif
ica

r a
 co

rr
et

a g
es

tã
o d

oc
um

en
ta

l d
as

 
m

er
ca

do
ria

s, 
be

m
 co

m
o 

de
 m

ec
an

ism
os

 
de

 co
nt

ro
le 

qu
e p

er
m

ita
m

 d
et

ec
ta

r 
irr

eg
ul

ar
id

ad
es

 o
u i

nf
ra

çõ
es

 co
m

et
id

as
 

ne
ss

e s
en

tid
o.

 
1.5

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ro

ce
di

m
en

to
s e

sc
rit

os
 p

ar
a 

ve
rif

ica
r a

 co
rr

et
a a

pl
ica

çã
o 

do
 u

so
 de

 
au

to
riz

aç
õe

s s
an

itá
ria

s, 
lic

en
ça

s, 
re

str
içõ

es
 d

e c
ar

át
er

 ec
on

ôm
ico

 ou
 n

ão
 

ec
on

ôm
ico

 da
s m

er
ca

do
ria

s, 
be

m
 co

m
o 

de
 m

ec
an

ism
os

 d
e c

on
tro

le 
qu

e p
er

m
ita

m
 

de
te

ct
ar

 ir
re

gu
lar

id
ad

es
 ou

 in
fra

çõ
es

 
co

m
et

id
as

 n
es

se
 se

nt
id

o. 
1.6

. 
In

fo
rm

ar
 se

 co
m

er
cia

liz
am

 m
er

ca
do

ria
s 

su
jei

ta
s a

 m
ed

id
as

 an
tid

um
pi

ng
 ou

 
di

re
ito

s c
om

pe
ns

at
ór

io
s. 

Se
 fo

r o
 ca

so
, 

de
ve

rã
o c

on
ta

r c
om

 m
ec

an
ism

os
 d

e 
co

nt
ro

le 
qu

e p
er

m
ita

m
 d

et
ec

ta
r 

irr
eg

ul
ar

id
ad

es
 o

u i
nf

ra
çõ

es
 co

m
et

id
as

 
ne

ss
e s

en
tid

o.
 

 
1. 

Re
qu

isi
to

s g
er

ais
 

1.1
. 

As
 em

pr
es

as
 d

ev
er

ão
 co

nt
ar

 co
m

 p
la

no
 de

 
se

gu
ra

nç
a (

m
at

riz
 d

e r
isc

o)
, q

ue
 co

nt
em

pl
e 

m
ec

an
ism

os
 p

ar
a i

de
nt

ifi
ca

r a
m

ea
ça

s a
 su

as
 

in
st

ala
çõ

es
, à

s u
ni

da
de

s d
e t

ra
ns

po
rte

 e 
à 

m
er

ca
do

ria
, e

 co
m

 p
la

no
 d

e a
çõ

es
 de

 m
elh

or
ias

 
na

 h
ip

ót
es

e d
e i

nc
id

en
te

s. 
Os

 p
ro

ce
di

m
en

to
s 

in
clu

em
 se

us
 fo

rn
ec

ed
or

es
 e 

pr
es

ta
do

re
s d

e 
se

rv
iço

s e
xt

er
no

s. 
1.2

. 
Co

nt
ar

 co
m

 m
ec

an
ism

os
 d

e c
om

un
ica

çã
o s

ob
re

 
po

lít
ica

s e
 in

st
ru

çõ
es

 em
 m

at
ér

ia
 d

e s
eg

ur
an

ça
 

pa
ra

 p
es

so
al 

in
te

rn
o, 

pr
es

ta
do

re
s d

e s
er

vi
ço

 e 
vi

sit
an

te
s. 

1.3
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

la
no

 de
 co

nt
in

gê
nc

ia
 qu

e g
ar

an
ta

 a 
co

nt
in

ui
da

de
 de

 su
as

 o
pe

ra
çõ

es
 p

er
an

te
 

sit
ua

çõ
es

 co
m

o d
es

as
tre

s n
at

ur
ai

s, 
ac

id
en

te
s, 

in
cê

nd
io

s, 
sa

bo
ta

ge
ns

, a
pa

gõ
es

, p
ro

bl
em

as
 d

e 
co

m
un

ica
çã

o 
e t

ra
ns

po
rte

. 
1.4

. 
De

se
nv

ol
ve

r a
çõ

es
 d

e c
ap

ac
ita

çã
o 

pe
ra

nt
e 

sit
ua

çõ
es

 d
e c

on
tin

gê
nc

ia
. 

2. 
Se

gu
ra

nç
a f

ísi
ca

 d
as

 in
st

ala
çõ

es
 

2.1
. 

Di
sp

or
 d

e p
la

no
s d

e s
ua

s i
ns

ta
la

çõ
es

 q
ue

 
id

en
tif

iq
ue

m
 cl

ar
am

en
te

 as
 ár

ea
s c

rít
ica

s, 
in

clu
in

do
 p

la
no

s d
e e

va
cu

aç
ão

 e 
em

er
gê

nc
ia.

 
2.2

. 
As

 ár
ea

s c
rít

ica
s d

a e
m

pr
es

a d
ev

er
ão

 se
r 

co
ns

tru
íd

as
 co

m
 m

at
er

ia
is 

re
sis

te
nt

es
 q

ue
 

im
pe

ça
m

 a 
en

tra
da

 de
 p

es
so

as
 n

ão
 au

to
riz

ad
as

 
e q

ue
 pr

ot
ej

am
 o 

lo
ca

l d
e f

en
ôm

en
os

 n
at

ur
ai

s 
qu

e p
os

sa
m

 ac
on

te
ce

r. 
2.3

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ro

ce
di

m
en

to
s d

oc
um

en
ta

do
s p

ar
a 

a v
er

ifi
ca

çã
o 

pe
rió

di
ca

 da
 in

te
gr

id
ad

e d
a 

es
tru

tu
ra

 d
as

 in
sta

la
çõ

es
, in

clu
in

do
 

cr
on

og
ra

m
as

 de
 m

an
ut

en
çã

o. 
2.4

. 
Co

nt
ar

 co
m

 m
ec

an
ism

os
 d

e s
eg

ur
an

ça
 n

as
 

po
rta

s e
 ja

ne
las

 d
as

 in
st

ala
çõ

es
. 

2.5
. 

Co
nt

ar
 co

m
 d

em
ar

ca
çõ

es
 e 

sin
ali

za
çõ

es
 d

as
 

ár
ea

s c
on

sid
er

ad
as

 d
e r

isc
o o

u 
re

str
ita

s, 
co

m
 

m
ec

an
ism

os
 d

e c
on

tro
le 

pa
ra

 os
 d

ife
re

nt
es

 
ní

ve
is 

de
 ac

es
so

 a 
ca

da
 u

m
a d

ela
s, 

e c
on

ta
r c

om
 

um
a p

es
so

a r
es

po
ns

áv
el

 de
 ga

ra
nt

ir 
se

u c
or

re
to

 
cu

m
pr

im
en

to
. 

2.6
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ro
ce

di
m

en
to

s d
oc

um
en

ta
do

s q
ue
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

an
ôn

im
as

). 
k)

 D
oc

um
en

to
 p

ro
ba

tó
rio

 d
a q

ua
lid

ad
e d

e 
pe

ss
oa

 ju
ríd

ica
 d

o r
ep

re
se

nt
an

te
 le

ga
l o

u 
do

 
m

an
da

tá
rio

 fi
rm

an
te

. 
l) 

Ce
rti

dõ
es

 de
 an

te
ce

de
nt

es
 ju

di
cia

is,
 po

lic
ia

is 
e 

tri
bu

tá
rio

s d
a e

m
pr

es
a, 

di
re

tiv
os

, m
an

da
tá

rio
s e

 
re

pr
es

en
ta

nt
es

. 
m

) R
ef

er
ên

cia
s b

an
cá

ria
s c

er
tif

ica
da

s p
or

 u
m

 
ba

nc
o d

e p
ra

ça
 ha

bi
lit

ad
o.

 
n)

 P
la

no
 de

 lo
ca

liz
aç

ão
 d

o 
es

ta
be

lec
im

en
to

/e
m

pr
es

a. 
o)

 N
ot

ifi
ca

çã
o d

e d
om

icí
lio

 re
al,

 ap
re

se
nt

an
do

 
tít

ul
o 

de
 im

óv
el 

ou
 co

nt
ra

to
 de

 al
ug

ue
l, q

ua
nd

o 
fo

r o
 ca

so
. 

p)
 C

er
tif

ica
do

 qu
e p

ro
ve

 nã
o 

es
ta

r e
m

 pr
oc

es
so

 
de

 fa
lê

nc
ia

 e 
co

nc
or

da
ta

. 
q)

 C
er

tif
ica

do
 d

e c
um

pr
im

en
to

 do
 Se

gu
ro

 So
cia

l 
(IP

S)
. 

 

trê
s 

ex
er

cíc
io

s 
tri

bu
tá

rio
s, 

alé
m

 do
 

to
ta

l d
e 

tri
bu

to
s 

di
sc

rim
in

ad
os

 po
r 

co
nc

eit
o. 

3. 
In

fo
rm

ar
 se

 
é p

re
vi

sto
 

fa
ze

r 
m

ud
an

ça
s 

em
 te

rm
os

 
op

er
at

iv
os

, 
de

 
in

fra
es

tru
tu

ra
 ou

 n
a 

ca
de

ia
 de

 
ab

as
te

cim
en

to
 no

s 
pr

óx
im

os
 

do
is 

an
os

, e
 

no
tif

icá
-la

s 
qu

an
do

 
fo

re
m

 
re

ali
za

da
s. 

1.7
. 

Co
nt

ar
 co

m
 re

gis
tro

s d
e c

as
os

 d
et

ec
ta

do
s 

de
 ir

re
gu

lar
id

ad
es

 ou
 in

fra
çõ

es
 

ad
ua

ne
ira

s e
 d

as
 aç

õe
s d

e m
elh

or
am

en
to

 
re

ali
za

da
s n

es
se

 se
nt

id
o. 

1.8
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ro
ce

di
m

en
to

s i
nt

er
no

s p
ar

a 
m

on
ito

ra
m

en
to

 d
as

 ár
ea

s c
on

tá
be

is,
 

co
m

ér
cio

 ex
te

rio
r, 

pr
od

uç
ão

, g
es

tã
o 

de
 

m
er

ca
do

ria
s, 

lo
gí

sti
ca

, e
tc

. 
1.9

. 
Do

cu
m

en
ta

r a
s d

ire
tri

ze
s i

nt
er

na
s, 

in
str

uç
õe

s d
e t

ra
ba

lh
o, 

ca
pa

cit
aç

ão
 d

e 
em

pr
eg

ad
os

, in
str

uç
õe

s p
ar

a c
on

tro
le

 de
 

fa
lh

as
 e 

m
ec

an
ism

os
 de

 re
vi

sã
o, 

pl
an

o d
e 

au
di

to
ria

s, 
et

c. 
1.1

0.
 S

er
 su

bm
et

id
as

 a 
au

di
to

ria
s i

nt
er

na
s o

u 
ex

te
rn

as
, in

clu
íd

as
 as

 ár
ea

s d
e c

om
ér

cio
 

ex
te

rio
r, 

gu
ar

da
nd

o c
óp

ias
 im

pr
es

sa
s d

os
 

re
lat

ór
io

s d
e a

ud
ito

ria
. 

1.1
1.

 C
on

ta
r c

om
 m

ap
ea

m
en

to
 d

e p
ro

ce
ss

os
 

qu
e i

nd
iq

ue
m

 p
as

so
 a 

pa
ss

o o
 fl

ux
o 

de
 

m
er

ca
do

ria
s e

m
 su

a c
ad

ei
a d

e 
ab

as
te

cim
en

to
. 

1.1
2.

 C
on

ta
r c

om
 p

ro
ce

di
m

en
to

s q
ue

 ga
ra

nt
am

 
a i

nt
eg

rid
ad

e e
 a 

se
gu

ra
nç

a d
os

 pr
oc

es
so

s 
re

lat
iv

os
 ao

 m
an

us
eio

, a
rm

az
en

am
en

to
 e 

tra
ns

po
rte

 d
a c

ar
ga

 n
a c

ad
ei

a d
e 

ab
as

te
cim

en
to

, in
clu

in
do

 in
di

ca
do

re
s d

e 
m

ed
içã

o, 
do

cu
m

en
to

s e
 re

sp
on

sá
ve

is 
de

 
ca

da
 p

ro
ce

ss
o. 

2. 
Se

gu
ra

nç
a i

nf
or

m
át

ico
-d

oc
um

en
ta

l 
2.1

. 
As

 em
pr

es
as

 d
ev

er
ão

 co
nt

ar
 co

m
 

sis
te

m
as

 in
fo

rm
át

ico
s s

eg
ur

os
 p

ar
a 

re
gis

tra
r s

ua
s o

pe
ra

çõ
es

 co
m

er
cia

is,
 

de
ve

nd
o c

on
te

r m
ec

an
ism

os
 d

e g
es

tã
o 

de
 

pe
rfi

l d
e u

su
ár

io
s, 

se
pa

ra
çã

o 
da

s 
op

er
aç

õe
s d

e p
ro

va
 e 

pr
od

uç
ão

, c
on

tro
les

 
de

 ac
es

so
 e 

re
gi

str
os

 d
e a

ud
ito

ria
s q

ue
 

pe
rm

ita
m

 a 
tra

ça
bi

lid
ad

e d
a i

nf
or

m
aç

ão
. 

2.2
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ro
ce

di
m

en
to

s s
ob

re
 

pr
oc

es
so

s d
e c

óp
ia

s d
e b

ac
ku

p, 
re

cu
pe

ra
çã

o d
e d

ad
os

, p
er

ío
do

 de
 

ar
m

az
en

am
en

to
, n

ív
el 

de
 ac

es
so

, 
at

rib
ui

çã
o d

e u
su

ár
io

s. 
As

 có
pi

as
 de

 
se

gu
ra

nç
a d

ev
er

ão
 se

r a
rm

az
en

ad
a s

 p
or

 

pe
rm

ita
m

 ve
rif

ica
r a

 in
te

gr
id

ad
e d

as
 ba

rr
eir

as
 

de
st

in
ad

as
 ao

 co
nt

ro
le

 de
 ac

es
so

. 
2.7

. 
Pr

oi
bi

r o
 pe

ss
oa

l d
e t

ra
ba

lh
o 

e o
s v

isi
ta

nt
es

 d
e 

es
ta

cio
na

re
m

 ve
ícu

lo
s d

en
tro

 d
as

 ár
ea

s d
e 

m
an

us
eio

 e 
de

 ar
m

az
en

am
en

to
 d

a c
ar

ga
 ou

 em
 

ár
ea

s a
dj

ac
en

te
s a

o i
ng

re
ss

o o
u 

à s
aí

da
 d

a 
ca

rg
a. 

2.8
. 

Sin
ali

za
r e

 il
um

in
ar

 ad
eq

ua
da

m
en

te
 su

as
 

in
st

ala
çõ

es
, e

sp
ec

ial
m

en
te

 em
 en

tra
da

s e
 

sa
íd

as
, á

re
as

 d
e m

an
us

eio
, in

sp
eç

ão
 e 

ar
m

az
en

am
en

to
 d

e c
ar

ga
, c

er
co

s e
 b

ar
re

ira
s 

pe
rim

et
ra

is 
e á

re
as

 d
e e

sta
cio

na
m

en
to

. 
2.9

. 
Co

nt
ar

 co
m

 si
st

em
as

 te
cn

ol
óg

ico
s c

om
o 

ala
rm

es
, s

en
so

re
s d

e f
um

aç
a, 

câ
m

er
as

 d
e 

vi
gil

ân
cia

 p
ar

a m
on

ito
ra

m
en

to
 da

s á
re

as
 

cr
íti

ca
s, 

es
câ

ne
r p

ar
a c

on
tro

le 
nã

o i
nt

ru
siv

o, 
de

nt
re

 ou
tro

s, 
pa

ra
 pr

ev
en

çã
o e

 m
iti

ga
çã

o d
e 

ris
co

s. 
2.1

0.
 C

on
ta

r c
om

 p
ro

ce
di

m
en

to
 do

cu
m

en
ta

do
 de

 
su

pe
rv

isã
o e

 m
an

ut
en

çã
o d

e c
âm

er
as

, q
ue

 
in

clu
a s

eu
 co

rr
et

o p
os

ici
on

am
en

to
. o

nd
e d

ev
em

 
se

r c
ol

oc
ad

as
. 

2.1
1.

 C
on

ta
r c

om
 se

rv
iço

 de
 vi

gil
ân

cia
 e 

se
gu

ra
nç

a 
de

vi
da

m
en

te
 h

ab
ili

ta
do

 pa
ra

 as
se

gu
ra

r a
 aç

ão
 

de
 re

sp
os

ta
 op

or
tu

na
 e 

di
sp

on
ib

ili
da

de
 d

ur
an

te
 

as
 2

4 
ho

ra
s. 

2.1
2.

 C
on

ta
r c

om
 ár

ea
s d

es
tin

ad
as

 a 
ve

st
uá

rio
s e

 
sim

ila
re

s s
ep

ar
ad

as
 d

e z
on

as
 cr

íti
ca

s d
a 

em
pr

es
a. 

2.1
3.

 T
er

 si
st

em
as

 d
e i

lu
m

in
aç

ão
 d

e e
m

er
gê

nc
ia

 p
ar

a 
ár

ea
s c

rít
ica

s d
as

 in
sta

la
çõ

es
. 

2.1
4.

 C
on

ta
r c

om
 u

ni
fo

rm
es

 qu
e p

er
m

ita
m

 
di

fe
re

nc
iar

 o 
pe

ss
oa

l d
e t

ra
ba

lh
o 

do
 p

es
so

al
 de

 
se

gu
ra

nç
a a

tra
vé

s d
os

 si
st

em
as

 de
 câ

m
er

as
 d

e 
vi

gil
ân

cia
 e 

in
di

ca
r a

s á
re

as
 às

 qu
e p

od
em

 te
r 

ac
es

so
. 

2.1
5.

 O
 pe

ss
oa

l d
e s

eg
ur

an
ça

 d
ev

er
á c

on
ta

r c
om

 
m

ec
an

ism
os

 ág
ei

s e
 se

gu
ro

s p
ar

a c
om

un
ica

r 
im

ed
ia

ta
m

en
te

 oc
or

rê
nc

ias
 qu

e p
re

ju
di

qu
em

 a 
se

gu
ra

nç
a d

a e
m

pr
es

a. 
2.1

6.
 C

on
ta

r c
om

 p
ro

ce
di

m
en

to
s d

oc
um

en
ta

do
s q

ue
 

pe
rm

ita
m

 se
pa

ra
r e

 ar
m

az
en

ar
 m

er
ca

do
ria

s 
co

m
 di

ve
rs

os
 gr

au
s d

e r
isc

o, 
co

m
o 

m
er

ca
do

ria
s 
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

um
 p

er
ío

do
 m

ín
im

o 
de

 tr
ês

 an
os

. 
2.3

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ro

ce
di

m
en

to
s q

ue
 ab

ra
nj

am
 

aç
õe

s d
e e

m
er

gê
nc

ia
 na

 hi
pó

te
se

 d
e 

in
te

rr
up

çã
o d

o 
se

rv
iço

 in
fo

rm
át

ico
 

(s
of

tw
ar

e, 
co

m
un

ica
çã

o, 
en

er
gia

, r
ed

es
, 

et
c.)

 
2.4

. 
Co

nt
ar

 co
m

 m
ec

an
ism

os
 d

e p
ro

te
çã

o d
e 

se
us

 si
ste

m
as

 in
fo

rm
át

ico
s p

ar
a d

et
ec

ta
r 

o a
ce

ss
o 

nã
o a

ut
or

iza
do

 (c
ib

er
se

gu
ra

nç
a)

 
e a

 ge
st

ão
 in

de
vi

da
 da

 in
fo

rm
aç

ão
, d

o 
co

nt
ro

le 
de

 ac
es

so
 d

e p
es

so
as

 
au

to
riz

ad
as

 às
 in

sta
la

çõ
es

 fí
sic

as
 d

o 
ce

nt
ro

 de
 da

do
s, 

co
m

pr
a e

 m
an

ut
en

çã
o 

de
 lic

en
ça

s, 
ac

or
do

s c
om

 em
pr

es
as

 
fo

rn
ec

ed
or

as
 d

e s
er

vi
ço

s i
nf

or
m

át
ico

s e
 

ut
ili

za
çã

o d
e a

nt
iv

íru
s. 

2.5
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ro
ce

di
m

en
to

s s
ob

re
 aç

õe
s 

de
 u

so
 in

de
vi

do
 do

 si
st

em
a i

nf
or

m
át

ico
 

pe
lo

s u
su

ár
io

s i
nt

er
no

s, 
fo

rn
ec

ed
or

es
 d

e 
se

rv
iço

s o
u a

ss
oc

iad
os

 co
m

er
cia

is,
 qu

e 
pr

ot
eja

m
 a 

in
te

gr
id

ad
e d

a i
nf

or
m

aç
ão

. 
2.6

. 
Co

nt
ar

 co
m

 m
ec

an
ism

os
 d

e s
eg

ur
an

ça
 

qu
e r

es
tri

nj
am

 ao
 m

áx
im

o o
 ac

es
so

 à 
do

cu
m

en
ta

çã
o 

fís
ica

 ou
 à 

in
fo

rm
aç

ão
 p

or
 

pe
ss

oa
s n

ão
 au

to
riz

ad
as

, q
ue

 es
ta

be
leç

am
 

pr
oc

ed
im

en
to

s c
lar

os
 d

e 
re

sp
on

sa
bi

lid
ad

e d
oc

um
en

ta
l e

 qu
e 

di
sp

on
ha

m
 de

 pr
oc

es
so

s e
sc

rit
os

 so
br

e 
en

tre
ga

, u
so

 e 
ar

qu
iv

o 
da

 in
fo

rm
aç

ão
. 

2.7
. 

Co
nt

ar
 co

m
 m

ec
an

ism
os

 d
e p

ro
te

çã
o d

e 
se

us
 ar

qu
iv

os
 do

cu
m

en
ta

is 
co

nt
ra

 o 
ac

es
so

 n
ão

 au
to

riz
ad

o 
às

 in
sta

laç
õe

s 
fís

ica
s e

 p
er

an
te

 si
ni

st
ro

s a
cid

en
ta

is 
e 

pr
ov

oc
ad

os
. 

2.8
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ro
ce

di
m

en
to

s e
sc

rit
os

 p
ar

a 
co

m
un

ica
r à

 D
ire

çã
o 

Na
cio

na
l d

as
 

Ad
ua

na
s o

co
rr

ên
cia

s q
ue

 p
re

ju
di

qu
em

 a 
in

te
gr

id
ad

e d
e s

eu
s s

ist
em

as
 in

fo
rm

át
ico

s 
e d

e s
eu

s a
rq

ui
vo

s d
oc

um
en

ta
is.

 
3. 

Se
gu

ra
nç

a d
e R

ec
ur

so
s H

um
an

os
 

3.1
. 

As
 em

pr
es

as
 d

ev
er

ão
 co

nt
ar

 co
m

 
m

ec
an

ism
os

 d
e s

ele
çã

o 
de

 p
es

so
al,

 co
m

 
in

fo
rm

aç
õe

s s
uf

ici
en

te
s d

o c
an

di
da

to
 a 

pe
rig

os
as

, d
e a

lto
 va

lo
r, 

qu
ím

ica
s, 

ar
m

as
, e

tc
. 

2.1
7.

 C
on

ta
r c

om
 m

ec
an

ism
os

 d
e p

re
ve

nç
ão

 e 
ex

tin
çã

o d
e i

nc
ên

di
os

.  
2.1

8.
 D

isp
or

 d
e p

la
no

 de
 ev

ac
ua

çã
o 

e e
m

er
gê

nc
ia

. 
3. 

Se
gu

ra
nç

a d
as

 u
ni

da
de

s d
e c

ar
ga

 
3.1

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ro

ce
di

m
en

to
s d

e s
eg

ur
an

ça
 

re
lat

iv
os

 ao
 re

ce
bi

m
en

to
, a

rm
az

en
am

en
to

 e 
en

tre
ga

 d
a c

ar
ga

. O
s p

ro
ce

di
m

en
to

s d
ev

er
ão

 
co

nt
em

pl
ar

 m
ed

id
as

 ap
ro

pr
ia

da
s p

ar
a m

an
te

r a
 

in
te

gr
id

ad
e d

os
 co

nt
êi

ne
re

s e
 da

s u
ni

da
de

s d
e 

tra
ns

po
rte

. 
3.2

. 
Qu

an
to

 ao
s p

ro
ce

ss
os

 d
e v

er
ifi

ca
çã

o 
e i

ns
pe

çã
o, 

as
 em

pr
es

as
 de

ve
rã

o c
on

ta
r c

om
 re

gi
str

os
 

do
cu

m
en

ta
is 

de
 tu

do
 o 

qu
e f

or
 ve

rif
ica

do
 e 

do
s 

re
sp

on
sá

ve
is 

in
te

rv
en

ie
nt

es
, in

clu
in

do
 

in
fo

rm
aç

õe
s s

ob
re

 h
or

ár
io

 de
 in

gr
es

so
 e 

sa
íd

a 
do

s c
on

tê
in

er
es

 ou
 da

s u
ni

da
de

s d
e c

ar
ga

, a
 

qu
an

tid
ad

e d
e m

er
ca

do
ria

s p
or

 ti
po

 d
e u

ni
da

de
 

e e
st

ad
o 

da
 em

ba
la

ge
m

, in
clu

in
do

 im
ag

en
s, 

se
 

po
ss

ív
el.

 
3.3

. 
Te

r p
ro

ce
di

m
en

to
s p

ar
a v

er
ifi

ca
r, 

no
 lo

ca
l d

e 
ca

rg
a, 

a i
nt

eg
rid

ad
e f

ísi
ca

 d
a e

str
ut

ur
a d

o 
co

nt
êin

er
 e 

da
 u

ni
da

de
 de

 tr
an

sp
or

te
 an

te
s d

e 
se

u c
ar

re
ga

m
en

to
. Is

so
 in

clu
i a

 co
nf

iab
ili

da
de

 
no

s m
ec

an
ism

os
 d

e f
ec

ha
m

en
to

 d
as

 p
or

ta
s. 

3.4
. 

In
di

ca
r o

s p
ro

ce
di

m
en

to
s d

e v
er

ifi
ca

çã
o d

a 
in

te
gr

id
ad

e f
ísi

ca
 do

 co
nt

êi
ne

r e
 do

 m
ei

o d
e 

tra
ns

po
rte

. 
3.5

. 
Te

r p
ro

ce
di

m
en

to
s d

oc
um

en
ta

do
s q

ue
 

pe
rm

ita
m

 ve
rif

ica
r o

s c
on

tê
in

er
es

 va
zio

s 
re

ce
bi

do
s n

as
 in

st
ala

çõ
es

 p
ar

a a
rm

az
en

am
en

to
. 

3.6
. 

Co
lo

ca
r p

re
cin

ta
s d

e a
lta

 se
gu

ra
nç

a a
 

co
nt

êin
er

es
 e 

un
id

ad
es

 d
e c

ar
ga

, q
ue

 cu
m

pr
am

 
co

m
 os

 p
ad

rõ
es

 d
a N

or
m

a I
SO

 17
71

2.
 

3.7
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ro
ce

di
m

en
to

s p
ar

a f
ec

ha
r e

 
pr

ec
in

ta
r c

or
re

ta
m

en
te

 os
 co

nt
êi

ne
re

s. 
3.8

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ro

ce
di

m
en

to
s p

ar
a 

ar
m

az
en

am
en

to
, a

ce
ss

o, 
di

str
ib

ui
çã

o, 
re

gi
str

o 
de

 u
so

, m
ud

an
ça

 e 
co

lo
ca

çã
o d

e p
re

cin
ta

s p
or

 
pe

ss
oa

l a
ut

or
iza

do
. A

s p
re

cin
ta

s d
ev

er
ão

 se
r 

en
tre

gu
es

 d
e f

or
m

a a
le

at
ór

ia,
 ev

ita
nd

o 
a o

rd
em

 
de

 n
um

er
aç

ão
 se

qu
en

cia
l. A

 co
lo

ca
çã

o d
e 

pr
ec

in
ta

s i
nc

lu
irá

 ai
nd

a a
s u

ni
da

de
s d

e c
ar

ga
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

se
r v

in
cu

lad
o 

à e
m

pr
es

a s
ob

 q
ua

lq
ue

r 
fo

rm
a d

e c
on

tra
to

, c
om

o a
ná

lis
e d

e s
eu

s 
an

te
ce

de
nt

es
 ju

di
cia

is 
e p

ol
ici

ai
s, 

es
tu

do
s 

so
cio

ec
on

ôm
ico

s e
 vi

sit
a d

om
ici

liá
ria

. 
3.2

. 
Co

nt
ar

 co
m

 re
gis

tro
s a

tu
ali

za
do

s 
pe

rio
di

ca
m

en
te

 de
 an

te
ce

de
nt

es
 ju

di
cia

is 
e p

ol
ici

ai
s d

os
 em

pr
eg

ad
os

 d
os

 se
rv

iço
s 

te
rc

eir
iza

do
s d

e l
im

pe
za

, s
eg

ur
an

ça
 e 

ou
tro

s. 
3.3

. 
Gu

ar
da

r h
ist

ór
ico

 de
 tr

ab
al

ho
 d

e p
es

so
al

 
vi

nc
ul

ad
o à

 em
pr

es
a q

ue
 in

clu
a, 

co
m

o 
m

ín
im

o, 
in

fo
rm

aç
ão

 p
es

so
al

 e 
fa

m
ili

ar
, 

ju
di

cia
l e

 p
ol

ici
al,

 ar
qu

iv
o f

ot
og

rá
fic

o, 
re

gis
tro

 d
e i

m
pr

es
sã

o d
igi

ta
l e

 as
sin

at
ur

a. 
3.4

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ro

ce
di

m
en

to
s d

e 
m

on
ito

ra
m

en
to

 d
aq

ue
les

 em
pr

eg
ad

os
 

qu
e o

cu
pa

re
m

 ca
rg

os
 cr

íti
co

s n
a e

m
pr

es
a, 

e i
nc

lu
ir 

pl
an

os
 d

e v
isi

ta
s d

om
ici

liá
ria

s 
an

ua
is 

a f
im

 de
 de

te
ct

ar
 q

ua
lq

ue
r 

m
ud

an
ça

 ex
ce

pc
io

na
l n

os
 pa

dr
õe

s d
e 

vi
da

. 
3.5

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ro

ce
ss

os
 d

e i
nd

uç
ão

 d
e 

pe
ss

oa
l e

m
 n

or
m

as
 d

e s
eg

ur
an

ça
, á

re
as

 
re

str
ita

s, 
us

o 
de

 ca
rtõ

es
 d

e i
de

nt
ifi

ca
çã

o 
ou

 po
lít

ica
s c

on
tra

 at
iv

id
ad

es
 ilí

cit
as

, c
om

 
o o

bj
et

iv
o d

e c
on

he
ce

r a
 po

siç
ão

 do
 

em
pr

eg
ad

o n
es

se
s a

sp
ec

to
s. 

3.6
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ro
ce

ss
os

 d
e c

ap
ac

ita
çã

o 
pa

ra
 en

sin
ar

 ao
s e

m
pr

eg
ad

os
 a 

re
co

nh
ec

er
em

 e 
a i

nf
or

m
ar

em
 q

ua
lq

ue
r 

sin
al

 d
e p

ar
tic

ip
aç

ão
 d

e e
m

pr
eg

ad
os

 em
 

at
iv

id
ad

es
 il

íci
ta

s. 
Os

 em
pr

eg
ad

os
 d

e 
ár

ea
s c

rít
ica

s d
ev

er
ão

 co
nh

ec
er

 os
 

re
qu

isi
to

s d
e s

eg
ur

an
ça

 e 
as

 
co

ns
eq

uê
nc

ia
s d

a f
al

ta
 d

e c
um

pr
im

en
to

 
de

les
. 

3.7
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ro
gr

am
as

 d
e 

co
ns

cie
nt

iza
çã

o s
ob

re
 us

o 
de

 
en

to
rp

ec
en

te
s, 

álc
oo

l e
 se

us
 ef

eit
os

 n
a 

sa
úd

e, 
e u

til
iza

r f
ol

he
to

s e
 p

ub
lic

id
ad

e 
pa

ra
 p

re
ve

ni
r o

s e
m

pr
eg

ad
os

. 
3.8

. 
Id

en
tif

ica
r e

 do
cu

m
en

ta
r a

s á
re

as
 cr

íti
ca

s 
da

 em
pr

es
a, 

co
m

o z
on

as
 d

e e
nt

re
ga

 e 

va
zia

s q
ue

 es
te

ja
m

 n
as

 in
sta

la
çõ

es
.  

3.9
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ro
ce

di
m

en
to

s d
oc

um
en

ta
do

s d
e 

no
tif

ica
çã

o à
s a

ut
or

id
ad

es
 co

m
pe

te
nt

es
, c

as
o 

se
jam

 d
et

ec
ta

da
s a

no
m

al
ias

 ou
 at

iv
id

ad
es

 
su

sp
eit

as
 so

br
e i

rr
eg

ul
ar

id
ad

es
 n

as
 pr

ec
in

ta
s, 

no
s c

on
tê

in
er

es
 ou

 em
 ou

tra
s u

ni
da

de
s d

e 
ca

rg
a. 

3.1
0.

 C
on

ta
r c

om
 m

ec
an

ism
os

 q
ue

 pe
rm

ita
m

 ga
ra

nt
ir 

a t
ra

ça
bi

lid
ad

e d
a u

ni
da

de
 d

e c
ar

ga
 no

 lo
ca

l d
e 

ca
rr

eg
am

en
to

 at
é o

 po
rto

 d
e e

m
ba

rq
ue

 pa
ra

 o 
ex

te
rio

r. 
3.1

1.
 A

rm
az

en
ar

 co
nt

êi
ne

re
s e

 ou
tra

s u
ni

da
de

s d
e 

tra
ns

po
rte

, c
ar

re
ga

da
s o

u v
az

ias
, e

m
 ár

ea
s 

se
gu

ra
s q

ue
 im

pe
ça

m
 o 

ac
es

so
 ou

 a 
m

an
ip

ul
aç

ão
 n

ão
 au

to
riz

ad
a. 

As
 ár

ea
s d

ev
er

ão
 

se
r i

ns
pe

cio
na

da
s d

e f
or

m
a p

er
ió

di
ca

 e 
de

ve
rá

 
co

ns
ta

r r
eg

ist
ro

 d
a i

ns
pe

çã
o e

 do
 re

sp
on

sá
ve

l 
po

r e
la.

 
3.1

2.
 C

on
ta

r c
om

 p
ro

ce
di

m
en

to
s e

sc
rit

os
 q

ue
 

pe
rm

ita
m

 an
al

isa
r m

in
uc

io
sa

m
en

te
 gu

ia
s d

e 
ca

rg
a, 

co
nh

ec
im

en
to

 d
e e

m
ba

rq
ue

, fa
tu

ra
s o

u 
ou

tro
s d

oc
um

en
to

s a
du

an
ei

ro
s n

o 
m

om
en

to
 de

 
sa

íd
a d

e a
lg

um
a u

ni
da

de
 de

 tr
an

sp
or

te
 co

m
 

m
er

ca
do

ria
s, 

as
sin

ad
os

 po
r p

es
so

as
 au

to
riz

ad
as

 
de

vi
da

m
en

te
 id

en
tif

ica
da

s, 
se

m
pr

e p
ro

te
ge

nd
o 

a c
on

fid
en

cia
lid

ad
e d

os
 do

cu
m

en
to

s. 
3.1

3.
 A

s u
ni

da
de

s d
e c

ar
ga

 d
ev

em
 se

r a
rm

az
en

ad
as

 
se

pa
ra

da
m

en
te

 co
nf

or
m

e s
ua

 co
nd

içã
o (

va
zia

s, 
ca

rr
eg

ad
as

, r
ef

rig
er

ad
as

, e
tc

.).
 

3.1
4.

 C
on

ta
r c

om
 p

ro
ce

di
m

en
to

s r
ig

or
os

os
 e 

do
cu

m
en

ta
do

s p
ar

a c
on

tro
lar

 en
vi

os
 d

e ú
lti

m
a 

ho
ra

, p
re

ve
nd

o 
m

ec
an

ism
os

 d
e n

ot
ifi

ca
çã

o n
a 

hi
pó

te
se

 d
e d

et
ec

çã
o d

e i
rr

eg
ul

ar
id

ad
es

. 
4. 

Se
gu

ra
nç

a d
e a

ce
ss

o f
ísi

co
 

4.1
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ro
ce

di
m

en
to

s q
ue

 p
er

m
ita

m
 

co
nt

ro
lar

 e 
su

pe
rv

isa
r, 

de
 fo

rm
a e

fic
ie

nt
e, 

o 
in

gr
es

so
 e 

a s
aí

da
 d

as
 in

sta
la

çõ
es

 d
e u

ni
da

de
s 

de
 ca

rg
a, 

ve
ícu

lo
s e

 p
es

so
as

 (d
ire

tiv
os

, 
em

pr
eg

ad
os

 e 
vi

sit
an

te
s)

, id
en

tif
ica

nd
o a

s 
pe

ss
oa

s q
ue

 in
gr

es
sa

m
 às

 ár
ea

s d
a e

m
pr

es
a 

m
ed

ia
nt

e m
ec

an
ism

os
 re

pr
es

en
ta

tiv
os

, c
om

o 
ca

rtõ
es

 de
 id

en
tif

ica
çã

o, 
co

let
es

 re
fle

to
re

s o
u 

nu
m

er
ad

os
, u

ni
fo

rm
es

 co
lo

rid
os

, d
en

tre
 ou

tro
s, 
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

re
ce

pç
ão

 de
 ca

rg
as

, a
rm

az
en

am
en

to
 d

e 
m

er
ca

do
ria

s, 
po

rõ
es

 e 
só

tã
os

, á
re

as
 d

e 
sis

te
m

as
 in

fo
rm

át
ico

s e
 de

 ge
stã

o 
de

 
do

cu
m

en
ta

çã
o c

on
fid

en
cia

l, a
 fi

m
 de

 
ela

bo
ra

r m
ec

an
ism

os
 d

e s
ele

çã
o d

e 
pe

ss
oa

l e
nc

ar
re

ga
do

 de
ss

as
 ár

ea
s. 

 
3.9

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ro

gr
am

as
 d

e i
nc

en
tiv

os
 pa

ra
 

em
pr

eg
ad

os
 q

ue
 el

ab
or

ar
em

 re
la

tó
rio

s 
so

br
e p

ro
ce

ss
os

 vu
ln

er
áv

eis
, p

er
m

iti
nd

o 
m

elh
or

ar
 p

er
m

an
en

te
m

en
te

 os
 pa

dr
õe

s 
de

 se
gu

ra
nç

a. 
3.1

0.
 C

on
ta

r c
om

 cl
áu

su
la

s d
e 

co
nf

id
en

cia
lid

ad
e e

 de
 re

sp
on

sa
bi

lid
ad

e 
no

s c
on

tra
to

s d
e s

eu
 p

es
so

al,
 e 

de
 

pu
ni

çõ
es

 p
ar

a c
as

os
 d

e d
es

cu
m

pr
im

en
to

. 
3.1

1.
 C

on
ta

r c
om

 p
ro

ce
di

m
en

to
s 

do
cu

m
en

ta
do

s p
ar

a e
nt

re
ga

, m
ud

an
ça

 ou
 

re
po

siç
ão

 d
e u

ni
fo

rm
es

, c
ar

tõ
es

 d
e 

id
en

tif
ica

çã
o, 

ce
lu

lar
es

, c
om

pu
ta

do
re

s, 
do

cu
m

en
to

s e
 ou

tro
s o

bj
et

os
 d

a e
m

pr
es

a 
a c

ar
go

 do
s e

m
pr

eg
ad

os
. 

3.1
2.

 N
a h

ip
ót

es
e d

e d
es

lig
am

en
to

 de
 p

es
so

al,
 

de
ve

rã
o e

xi
sti

r p
ro

ce
di

m
en

to
s e

sc
rit

os
 

pa
ra

 d
es

lig
am

en
to

 d
e p

es
so

al,
 q

ue
 

de
ve

rã
o i

nc
lu

ir 
de

vo
lu

çã
o d

e c
ar

tõ
es

 de
 

id
en

tif
ica

çã
o, 

ce
lu

lar
es

, c
om

pu
ta

do
re

s, 
do

cu
m

en
to

s, 
un

ifo
rm

es
 p

es
so

ai
s e

 ou
tro

s 
ob

jet
os

 da
 em

pr
es

a. 
De

ve
rã

o e
xi

sti
r a

in
da

 
pr

oc
es

so
s p

ar
a i

m
pe

di
r a

os
 u

su
ár

io
s o

 
ac

es
so

 a 
sis

te
m

as
. 

4. 
Se

gu
ra

nç
a d

e s
eu

s s
óc

io
s d

e n
eg

óc
io

 
4.1

. 
As

 em
pr

es
as

 d
ev

er
ão

 co
nt

ar
 co

m
 

pr
oc

ed
im

en
to

s p
ar

a c
on

he
ce

r s
eu

s s
óc

io
s 

de
 n

eg
óc

io
, q

ue
 d

ev
er

ão
 in

clu
ir 

id
en

tif
ica

çã
o 

de
 pr

op
rie

tá
rio

s d
a 

em
pr

es
a, 

an
te

ce
de

nt
es

 le
ga

is 
e 

co
m

er
cia

is,
 so

lv
ên

cia
 fi

na
nc

eir
a, 

ca
pa

cid
ad

e o
pe

ra
tiv

a e
 de

 re
sp

os
ta

 
pe

ra
nt

e r
isc

os
 n

a c
ad

eia
 lo

gís
tic

a. 
4.2

. 
Co

nt
ar

 co
m

 d
oc

um
en

to
s p

ar
a a

 p
ro

m
oç

ão
 

de
 se

us
 só

cio
s d

e n
eg

óc
io

, p
ar

a o
 

cu
m

pr
im

en
to

 d
e r

eq
ui

sit
os

 m
ín

im
os

 d
e 

se
gu

ra
nç

a d
o O

pe
ra

do
r E

co
nô

m
ico

 

e d
oc

um
en

to
s n

ec
es

sá
rio

s p
ar

a s
eu

 ac
es

so
. 

4.2
. 

As
 ár

ea
s d

e e
st

ac
io

na
m

en
to

 d
ev

er
ão

 es
ta

r 
se

pa
ra

da
s d

as
 ár

ea
s c

rít
ica

s d
a e

m
pr

es
a. 

4.3
. 

Pr
oi

bi
r o

 es
ta

cio
na

m
en

to
 em

 ár
ea

s q
ue

 
im

pe
ça

m
 a 

cir
cu

la
çã

o e
m

 ca
so

 d
e e

m
er

gê
nc

ia.
 

4.4
. 

Re
gis

tra
r o

 h
or

ár
io

 de
 in

gr
es

so
 e 

sa
íd

a d
os

 
em

pr
eg

ad
os

 e 
vi

sit
an

te
s, 

o t
em

po
 d

e 
pe

rm
an

ên
cia

 e 
as

 ár
ea

s v
isi

ta
da

s. 
4.5

. 
Co

nt
ar

 co
m

 ca
rta

ze
s n

os
 ac

es
so

s q
ue

 in
di

qu
em

 
a s

eu
s c

lie
nt

es
 e 

us
uá

rio
s a

 im
po

rtâ
nc

ia
 d

a 
se

gu
ra

nç
a e

 o 
cu

m
pr

im
en

to
 d

e p
ad

rõ
es

 n
a 

em
pr

es
a. 

4.6
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ro
ce

di
m

en
to

s p
ar

a c
on

tro
lar

 o 
in

gr
es

so
, a

 sa
íd

a e
 a 

m
an

ip
ul

aç
ão

 d
e p

ac
ot

es
 e 

do
 co

rr
eio

 po
sta

l. 
5. 

Se
gu

ra
nç

a i
nd

us
tri

al
 de

 p
es

so
al

 
5.1

. 
Co

nt
ar

 co
m

 m
an

ua
is 

ba
se

ad
os

 em
 no

rm
as

 
in

te
rn

ac
io

na
is 

de
 se

gu
ra

nç
a i

nd
us

tri
al 

pa
ra

 
ca

da
 ár

ea
 d

a e
m

pr
es

a, 
de

st
in

ad
as

 à 
pr

ot
eç

ão
 

fís
ica

 d
e s

eu
s e

m
pr

eg
ad

os
 d

ur
an

te
 o 

no
rm

al 
de

se
nv

ol
vi

m
en

to
 d

e s
ua

s a
tiv

id
ad

es
. 

5.2
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ro
gr

am
as

 d
e c

ap
ac

ita
çã

o p
er

ió
di

ca
 

so
br

e s
eg

ur
an

ça
 in

du
str

ia
l d

os
 em

pr
eg

ad
os

 e 
gu

ar
da

r r
eg

ist
ro

s d
as

 jo
rn

ad
as

 d
e c

ap
ac

ita
çã

o.
 

5.3
. 

Co
nt

ar
 co

m
 ár

ea
 ou

 co
m

 en
ca

rr
eg

ad
o 

es
pe

cia
lis

ta
 d

e s
up

er
vi

sa
r e

 d
e a

va
lia

r a
 

se
gu

ra
nç

a i
nd

us
tri

al 
do

s e
m

pr
eg

ad
os

. 
5.4

. 
Os

 m
an

ua
is 

de
ve

rã
o 

co
nt

em
pl

ar
 fo

rm
as

 d
e 

pu
ni

çã
o n

os
 ca

so
s d

e d
es

cu
m

pr
im

en
to

 d
as

 
m

ed
id

as
 d

e s
eg

ur
an

ça
. 

6. 
Tr

ein
am

en
to

 em
 se

gu
ra

nç
a e

 co
ns

ciê
nc

ia
 d

e 
am

ea
ça

s 
6.1

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ro

gr
am

as
 d

e c
ap

ac
ita

çã
o d

e 
pe

ss
oa

l e
m

 d
iv

er
sa

s á
re

as
, c

om
o s

eg
ur

an
ça

 e 
co

ns
cie

nt
iza

çã
o 

de
 am

ea
ça

s; 
pr

ev
en

çã
o 

de
 

lav
ag

em
 d

e a
tiv

os
, t

er
ro

ris
m

o, 
na

rc
ot

rá
fic

o, 
co

nt
ra

ba
nd

o;
 co

nt
ro

le 
de

 u
ni

da
de

s d
e c

ar
ga

, 
co

nt
êin

er
es

, p
re

cin
ta

s, 
m

an
us

eio
 e 

ar
m

az
en

am
en

to
 d

e m
er

ca
do

ria
s, 

co
rr

eio
 po

st
al;

 
ge

st
ão

 de
 si

tu
aç

õe
s d

e p
ân

ico
 e 

ou
tro

s t
em

as
 

se
ns

ív
eis

. 
6.2

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ro

gr
am

a d
e i

nd
uç

ão
 d

ire
cio

na
do

 a 
to

do
 o 

pe
ss

oa
l a

 se
r c

on
tra

ta
do

, q
ue

 ga
ra

nt
a o
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

Au
to

riz
ad

o e
 p

ar
a p

ro
te

ge
r-s

e d
e 

at
iv

id
ad

es
 il

íci
ta

s e
m

 su
a c

ad
ei

a d
e 

fo
rn

ec
im

en
to

. 
4.3

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ro

ce
di

m
en

to
s q

ue
 p

er
m

ita
m

 
de

te
ct

ar
 ir

re
gu

lar
id

ad
es

 n
a c

ad
ei

a d
e 

ab
as

te
cim

en
to

 re
lac

io
na

da
s c

om
 se

us
 

só
cio

s c
om

er
cia

is,
 em

 m
at

ér
ia

 d
e 

se
gu

ra
nç

a e
 d

as
 aç

õe
s q

ue
 d

ev
er

ão
 se

r 
to

m
ad

as
, c

as
o a

co
nt

eç
am

. 
4.4

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ro

ce
di

m
en

to
s 

do
cu

m
en

ta
do

s q
ue

 p
ro

ve
m

 as
 vi

sit
as

 
an

ua
is 

às
 in

sta
laç

õe
s o

nd
e s

eu
s s

óc
io

s 
re

ali
za

m
 su

as
 op

er
aç

õe
s, 

pa
ra

 ve
rif

ica
r o

 
cu

m
pr

im
en

to
 d

os
 cr

ité
rio

s m
ín

im
os

 do
 

Op
er

ad
or

 E
co

nô
m

ico
 A

ut
or

iza
do

. 
4.5

. 
Ex

igi
r a

os
 só

cio
s p

la
no

 d
e c

on
tin

gê
nc

ia
 d

e 
su

a a
tiv

id
ad

e q
ue

 ga
ra

nt
a a

 co
nt

in
ui

da
de

 
de

 su
as

 op
er

aç
õe

s. 
 

co
nh

ec
im

en
to

 d
as

 m
ed

id
as

 d
e s

eg
ur

an
ça

 da
 

em
pr

es
a e

 d
as

 po
ss

ív
eis

 am
ea

ça
s e

 ri
sc

os
, b

em
 

co
m

o d
as

 m
ed

id
as

 p
ar

a p
re

ve
ni

r, 
re

co
nh

ec
er

 e 
ag

ir 
di

an
te

 de
 qu

alq
ue

r a
tiv

id
ad

e c
rim

in
os

a. 
6.3

. 
Co

nt
ar

 co
m

 p
ro

gr
am

as
 d

e c
on

sc
ie

nt
iza

çã
o e

 
pr

ev
en

çã
o 

do
 co

ns
um

o 
de

 ál
co

ol
 e 

dr
og

as
. 

7. 
Pl

an
eja

m
en

to
 d

e s
eg

ur
an

ça
 n

a c
ad

eia
 lo

gís
tic

a 
7.1

. 
Co

nt
ar

 co
m

 m
an

ua
is 

de
 se

gu
ra

nç
a d

a e
m

pr
es

a 
qu

e i
nc

lu
a o

s p
ro

ce
di

m
en

to
s a

de
qu

ad
os

 p
ar

a 
m

iti
ga

r a
s a

m
ea

ça
s e

 ri
sc

os
 n

as
 ca

de
ia

s d
e 

ab
as

te
cim

en
to

. O
s m

an
ua

is 
de

ve
rã

o i
nc

lu
ir 

in
di

ca
do

re
s e

 m
et

as
 d

e g
es

tã
o p

ar
a m

ed
ir 

o 
av

an
ço

 do
s o

bj
et

iv
os

 e 
o n

ív
el 

de
 cu

m
pr

im
en

to
 

da
 p

ol
íti

ca
 d

e s
eg

ur
an

ça
. 

7.2
. 

Di
sp

or
 d

e c
ód

ig
o d

e é
tic

a c
om

 re
gr

as
 de

 
co

m
po

rta
m

en
to

 or
ien

ta
da

s a
 as

se
gu

ra
r a

 
tra

ns
pa

rê
nc

ia 
no

 ex
er

cíc
io

 de
 su

a a
tiv

id
ad

e. 
 

 

 

 
1. 

Es
ta

r i
ns

cr
ito

 n
o R

eg
ist

ro
 Ú

ni
co

 de
 

Co
nt

rib
ui

nt
es

 (R
UC

) e
m

 es
ta

do
 at

iv
o e

 co
m

 
do

m
ici

lio
 fi

sc
al 

co
ns

tit
uí

do
 e 

co
nf

irm
ad

o.
  

2. 
Te

r a
pr

es
en

ta
do

, c
as

o 
es

te
ja

 ob
rig

ad
o, 

ju
nt

o 
à 

Su
pe

rin
te

nd
ên

cia
 N

ac
io

na
l d

as
 A

du
an

as
 e 

da
 

Ad
m

in
ist

ra
çã

o T
rib

ut
ár

ia 
(S

UN
AT

), 
no

s 
úl

tim
os

 q
ua

tro
 an

os
-c

ale
nd

ár
io

 an
te

rio
re

s a
o 

an
o d

a d
at

a d
e a

pr
es

en
ta

çã
o 

da
 so

lic
ita

çã
o 

de
 

ce
rti

fic
aç

ão
, in

fo
rm

aç
õe

s c
or

re
sp

on
de

nt
es

 
ao

s e
st

ad
os

 fi
na

nc
ei

ro
s e

 ao
 ba

la
nc

et
e d

e 
ve

rif
ica

çã
o, 

co
nf

or
m

e a
 fo

rm
a e

 os
 pr

az
os

 
es

ta
be

lec
id

os
 p

ar
a a

 de
cla

ra
çã

o 
an

ua
l d

o 
im

po
sto

 d
e r

en
da

 de
 te

rc
eir

a c
at

eg
or

ia.
 

3. 
Te

r a
pr

es
en

ta
do

 su
as

 d
ec

lar
aç

õe
s d

e 
ob

rig
aç

õe
s t

rib
ut

ár
ias

 du
ra

nt
e o

s ú
lti

m
os

 
do

ze
 m

es
es

 co
nt

ad
os

 at
é o

 m
ês

 an
te

rio
r à

 
da

ta
 de

 ap
re

se
nt

aç
ão

 d
a s

ol
ici

ta
çã

o 
de

 
ce

rti
fic

aç
ão

 ou
 d

a a
va

lia
çã

o 
pe

rió
di

ca
 de

 
va

lid
aç

ão
. E

st
e r

eq
ui

sit
o s

er
á c

on
sid

er
ad

o 
co

m
o c

um
pr

id
o s

e o
 op

er
ad

or
 es

tiv
er

 
co

m
pr

ee
nd

id
o n

a r
ela

çã
o 

de
 b

on
s 

co
nt

rib
ui

nt
es

.  
4. 

Te
r r

eg
ul

ar
iza

do
 su

as
 d

ec
lar

aç
õe

s a
du

an
ei

ra
s 

 
1. 

Co
nt

ar
 co

m
 es

ta
do

s 
fin

an
ce

iro
s e

la
bo

ra
do

s 
co

nf
or

m
e a

 le
gi

sla
çã

o 
na

cio
na

l, q
ue

 re
fli

ta
m

 
um

a a
de

qu
ad

a 
vi

ab
ili

da
de

 fi
na

nc
eir

a, 
su

fic
ie

nt
e p

ar
a c

um
pr

ir 
co

m
 su

as
 ob

rig
aç

õe
s, 

e 
um

a a
de

qu
ad

a s
ol

vê
nc

ia
 

pa
ra

 p
ro

te
ge

r s
eu

s 
at

iv
os

. 
2. 

Nã
o r

eg
ist

ra
r p

er
da

s 
du

ra
nt

e t
rê

s a
no

s 
co

ns
ec

ut
iv

os
 n

os
 

úl
tim

os
 q

ua
tro

 an
os

-
ca

len
dá

rio
 fi

na
liz

ad
os

, 
an

te
rio

re
s à

 d
at

a d
e 

ap
re

se
nt

aç
ão

 da
 

so
lic

ita
çã

o d
e 

ce
rti

fic
aç

ão
 ou

 à 
da

ta
 d

a 
av

ali
aç

ão
 p

er
ió

di
ca

. 
3. 

Nã
o s

er
 su

je
ito

 d
e 

pr
oc

es
so

 de
 co

nc
or

da
ta

, 

 
1. 

Co
nt

ar
 co

m
 

sis
te

m
a d

e 
co

nt
ro

le 
in

te
rn

o q
ue

 
pe

rm
ita

 
id

en
tif

ica
r, 

an
ali

sa
r e

 
ad

ot
ar

 
m

ed
id

as
 

co
rr

et
iv

as
 e 

de
 

ac
om

pa
nh

am
en

to
 so

br
e a

s 
op

er
aç

õe
s 

ad
ua

ne
ira

s e
 

co
m

er
cia

is.
 

O 
sis

te
m

a d
e 

co
nt

ro
le 

in
te

rn
o d

ev
e 

es
ta

r 
co

ns
tit

uí
do

 
po

r u
m

 
co

nj
un

to
 d

e 

 
1. 

Se
gu

ra
nç

a d
o s

óc
io

 d
e n

eg
óc

io
s 

1.1
. C

on
ta

r c
om

 p
ro

ce
di

m
en

to
s p

ar
a a

va
lia

r, 
se

lec
io

na
r e

 co
nh

ec
er

 se
us

 só
cio

s d
e 

ne
gó

cio
s. 

1.2
. P

os
su

ir 
pa

st
as

 co
nt

en
do

 in
fo

rm
aç

ão
 m

ín
im

a 
de

ta
lh

ad
a n

o A
ne

xo
 n

.o  5
 d

o P
ro

ce
di

m
en

to
 

de
 C

er
tif

ica
çã

o O
EA

. 
1.3

. R
eq

ue
re

r a
 se

us
 só

cio
s d

e n
eg

óc
io

 
en

vo
lv

id
os

 n
os

 p
ro

ce
ss

os
 d

e m
ai

or
 ri

sc
o 

da
 

ca
de

ia
 de

 ab
as

te
cim

en
to

s q
ue

 co
nt

em
 co

m
 

Pr
og

ra
m

a d
e G

es
tã

o d
e S

eg
ur

an
ça

. A
ne

xa
r 

do
cu

m
en

to
s p

ro
ba

tó
rio

s. 
1.4

. A
va

lia
r p

er
io

di
ca

m
en

te
 as

 in
st

ala
çõ

es
, a

 
ca

pa
cid

ad
e f

in
an

ce
ira

, p
at

rim
on

ia
l e

 
op

er
ac

io
na

l, e
 a 

ca
pa

cid
ad

e d
e r

es
po

st
a 

pe
ra

nt
e o

s r
isc

os
 d

e s
eg

ur
an

ça
 de

 se
us

 
só

cio
s d

e n
eg

óc
io

s e
nv

ol
vi

do
s n

os
 pr

oc
es

so
s 

de
 m

aio
r r

isc
o d

a c
ad

ei
a d

e a
ba

st
ec

im
en

to
s. 

1.5
. Q

ua
nd

o s
eu

 só
cio

 d
e n

eg
óc

io
s s

ub
co

nt
ra

ta
 

se
rv

iço
s a

 te
rc

eir
os

 p
ar

a c
um

pr
ir 

co
m

 su
as

 
ob

rig
aç

õe
s c

on
tra

tu
ai

s c
om

 su
a e

m
pr

es
a, 

te
r 

a c
er

te
za

 de
 qu

e e
ss

e t
er

ce
iro

 ta
m

bé
m

 
cu

m
pr

a c
om

 os
 re

qu
isi

to
s d

e s
eg

ur
an

ça
 

 
1. 

Se
gu

ra
nç

a g
er

al
 e 

pl
an

eja
m

en
to

 d
e s

eg
ur

an
ça

 n
a 

ca
de

ia
 lo

gís
tic

a 
1.1

. 
Co

nt
ar

 co
m

 P
ro

gr
am

a d
e G

es
tã

o 
de

 Se
gu

ra
nç

a d
a 

ca
de

ia
 lo

gís
tic

a d
o c

om
ér

cio
 in

te
rn

ac
io

na
l. 

An
ex

ar
 d

oc
um

en
to

. 
1.2

. 
Re

vi
sa

r s
eu

 P
ro

gr
am

a d
e G

es
tã

o d
e S

eg
ur

an
ça

 
pe

lo
 m

en
os

 u
m

a v
ez

 ao
 an

o.
 

1.3
. 

Co
nt

ar
, n

o P
ro

gr
am

a d
e G

es
tã

o 
de

 Se
gu

ra
nç

a, 
co

m
 u

m
 re

sp
on

sá
ve

l p
ar

a s
up

er
vi

sa
r s

eu
 

cu
m

pr
im

en
to

. 
1.4

. 
Co

nt
ar

, n
o P

ro
gr

am
a d

e G
es

tã
o 

de
 Se

gu
ra

nç
a,c

om
 

um
 M

an
ua

l d
e P

ro
ce

di
m

en
to

s. 
An

ex
ar

 
do

cu
m

en
to

. 
1.5

. 
Te

r P
ro

gr
am

a d
e G

es
tã

o d
e S

eg
ur

an
ça

 qu
e 

cu
m

pr
a c

om
 os

 re
qu

isi
to

s d
e s

eg
ur

an
ça

 ex
ig

id
os

 
no

 pr
es

en
te

 p
ro

ce
di

m
en

to
. C

as
o 

nã
o s

eja
 p

os
sív

el
 

ap
lic

ar
 em

 su
a e

m
pr

es
a a

lg
um

 do
s r

eq
ui

sit
os

, h
á 

de
 se

 es
pe

cif
ica

ra
 m

ed
id

a q
ue

 ir
á s

ub
st

itu
i-l

o. 
1.6

. 
Co

nt
ar

 co
m

 P
la

no
 d

e C
on

tin
gê

nc
ia 

pa
ra

 as
se

gu
ra

r 
a c

on
tin

ui
da

de
 d

as
 op

er
aç

õe
s e

m
 si

tu
aç

õe
s d

e 
em

er
gê

nc
ia

 ou
 cr

ise
. A

ne
xa

r d
oc

um
en

to
. 

1.7
. 

Fa
ze

r a
ud

ito
ria

s o
u 

ap
lic

ar
 ou

tro
s c

on
tro

le
s 

in
te

rn
os

 p
ar

a i
nc

or
po

ra
r m

elh
or

es
 pr

át
ica

s d
e 
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

de
 m

er
ca

do
ria

s d
ur

an
te

 os
 úl

tim
os

 do
ze

 
m

es
es

 co
nt

ad
os

 at
é o

 m
ês

 an
te

rio
r à

 d
at

a d
e 

ap
re

se
nt

aç
ão

 da
 so

lic
ita

çã
o 

de
 ce

rti
fic

aç
ão

 ou
 

da
 av

al
iaç

ão
 p

er
ió

di
ca

 de
 va

lid
aç

ão
.  

5. 
Nã

o t
er

 ge
ra

do
 d

ív
id

as
 p

or
 ob

rig
aç

õe
s 

tri
bu

tá
ria

s e
 ad

ua
ne

ira
s q

ue
 te

nh
am

 
or

igi
na

do
 m

ed
id

as
 ca

ut
ela

re
s p

ré
vi

as
 ao

 
pr

oc
ed

im
en

to
 de

 co
br

an
ça

 co
at

iv
a, 

no
s 

úl
tim

os
 q

ua
tro

 an
os

 an
te

rio
re

s à
 d

at
a d

e 
ap

re
se

nt
aç

ão
 da

 so
lic

ita
çã

o 
de

 ce
rti

fic
aç

ão
 ou

 
de

sd
e a

 ob
te

nç
ão

 d
a c

er
tif

ica
çã

o O
EA

.  
6. 

M
an

te
r v

ige
nt

es
 os

 vi
sto

s e
 p

er
m

iss
õe

s 
ex

igi
do

s p
ela

s a
ut

or
id

ad
es

 co
m

pe
te

nt
es

 n
o 

lo
ca

l o
u n

os
 lo

ca
is 

de
st

in
ad

os
 a 

op
er

aç
õe

s 
ad

ua
ne

ira
s. 

7. 
Nã

o t
er

 si
do

 sa
nc

io
na

do
 co

m
 d

ec
isã

o 
tra

ns
ita

da
 em

 ju
lg

ad
o, 

pe
la 

vi
a 

ad
m

in
ist

ra
tiv

a, 
no

s ú
lti

m
os

 q
ua

tro
 an

os
-

ca
len

dá
rio

 co
nc

lu
íd

os
 an

te
rio

re
s à

 d
at

a d
e 

ap
re

se
nt

aç
ão

 da
 so

lic
ita

çã
o 

de
 ce

rti
fic

aç
ão

, o
u 

de
sd

e a
 ob

te
nç

ão
 d

a c
er

tif
ica

çã
o c

om
o O

EA
, 

pe
las

 in
fra

çõ
es

 ad
ua

ne
ira

s s
an

cio
na

da
s c

om
 

m
ul

ta
 ou

 co
m

iss
o i

nd
ica

da
s n

o A
ne

xo
 n

.o  2
, 

co
nf

or
m

e p
re

vi
sto

 n
o a

ne
xo

, c
om

 ex
ce

çã
o d

as
 

m
ul

ta
s q

ue
 ti

ve
re

m
 si

do
 d

ev
id

am
en

te
 

ca
nc

ela
da

s m
ed

ia
nt

e d
ec

la
ra

çã
o d

e I
RP

F, 
an

te
s d

a n
ot

ifi
ca

çã
o 

da
 d

ec
isã

o d
e m

ul
ta

.  
8. 

Os
 re

pr
es

en
ta

nt
es

 le
ga

is 
re

gi
str

ad
os

 ju
nt

o à
 

SU
NA

T 
nã

o d
ev

em
 se

 en
co

nt
ra

r e
m

 n
en

hu
m

a 
de

st
as

 si
tu

aç
õe

s: 
8.1

 R
eg

ist
ra

r i
nv

es
tig

aç
õe

s j
un

to
 ao

 M
in

ist
ér

io
 

Pú
bl

ico
 ou

 at
os

 ju
di

cia
is 

em
 p

ro
ce

ss
o, 

ou
 

te
r c

on
de

na
çõ

es
 po

r c
rim

es
 tr

ib
ut

ár
io

s, 
ad

ua
ne

iro
s, 

lav
ag

em
 de

 at
iv

os
, tr

áf
ico

 d
e 

dr
og

as
, t

er
ro

ris
m

o, 
m

in
er

aç
ão

 il
eg

al,
 tr

áf
ico

 
de

 p
ro

du
to

s f
lo

re
sta

is 
m

ad
eir

ei
ro

s, 
co

nt
ra

 
os

 di
re

ito
s i

nt
el

ec
tu

ai
s o

u 
co

nt
ra

 a 
fé

 
pú

bl
ica

. P
ar

a o
s c

as
os

 d
e i

nv
es

tig
aç

õe
s 

ju
nt

o a
o 

M
in

ist
ér

io
 P

úb
lic

o o
u p

ro
ce

ss
os

 
ju

di
cia

is,
 sã

o c
on

sid
er

ad
os

 ap
en

as
 os

 
de

nu
nc

ia
do

s p
elo

 P
ro

cu
ra

do
r P

úb
lic

o d
a 

SU
NA

T 
ou

 p
or

 en
tid

ad
e g

ov
er

na
m

en
ta

l, 
ex

ce
to

 em
 ca

so
s d

e d
el

ito
s c

on
tra

 a 
fé

 

re
es

tru
tu

ra
çã

o 
pa

tri
m

on
ia

l, f
al

ên
cia

 ou
 

liq
ui

da
çã

o 
no

 m
om

en
to

 
da

 ap
re

se
nt

aç
ão

 da
 

so
lic

ita
çã

o d
e 

ce
rti

fic
aç

ão
 ou

 d
a 

av
ali

aç
ão

 p
er

ió
di

ca
. 

4. 
Nã

o c
on

ta
r c

om
 m

ai
s d

e 
trê

s r
es

ol
uç

õe
s d

e 
pe

rd
as

 d
e a

di
an

ta
m

en
to

 
ou

 pa
rc

ela
m

en
to

 
no

tif
ica

da
s n

os
 úl

tim
os

 
qu

at
ro

 an
os

 co
m

pu
ta

do
s 

at
é à

 d
at

a d
e 

ap
re

se
nt

aç
ão

 da
 

so
lic

ita
çã

o d
e 

ce
rti

fic
aç

ão
 ou

 d
a 

ob
te

nç
ão

 d
a c

er
tif

ica
çã

o 
co

m
o O

EA
. 

5. 
Nã

o t
er

 dí
vi

da
 tr

ib
ut

ár
ia

 
ou

 ad
ua

ne
ira

, 
ar

re
ca

da
da

 p
ela

 SU
NA

T,
 

em
 p

ro
ce

ss
o d

e 
co

br
an

ça
 co

at
iv

a n
o 

m
om

en
to

 d
a a

va
lia

çã
o 

da
 so

lic
ita

çã
o d

e 
ce

rti
fic

aç
ão

 ou
 d

a 
av

ali
aç

ão
 p

er
ió

di
ca

; 
ne

st
e ú

lti
m

o c
as

o, 
nã

o 
de

ve
rá

 u
ltr

ap
as

sa
r o

s 
trê

s m
es

es
.  

 
Re

qu
isi

to
s a

di
cio

na
is 

do
 

ex
po

rta
do

r  
a)

 
Te

r r
ea

liz
ad

o 
ex

po
rta

çõ
es

 n
os

 ú
lti

m
os

 
do

is 
an

os
-c

ale
nd

ár
io

 
fin

al
iza

do
s, 

an
te

rio
re

s à
 

da
ta

 de
 ap

re
se

nt
aç

ão
 d

a 
so

lic
ita

çã
o d

e 
ce

rti
fic

aç
ão

 ou
 à 

da
ta

 d
a 

av
ali

aç
ão

 p
er

ió
di

ca
.  

b)
 

Co
nt

ar
 co

m
 p

at
rim

ôn
io

 

aç
õe

s v
ol

ta
do

 
pa

ra
 o 

co
nt

ro
le 

da
 

in
fo

rm
aç

ão
 

do
s p

ro
ce

ss
os

 
ex

ist
en

te
s, 

co
m

 o 
ob

jet
o 

de
 ga

ra
nt

ir 
a 

ge
ra

çã
o d

e 
es

ta
do

s 
fin

an
ce

iro
s 

co
nf

iáv
eis

, e
 

de
ve

 in
clu

ir 
a 

ex
ec

uç
ão

 de
 

co
m

pr
ov

aç
õe

s e
 av

ali
aç

õe
s 

pe
rió

di
ca

s 
da

s p
ol

íti
ca

s 
in

te
rn

as
.  

2. 
Co

nt
ar

 co
m

 
re

gu
la

m
en

to
 

qu
e 

es
ta

be
leç

a 
se

u o
bj

et
o, 

su
a e

str
ut

ur
a 

fu
nc

io
na

l e
 

or
gâ

ni
ca

, e
 as

 
fu

nç
õe

s 
es

pe
cíf

ica
s d

e 
su

as
 

un
id

ad
es

. 
3. 

Co
nt

ar
 co

m
 

sis
te

m
a 

in
fo

rm
át

ico
 

pa
ra

 re
gis

tro
, 

co
nt

ro
le 

e 
at

ua
liz

aç
ão

 
de

 su
as

 
op

er
aç

õe
s 

lo
gís

tic
as

 e 
co

nt
áb

ei
s, 

qu
e p

er
m

ita
 

su
a 

ex
igi

do
s a

 se
u s

óc
io

. 
 

2. 
Se

gu
ra

nç
a d

e p
es

so
al

 
2.1

. 
Ga

ra
nt

ir 
a s

eg
ur

an
ça

 n
a s

ele
çã

o 
do

 
pe

ss
oa

l q
ue

 p
ar

tic
ip

a d
ire

ta
 e 

in
di

re
ta

m
en

te
 da

 ca
de

ia 
lo

gís
tic

a d
o 

co
m

ér
cio

 in
te

rn
ac

io
na

l. 
2.2

. 
Co

nf
er

ir 
as

 in
fo

rm
aç

õe
s d

a s
ol

ici
ta

çã
o 

de
 

em
pr

eg
o 

do
 no

vo
 pe

ss
oa

l, a
nt

es
 d

e s
ua

 
co

nt
ra

ta
çã

o, 
be

m
 co

m
o 

as
 re

fe
rê

nc
ia

s 
pe

ss
oa

is 
e o

s a
nt

ec
ed

en
te

s d
e t

ra
ba

lh
o.

 
2.3

. 
Te

r b
as

e d
e d

ad
os

 at
ua

liz
ad

a d
o p

es
so

al
 

em
pr

eg
ad

o c
om

 d
ad

os
 bá

sic
os

, c
om

o d
at

a 
de

 n
as

cim
en

to
, n

om
e, 

en
de

re
ço

, e
st

ad
o 

civ
il, 

et
c. 

2.4
. 

Co
nt

ar
 co

m
 h

ist
ór

ico
 d

e t
ra

ba
lh

o 
at

ua
liz

ad
o 

do
 p

es
so

al
 en

vo
lv

id
o, 

in
clu

in
do

, c
om

o 
m

ín
im

o, 
ar

qu
iv

o 
fo

to
gr

áf
ico

, r
eg

ist
ro

 de
 im

pr
es

sã
o d

igi
ta

l, 
re

gis
tro

 gr
af

ol
óg

ico
, r

ela
çã

o o
u 

af
ili

aç
ão

 a 
in

st
itu

içõ
es

 d
e s

eg
ur

an
ça

 so
cia

l e
 ou

tro
s 

ca
da

str
os

 le
ga

is 
de

 or
de

m
 tr

ab
alh

ist
a. 

2.5
. 

Id
en

tif
ica

r e
 at

ua
liz

ar
 ca

rg
os

 cr
íti

co
s 

re
lac

io
na

do
s c

om
 o 

co
m

ér
cio

 
in

te
rn

ac
io

na
l, a

na
lis

an
do

 e 
av

ali
an

do
 os

 
ris

co
s, 

co
nf

er
in

do
 p

er
io

di
ca

m
en

te
 

in
fo

rm
aç

õe
s e

 an
te

ce
de

nt
es

 d
o p

es
so

al
 

qu
e o

cu
pa

 es
se

s c
ar

go
s. 

2.6
. 

Co
nt

ro
lar

 o 
re

co
lh

im
en

to
 d

e t
od

as
 as

 
id

en
tif

ica
çõ

es
 do

s e
m

pr
eg

ad
os

 de
sli

ga
do

s 
e d

es
at

iv
ar

 to
do

s o
s a

ce
ss

os
 às

 in
st

ala
çõ

es
 

e s
ist

em
as

 in
fo

rm
át

ico
s, 

de
ve

nd
o 

co
m

un
ica

r a
 se

us
 só

cio
s d

o d
es

lig
am

en
to

 
do

 tr
ab

al
ho

. 
2.7

. 
Co

nt
ro

lar
 o 

fo
rn

ec
im

en
to

 e,
 se

 n
ec

es
sá

rio
, 

a d
ev

ol
uç

ão
 d

e t
od

os
 os

 u
ni

fo
rm

es
 ou

 
ob

jet
os

 ut
ili

za
do

s p
or

 se
u p

es
so

al
 em

 su
as

 
in

st
ala

çõ
es

, s
e f

or
 o 

ca
so

, e
 co

nf
or

m
e a

s 
at

iv
id

ad
es

 p
ro

du
tiv

as
 q

ue
 el

es
 

de
se

nv
ol

ve
m

. 
2.8

. 
Po

ss
ui

r m
an

ua
l d

e c
on

du
ta

 e 
có

di
go

 d
e 

ét
ica

 es
tip

ul
an

do
 sa

nç
õe

s a
dm

in
ist

ra
tiv

as
 

na
 h

ip
ót

es
e d

e d
es

cu
m

pr
im

en
to

 d
as

 

se
gu

ra
nç

a e
m

 se
u P

ro
gr

am
a d

e G
es

tã
o d

e 
Se

gu
ra

nç
a. 

 
2. 

Se
gu

ra
nç

a f
ísi

ca
 n

as
 in

sta
laç

õe
s 

2.1
. 

Te
r i

nf
ra

es
tru

tu
ra

 fí
sic

a e
 lo

gí
sti

ca
 qu

e p
er

m
ita

 
ex

er
ce

r d
e f

or
m

a s
eg

ur
a s

ua
s a

tiv
id

ad
es

 e 
ga

ra
nt

ir 
a s

eg
ur

an
ça

 d
as

 in
sta

la
çõ

es
. 

2.2
. 

Co
nt

ar
 co

m
 se

rv
iço

 de
 vi

gil
ân

cia
 d

ur
an

te
 2

4 
ho

ra
s p

or
 d

ia.
 

2.3
. 

An
ali

sa
r e

 av
ali

ar
 ri

sc
os

 p
ar

a i
de

nt
ifi

ca
r á

re
as

 
cr

íti
ca

s n
as

 in
sta

laç
õe

s. 
2.4

. 
Di

sp
or

 d
e p

la
no

 da
s i

ns
ta

laç
õe

s i
de

nt
ifi

ca
nd

o e
 

de
sc

re
ve

nd
o a

s á
re

as
 se

ns
ív

ei
s o

u c
rít

ica
s. 

2.5
. 

Co
nt

ar
 co

m
 si

st
em

as
 ou

 m
eio

s d
e c

om
un

ica
çã

o 
in

te
rn

a q
ue

 pe
rm

ita
m

 co
m

un
ica

çã
o i

m
ed

ia
ta

 
en

tre
 o 

pe
ss

oa
l d

a e
m

pr
es

a, 
na

 h
ip

ót
es

e d
e r

isc
o 

ou
 pe

rig
o. 

2.6
. 

Co
nt

ar
 co

m
 ce

rc
o p

er
im

ét
ric

o p
ar

a g
ar

an
tir

 as
 

ár
ea

s d
e a

rm
az

en
ag

em
 e 

de
 em

ba
rq

ue
 da

 ca
rg

a. 
2.7

. 
Co

nt
ar

 co
m

 ce
rc

os
 e 

ba
rr

eir
as

 in
te

rio
re

s p
ar

a 
co

nt
ro

lar
 a 

id
en

tif
ica

çã
o 

e o
 ar

m
az

en
am

en
to

 d
as

 
m

er
ca

do
ria

s. 
M

an
te

r a
 ca

rg
a s

ep
ar

ad
a p

or
 

na
tu

re
za

 e 
de

vi
da

m
en

te
 si

na
liz

ad
a. 

2.8
. 

Co
nt

ar
 co

m
 u

m
 m

ín
im

o 
de

 p
or

ta
s n

ec
es

sá
ria

s 
pa

ra
 p

er
m

iti
r o

 ac
es

so
 e 

a s
eg

ur
an

ça
 ap

ro
pr

ia
do

s, 
co

nf
or

m
e a

 n
ec

es
sid

ad
e d

e s
ua

s o
pe

ra
çõ

es
 e 

da
 

an
áli

se
 e 

av
al

iaç
ão

 d
e r

isc
o a

de
qu

ad
as

. 
2.9

. 
Co

nt
ar

 co
m

 ár
ea

s d
ife

re
nc

ia
da

s d
e 

es
ta

cio
na

m
en

to
 pa

ra
 vi

sit
an

te
s e

 em
pr

eg
ad

os
, 

nã
o p

er
m

iti
r a

os
 vi

sit
an

te
s e

 em
pr

eg
ad

os
 

es
ta

cio
na

re
m

 se
us

 ve
ícu

lo
s n

as
 ár

ea
s d

e 
m

an
ip

ul
aç

ão
 e 

ar
m

az
en

ag
em

 d
e c

ar
ga

 ou
 ár

ea
s 

pr
óx

im
as

, e
 co

nt
ar

 co
m

 si
na

liz
aç

ão
 in

di
ca

nd
o 

as
 

zo
na

s d
e a

ce
ss

o 
pú

bl
ico

 e 
as

 zo
na

s r
es

tri
ta

s. 
2.1

0.
 T

er
, id

ea
lm

en
te

, in
sta

la
çõ

es
 co

ns
tru

íd
as

 co
m

 
m

at
er

iai
s q

ue
 ev

ite
m

 a 
en

tra
da

 fo
rç

ad
a o

u i
le

ga
l; 

fa
ze

r i
ns

pe
çõ

es
 p

er
ió

di
ca

s p
ar

a v
er

ifi
ca

r a
 

in
te

gr
id

ad
e d

as
 in

st
ala

çõ
es

 e 
te

r r
eg

ist
ro

 d
as

 
ne

go
cia

çõ
es

 e 
do

s c
on

se
rto

s. 
2.1

1.
 T

er
 e 

co
nt

ro
lar

 m
ec

an
ism

os
 d

e s
eg

ur
an

ça
 em

 
to

da
s a

s p
or

ta
s, 

ja
ne

la
s e

 fe
ch

am
en

to
s i

nt
er

io
re

s 
e e

xt
er

io
re

s, 
em

 fu
nç

ão
 d

e u
m

a a
ná

lis
e e

 
av

ali
aç

ão
 d

e r
isc

os
. 

PERU 
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

pú
bl

ica
, q

ue
 sã

o c
on

sid
er

ad
os

 ap
en

as
 os

 
de

nu
nc

ia
do

s p
elo

 P
ro

cu
ra

do
r P

úb
lic

o d
a 

SU
NA

T.
 

8.2
 T

er
 si

do
 sa

nc
io

na
do

 p
or

 in
fra

çõ
es

 
ad

m
in

ist
ra

tiv
as

 re
lat

iv
as

 a 
cr

im
es

 
ad

ua
ne

iro
s n

os
 úl

tim
os

 qu
at

ro
 an

os
-

ca
len

dá
rio

 an
te

rio
re

s à
 d

at
a d

e 
ap

re
se

nt
aç

ão
 da

 so
lic

ita
çã

o 
de

 ce
rti

fic
aç

ão
, 

sa
lv

o n
a h

ip
ót

es
e e

m
 q

ue
 a 

au
to

rid
ad

e 
co

m
pe

te
nt

e t
iv

es
se

 de
ixa

do
 se

m
 ef

eit
o 

es
sa

s s
an

çõ
es

.  
 

Re
qu

isi
to

s a
di

cio
na

is 
do

 ex
po

rta
do

r  
a)

 N
ão

 re
gis

tra
r, 

no
s ú

lti
m

os
 do

ze
 m

es
es

, a
ju

ste
s 

de
 va

lo
r n

o c
on

tro
le 

du
ra

nt
e o

u d
ep

oi
s d

as
 

de
cla

ra
çõ

es
 d

o r
eg

im
e d

e i
m

po
rta

çã
o 

pa
ra

 o 
co

ns
um

o, 
ex

ce
tu

an
do

 as
 de

cla
ra

çõ
es

 de
 IR

PF
 

qu
e s

ig
ni

fiq
ue

m
 m

on
ta

nt
e a

cu
m

ul
ad

o a
o a

no
-

ca
len

dá
rio

 fi
na

liz
ad

o s
up

er
io

r a
 2

%
 do

 va
lo

r 
FO

B 
de

cla
ra

do
 do

 to
ta

l d
e s

ua
s i

m
po

rta
çõ

es
 

ef
et

ua
da

s n
os

 p
er

ío
do

s a
nu

ais
 co

rr
es

po
nd

en
te

s 
a t

ai
s m

ov
im

en
ta

çõ
es

. 
b)

 N
ão

 re
gis

tra
r, 

no
s ú

lti
m

os
 do

ze
 m

es
es

, 
de

cla
ra

çõ
es

 d
e c

ob
ra

nç
a p

or
 re

po
siç

ão
 in

de
vi

da
 

de
 m

er
ca

do
ria

s c
om

 is
en

çã
o t

ar
ifá

ria
 n

em
 

re
sti

tu
içã

o i
nd

ev
id

a d
e d

ire
ito

s t
ar

ifá
rio

s 
(d

ra
w

ba
ck

), 
co

m
 ex

ce
çã

o 
da

s d
ec

lar
aç

õe
s d

e 
IR

PF
, c

om
o r

es
ul

ta
do

 de
 aç

õe
s d

e c
on

tro
le 

po
ste

rio
r q

ue
 re

pr
es

en
te

 m
on

ta
nt

e t
ot

al
 

su
pe

rio
r a

 2
%

 d
o v

alo
r F

OB
 d

ec
lar

ad
o d

o t
ot

al 
de

 su
as

 ex
po

rta
çõ

es
 d

ef
in

iti
va

s e
fe

tu
ad

as
 n

os
 

pe
río

do
s a

nu
ais

 co
rr

es
po

nd
en

te
s a

 ta
is 

m
ov

im
en

ta
çõ

es
. 

 
Re

qu
isi

to
s a

di
cio

na
is 

do
 im

po
rta

do
r  

a)
 

Nã
o r

eg
ist

ra
r, 

no
s ú

lti
m

os
 d

oz
e m

es
es

, 
aju

ste
s d

e v
alo

r n
o c

on
tro

le 
du

ra
nt

e e
 

de
po

is 
da

s d
ec

lar
aç

õe
s d

o r
eg

im
e d

e 
im

po
rta

çã
o p

ar
a o

 co
ns

um
o, 

co
m

 ex
ce

çã
o 

da
s d

ec
lar

aç
õe

s d
e I

RP
F q

ue
 re

pr
es

en
te

m
 

m
on

ta
nt

e a
cu

m
ul

ad
o 

ao
 an

o-
ca

len
dá

rio
 

fin
al

iza
do

, s
up

er
io

r a
 2

%
 do

 va
lo

r F
OB

 
de

cla
ra

do
 d

o t
ot

al
 de

 su
as

 im
po

rta
çõ

es
 

de
cla

ra
do

 ju
nt

o 
à 

SU
NA

T 
na

 D
ec

lar
aç

ão
 

Ju
ra

m
en

ta
da

 A
nu

al 
do

 
Im

po
sto

 d
e R

en
da

 d
e 

Te
rc

eir
a C

at
eg

or
ia

 do
 

úl
tim

o e
xe

rc
íci

o 
im

po
ní

ve
l, s

em
 

co
ns

id
er

ar
 os

 re
su

lta
do

s 
ac

um
ul

ad
os

 po
sit

iv
os

, a
s 

ut
ili

da
de

s d
o e

xe
rc

íci
o e

 
o s

ald
o 

de
ve

do
r 

co
ns

ig
na

do
 n

a c
on

ta
 

Ac
io

ni
sta

s (
ou

 só
cio

s)
, 

su
bs

cr
içõ

es
 p

en
de

nt
es

 
de

 ca
nc

ela
m

en
to

, s
e f

or
 

o c
as

o, 
igu

ais
 ou

 m
aio

re
s 

a 3
%

 d
o v

alo
r F

OB
 

de
cla

ra
do

 d
o t

ot
al

 de
 

su
as

 de
cla

ra
çõ

es
 d

e 
ex

po
rta

çã
o d

ef
in

iti
va

 
ef

et
ua

da
s d

ur
an

te
 o 

m
es

m
o e

xe
rc

íci
o 

im
po

ní
ve

l, c
on

sid
er

an
do

 
a t

ax
a d

e c
âm

bi
o 

m
éd

ia
 

po
nd

er
ad

a d
e c

om
pr

a 
do

 úl
tim

o 
di

a ú
til

 do
 

an
o-

ca
le

nd
ár

io
 an

te
rio

r 
à d

at
a d

e a
va

lia
çã

o, 
pu

bl
ica

do
 p

ela
 

Su
pe

rin
te

nd
ên

cia
 d

e 
Ba

nc
os

 e 
Se

gu
ro

s e
 

Ad
m

in
ist

ra
do

ra
 d

e 
Fu

nd
os

 de
 P

re
vi

dê
nc

ia.
 

Pa
ra

 o 
ca

so
 do

s 
co

nt
ra

to
s a

ss
oc

iat
iv

os
 

qu
e n

ão
 fa

ze
m

 a 
co

nt
ab

ili
da

de
 d

e f
or

m
a 

in
de

pe
nd

en
te

, a
 pr

ov
a 

de
st

e r
eq

ui
sit

o 
co

m
pr

ee
nd

e a
 so

m
a d

o 
de

cla
ra

do
 p

or
 ca

da
 

as
so

cia
do

 ou
 p

ar
te

 
co

nt
ra

ta
nt

e. 

tra
ça

bi
lid

ad
e. 

 
4. 

Fa
ze

r a
 

co
nt

ab
ili

da
de

 
co

nf
or

m
e o

 
di

sp
os

to
 

pe
las

 no
rm

as
 

qu
e f

or
em

 
ap

lic
ad

as
 à 

at
iv

id
ad

e d
o 

op
er

ad
or

. 
 

m
ed

id
as

 d
e s

eg
ur

an
ça

 e 
co

m
po

rta
m

en
to

s 
qu

e a
fe

te
m

 a 
se

gu
ra

nç
a. 

Ga
ra

nt
ir 

a 
cir

cu
laç

ão
 do

 m
an

ua
l e

nt
re

 to
do

 o 
pe

ss
oa

l. 
 

3. 
Se

gu
ra

nç
a d

as
 in

fo
rm

aç
õe

s e
 d

o s
ist

em
a 

in
fo

rm
át

ico
 

3.1
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

ro
ce

di
m

en
to

s a
tu

al
iza

do
s e

 
co

m
un

ica
do

s a
os

 em
pr

eg
ad

os
, p

ar
a 

pr
ot

eg
er

 a 
em

pr
es

a c
on

tra
 p

er
da

 d
e 

in
fo

rm
aç

ão
, e

 id
en

tif
ica

r a
bu

so
 do

s 
sis

te
m

as
 d

e t
ec

no
lo

gia
 d

a i
nf

or
m

aç
ão

, a
 

fim
 d

e g
ar

an
tir

 a 
se

gu
ra

nç
a d

a i
nf

or
m

aç
ão

 
e d

os
 si

st
em

as
 de

 te
cn

ol
og

ia 
in

fo
rm

át
ica

. 
3.2

. 
Pr

op
or

cio
na

r c
on

ta
s i

nd
iv

id
ua

is 
qu

e 
ex

ija
m

 m
ud

an
ça

 pe
rió

di
ca

, d
e n

ão
 m

ai
s d

e 
se

is 
(6

) m
es

es
, d

a s
en

ha
 ou

 do
 có

di
go

 de
 

ac
es

so
 a 

to
do

s o
s s

ist
em

as
 in

fo
rm

át
ico

s. 
3.3

. 
Ga

ra
nt

ir 
a t

ra
ça

bi
lid

ad
e d

os
 ac

es
so

s 
ef

et
ua

do
s p

elo
 p

es
so

al 
(ti

po
 d

e a
çã

o 
ef

et
ua

da
 co

m
 ca

da
 ac

es
so

: e
lim

in
aç

ão
, 

alt
er

aç
ão

, in
se

rç
ão

, e
tc

.),
 e 

id
en

tif
ica

r 
ac

es
so

s i
na

pr
op

ria
do

s e
 m

an
ip

ul
aç

ão
 

in
de

vi
da

 ou
 al

te
ra

çã
o 

da
 in

fo
rm

aç
ão

 
or

ien
ta

da
 a 

sa
bo

ta
ge

m
 ou

 vu
ln

er
aç

ão
 d

a 
se

gu
ra

nç
a i

nf
or

m
át

ica
. 

3.4
. 

Es
ta

be
lec

er
 e 

ap
lic

ar
 m

ed
id

as
 

di
sc

ip
lin

ar
es

 ap
ro

pr
ia

da
s a

 to
do

s o
s 

in
fra

to
re

s d
os

 si
st

em
as

 de
 in

fo
rm

aç
ão

 d
a 

em
pr

es
a. 

3.5
. 

Fo
rm

ul
ar

 po
lít

ica
s v

ol
ta

da
s p

ar
a a

 
pr

ot
eç

ão
 da

 pr
op

rie
da

de
 in

te
lec

tu
al 

e d
os

 
di

re
ito

s d
e a

ut
or

, c
on

fo
rm

e d
isp

os
to

 n
as

 
no

rm
as

 n
ac

io
na

is 
so

br
e a

 m
at

ér
ia.

 
3.6

. 
Co

nt
ro

lar
 ac

es
so

 e 
sa

íd
a d

as
 in

fo
rm

aç
õe

s 
cir

cu
lad

as
 m

ed
ia

nt
e d

isp
os

iti
vo

s p
or

tá
te

is 
de

 ar
m

az
en

am
en

to
, c

om
o 

di
sc

os
 d

ur
os

 
ex

te
rn

os
, d

isp
os

iti
vo

s U
SB

, s
up

or
te

s 
m

ag
né

tic
os

 e 
ou

tro
s d

isp
os

iti
vo

s d
e 

ar
m

az
en

am
en

to
 ex

te
rn

o, 
be

m
 co

m
o 

m
ed

ia
nt

e c
or

re
io

 el
et

rô
ni

co
. 

3.7
. 

Co
nt

ar
 co

m
 p

la
no

 de
 co

nt
in

gê
nc

ia
 

in
fo

rm
át

ica
, in

clu
in

do
 a 

re
al

iza
çã

o 
de

 
ba

ck
up

s d
a i

nf
or

m
aç

ão
 se

ns
ív

el.
 G

ua
rd

ar
 

2.1
2.

 D
isp

or
 d

e i
lu

m
in

aç
ão

 ad
eq

ua
da

 de
nt

ro
 e 

fo
ra

 d
as

 
in

st
ala

çõ
es

, p
ar

tic
ul

ar
m

en
te

 n
as

 en
tra

da
s, 

sa
íd

as
, 

ár
ea

s d
e m

an
ip

ul
aç

ão
 e 

ar
m

az
en

am
en

to
 d

e c
ar

ga
, 

ce
rc

os
 pe

rim
et

ra
is 

e á
re

as
 de

 es
ta

cio
na

m
en

to
. 

2.1
3.

 Co
nt

ar
 co

m
 si

st
em

as
 d

e a
lar

m
es

 e 
câ

m
er

as
 de

 
vi

gil
ân

cia
 p

ar
a s

up
er

vi
sio

na
r e

 m
on

ito
ra

r a
s 

in
st

ala
çõ

es
 e 

im
pe

di
r o

 ac
es

so
 nã

o 
au

to
riz

ad
o à

s 
ár

ea
s s

en
sív

ei
s d

a e
m

pr
es

a, 
co

m
o a

 ár
ea

 d
e 

m
an

ip
ul

aç
ão

 e 
ar

m
az

en
am

en
to

.C
on

se
rv

ar
 a 

in
fo

rm
aç

ão
 d

a f
ilm

ag
em

 po
r u

m
 pr

az
o 

m
ín

im
o d

e 
qu

in
ze

 d
ia

s p
ar

a a
 ca

rg
a a

ér
ea

 e 
tri

nt
a d

ia
s p

ar
a a

 
ca

rg
a m

ar
íti

m
a. 

2.1
4.

 Co
nt

ro
lar

 as
 ár

ea
s d

e v
es

tu
ár

io
 ou

 se
m

elh
an

te
s, 

qu
e s

e e
nc

on
tra

m
 se

pa
ra

da
s d

as
 ár

ea
s d

e 
ar

m
az

en
am

en
to

 e 
op

er
aç

ão
 d

e c
ar

ga
. 

2.1
5.

 Co
nt

ar
 co

m
 u

m
a á

re
a d

e c
ar

ga
 e 

de
sc

ar
ga

 d
e 

m
er

ca
do

ria
s, 

on
de

 a 
au

to
rid

ad
e a

du
an

eir
a p

os
sa

 
re

ali
za

r a
s t

ar
ef

as
 de

 in
sp

eç
ão

 qu
e c

on
sid

er
ar

 
ne

ce
ss

ár
ias

. 
2.1

6.
 A

rm
az

en
ar

 a 
ca

rg
a s

ep
ar

ad
a e

 si
na

liz
ad

a s
eg

un
do

 
su

a n
at

ur
ez

a e
 co

nf
or

m
e a

s r
eg

ul
aç

õe
s n

ac
io

na
is 

e p
ad

rõ
es

 in
te

rn
ac

io
na

is,
 in

clu
in

do
 n

or
m

as
 so

br
e 

se
gu

ra
nç

a i
nd

us
tri

al 
e m

an
ip

ul
aç

ão
 d

e m
at

er
iai

s 
pe

rig
os

os
. 

 3. 
Se

gu
ra

nç
a d

e a
ce

ss
o à

s i
ns

ta
la

çõ
es

 
3.1

. 
Co

nt
ar

 co
m

 si
st

em
a d

e i
de

nt
ifi

ca
çã

o d
os

 
tra

ba
lh

ad
or

es
 e 

vi
sit

an
te

s q
ue

 co
nt

ro
le 

o a
ce

ss
o 

às
 in

st
ala

çõ
es

 e 
te

r r
eg

ist
ro

 do
s i

ng
re

ss
os

 e 
sa

íd
as

. 
3.2

. 
Ex

igi
r, 

pa
ra

 co
nt

ro
le 

de
 ac

es
so

 d
e t

ra
ba

lh
ad

or
es

 e 
vi

sit
an

te
s à

s i
ns

ta
laç

õe
s: 

a)
 ao

 tr
ab

alh
ad

or
: 

ap
re

se
nt

aç
ão

 do
 d

oc
um

en
to

 d
e i

de
nt

ifi
ca

çã
o 

pr
op

or
cio

na
da

 pe
la

 em
pr

es
a; 

b)
 ao

 vi
sit

an
te

: 
do

cu
m

en
to

 d
e i

de
nt

ifi
ca

çã
o p

es
so

al 
co

m
 fo

to
; c

) a
 

am
bo

s: 
ex

ib
ir 

em
 lu

ga
r v

isí
ve

l a
 id

en
tif

ica
çã

o 
en

tre
gu

e p
el

a e
m

pr
es

a; 
pe

rm
iti

r a
 re

vi
sã

o d
os

 
pa

co
te

s q
ue

 in
gr

es
sa

re
m

. 
3.3

. 
Im

pl
em

en
ta

r p
ol

íti
ca

s d
e a

ce
ss

o 
a s

ua
s á

re
as

 
cr

íti
ca

s e
 ga

ra
nt

ir 
qu

e o
s t

ra
ba

lh
ad

or
es

 
pe

rm
an

eç
am

 n
as

 ár
ea

s e
m

 qu
e d

es
em

pe
nh

am
 

su
as

 fu
nç

õe
s, 

sa
lv

o a
ut

or
iza

çã
o 

ex
pr

es
sa

. O
s 

vi
sit

an
te

s a
ut

or
iza

do
s a

 fa
ze

re
m

 vi
sit

as
 a 

ár
ea

s 

PERU 
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

ef
et

ua
da

s n
os

 p
er

ío
do

s a
nu

ais
 

co
rr

es
po

nd
en

te
s a

 ta
is 

m
ov

im
en

ta
çõ

es
. 

b)
 

Nã
o r

eg
ist

ra
r, 

no
s ú

lti
m

os
 d

oz
e m

es
es

, 
de

cla
ra

çõ
es

 d
e c

ob
ra

nç
a p

or
 d

ire
ito

s 
ta

rif
ár

io
s o

u 
po

r i
m

po
sto

s c
uj

o 
pa

ga
m

en
to

 
te

nh
a s

id
o c

an
ce

la
do

, d
ife

re
nt

es
 d

o a
ju

ste
 

de
 va

lo
r, 

na
s i

m
po

rta
çõ

es
 p

ar
a o

 co
ns

um
o, 

co
m

 ex
ce

çã
o d

as
 d

ec
lar

aç
õe

s d
e I

RP
F, 

co
m

o 
re

su
lta

do
 d

e a
çõ

es
 de

 co
nt

ro
le 

po
ste

rio
r 

qu
e r

ep
re

se
nt

e m
on

ta
nt

e s
up

er
io

r a
 2

%
 d

o 
va

lo
r F

OB
 de

cla
ra

do
 do

 to
ta

l d
e s

ua
s 

im
po

rta
çõ

es
 d

ef
in

iti
va

s e
fe

tu
ad

as
 n

os
 

pe
río

do
s a

nu
ais

 co
rr

es
po

nd
en

te
s a

 ta
is 

m
ov

im
en

ta
çõ

es
. 

 
Re

qu
isi

to
s a

di
cio

na
is 

do
 

im
po

rta
do

r  
a)

 
Te

r n
um

er
ad

o 
de

cla
ra

çõ
es

 ad
ua

ne
ira

s 
no

 re
gi

m
e d

e 
im

po
rta

çã
o p

ar
a o

 
co

ns
um

o 
no

s ú
lti

m
os

 
do

is 
an

os
-c

ale
nd

ár
io

 
fin

al
iza

do
s a

nt
er

io
re

s à
 

da
ta

 de
 ap

re
se

nt
aç

ão
 d

a 
so

lic
ita

çã
o d

a 
ce

rti
fic

aç
ão

 ou
 à 

da
ta

 d
a 

av
ali

aç
ão

 p
er

ió
di

ca
. 

b)
 

Co
nt

ar
 co

m
 p

at
rim

ôn
io

 
de

cla
ra

do
 ju

nt
o 

à 
SU

NA
T 

na
 D

ec
lar

aç
ão

 
Ju

ra
m

en
ta

da
 A

nu
al 

do
 

Im
po

sto
 d

e R
en

da
 d

a 
Te

rc
eir

a C
at

eg
or

ia
 do

 
úl

tim
o e

xe
rc

íci
o 

tri
bu

tá
ve

l, s
em

 
co

ns
id

er
ar

 os
 re

su
lta

do
s 

ac
um

ul
ad

os
 po

sit
iv

os
, a

s 
ut

ili
da

de
s d

o e
xe

rc
íci

o e
 

o s
ald

o 
de

ve
do

r 
co

ns
ig

na
do

 n
a c

on
ta

 
Ac

io
ni

sta
s (

ou
 só

cio
s)

, 
su

bs
cr

içõ
es

 p
en

de
nt

es
 

de
 ca

nc
ela

m
en

to
, s

e f
or

 
o c

as
o, 

qu
e s

eja
 ig

ua
l o

u 
m

aio
r a

 3
%

 d
o v

alo
r 

FO
B 

de
cla

ra
do

 do
 to

ta
l 

de
 su

as
 de

cla
ra

çõ
es

 d
e 

ex
po

rta
çã

o d
ef

in
iti

va
 

ef
et

ua
da

s d
ur

an
te

 o 
m

es
m

o e
xe

rc
íci

o 
tri

bu
tá

ve
l, c

on
sid

er
an

do
 

a t
ax

a d
e c

âm
bi

o 
m

éd
ia

 
po

nd
er

ad
a d

e c
om

pr
a 

do
 úl

tim
o 

di
a ú

til
 do

 
an

o-
ca

le
nd

ár
io

 an
te

rio
r 

à d
at

a d
e a

va
lia

çã
o, 

có
pi

a f
or

a d
e s

ua
s i

ns
ta

la
çõ

es
. 

 4. 
Tr

ein
am

en
to

 em
 se

gu
ra

nç
a e

 co
ns

ciê
nc

ia
 d

e 
am

ea
ça

s 
4.1

. C
on

ta
r c

om
 P

ro
gr

am
a d

e T
re

in
am

en
to

 em
 

Se
gu

ra
nç

a e
 C

on
sc

ien
tiz

aç
ão

 so
br

e A
m

ea
ça

s, 
di

re
cio

na
do

 p
ar

a t
od

o 
o p

es
so

al,
 vi

sa
nd

o 
pr

ev
en

ir,
 re

co
nh

ec
er

 e 
ag

ir 
pe

ra
nt

e 
qu

alq
ue

r a
tiv

id
ad

e s
us

pe
ito

sa
 ou

 cr
im

in
os

a 
na

 em
pr

es
a e

 em
 ca

da
 po

nt
o d

a c
ad

eia
 

lo
gís

tic
a. 

4.2
. O

 P
ro

gr
am

a d
e T

re
in

am
en

to
 em

 Se
gu

ra
nç

a e
 

Co
ns

cie
nt

iza
çã

o s
ob

re
 A

m
ea

ça
s i

nc
lu

i o
 

of
er

ec
im

en
to

 d
e i

nc
en

tiv
os

 ao
 p

es
so

al 
po

r 
su

a p
ar

tic
ip

aç
ão

 at
iv

a e
 d

es
ta

ca
da

. 
4.3

. T
re

in
ar

, d
e f

or
m

a p
er

ió
di

ca
 e 

es
pe

cíf
ica

, o
s 

tra
ba

lh
ad

or
es

 so
br

e a
 m

an
ut

en
çã

o d
a 

in
te

gr
id

ad
e d

a c
ar

ga
, r

ec
on

he
ce

r p
os

sív
ei

s 
co

ns
pi

ra
çõ

es
 in

te
rn

as
 ou

 co
nt

am
in

aç
ão

, 
be

m
 co

m
o s

ob
re

 a 
pr

ot
eç

ão
 do

s c
on

tro
les

 d
e 

ac
es

so
. 

4.4
.  O

fe
re

ce
r t

re
in

am
en

to
 es

pe
cia

l e
m

 
se

gu
ra

nç
a a

os
 tr

ab
alh

ad
or

es
 lo

ca
liz

ad
os

 n
as

 
ár

ea
s d

e r
ec

ep
çã

o, 
ar

m
az

en
am

en
to

 e 
de

sp
ac

ho
 d

e c
ar

ga
, b

em
 co

m
o 

ao
s q

ue
 

re
ce

be
m

 a 
co

rr
es

po
nd

ên
cia

 fí
sic

a. 
4.5

. Im
pl

em
en

ta
r e

 at
ua

liz
ar

, d
e f

or
m

a p
er

ió
di

ca
, 

um
 p

ro
gr

am
a d

e c
on

sc
ie

nt
iza

çã
o e

 
pr

ev
en

çã
o 

so
br

e e
fe

ito
s e

 co
ns

eq
uê

nc
ia

s d
o 

co
ns

um
o 

de
 ál

co
ol

 e 
dr

og
as

. 
4.6

. R
ea

liz
ar

 at
iv

id
ad

es
 d

e s
en

sib
ili

za
çã

o 
pa

ra
 

se
us

 só
cio

s d
e n

eg
óc

io
s s

ob
re

 a 
im

po
rtâ

nc
ia 

de
 m

an
te

r a
 in

te
gr

id
ad

e d
a c

ar
ga

, e
 d

iv
ul

ga
r 

os
 re

qu
isi

to
s d

e s
eg

ur
an

ça
 O

EA
. C

on
ta

r, 
pa

ra
 

es
ta

s a
tiv

id
ad

es
, c

om
 m

at
er

iai
s i

nf
or

m
at

iv
os

 
di

sp
on

ib
ili

za
do

s o
u 

co
m

 in
fo

rm
aç

õe
s e

m
 

su
a p

ág
in

a w
eb

. 
  

cr
íti

ca
s d

ev
em

 se
r a

co
m

pa
nh

ad
os

 po
r p

es
so

al 
da

 
em

pr
es

a. 
3.4

. 
Co

nt
ro

lar
 a 

en
tre

ga
, d

ev
ol

uç
ão

 e 
tro

ca
 d

e 
di

sp
os

iti
vo

s d
e a

ce
ss

o, 
co

m
o c

ar
tõ

es
 d

e 
id

en
tif

ica
çã

o, 
ch

av
es

 e 
ou

tro
s, 

qu
e e

nt
re

ga
 a 

se
us

 
tra

ba
lh

ad
or

es
. C

on
tro

lar
 a 

de
vo

lu
çã

o d
os

 ca
rtõ

es
 

de
 id

en
tif

ica
çã

o t
em

po
rá

ria
 qu

e e
nt

re
ga

 a 
se

us
 

vi
sit

an
te

s. 
3.5

. 
Ga

ra
nt

ir 
o c

on
tro

le 
da

s p
es

so
as

 n
ão

 au
to

riz
ad

as
 

ou
 nã

o 
id

en
tif

ica
da

s d
en

tro
 da

s i
ns

ta
laç

õe
s. 

3.6
. 

Ga
ra

nt
ir 

qu
e a

 co
rr

es
po

nd
ên

cia
 e 

os
 p

ac
ot

es
 q

ue
 

in
gr

es
sa

re
m

 a 
su

as
 in

sta
la

çõ
es

 se
jam

 ex
am

in
ad

os
 

an
te

s d
e s

er
em

 d
ist

rib
uí

do
s e

 re
gi

str
ar

 to
do

 
ve

ícu
lo

 e 
m

ot
or

ist
a q

ue
 in

gr
es

sa
r a

 su
as

 
in

st
ala

çõ
es

. 
 

4. 
Se

gu
ra

nç
a d

e p
ro

ce
ss

os
 

4.1
. 

Ga
ra

nt
ir 

a i
nt

eg
rid

ad
e e

 a 
se

gu
ra

nç
a d

os
 

pr
oc

es
so

s r
ela

tiv
os

 ao
 in

gr
es

so
, p

ro
du

çã
o, 

ar
m

az
en

am
en

to
, m

an
ip

ul
aç

ão
, d

es
pa

ch
o e

 
tra

ns
po

rte
 d

as
 m

er
ca

do
ria

s d
es

tin
ad

as
 à 

ca
de

ia
 

lo
gís

tic
a d

o c
om

ér
cio

 in
te

rn
ac

io
na

l. 
4.2

. 
Ga

ra
nt

ir 
a i

de
nt

ifi
ca

çã
o 

do
s p

ro
ce

ss
os

 (m
ap

a d
e 

pr
oc

es
so

s)
 e 

su
a c

ar
ac

te
riz

aç
ão

. 
4.3

. 
Ga

ra
nt

ir 
a i

nt
eg

ra
lid

ad
e d

a i
nf

or
m

aç
ão

 e 
do

cu
m

en
ta

çã
o 

ut
ili

za
da

 p
ar

a d
es

pa
ch

ar
 o

u 
re

ce
be

r m
er

ca
do

ria
s. 

As
se

gu
ra

r q
ue

 a 
in

fo
rm

aç
ão

 e 
do

cu
m

en
ta

çã
o 

se
ja 

leg
ív

el,
 

co
m

pl
et

a e
 ex

at
a e

 qu
e e

st
eja

 p
ro

te
gi

da
 co

nt
ra

 
m

ud
an

ça
s n

ão
 au

to
riz

ad
as

, p
er

da
s o

u 
fu

rto
s. 

4.4
. 

Ar
qu

iv
ar

 e 
ar

m
az

en
ar

 de
 fo

rm
a a

de
qu

ad
a t

od
a 

do
cu

m
en

ta
çã

o 
fís

ica
 ou

 el
et

rô
ni

ca
 re

lat
iv

a à
 

ex
po

rta
çã

o e
 ao

 pr
oc

es
so

 p
ro

du
tiv

o, 
im

po
rta

çã
o 

ou
 op

er
aç

ão
 ad

ua
ne

ira
 em

 q
ue

 se
 p

ar
tic

ip
ou

, s
e 

fo
r o

 ca
so

, d
ur

an
te

 ci
nc

o (
5)

 an
os

 co
nt

ad
os

 a 
pa

rti
r d

o 1
.o  d

e j
an

eir
o d

o a
no

 se
gu

in
te

 ao
 an

o 
de

 
su

a e
m

iss
ão

. P
ro

te
ge

r a
 do

cu
m

en
ta

çã
o c

on
tra

 
m

ud
an

ça
s, 

pe
rd

as
, d

an
os

, r
ou

bo
s o

u 
ad

ul
te

ra
çã

o 
de

 in
fo

rm
aç

ão
, e

 d
isp

on
ib

ili
zá

-la
 q

ua
nd

o f
or

 
re

qu
er

id
a p

ela
 A

dm
in

ist
ra

çã
o.

 
4.5

. 
Ga

ra
nt

ir 
qu

e t
od

a c
ar

ga
 q

ue
 fo

r a
rm

az
en

ad
a, 

m
an

ip
ul

ad
a, 

de
sp

ac
ha

da
 e 

tra
ns

po
rta

da
 es

te
ja 

de
vi

da
m

en
te

 d
oc

um
en

ta
da

 e 
re

gis
tr

ad
a n

os
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

pu
bl

ica
do

 p
ela

 
Su

pe
rin

te
nd

ên
cia

 d
e 

Ba
nc

a e
 Se

gu
ro

s e
 

Ad
m

in
ist

ra
do

ra
 d

e 
Fu

nd
os

 de
 P

re
vi

dê
nc

ia.
  

 
Re

qu
isi

to
 ad

ici
on

al
 do

 
ag

en
te

 d
e a

du
an

a 
Te

r n
um

er
ad

o e
m

 
co

nj
un

to
 d

ec
lar

aç
õe

s 
ad

ua
ne

ira
s n

os
 re

gi
m

es
 

de
 im

po
rta

çã
o p

ar
a o

 
co

ns
um

o 
e e

xp
or

ta
çã

o 
de

fin
iti

va
, p

or
 u

m
 va

lo
r 

FO
B 

su
pe

rio
r a

os
 

tre
ze

nt
os

 m
ilh

õe
s 

e0
0/

10
0 

dó
lar

es
 d

os
 

Es
ta

do
s U

ni
do

s d
a 

Am
ér

ica
 (U

S$
 

30
0.

00
0.0

00
,0

0)
 no

s 
úl

tim
os

 q
ua

tro
 an

os
-

ca
len

dá
rio

 fi
na

liz
ad

os
. 

 

co
rr

es
po

nd
en

te
s c

ad
as

tro
s o

u 
co

nt
ro

les
. 

4.6
. 

Ga
ra

nt
ir 

a p
es

ag
em

 e 
a m

ed
içã

o d
e p

ac
ot

e, 
un

id
ad

e c
om

er
cia

l o
u 

de
 ar

m
az

en
am

en
to

, n
o 

co
nt

ro
le 

da
 m

er
ca

do
ria

 ao
 in

gr
es

sa
r o

u 
sa

ir 
da

 
zo

na
 d

e a
rm

az
en

am
en

to
, s

eg
un

do
 su

a n
at

ur
ez

a. 
4.7

. 
Im

pl
em

en
ta

r v
er

ifi
ca

çõ
es

 d
e r

ot
in

a à
s á

re
as

 d
e 

ar
m

az
en

am
en

to
 d

a c
ar

ga
 e 

do
s c

on
tê

in
er

es
, e

 d
a 

ár
ea

 d
e a

rq
ui

vo
 do

cu
m

en
ta

l, s
e f

or
 o 

ca
so

, c
om

 a 
fin

al
id

ad
e d

e d
et

ec
ta

r s
itu

aç
õe

s s
us

pe
ito

sa
s o

u 
at

iv
id

ad
es

 ir
re

gu
lar

es
. 

4.8
. 

Co
nt

ro
lar

 a 
m

an
ip

ul
aç

ão
 do

 m
at

er
ial

 de
 

em
ba

lag
em

 de
 ex

po
rta

çã
o, 

ob
se

rv
an

do
 

di
fe

re
nç

as
 co

m
 o 

m
at

er
ia

l d
o p

ro
du

to
 n

ac
io

na
l. 

Co
nf

er
ir 

o m
at

er
ial

 d
e e

m
ba

la
ge

m
 an

te
s d

e s
er

 
ut

ili
za

do
. 

4.9
. 

Ga
ra

nt
ir 

o c
on

tro
le 

e c
on

he
cim

en
to

 so
br

e 
m

an
ip

ul
aç

ão
 d

e a
ba

st
ec

im
en

to
s (

in
su

m
os

 p
ar

a 
fa

br
ica

çã
o d

e m
er

ca
do

ria
s)

, d
a m

an
ip

ul
aç

ão
 d

os
 

in
su

m
os

 qu
ím

ico
s e

 p
ro

du
to

s f
isc

al
iza

do
s, 

be
m

 
co

m
o d

a m
an

ip
ul

aç
ão

 d
e r

es
íd

uo
s s

ól
id

os
 

in
du

str
ia

is.
 

4.1
0.

 G
ar

an
tir

 o 
co

nt
ro

le 
e o

 co
nh

ec
im

en
to

 so
br

e o
 

pr
oc

es
so

 pr
od

ut
iv

o d
as

 m
er

ca
do

ria
s a

 ex
po

rta
r, 

de
ve

nd
o p

re
ve

r o
 co

nt
ro

le 
de

 m
at

ér
ia-

pr
im

a, 
fo

rn
ec

im
en

to
s d

iv
er

so
s, 

pr
od

ut
os

 em
 pr

oc
es

so
 e 

pr
od

ut
os

 ac
ab

ad
os

, b
em

 co
m

o s
ua

 m
an

ip
ul

aç
ão

. 
4.1

1.
 Co

nt
ro

lar
 a 

id
en

tif
ica

çã
o 

de
 m

ot
or

ist
as

 d
e 

ve
ícu

lo
s a

ut
om

ot
or

es
 qu

e r
ec

eb
er

em
 ou

 
tra

sla
da

re
m

 a 
ca

rg
a, 

du
ra

nt
e t

od
o s

eu
 tr

aje
to

, a
té

 
a e

nt
re

ga
 p

ar
a e

m
ba

rq
ue

 ou
 re

ce
pç

ão
 fi

na
l. T

er
 

re
gis

tro
 so

br
e c

on
tro

le 
de

 m
ot

or
ist

as
 d

e v
eí

cu
lo

s. 
4.1

2.
 G

ar
an

tir
 a 

in
ve

sti
ga

çã
o e

 a 
no

tif
ica

çã
o 

à 
au

to
rid

ad
e a

du
an

eir
a o

u a
 ou

tra
s a

ut
or

id
ad

es
 

co
m

pe
te

nt
es

, s
ob

re
 fa

lta
s, 

ex
ce

ss
os

 o
u q

ua
lq

ue
r 

ou
tra

 d
isc

re
pâ

nc
ia

 de
fin

id
a c

om
o a

tiv
id

ad
e 

su
sp

eit
os

a. 
En

ca
m

in
ha

r e
ss

a i
nf

or
m

aç
ão

 p
ar

a a
 

In
te

nd
ên

cia
 d

e A
du

an
a s

ob
 cu

ja
 ju

ris
di

çã
o 

se
 

en
co

nt
ra

 a 
m

er
ca

do
ria

, n
um

 pr
az

o 
de

 at
é o

ito
 (8

) 
ho

ra
s d

ep
oi

s d
e d

et
ec

ta
do

 o 
fa

to
. 

4.1
3.

 T
er

 re
gis

tro
 (m

an
ua

l o
u e

le
trô

ni
co

) r
ela

tiv
o a

 
co

nt
ro

le 
pe

rió
di

co
 do

 cu
m

pr
im

en
to

 d
e n

or
m

as
 

re
lac

io
na

da
s c

om
 lic

en
ça

s e
 au

to
riz

aç
õe

s d
e 

m
er

ca
do

ria
s r

es
tri

ta
s a

pr
es

en
ta

da
s j

un
to

 à 
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

Ad
m

in
ist

ra
çã

o A
du

an
eir

a. 
4.1

4.
 V

er
ifi

ca
r q

ue
 a 

ca
rg

a d
ec

lar
ad

a, 
em

ba
rc

ad
a o

u 
re

tir
ad

a c
oi

nc
id

a c
om

 a 
in

fo
rm

aç
ão

 do
 m

an
ife

sto
 

de
 ca

rg
a. 

 
5. 

Se
gu

ra
nç

a d
o c

on
tê

in
er

 e 
un

id
ad

es
 d

e c
ar

ga
 

5.1
. 

Ga
ra

nt
ir 

a s
eg

ur
an

ça
 do

s c
on

tê
in

er
es

 e 
un

id
ad

es
 

de
 ca

rg
a, 

co
m

 a 
fin

ali
da

de
 d

e p
re

ve
ni

r e
 d

e 
m

in
im

iza
r a

 co
nt

am
in

aç
ão

 d
a c

ar
ga

, 
im

pl
em

en
ta

nd
o c

on
tro

les
 d

e r
ec

ep
çã

o 
do

 
co

nt
êin

er
 va

zio
. O

s c
on

tro
les

 d
ev

em
 re

fle
tir

 
cla

ra
m

en
te

 o 
nú

m
er

o d
e i

de
nt

ifi
ca

çã
o d

o 
co

nt
êin

er
, id

en
tid

ad
e d

o 
pe

ss
oa

l r
es

po
ns

áv
el 

e 
re

pr
es

en
ta

nt
e d

o 
só

cio
, d

ev
en

do
 co

ns
ta

r n
om

e, 
so

br
en

om
e, 

do
cu

m
en

to
 d

e i
de

nt
id

ad
e e

 
as

sin
at

ur
a. 

De
ve

rã
o 

se
r i

m
pl

em
en

ta
do

s m
ed

ia
nt

e 
re

gis
tro

 (l
iv

ro
s)

 ou
 at

as
 d

e r
ec

ep
çã

o 
de

 
co

nt
êin

er
es

 va
zio

s, 
fís

ico
s o

u 
ele

trô
ni

co
s, 

co
nf

or
m

e d
et

er
m

in
ad

as
 fo

rm
ali

da
de

s q
ue

 ev
ite

m
 

su
bt

ra
çõ

es
 ou

 su
bs

tit
ui

çõ
es

. 
5.2

. 
In

ce
nt

iv
ar

 e 
su

pe
rv

isi
on

ar
 se

us
 só

cio
s d

e 
ne

gó
cio

s s
ob

re
 a 

se
gu

ra
nç

a d
os

 co
nt

êi
ne

re
s e

 
un

id
ad

es
 d

e c
ar

ga
, o

rie
nt

ad
os

 a 
pr

ev
en

ir 
e 

m
in

im
iza

r a
 co

nt
am

in
aç

ão
 d

a c
ar

ga
. 

5.3
. 

Cu
m

pr
ir 

co
m

 o 
pr

oc
es

so
 de

 in
sp

eç
ão

 de
 

co
nt

êin
er

es
, r

eb
oq

ue
s e

 se
m

elh
an

te
s, 

pa
ra

 
ga

ra
nt

ir 
qu

e e
ste

ja
m

 va
zio

s e
 se

m
 fa

lso
s 

co
m

pa
rti

m
en

to
s, 

de
 co

nf
or

m
id

ad
e c

om
 as

 
m

et
od

ol
og

ias
 a 

se
gu

ir:
 1)

 M
et

od
ol

og
ia

 do
s s

et
e 

po
nt

os
, p

ar
a i

ns
pe

çã
o 

de
 co

nt
êi

ne
r e

 re
fri

ge
ra

do
s 

(r
ee

fe
rs

); 
2)

 M
et

od
ol

og
ia

 do
s d

ez
es

se
te

 p
on

to
s 

de
 in

sp
eç

ão
 d

e t
ra

to
r e

 d
e r

eb
oq

ue
 (t

he
rm

ok
in

g)
. 

Co
nt

ar
 co

m
 re

gis
tro

 do
cu

m
en

ta
l d

o p
ro

ce
ss

o 
de

 
in

sp
eç

ão
 d

e c
on

tê
in

er
.  

5.4
. 

In
ce

nt
iv

ar
 e 

su
pe

rv
isi

on
ar

 se
us

 só
cio

s d
e 

ne
gó

cio
s a

 cu
m

pr
ire

m
 co

m
 o 

pr
oc

es
so

 de
 

in
sp

eç
ão

 d
e c

on
tê

in
er

es
, r

eb
oq

ue
s e

 se
m

elh
an

te
s, 

co
nf

or
m

e a
s m

et
od

ol
og

ia
s i

nd
ica

da
s n

o i
te

m
 6.

3.
 

5.5
. 

Co
nt

ro
lar

 a 
aq

ui
siç

ão
 e 

a e
nt

re
ga

 d
as

 p
re

cin
ta

s, 
co

nf
or

m
e a

ná
lis

e e
 av

ali
aç

ão
 d

e r
isc

os
. G

ar
an

tir
 

ta
m

bé
m

 o 
tra

va
m

en
to

 co
rr

et
o e

 a 
fo

rm
a d

e 
m

an
te

r a
 in

te
gr

id
ad

e f
ísi

ca
 do

s c
on

tê
in

er
es

 e 
de

m
ais

 u
ni

da
de

s d
e c

ar
ga

 an
te

s, 
du

ra
nt

e e
 d

ep
oi

s 
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

de
 ca

rr
eg

ad
os

, e
vi

ta
nd

o o
u 

pr
ev

en
do

 a 
co

nt
am

in
aç

ão
 ou

 a 
in

tro
du

çã
o d

e p
es

so
al

 ou
 

m
at

er
iai

s n
ão

 au
to

riz
ad

os
. 

5.6
. 

Ex
igi

r q
ue

 o 
pe

ss
oa

l e
nc

ar
re

ga
do

 p
elo

 
ca

rr
eg

am
en

to
 e 

ve
da

çã
o d

o c
on

tê
in

er
 p

re
en

ch
a 

at
as

 p
ré

-n
um

er
ad

as
 co

nt
en

do
, p

elo
 m

en
os

, a
 

se
gu

in
te

 in
fo

rm
aç

ão
: 1

) N
úm

er
o d

e i
de

nt
ifi

ca
çã

o 
do

 co
nt

êi
ne

r; 
2)

 N
om

es
 e 

so
br

en
om

es
 d

os
 

re
sp

on
sá

ve
is 

pe
lo

 ca
rr

eg
am

en
to

 d
o c

on
tê

in
er

; 3
) 

Nú
m

er
o d

e d
oc

um
en

to
 d

e i
de

nt
id

ad
e e

 
as

sin
at

ur
a d

o p
es

so
al 

re
sp

on
sá

ve
l; 

4)
 N

úm
er

o 
do

s s
elo

s e
 p

re
cin

ta
s c

ol
oc

ad
os

 pa
ra

 fe
ch

ar
 o 

co
nt

êin
er

. 
5.7

. 
Co

nt
ar

 co
m

 ev
id

ên
cia

 fo
to

gr
áf

ica
 d

o p
es

so
al

 
re

sp
on

sá
ve

l p
elo

 ca
rr

eg
am

en
to

 e 
ve

da
çã

o d
o 

co
nt

êin
er

. 
5.8

. 
Ut

ili
za

r s
elo

s q
ue

 cu
m

pr
am

, c
om

o m
ín

im
o, 

co
m

 a 
no

rm
a I

SO
 1

77
12

, v
ig

en
te

 pa
ra

 se
lo

s d
e a

lta
 

se
gu

ra
nç

a, 
e e

st
ar

 fa
cu

lta
do

 pa
ra

 im
pl

an
ta

r 
sis

te
m

as
 d

e m
aio

r s
eg

ur
an

ça
. 

5.9
. 

Co
lo

ca
r u

m
 ou

 m
ai

s s
elo

s d
e a

lta
 se

gu
ra

nç
a e

m
 

to
do

s o
s c

on
tê

in
er

es
 e 

de
m

ais
 u

ni
da

de
s d

e c
ar

ga
, 

fis
ca

liz
an

do
 a 

co
nf

ia
bi

lid
ad

e d
os

 m
ec

an
ism

os
 d

e 
fe

ch
ad

ur
a d

as
 p

or
ta

s, 
qu

e n
ão

 po
ss

am
 se

r 
ab

er
ta

s o
u o

s s
elo

s q
ue

br
ad

os
. U

til
iza

r p
ac

ot
e d

e 
trê

s s
elo

s: 
1)

 E
tiq

ue
ta

s a
ut

oa
de

siv
as

 d
e 

se
gu

ra
nç

a e
 ga

ra
nt

ia
 pa

ra
 co

nt
êi

ne
re

s; 
2)

 se
lo

 d
e 

se
gu

ra
nç

a d
e p

ol
ica

rb
on

at
o c

om
 ar

am
e e

; 3
) s

el
o 

de
 se

gu
ra

nç
a t

ip
o p

re
go

 co
m

 ta
m

bo
r 

en
ca

ps
ul

ad
o d

e p
ol

ica
rb

on
at

o 
e c

ód
ig

o d
e b

ar
ra

s. 
5.1

0.
 Co

nt
ro

lar
 e 

su
pe

rv
isi

on
ar

 o 
tra

sla
do

 d
a c

ar
ga

, 
fa

ze
nd

o 
m

on
ito

ra
m

en
to

 em
 ro

ta
 ou

 tr
as

la
do

 da
 

m
er

ca
do

ria
 at

é s
eu

 em
ba

rq
ue

 de
fin

iti
vo

, 
m

ed
ia

nt
e d

isp
os

iti
vo

s d
e s

at
él

ite
 q

ue
 pe

rm
ita

m
 

co
nh

ec
er

 re
m

ot
am

en
te

 o 
es

ta
do

 d
a s

eg
ur

an
ça

 d
a 

ca
rg

a. 
A 

ad
m

in
ist

ra
çã

o a
du

an
ei

ra
 d

ev
er

á 
es

ta
be

lec
er

 n
or

m
as

 ad
ici

on
ai

s q
ue

 d
es

en
vo

lv
am

 
no

va
s t

ec
no

lo
gia

s s
ob

re
 m

on
ito

ra
m

en
to

 d
e c

ar
ga

 
em

 ro
ta

 
5.1

1.
 In

ce
nt

iv
ar

 se
us

 só
cio

s a
 im

pl
em

en
ta

re
m

 o 
m

on
ito

ra
m

en
to

 d
a c

ar
ga

. 
5.1

2.
 R

ec
on

he
ce

r e
 in

fo
rm

ar
 à 

au
to

rid
ad

e a
du

an
ei

ra
 

oc
or

rê
nc

ias
 su

sp
ei

to
sa

s c
om

 re
la

çã
o à
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

vu
ln

er
aç

ão
 d

e s
elo

s o
u 

pr
ec

in
ta

s d
e s

eg
ur

an
ça

, 
co

nt
êin

er
es

 ou
 ou

tra
s u

ni
da

de
s d

e c
ar

ga
. A

 
in

fo
rm

aç
ão

 se
rá

 tr
an

sm
iti

da
 à 

In
te

nd
ên

cia
 d

e 
Ad

ua
na

 so
b 

cu
ja 

ju
ris

di
çã

o e
st

iv
er

a m
er

ca
do

ria
, 

em
 u

m
 m

áx
im

o d
e o

ito
 (8

) h
or

as
 d

ep
oi

s d
e 

oc
or

rid
o o

 fa
to

. 
5.1

3.
 Co

nt
ar

 co
m

 p
la

no
s d

e c
on

tin
gê

nc
ia 

pa
ra

 ca
so

s d
e 

av
ar

ias
 ou

 em
er

gê
nc

ia
s i

m
pr

ev
ist

as
 n

as
 u

ni
da

de
s 

de
 tr

an
sp

or
te

 d
es

tin
ad

as
 ao

 tr
as

la
do

 d
e 

m
er

ca
do

ria
s (

pr
óp

ria
s o

u 
de

 te
rc

eir
os

), 
du

ra
nt

e 
tra

jet
o o

u r
ot

a d
e t

ra
sla

do
 d

e m
er

ca
do

ria
s, 

of
er

ec
en

do
 p

ro
te

çã
o e

 co
nt

ro
le,

 ev
ita

nd
o 

vu
ln

er
aç

ão
 ou

 co
nt

am
in

aç
ão

 d
a m

er
ca

do
ria

 
de

st
in

ad
a à

 ex
po

rta
çã

o.
 

5.1
4.

 T
ra

ns
po

rta
r o

s f
ar

do
s, 

pa
ra

 o 
ca

so
 d

e 
ex

po
rta

çõ
es

 d
e m

er
ca

do
ria

s a
co

nd
ici

on
ad

as
 em

 
ca

rg
a s

ol
ta

 u
ni

tiz
ad

a, 
em

 fu
rg

õe
s o

u c
am

in
hõ

es
 

fe
ch

ad
os

 co
m

 se
lo

s o
u 

tra
va

m
en

to
s d

e a
lta

 
se

gu
ra

nç
a o

u p
re

cin
ta

s p
lás

tic
as

 co
nt

ro
lad

as
, d

o 
lo

ca
l o

u d
ep

ós
ito

 d
o e

xp
or

ta
do

r a
té

 o 
de

pó
sit

o 
ad

ua
ne

iro
 au

to
riz

ad
o o

u 
po

rto
 de

 em
ba

rq
ue

, a
 

fim
 d

e a
ss

eg
ur

ar
 a 

ca
rg

a e
 d

e e
vi

ta
r s

ua
 

vu
ln

er
aç

ão
. 

5.1
5.

 G
ar

an
tir

 a 
in

te
gr

id
ad

e d
a m

er
ca

do
ria

 p
or

 m
ei

o d
e 

m
ec

an
ism

os
 d

e s
eg

ur
an

ça
, p

ro
cu

ra
nd

o e
vi

ta
r s

ua
 

co
nt

am
in

aç
ão

, c
as

o n
ão

 p
os

sa
 se

r t
ra

ns
po

rta
da

 
em

 fu
rg

õe
s o

u c
am

in
hõ

es
 fe

ch
ad

os
, p

or
 ra

zõ
es

 d
e 

su
a n

at
ur

ez
a. 

 
6. 

Se
gu

ra
nç

a n
o 

pr
oc

es
so

 d
e t

ra
ns

po
rte

 
6.1

. 
Co

nt
ar

 co
m

 u
ni

da
de

s d
e t

ra
ns

po
rte

 pr
óp

ria
s e

 
co

m
 m

ot
or

ist
as

 q
ue

 fa
ça

m
 p

ar
te

 da
 em

pr
es

a p
ar

a 
o t

ra
sla

do
 de

 m
er

ca
do

ria
s d

e e
xp

or
ta

çã
o o

u 
im

po
rta

çã
o, 

de
sd

e a
s i

ns
ta

la
çõ

es
 d

e p
ro

du
çã

o o
u 

de
sp

ac
ho

 fi
na

l d
e m

er
ca

do
ria

s a
té

 os
 d

ep
ós

ito
s 

ad
ua

ne
iro

s a
ut

or
iza

do
s o

u a
té

 o 
em

ba
rq

ue
 

de
fin

iti
vo

. 
6.2

. 
Ex

igi
r a

o s
óc

io
 en

ca
rr

eg
ad

o d
o 

pr
oc

es
so

 de
 

tra
ns

po
rte

 d
a m

er
ca

do
ria

, c
as

o 
nã

o c
on

te
 co

m
 

tra
ns

po
rte

 p
ró

pr
io

, p
ro

ce
di

m
en

to
s d

e s
eg

ur
an

ça
 

pa
ra

 ga
ra

nt
ir 

a i
nt

eg
rid

ad
e e

 a 
fis

ca
liz

aç
ão

 d
o 

m
eio

 d
e t

ra
ns

po
rte

 e 
do

 m
ot

or
ist

a, 
in

clu
in

do
, 

co
m

o m
ín

im
o, 

os
 se

gu
in

te
s r

eq
ui

sit
os

: 
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

7.2
.1.

m
ed

id
as

 p
ar

a i
de

nt
ifi

ca
çã

o e
 re

gis
tro

 do
 

m
eio

 d
e t

ra
ns

po
rte

 u
til

iza
do

 e 
do

s m
ot

or
ist

as
 

en
ca

rr
eg

ad
os

 d
o t

ra
ns

po
rte

 d
as

 m
er

ca
do

ria
s; 

7.2
.2.

 m
ed

id
as

 p
ar

a v
ed

aç
ão

 e 
m

an
ut

en
çã

o 
da

 
in

te
gr

id
ad

e d
o 

m
ei

o d
e t

ra
ns

po
rte

 e 
su

as
 

m
er

ca
do

ria
s; 

7.2
.3

. fi
sc

ali
za

çã
o f

ísi
ca

 d
as

 ár
ea

s 
ac

es
sív

ei
s d

o m
eio

 d
e t

ra
ns

po
rte

 
(c

om
pa

rti
m

en
to

s, 
pa

in
éi

s i
nt

er
no

s e
 ex

te
rn

os
, 

pr
ec

in
ta

s, 
et

c.)
; 7

.2.
4. 

do
cu

m
en

ta
çã

o d
a i

ns
pe

çã
o 

do
 m

eio
 d

e t
ra

ns
po

rte
 m

ed
ia

nt
e l

ist
a d

e 
ve

rif
ica

çã
o, 

qu
e d

ev
e s

er
 p

re
en

ch
id

a p
re

vi
am

en
te

 
pe

lo
 m

ot
or

ist
a a

o s
ai

r d
o 

úl
tim

o 
po

nt
o 

de
 

ca
rr

eg
am

en
to

 d
as

 m
er

ca
do

ria
s. 

Ca
so

 re
al

ize
 

di
re

ta
m

en
te

 o 
pr

oc
es

so
 d

e t
ra

ns
po

rte
 de

 
m

er
ca

do
ria

s e
xp

or
ta

da
s, 

el
ab

or
ar

 e 
cu

m
pr

ir 
co

m
 

o p
ro

ce
di

m
en

to
. 

6.3
. 

Ve
rif

ica
r q

ue
 se

u 
as

so
cia

do
 de

 n
eg

óc
io

 
tra

ns
po

rta
do

r c
on

te
 co

m
 re

gi
st

ro
 so

br
e 

m
ov

im
en

ta
çõ

es
 e 

ac
om

pa
nh

am
en

to
 do

 m
ei

o d
e 

tra
ns

po
rte

 e 
at

iv
id

ad
es

 do
 m

ot
or

ist
a e

fe
tu

ad
as

 
du

ra
nt

e o
 tr

aje
to

, b
em

 co
m

o d
o 

m
ov

im
en

to
 

op
or

tu
no

 d
a c

ar
ga

. In
clu

ir,
 co

m
o m

ín
im

o, 
a 

se
gu

in
te

 in
fo

rm
aç

ão
: 7

.3.
1.

 ve
rif

ica
çã

o 
do

 te
m

po
 

en
tre

 o 
po

nt
o d

e c
ar

ga
, r

ec
ep

çã
o d

o r
eb

oq
ue

 e 
de

st
in

o 
de

 en
tre

ga
; 7

.3.
2.

 no
tif

ica
çã

o d
e d

em
or

as
 

na
 ro

ta
 de

co
rr

en
te

s d
e c

on
di

çõ
es

 cl
im

át
ica

s, 
trâ

ns
ito

 in
te

ns
o o

u 
m

ud
an

ça
s d

e r
ot

a. 
6.4

. 
Co

nt
ar

 co
m

 ro
ta

s c
om

pl
et

am
en

te
 

pr
ed

et
er

m
in

ad
as

 e 
id

en
tif

ica
da

s e
 co

m
 p

la
no

 d
e 

co
nt

in
gê

nc
ia

 p
ar

a r
es

ol
ve

r i
nc

id
ên

cia
s o

u 
sit

ua
çõ

es
 in

es
pe

ra
da

s; 
7.4

.1.
 de

sv
io

 de
 ro

ta
s d

o 
m

eio
 d

e t
ra

ns
po

rte
; 7

.4.
2. 

de
te

nç
ão

, fu
rto

 ou
 

sa
qu

ei
o d

o v
eí

cu
lo

 e 
m

er
ca

do
ria

s; 
7.4

.3.
 b

lo
qu

eio
 

de
 vi

as
 e 

de
m

or
as

 do
 ve

ícu
lo

 ou
 m

eio
 d

e 
tra

ns
po

rte
; 7

.4
.4.

 ac
id

en
te

s d
e t

râ
ns

ito
, a

va
ria

s 
m

ec
ân

ica
s e

 si
ni

str
os

 d
e v

eí
cu

lo
s; 

7.
4.5

. a
be

rtu
ra

s 
de

 m
er

ca
do

ria
s; 

7.
4.6

. v
ul

ne
ra

çã
o 

de
 se

lo
s o

u 
pr

ec
in

ta
s d

e s
eg

ur
an

ça
. 

6.5
. 

Di
sp

or
 d

e r
eg

ist
ro

 fí
sic

o o
u 

ele
trô

ni
co

 da
 

id
en

tif
ica

çã
o 

da
s u

ni
da

de
s d

e t
ra

ns
po

rte
, 

in
di

ca
nd

o:
 7.

5.
1. 

tip
os

 d
e v

eí
cu

lo
s d

e t
ra

ns
po

rte
 

em
pr

eg
ad

os
 (t

ra
to

r e
 re

bo
qu

e)
; 7

.5.
2. 

nú
m

er
o d

e 
pl

ac
ad

os
 ve

ícu
lo

s d
e t

ra
ns

po
rte

; 7
.5.

3. 
nú

m
er

o d
e 
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Pa
ís

es
 

 
Re

qu
is

ito
s 

pr
év

io
s 

 
Re

qu
is

ito
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 p
ar

a 
a 

ca
de

ia
 lo

gí
st

ic
a 

in
te

rn
ac

io
na

l 

H
is

tó
ri

co
 sa

tis
fa

tó
ri

o 
e 

ou
tr

as
 

fo
rm

al
id

ad
es

 
So

lv
ên

ci
a 

fin
an

ce
ir

a 
Si

st
em

a 
de

 
re

gi
st

ro
s 

co
m

er
ci

ai
s 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
a 

Fí
si

ca
 

 

 

Se
gu

ro
 O

br
iga

tó
rio

 de
 A

cid
en

te
s d

e T
râ

ns
ito

 
(S

OA
T)

. 
6.6

. 
Ve

rif
ica

r s
e o

 só
cio

 tr
an

sp
or

ta
do

r s
ub

lo
ca

 
se

rv
iço

s d
e t

ra
ns

po
rte

 pa
ra

 ou
tro

s 
tra

ns
po

rta
do

re
s, 

qu
e d

ev
er

ão
 cu

m
pr

ir 
co

m
 

re
qu

isi
to

s d
e s

eg
ur

an
ça

 O
EA

, a
lé

m
 d

e c
on

ta
r c

om
 

pr
oc

ed
im

en
to

 de
 se

gu
ra

nç
a q

ue
 ga

ra
nt

ir 
a 

in
te

gr
id

ad
e e

 a 
in

sp
eç

ão
 do

 m
ei

o d
e t

ra
ns

po
rte

 e 
do

 m
ot

or
ist

a, 
co

nf
or

m
e c

rit
ér

io
s m

ín
im

os
 d

o 
Re

qu
isi

to
 7.

2.
 

6.7
. 

Ga
ra

nt
ir 

a s
eg

ur
an

ça
 d

a s
ele

çã
o d

o 
pe

ss
oa

l q
ue

 
pa

rti
cip

a d
ire

ta
 ou

 in
di

re
ta

m
en

te
 d

a c
ad

eia
 

lo
gís

tic
a d

o c
om

ér
cio

 in
te

rn
ac

io
na

l. 
6.8

. 
Ve

rif
ica

r a
 in

fo
rm

aç
ão

 d
e s

ol
ici

ta
çã

o d
e e

m
pr

eg
o 

de
 p

es
so

al 
no

vo
 an

te
s d

e s
ua

 co
nt

ra
ta

çã
o, 

be
m

 
co

m
o s

ua
s r

ef
er

ên
cia

s p
es

so
ai

s e
 an

te
ce

de
nt

es
 de

 
tra

ba
lh

o.
 

6.9
. 

Co
nt

ar
 co

m
 b

as
e d

e d
ad

os
 at

ua
liz

ad
a d

o p
es

so
al

 
em

pr
eg

ad
o, 

in
clu

in
do

 d
ad

os
 bá

sic
os

, c
om

o n
om

e, 
da

ta
 de

 n
as

cim
en

to
, n

úm
er

o d
e i

de
nt

ifi
ca

çã
o, 

do
m

icí
lio

, e
sta

do
 ci

vi
l, d

at
a d

e i
ng

re
ss

o o
u 

de
sli

ga
m

en
to

 e 
ca

rg
o o

cu
pa

do
. 

6.1
0.

 Co
nt

ar
 co

m
 h

ist
ór

ico
 d

e t
ra

ba
lh

o 
at

ua
liz

ad
o d

o 
pe

ss
oa

l e
m

pr
eg

ad
o, 

in
clu

in
do

, c
om

o 
m

ín
im

o, 
ar

qu
iv

o f
ot

og
rá

fic
o, 

re
gi

str
o 

de
 im

pr
es

sã
o d

ig
ita

l, 
re

gis
tro

 gr
af

ol
óg

ico
, v

in
cu

la
çã

o o
u a

fil
iaç

ão
 a 

in
st

itu
içõ

es
 d

e s
eg

ur
an

ça
 so

cia
l e

 de
m

ai
s 

re
gis

tro
s l

eg
ais

 d
e o

rd
em

 d
e t

ra
ba

lh
o. 

 
6.1

1.
 Id

en
tif

ica
r e

 at
ua

liz
ar

 os
 ca

rg
os

 cr
íti

co
s r

ela
tiv

os
 

à c
ad

ei
a l

og
íst

ica
 do

 co
m

ér
cio

 in
te

rn
ac

io
na

l, c
om

 
ba

se
 em

 an
áli

se
 e 

av
ali

aç
ão

 de
 ri

sc
os

, e
 re

vi
sa

r 
pe

rio
di

ca
m

en
te

 a 
in

fo
rm

aç
ão

 e 
os

 an
te

ce
de

nt
es

 
do

 pe
ss

oa
l q

ue
 oc

up
a e

ss
es

 ca
rg

os
. 

6.1
2.

 Co
nt

ro
lar

 o 
re

co
lh

im
en

to
 d

e t
od

as
 as

 
id

en
tif

ica
çõ

es
 do

s e
m

pr
eg

ad
os

 de
sli

ga
do

s e
 

de
sa

tiv
ar

 to
do

s o
s a

ce
ss

os
 às

 in
sta

laç
õe

s e
 

sis
te

m
as

 in
fo

rm
át

ico
s, 

de
ve

nd
o c

om
un

ica
r o

 
de

sli
ga

m
en

to
 a 

se
us

 só
cio

s d
e n

eg
óc

io
s. 

6.1
3.

 Co
nt

ro
lar

 o 
fo

rn
ec

im
en

to
 e,
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